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Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras
providências .

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 10 O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela
Lei n? 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.

Art. 20 O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se
refere esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização
monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.

§ 10 Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do "caput"
deste artigo :

a) quaisquer montantes obtidos com a aplicação das disponibilidades
financeiras do FGTS, inclusive os resultados auferidos no período compreendido entre o
recolhimento da contribuição pelo empregador e seu depósito na conta vinculada do trabalhador,
bem como no período entre a liberação de recursos para desembolso e seu efetivo recebimento pelo
tomador do empréstimo;

• b) dotações orçamentárias específicas;
c) resultados das operações de crédito com recursos do FGTS ;
d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras.
§ ZO As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente

impenhoráveis.
Art. 30 O Ministério do Bem-Estar Social, o Ministério do Trabalho, a

Caixa Econômica Federal, o Conselho Curador do FGTS e demais entidades que atuem no âmbito
do FGTS serão responsáveis pelo fiel cumprimento e observância dos critérios estabelecidos nesta
Lei, sua regulamentação e nas resoluções aprovadas pelo Conselho Curador.

CAPÍTULon
Do Conselho Curador

Art. 4° O FGTS será regido segundo normas e diretrizes estabelecidas por
um ConselhoCurador, integrado por quatro representantes da categoria dos trabalhadores e quatroÚ I\



representantes da categoria dos empregadores, além de um representante de cada uma das
seguintes entidades: Ministério do Trabalho, Ministério da Fazenda, Ministério do Bem-Estar
Social, Caixa Econômica Federal e Banco Central do Brasil.

§ 1° A Presidência do Conselho Curador, anualmente renovada, será
rotativa entre as representações do Governo, dos trabalhadores e dos empregadores, na forma
prevista em seu Regimento Interno.

§ 2° Os órgãos oficiais far-se-ão representar, no caso dos Ministérios, pelos
Ministros de Estado e, no caso da Caixa Econômica Federal , por seu Presidente, na qualidade de
membros titulares, cabendo-lhes indicar seus respectivos suplentes ao Presidente da República, que
os nomeará.

§ 3° Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores e seus
respectivos suplentes, que poderão ser reconduzidos uma única vez, serão indicados ao Presidente
da República, com antecedência mínima de três meses do término de cada mandato:

I - pelas centrais sindicais e confederações nacionais das categorias
profissionais, no caso dos trabalhadores;

fi - pelas confederações nacionais das categorias econômicas, bem assim
outras entidades representativas do empresariado, no caso dos empregadores.

§ 4° O Presidente da República nomeará, para um mandato de dois anos, os
membros do Conselho Curador que escolher, dentre os indicados na forma do parágrafo anterior, e
que tenham sido aprovados previamente pelo Senado Federal após argüição pública.

§ 5° O Conselho Curador definirá anualmente as datas, horários e locais
em que deverão ser realizadas suas reuniões ordinárias, que terão periodicidade bimestral, cabendo
à Secretaria Executiva, de que trata o § 15, encaminhar a cada membro titular e suplente a pauta e
o material pertinente, na forma e com a antecedência estabelecidas no Regimento Interno do
colegiado.

§ 6° Havendo necessidade, qualquer membro titular poderá convocar
reunião extraordinária, na forma em que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 7° O cancelamento de reunião ordinária ou extraordinária já convocada
só poderá ocorrer com expressa anuência de pelo menos sete dos membros titulares.

§ 8° Na ausência do Presidente do Conselho Curador em reunião ordinária
ou extraordinária, a Presidência será exercida por um dos membros titulares, escolhido pelos
conselheiros presentes, preferencialmente entre os representantes da bancada a que pertença o
Presidente.

§ 9° As decisões do Conselho serão tomadas com a presença de, no
mínimo, sete de seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade.

§ 10 As despesas porventura exigidas para o comparecimento às reuniões
do Conselho constituirão ônus das respectivas entidades representadas.

§ 11 Os representantes titulares dos trabalhadores e dos empregadores que
não comparecerem a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas, salvo motivo de força
maior devidamente comprovado nos termos regimentais, perderão seu mandato, assumindo seu
suplente pelo prazo restante.

§ 12 O representante governamental que não comparecer, ou não se fizer
representar por seu suplente, a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas, salvo motivo de
força maior devidamente comprovado nos termos regimentais, estará sujeito às sanções previstas

na Lei n" 8.429, de 2 de junho de 1992. AliL
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§ 13 As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores no
Conselho Curador, decorrentes das atividades desse órgão, serão abonadas, computando-se como
jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais.

§ 14 Aos membros do Conselho Curador, enquanto representantes dos
trabalhadores, efetivos e suplentes, é assegurada a estabilidade no emprego, da nomeação até um
ano após o término do mandato de representação, somente podendo ser demitidos por motivo de
falta grave, regularmente comprovada através de processo judicial.

§ 15 Competirá ao Ministério do Trabalho proporcionar ao Conselho
Curador os meios necessários ao exercício de sua competência, para o que contará com uma
Secretaria Executiva do Conselho Curador do FGTS.

§ 16 O Ministério do Trabalho poderá requisitar servidores da
Administração Federal direta, autárquica e fundacional para o desempenho de atividades técnicas
no âmbito da Secretaria Executiva do Conselho Curador.

Art. 5° Ao Conselho Curador do FGTS compete:
I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os

recursos do FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta Lei, em consonância com a política
nacional de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento
básico e infra-estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;

Il - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos,
bem como os ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados;

m - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;
IV - apreciar e aprovar as campanhas institucionais no âmbito do FGTS ;
V - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento

ao Tribunal de Contas da União para os fins legais;
VI - adotar as providências cabíveis para a correção, suspensão da eficácia

ou declaração da nulidade de atos, que estejam em desacordo com o disposto nesta Lei e nos
demais instrumentos normativos dela decorrentes, praticados pelo Ministério do Bem-Estar Social,
pela Caixa Econômica Federal, pelos órgãos e entidades responsáveis pela fiscalização dos
recolhimentos e pela inscrição e cobrança judicial dos débitos para com o FGTS, bem como por
outros agentes credenciados;

Vil - determinar às autoridades competentes a adoção de providências
necessárias ao cumprimento desta Lei e demais instrumentos normativos dela decorrentes, que não
hajam sido implementadas oportunamente, fixando prazo para o seu atendimento;

vm - oficiar ao Ministério Público, nos casos em que a inobservância
desta Lei e demais instrumentos normativos dela decorrentes implique a instauração de ação penal
pública ou ação civil pública;

IX - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares,
relativas ao FGTS , nas matérias de sua competência;

X - fixar as normas e valores de remuneração do agente operador, dos
agentes promotores, dos agentes financeiros, inclusive os estabelecimentos bancários que prestem
serviços de arrecadação e pagamento do FGTS, e, quando for o caso, das demais entidades que
prestem serviços ao Fundo ;

XI - fixar os critérios e condições para parcelamento de débitos para com o
FGTS, decorrentes de atrasos nos recolhimentos de contribuições e no pagamento das prestações
de empréstimos concedidos com recursos do Fundo;ll! "---



xn - fixar critérios para o exercício da fiscalização e avaliar
periodicamente os resultados da ação fiscal;

xm - definir condições, observada a legislação aplicável, para a ampliação
e aperfeiçoamento do controle sobre os recolhimentos e as aplicações do FGTS , por parte dos
trabalhadores e suas entidades representativas ;

XIV - definir periodicamente, para o agente gestor, a ordem de prioridades
a ser dada aos critérios constantes do art. 11 desta Lei, a ser utilizada na eleição dos projetos
objeto de operações de crédito com recursos do FGTS;

XV - definir periodicamente, para o agente operador, a ordem de
prioridades a ser dada aos critérios constantes do art. 11 desta Lei, a ser utilizada na elaboração do
plano de desembolsos de que trata o art. 8°, XII, desta Lei;

XVI - aprovar o plano de desembolsos de que trata o art. 8°, inciso XII,
desta Lei;

XVII - estabelecer critérios para credenciamento, bem como as atribuições
dos agentes financeiros, inclusive a Caixa Econômica Federal, agentes promotores e outras
entidades que atuem no âmbito do FGTS;

xvm - apreciar e aprovar as metas, propostas pelo Ministério do Bem­
Estar Social, a serem alcançadas, com recursos do FGTS, nos programas de habitação popular,
saneamento básico e infra-estrutura urbana;

XIX - definir, para os casos em que esta Lei exige atualização monetária, o
índice a ser utilizado, quando este não tenha sido especificado;

XX - definir a tarifa a ser cobrada ao titular ou empregador por emissão de
extrato avulso da conta vinculada do trabalhador;

XXI - decidir se é devido ou não, total ou parcialmente, nos termos do
parágrafo único deste artigo, o pagamento à Caixa Econômica Federal dos valores correspondentes
a cada um dos itens que compõem a sua tarifa e remuneração ;

XXU - aprovar o manual de informações básicas do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, instituído pela Lei n° 8.406, de 9 de janeiro de 1992;

xxm - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas
pelo Conselho, bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos;

XXIV - aprovar seu regimento interno;
XXV - representar o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em juízo.
Parágrafo único. As tarifas e remunerações fixadas pelo Conselho

Curador deverão, na medida do possível, ser estabelecidas de forma discriminada, ficando o
pagamento do montante atribuído a determinado item condicionado à comprovação da efetiva e
adequada prestação daquele serviço.

CAPÍTULom

Do Gestor da Aplicação e do Agente Operador do FGTS

Art. 6° A gestão da aplicação do FGTS será efetuada pelo Ministério do
Bem-Estar Social , cabendo à Caixa Econômica Federal o papel de agente operador. fi:[



Parágrafo único. O Ministério do Bem-Estar Social e a Caixa Econômica
Federal deverão dar pleno cumprimento aos programas anuais aprovados pelo Conselho Curador,
sendo que eventuais alterações somente poderão ser processadas mediante prévia anuência daquele
colegiado.

SEÇÃO I

Do Gestor da Aplicação do FGTS

Art. 7° Ao Ministério do Bem-Estar Social, na qualidade de gestor da
aplicação do FGTS, compete :

I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação do Fundo, de
acordo com as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador;

Il - elaborar e submeter ao Conselho Curador, até 30 de setembro de cada
ano, os orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos para os exercícios
subseqüentes, discriminando, por Unidade da Federação , os beneficiários e as condições
financeiras dos planos e programas;

m - eleger as operações, os projetos e as suplementações a serem
financiados com recursos do FGTS, dentre os recomendados pela CEF, com base nos critérios
estabelecidos nesta Lei e nas resoluções do Conselho Curador;

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação popular,
saneamento básico e infra-estrutura urbana, decorrentes de aplicação de recursos do FGTS,
implementados pela CEF;

V - submeter à apreciação do Conselho Curador, até 30 de abril de cada
ano, as contas do FGTS do exercício anterior;

VI - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao
desempenho das funções deste colegiado, nas áreas de desenvolvimento urbano, habitação popular,
saneamento básico e infra-estrutura urbana;

VII - propor ao Conselho Curador as metas a serem alcançadas, com
recursos do FGTS, nos programas de habitação popular, saneamento básico e infra-estrutura
urbana.

SEÇÃO 11

Do Agente Operador do FGTS

Art. 8° À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador,
compete:

I - manter centralizados os recursos do FGTS em contas próprias, manter e
controlar as contas vinculadas unificadas por titular e emitir bimestralmente ou, a qualquer tempo,
por solicitação do titular, os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas, enviando-os
ao domicílio bancário ou ao endereço indicado pelo titular;

11 - emitir, a qualquer tempo, por solicitação do empregador e mediante o
pagamento de tarifa, extratos individuais correspondentes às contas vinculadas dos seus
empregados;



m -participar da rede arrecadadora e pagadora do FGTS;
IV - credenciar os agentes financeiros, inclusive os que participarão da rede

arrecadadora e pagadora, agentes promotores e outras entidades que atuem no âmbito do FGTS,
segundo diretrizes e critérios emanados do Conselho Curador;

V - expedir atos normativos referentes aos procedimentos administrativo­
operacionais a serem observados pelos agentes financeiros, inclusive pela rede arrecadadora e
pagadora, bem como outras entidades integrantes do sistema do FGTS, de acordo com as diretrizes
emanadas do Conselho Curador e ouvido, quando for o caso, o Banco Central do Brasil;

VI - expedir atos normativos referentes aos procedimentos administrativo­
operacionais a serem observados pelos empregadores e trabalhadores, no âmbito do FGTS, de
acordo com as diretrizes emanadas do Conselho Curador e ouvidos o Ministério do Trabalho e o
Conselho Gestor do Cadastro Nacional do Trabalhador;

vrr - definir os procedimentos operacionais necessários à contratação e
execução dos projetos no âmbito dos programas de habitação popular, saneamento básico e infra­
estrutura urbana, a serem financiados com recursos do FGTS, ouvido o Conselho Curador;

vm - elaborar as análises de viabilidade e de adequação juridica,
econômico-financeira e técnica dos projetos de habitação popular, infra-estrutura urbana e
saneamento básico a serem financiados com recursos do FGTS;

IX - responder pelo risco de crédito referente às operações de empréstimos
que recomendar à aprovação pelo agente gestor das aplicações, aportando os valores emprestados
no mesmo prazo e condições estabelecidos para o tomador dos recursos, sendo admitido seguro
especial para este fim, a critério do Conselho Curador;

X - implementar os atos emanados do Ministério do Bem-Estar Social
relativos à alocação e aplicação dos recursos do FGTS, de acordo com as diretrizes estabelecidas
pelo Conselho Curador.

XI - acompanhar a execução físico-financeira das obras, zelando pela
correta aplicação dos recursos do FGTS;

xrr - submeter, bimestralmente, à aprovação do Conselho Curador o plano,
para o trimestre seguinte, de desembolso dos recursos relativos a operações de crédito contratadas
e em andamento, com definição da ordem de prioridades de atendimento e dos valores respectivos ;

xm - manter expressas, nos contratos de empréstimos , as condições de
desembolso das parcelas, inclusive quanto a data e fator de atualização , em caso de atraso ,
conforme diretrizes do Conselho Curador;

XIV - informar aos diretamente interessados os motivos de eventuais
paralisações na tramitação ou de rejeição dos pedidos de empréstimos, de acordo com as diretrizes
do Conselho Curador;

XV - publicar periodicamente, no Diário Oficial da União, os parâmetros
regionais de custos de obras de habitação, saneamento e infra-estrutura, explicitando a metodologia
de coleta dos preços;

XVI - publicar periodicamente, no Diário Oficial da União, o montante de
recursos disponíveis para contratação, por Unidade da Federação e por área de aplicação;

xvn - publicar periodicamente, no Diário Oficial da União, os extratos
dos contratos de empréstimos celebrados com recursos do FGTS, de acordo com as diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Curador;
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xvm - elaborar balancetes mensais, balanços anuais e relatórios gerenciais
referentes aos recursos do FGTS, encaminhando-os ao agente gestor e ao Conselho Curador, no
prazo e condições por este fixados;

XIX - fornecer, até 31 de julho de cada ano, ao agente gestor, os elementos
necessários à elaboração do orçamento anual do FGTS;

XX - emitir Certificado de Regularidade do FGTS .

CAPÍTULO IV

Das Aplicações dos Recursos do FGTS

Art. 9° Os recursos de que trata o art . 2° serão aplicados em operações de
crédito e na constituição e manutenção de um Fundo de Liquidez para o atendimento de gastos
eventuais não previstos .

Parágrafo único. O Fundo de Liquidez deve ter remuneração mínima,
inclusive juros, idêntica à atribuída aos depósitos das cadernetas de poupança.

Art. 10. As operações de crédito com recursos do FGTS poderão ser
realizadas diretamente pela Caixa Econômica Federal, enquanto agente financeiro, e pelas
entidades por ela credenciadas para esse fim, exclusivamente segundo diretrizes e critérios técnicos
fixados pelo Conselho Curador, observados os seguintes requisitos :

I - garantia real;
fi - atualização monetária igual à das contas vinculadas;
m - taxa de juros média mínima, por projeto , de três por cento ao ano;
IV - prazo máximo de vinte e cinco anos;
V - obrigação de contrapartida dos contratantes de financiamentos nos

investimentos a serem realizados;
VI - análise de impactos ambientais, quando for o caso.
§ 1° A rentabilidade média das operações de crédito deverá ser suficiente à

remuneração das contas vinculadas e à cobertura de todos os demais custos administrativos e
operacionais incorridos pelo FGTS.

§ r As operações de crédito com recursos do FGTS deverão ser realizadas
nas áreas de habitação, saneamento básico e infra-estrutura urbana.

§ 3° O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, sessenta por
cento para investimentos em habitação popular.

§ 4° A distribuição, por Unidade da Federação, do montante de
desembolsos anuais previstos deve ser estabelecida pelo Conselho Curador, com base em critérios
técnicos que levem em consideração as demandas por habitação, saneamento básico e infra­
estrutura urbana, bem assim outros indicadores econômico-financeiros e sociais.

§ 5° Só pode ser contratada operação de crédito com pessoa juridica de
direito público que ofereça, como garantia adicional, vinculação de receita .

§ 6° Quando o agente promotor for pessoa juridica de direito público ou
entidade da administração indireta de qualquer esfera de governo , a solicitação de crédito deverá
ser precedida de licitação para realização da obra, devidamente comprovada pela anexação de

tí
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documentação contendo, no mínimo, o projeto básico, o edital de licitação e a ata de julgamento
das propostas.

Art. 11. As contratações e os desembolsos referentes a projetos de
financiamento com recursos do FGTS devem ser priorizados de acordo com os seguintes critérios,
além de outros definidos pelo Conselho Curador:

I - preferência aos tomadores de empréstimos que tenham sistemática e
pontualmente honrado suas obrigações para com o FGTS, inclusive no que se refere ao regular
retorno de prestações de empréstimos lastreados em recursos do Fundo;

fi - preferência, dentre os que já tenham obtido financiamentos lastreados
em recursos do FGTS, àqueles que tenham corretamente cumprido as metas fisicas e de
atendimento às populações beneficiárias, estipuladas nos projetos;

m - preferência, em cada área, aos projetos que propiciarem maior
geração de empregos por unidade monetária investida;

IV - preferência, dentre os que parcelaram seus débitos junto ao FGTS ,
àqueles que optaram por menores prazos do que o máximo permitido para aquela situação, tendo
efetuado pontualmente os pagamentos das parcelas;

V - preferência aos projetos que, atendidos os requisitos e condições
estipulados nesta Lei, tenham sido analisados, aprovados e priorizados por conselhos estaduais
permanentes especialmente criados para este fim, compostos paritariamente por representantes
governamentais, dos trabalhadores e dos empregadores;

VI - preferência, no caso de desembolsos, ao atendimento de obras já
iniciadas.

Parágrafo único . O Ministério do Trabalho fornecerá ao agente gestor os
parâmetros técnicos para a aferição do disposto no inciso III deste artigo .

CAPÍTULO IV

Dos Depósitos e do Direito ao FGTS

Art. 12. Os empregadores, ainda que entidades filantrópicas, ficam
obrigados a depositar, até o dia sete de cada mês, na conta vinculada de cada trabalhador, a
importância correspondente a oito por cento da remuneração a este paga ou devida no mês
anterior, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts . 457 e 458 da CLT e a
gratificação de Natal a que se refere a Lei n" 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações
da Lei n" 4.749, de 12 de agosto de 1965.

§ 10 Entende-se por empregador a pessoa fisica ou a pessoa jurídica de
direito privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de
qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que admítir
trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se
nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, independente da
responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se.

§ 20 Considera-se trabalhador toda pessoa fisica que prestar serviços a
empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os
servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico própnoy(



§ 3° Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS,
na forma que vier a ser prevista em lei.

§ 4° O recolhimento em atraso da importância mencionada no "caput"
sujeitará o empregador ao pagamento de atualização monetária diária, a partir da data em que era
devido até a data do efetivo pagamento, incidindo ainda, sobre o valor atualizado, juros de mora
de um por cento ao mês e multa de vinte por cento.

§ 5° Se o débito for pago até o último dia útil do mês do seu vencimento, a
multa prevista neste artigo será reduzida para dez por cento.

§ 6° O agente operador, com base nas diretrizes do Conselho Gestor do
Cadastro Nacional do Trabalhador, estabelecerá modelos operacionais que assegurem a perfeita
identificação do titular da conta e do empregador.

Art. 13. O não recolhimento do FGTS no prazo de sessenta dias, a contar
da data em que é devido, equipara-se a apropriação indébita, caracterizando o empregador como
depositário infiel, sujeito às cominações legais.

Art. 14. Para os fins previstos nesta Lei, as empresas sujeitas ao regime da
legislação trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores
sujeitos ao regime do FGTS.

Parágrafo único. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de
administração previsto em lei, estatuto ou contrato social, independente da denominação do cargo.

Art. 15. Os depósitos feitos na rede arrecadadora credenciada, relativos ao
FGTS , serão transferidos à Caixa Econômica Federal no primeiro dia útil subseqüente à data em
que tenham sido efetuados, passando a integrar o saldo da conta vinculada do trabalhador a partir
do dia dez do mês de sua ocorrência, quando efetuados no prazo regulamentar.

Parágrafo único. O depósito realizado fora do prazo será contabilizado no
saldo no dia dez subseqüente, após atualização monetária e capitalização de juros.

Art. 16. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

• poupança e capitalizarão juros de três por cento ao ano.
§ 1° A atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do

Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia dez de cada mês, com base
no saldo existente no dia dez do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia dez
seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.

§ 2° Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data
de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na
seguinte progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitalização dos juros
passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano :

I - três por cento , durante os dois primeiros anos de permanência na mesma
empresa;

Il - quatro por cento , do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma
empresa;

m - cinco por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma
empresa;

mesma empresa.
IV - seis por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na
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§ 3° O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal,
podendo ser instituído seguro especial para esse fim.

Art. 17. Os estabelecimentos bancários que já tenham sido depositários de
contas vinculadas do FGTS passam, a partir da publicação desta Lei, à condição de agentes
recebedores e pagadores do Fundo, mediante recebimento de tarifa, atendido o disposto nos art . 5°,
X e XVII , e art. 8°, IV, desta Lei.

Art. 18. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, à data
da promulgação da Constituição Federal de 1988, já tinham o direito à estabilidade no emprego,
nos termos do Capítulo V do Título IV da CLT.

§ 10 O tempo de serviço do trabalhador não optante do FGTS, anterior a 5
de outubro de 1988, em caso de rescisão sem justa causa pelo empregador ou extinção da empresa
por falecimento do empregador individual, ou ainda por extinção da empresa sem a ocorrência de
motivo de força maior, reger-se-á, conforme o caso, pelos dispositivos constantes dos arts . 477 ,
478, 485 e 497 da CLT.

§ 2° O tempo de serviço anterior à atual Constituição poderá ser
transacionado entre empregador e empregado, respeitado o limite mínimo de sessenta por cento da
indenização prevista.

§ 3° É facultado ao empregador desobrigar-se da responsabilidade da
indenização relativa ao tempo de serviço anterior à opção, depositando na conta vinculada do
trabalhador, até o último dia útil do mês previsto em lei para o pagamento de salário, o valor
correspondente à indenização, aplicando-se ao depósito, no que couber, todas as disposições desta
Lei.

§ 4° Os trabalhadores poderão a qualquer momento optar pelo FGTS com
efeito retroativo aio de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela,
aplicando-se a suas contas vinculadas, no que couber, o disposto no art . 16, § 2°, desta Lei.

CAPÍTULO V

Das obrigações dos empregadores

Art. 19. Os empregadores ficam obrigados a:
I - comunicar mensalmente, a cada trabalhador, o valor recolhido a sua

conta vinculada no FGTS ;
fi - afixar, em quadro de aviso situado em local de livre e fácil acesso no

estabelecimento, comprovante do recolhimento do depósito efetuado em cada conta vinculada, no
primeiro dia útil subseqüente a sua efetivação;

m - permitir, ao trabalhador, ao Conselho Curador e aos sindicatos das
categorias profissionais a que pertençam os trabalhadores da empresa, independentemente de
instrumento de procuração, o acesso aos comprovantes de recolhimento dos depósitos efetuados
nas contas vinculadas e demais documentos complementares indispensáveis à averigüação do
correto recolhimento;

IV - comprovar, no momento da homologação da rescisão do contrato de
trabalho, o efetivo recolhimento das importâncias a que se refere o Art. 12, relativo a todo o
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período de vigência do contrato de trabalho, valendo, para tanto, cópia de extrato discríminado
fornecido pela Caixa Econômica Federal ou outro documento aprovado pelo Conselho Curador;

V - repassar imediatamente o extrato das contas vinculadas, recebido da
Caixa Econômica Federal, aos trabalhadores que tenham optado pelo seu encaminhamento ao
endereço da empresa;

VI - anotar, na Carteira de Trabalho e Previdência Social, o número da
conta vinculada do trabalhador no FGTS.

CAPÍTULO VI

Da Rescisão ou Extinção do Contrato de Trabalho

Art. 20. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do
empregador, ficará este obrigado a pagar diretamente ao empregado os valores relativos aos
depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior que ainda não houver sido
recolhido, sem prejuízo das cominações legais.

§ lONa hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, pagará
este diretamente ao trabalhador importância igual a quarenta por cento do montante, atualizado
monetariamente e acrescido dos respectivos juros, de todos os depósitos realizados na conta
vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, somados aos valores devidos mas não
recolhidos, independentemente de terem sido efetuados ou não saques na conta vinculada.

§ r Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior,
reconhecida pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 10 será de vinte por cento .

§ 3° Para os meses que o empregador não apresentar os comprovantes
mencionados no art. 19, IV, utilizar-se-á como base de cálculo para efeito da aplicação dos
percentuais de que tratam os parágrafos anteriores o equivalente a oito por cento da última

• remuneração devida, multiplicado pelo número desses meses.
§ 4° As importâncias de que trata este artigo deverão constar do recibo de

quitação de rescisão do contrato de trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, e eximirão
o empregador exclusivamente quanto aos valores discriminados.

Art. 21. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art . 18
desta Lei, serão observados os seguintes critérios :

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação
do pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta
individualizada do trabalhador;

11 - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional
para a reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor
o saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente do
Ministério do Trabalho.

CAPÍTULO VII

DOSSaqUes;Í/~ ~.
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Art. 22. O trabalhador poderá sacar recursos de sua conta vinculada no
FGTS nas seguintes situações :

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de
força maior;

.'

fi - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do
empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de
trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado ;

m - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago :
a) a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência

Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte ; ou,
b) na falta de dependentes que atendam ao disposto na alínea anterior, aos

sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do
interessado, independentemente de inventário ou arrolamento ;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento
habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime
do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de doze
meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, oitenta por cento do montante
da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre
elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e haja

• interstício mínimo de dois anos para cada movimentação;
vn - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria,

observadas as seguintes condições :
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o

regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;
b) seja a operação financiada pelo Sistema Financeiro de Habitação ou, se

realizada fora deste, preencha os requisitos estabelecidos pelo Conselho Curador;
VIll - quando a conta vinculada permanecer três anos ininterruptos, a

contar de 14 de maio de 1990, sem crédito de depósitos relativos a contratos de trabalho que
vigoravam na data de sua efetivação;

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores
temporários regidos pela Lei n" 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por periodo igualou superior a
noventa dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.

§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará
que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na sua conta
vinculada durante o período de vigência do contrato de trabalho objeto da rescisão, atualizados
monetariamente e acrescidos de juros, deduzidos os saques>L(Il-~
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§ r A regulamentação da situação prevista no inciso X assegurará que a
retirada a que faz jus o trabalhador correspanda aos depósitos efetuados na sua conta vinculada em
função do exercício do trabalho avulso, atualizados monetariamente e acrescidos de juros,
deduzidos os saques.

§ 3° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a
beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 4° Na aquisição de moradia com recursos depositados em sua conta
vinculada no FGTS, o trabalhador terá que satisfazer as seguintes condições:

I - não ser proprietário nem promitente comprador de outro imóvel; e
11 - não haver utilizado recursos de sua conta vinculada para outro imóvel,

cuja aquisição ou contratação de financiamento tenha ocorrido há menos de cinco anos .
§ 5° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de

outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho
Curador.

§ 6° Os saques deverão ser efetivados no prazo a ser estabelecido no
regulamento desta Lei, sendo devida, em caso de atraso, atualização monetária diária dos valores
em questão.

§ 7° Os servidores públicos federais , estaduais, municipais e do Distrito
Federal que tenham sido detentores de empregos públicos transformados em cargos, por força da
adoção de regime jurídico próprio, poderão sacar o saldo de sua conta vinculada, nas condições e
de acordo com o cronograma propostos pelo agente operador e aprovados pelo Conselho Curador.

CAPÍTULO VIII

Da incorporação de saldos de contas vinculadas ao patrimônio do Fundo

Art. 23. O saldo da conta não individualizada e da conta vinculada sem
depósito há mais de cinco anos será incorporado ao patrimônio do FGTS, resguardado o direito do
beneficiário de, mediante requerimento e comprovação da titularidade da conta, sacar, a qualquer
tempo, o montante incorporado, atualizado monetariamente e acrescido dos respectivos juros.

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal publicará no Diário Oficial
da União e afixará em suas agências, com antecedência mínima de seis meses, a relação com os
dados de identificação disponíveis das contas e depósitos que serão incorporados nos termos do
"caput", cujos saldos sejam superiores a trinta por cento do salário mínimo.

CAPÍTULO IX

Da Fiscalização e Da Cobrança dos Débitos

Art. 24. A fiscalização do disposto no art. 12, no art. 13, no art . 19, Il, e
no art . 20, "caput", desta Lei, será exercida, de forma articulada e complementar, pelo Ministério
do Trabalho e pelo Ministério da Previdência Social, com base em planos anuais de ação fiscal,

elaborados conjuntamente
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§ 1° Caberá exclusivamente ao Ministério do Trabalho a fiscalização do
disposto no art. 19, I, 111, IV, V e VI, e no art. 20, §§ 1°, 2° e 3°, desta Lei.

§ 2° Constituem infrações para efeito desta Lei:
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS;
Il - omitir as informações sobre a conta vinculada do trabalhador;
m - apresentar as informações ao Cadastro Nacional do Trabalhador, dos

trabalhadores beneficiários, com erros ou omissões;
IV - deixar de computar, para efeito de cálculo dos depósitos do FGTS,

parcela componente da remuneração ;
V - deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais, após notificado

pela fiscalização.
VI - descumprir o disposto no art. 19, I a VI, desta Lei.
§ 3° Pela infração do disposto no § 2° deste artigo, o infrator estará sujeito

às seguintes multas por trabalhador prejudicado :
a) de cinco mil cruzeiros reais a cem mil cruzeiros reais, atualizados

monetariamente a contar de 1° de julho de 1992 com base nos parâmetros fixados para atualização
dos saldos dos depósitos de poupança, no caso dos incisos lI, III e VI;

b) de vinte mil cruzeiros reais a um millhão de cruzeiros reais, atualizados
monetariamente a contar de 1° de julho de 1992 com base nos parâmetros fixados para atualização
dos saldos dos depósitos de poupança, no caso dos incisos I, IV e V.

§ 4° Nos casos de fraude, simulação, artificio, ardil, resistência, embaraço
ou desacato à fiscalização, assim como na reincidência, a multa especificada no parágrafo anterior
será duplicada, sem prejuízo das demais cominações legais.

§ 5° Os valores das multas, quando não recolhidas no prazo legal, serão
atualizados monetariamente até a data de seu efetivo pagamento .

§ 6° O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas
reger-se-á pelo disposto no Título VII da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição
trintenária.

§ 7° Quando julgado procedente o recurso interposto na forma do Título
VII da CLT, os depósitos efetuados para garantia de instância serão restituídos com os valores
atualizados na forma da lei.

§ 8° A Caixa Econômica Federal deverá prestar ao Ministério do Trabalho
e ao Ministério da Previdência Social as informações necessárias à fiscalização.

§ 9° Na hipótese de um empregador apresentar, em um mês, aviso prévio a
cinqüenta ou mais trabalhadores, o Ministério do Trabalho fica obrigado , mediante requerimento
do sindicato da categoria profissional a que pertençam os trabalhadores, a efetuar, em cinco dias
úteis, uma fiscalização extraordinária no local.

§ 10. Efetuada a fiscalização nos termos do parágrafo precedente, o órgão
fiscalizador fornecerá ao sindicato que requereu a fiscalização, um laudo sobre a regularidade ou
não dos recolhimentos do empregador para o FGTS, devendo o sindicato levá-lo imediatamente ao
conhecimento dos trabalhadores interessados .

Art. 25. No caso de fraude ou simulação com vistas a possibilitar o saque
dos recursos depositados na conta vinculada do trabalhador no FGTS, nas situações previstas no
art. 22, I e 11, desta Lei, fica o empregador obrigado a recolher ao Fundo o montante sacado,
atualizado monetariamente até o dia do efetivo recolhimentoj/I---
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Parágrafo único . O empregador mencionado no "caput" estará sujeito
ainda, sem prejuízo das demais cominações legais, ao pagamento de multa, a favor do FGTS, no
valor correspondente a quarenta por cento do montante, atualizado monetariamente e acrescido
dos respectivos juros, de todos os depósitos por ele realizados na conta vinculada do trabalhador
ou devidos, mas não recolhidos.

Art. 26. O Ministério do Trabalho deverá encaminhar ao Conselho
Curador, com a periodicidade que este estabelecer, relatório que possibilite uma adequada e
completa avaliação da ação fiscalizadora.

Art. 27. Compete ao órgão que proceder à fiscalização, além dos
procedimentos previstos no Título VII da CLT, fazer o levantamento dos débitos porventura
existentes e fornecer à Caixa Econômica Federal os elementos necessários à instauração de
processo de cobrança judicial.

Art. 28. Sem prejuízo do disposto no art . 29, a Caixa Econômica Federal,
de posse dos elementos fornecidos na forma do artigo anterior , deverá proceder à cobrança judicial
dos débitos levantados.

.. Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal deverá informar aos
trabalhadores interessados, diretamente ou através do sindicato da categoria, da propositura da
ação.

Art. 29. Poderá o próprio trabalhador, seus dependentes e sucessores, ou
ainda o sindicato a que estiver vinculado, na qualidade de substituto processual da categoria
profissional e sem necessidade de instrumento procuratório, acionar diretamente a empresa por
intermédio da Justiça do Trabalho, para compeli-la a efetuar o depósito das importâncias devidas
nos termos desta Lei.

Parágrafo único. O Conselho Curador e a Caixa Econômica Federal
deverão ser notificados da propositura da reclamação.

Art. 30. É competente a Justiça do Trabalho para julgar os dissídios entre
os trabalhadores e os empregadores decorrentes da aplicação desta Lei, mesmo quando a Caixa
Econômica Federal figurar como litisconsorte .

Parágrafo único. Na reclamatórias trabalhistas que objetivam o
ressarcimento de parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta ou indiretamente, impliquem essa
obrigação de fazer, o juiz determinará que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento
imediato das importâncias devidas a tal título .

Art. 31. Constituem-se créditos privilegiados, em caso de falência ou
fechamento da empresa, os recolhimentos de que trata o art. 12 desta Lei.

CAPÍTULO X

Do Certificado de Regularidade

Art. 32. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS , com
validade estabelecida pelo Conselho Curador e fornecido pela Caixa Econômica Federal, é

obrigatória nas seguintes situaçõ};{



a) habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal,
Estadual e Municipal, direta, indireta ou fundacional ou por entidade controlada direta ou
indiretamente pela União, Estado e Município;

b) obtenção , por parte da União, Estados e Municípios, ou por órgãos da
Administração Federal, Estadual e Municipal, direta, indireta ou fundacional, ou indiretamente pela
União, Estados ou Municípios, de empréstimos ou financiamentos junto a quaisquer entidades
financeiras oficiais;

c) obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxílios, outorga ou
concessão de serviços ou quaisquer outros beneficios concedidos por órgão da Administração
Federal, Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos para com o FGTS;

d) transferência de domicílio para o exterior;
e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou

distrato de contrato social, de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na
estrutura juridica do empregador ou na sua extinção.

CAPÍTULO XI

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 33. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das
obrigações que lhe compete como agente arrecadador e pagador, a Caixa Econômica Federal ou o
agente financeiro por ela credenciado fica sujeito ao pagamento de muita equivalente a dez por
cento do valor da operação, sem prejuízo das demais cominações legais.

Art. 34. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das
obrigações que lhe compete como agente operador, a Caixa Econômica Federal fica sujeita, sem
prejuízo das demais cominações legais, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo Conselho
Curador, variável de cem mil cruzeiros reais a cem milhões de cruzeiros reais, atualizados
monetariamente a contar de 10 de julho de 1992.

Art. 35. São isentos de tributos federais os atos e operações necessários à
aplicação desta Lei, quando praticados pela Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores e seus
dependentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos estabelecimentos bancários .

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias
devidas, nos termos desta Lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.

Art. 36. Os depósitos em conta vinculada, efetuados nos termos desta Lei,
constituirão despesas dedutíveis do lucro operacional dos empregadores e as importâncias
levantadas a seu favor implicarão receita tributável.

Art. 37. Fica reduzida para um e meio por cento a contribuição prevista
pelas empresas ao Serviço Social do Comércio e ao Serviço Social da Indústria e dispensadas estas
entidades da subscrição compulsória a que alude o art. 21 da Lei n" 4.380, de 21 de agosto de
1964.

Art. 38. O Conselho Curador do FGTS que se encontre instalado na data
da publicação desta Lei manterá sua composição até o final do mandato dos seus membros
representantes da sociedade civil, estando sujeito, entretanto, ao disposto nesta Lei, quanto à
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alternância da presidência, aos procedimentos a serem adotados relacionados a suas reuniões e às
sanções impostas aos que não comparecerem às reuniões.

Art. 39. O banco que, até a entrada em vigor desta Lei, não houver
transferido para a Caixa Econômica Federal o cadastro de contas vinculadas que mantenha, estará
sujeito, sem prejuízo das demais sanções constantes do art . 24 da Lei n? 8.036 :

I - ao pagamento de multa correspondente a um por cento do saldo das
contas vinculadas por cada mês de atraso na centralização das contas na CEF , a contar da data da
publicação desta Lei;

fi - às mesmas obrigações atribuídas à CEF, com relação às contas
vinculadas que permanecer administrando.

Art. 40. Verificando-se mudança de emprego, a conta vinculada, mantida
até então por banco depositário que não haja centralizado as contas vinculadas que administra, será
transferida para a Caixa Econômica Federal.

Art. 41. A Caixa Econômica Federal deverá proceder à cobrança judicial
dos débitos levantados antes da vigência desta Lei.

Art. 42. O agente operador deverá submeter ao Conselho Curador, no
prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Lei, a proposta a que se refere o § 7° do art . 22, a
qual deve ser apreciada e aprovada por aquele colegiado em sessenta dias.

Art. 43. O Poder Executivo expedirá o Regulamento desta Lei no prazo de
sessenta dias a contar da data de sua promulgação.

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei
n" 8.036, de 11 de maio de 1990, e as demais disposições em contrário.

SENADO FEDERAL, EM .2 r2 DE SETEMBRO DE 1993
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l S u mário J
An. 5' Ocorrendo lesão ao patnmOnio público por açl0 ou omissão, dolosa ouculposa. do agente ou de terce iro , dar -se-a o integral ressarcimento do dano.
Art. 6' No caso de enriquecimento ilfcito, perccrã o agente péblico ou terce irobene ficiári o os bens ou valores acre scidos ao seu patnmOnio .

Art . 7" Quando o alo de improb idade causar lesão ao patrimônio públ ico ou ensejarenriquec iment o ilrcito. cabe rá a autoridade admtrusuauva re....pon sãvel pe lo inqu éri to rep rese ntar aoMinistério Pú blico. para a tndispo rubthdade dos bens do indici ado.

o PR E SI D E N T E D A R EP ÚB L I C AFaço saber que o Congresso NacionaJ decreta e eu sanciono a segu inte

CAPtruLO I

DAS DISPOSIÇ ÕES G ERAIS

11

IX - perceber vantagem econ ômi ca para intermediar a liberação ou aplicaçlo de verbapública de qualquer natureza;

VIII - aceitar emprego. comissão ou exercer atividade de consu ltoria ou asses..soramentoparapessoa frsica ou jurídica que tenha mtcre sse susceu vel de ser a tingido ou amparado por açãoou omissão dec orre nte das atribui ções do age nte público . durante a ati vidade ;

Pará gra fo único . A ind ispo nibilidade a que se refere o capur des te art igo recairãsobre bens que assegurem o Integra l ressa rcimento do dano. ou sobre O scrésci mo patn rnonialresultante do enri quecimento ilfcuo.

An . 8" O sucesso r daque le que causar lesão ao patrim ônio póblico ou se enriquecerilicit arnente esu sujei to às cominações desta Lei até o Hmnc do valor da herança.

VI - receber vantagem eco nômic a de: qualquer natureza, direta ou ind ire ta, para Iaze rdeclaração fa l~ sobre medi ção ou aval ia ção em obras p úblicas ou qualquer outro serviç o, o u sobrequantidade. peso. medida. qua lidade ou caractcn suca de mercado rias ou bens fornec idos aqualquer das en tidades menci onadas no arL 1° desta Le i; .

VII - adquirir . para si ou para outrem. no ex ercí cio de mandato . cargo. empre go oufunçã o púb lica. bens de qua lquer natu reza cujo valor seja desproporcional a. evoluç ão dopatnm õruo ou à renda do agen te publ ico :

v - receber vantagem econOmicade qualquer natureza,direta ou indireta. para tolerarI exploração ou a pratica de jogos de azar , de lcnocímo. de narcorraü co. de contrabando, de usuraou de qualquer outra at ividade il ícit a. ou aceitar pro messa de lal vantagem;

I · receber , para 'ti ou para outrem. dinhe iro. bem móvel ou imóvel . ou q ualq uerou tra vanta gem econômica. direta ou indire ta, a l(lulo de co missã o. perce nta gem. gra rificação oupresente de quem tenha interesse. direto ou Indire to. que possa ser atingido o u amp ara do por açãoou omissão decorrente das ainbuiçõcs do agen te púb lico ;

11· perceber vantagem econ ôm ica. d ire ta ou indi re ta, para facilitar a aqu l ~ , çio.pcnnuta ou locação de bem mó vel ou imó ve l, ou a contra taç ão de serviços pelas enudadcsreferidas no art. I ° por preço superior ao valor de mercad o:

UI - perceber vantagem econômica. direta ou ind ireta. para fac ilitar a alienação .permuta ou locação de bem público ou o Iornec irnent o de serviço por ente estatal por preçointerior ao valor de mercad o;

Seç ão I

IV · utilizar. em obra ou serv iço parucu lar . vcfculos, máquinas. equ íparncruos oumaterial de qualquer natureza, de propriedad e ou ~ dispo siçã o de qualquer das en udaccsmencronadas no ano 1° cesta lei. bem como o tra balho de servidores púb licos. emp regados outerce iros ccnrraiadcs por essas entidades .

cAPfruLO 11

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Dos aros de imp rob idade administrativa
que irnpo nam enri queci mento ilfci to

Art. g- Constitui alo de improb idade administrativa importando en riq uec iment oilfcito aufenr qualquer npc de van tagem pat rimonial indevida em raz ão do exercíci o de cargo.mancare, função. emprego ou at ividade nas en tidades mencionadas no art. J- desta Lei. enotadamente;
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DE JU NHO DE 19 92LEI NQ B . 4 29 , DE

Dispõe sobre as sanções aplícãveis aos
agentes públicos nos casos de
ennqoecímeme-" iUd to no e xercício de
mandato. car go. emprego ou run ção na
administração pú blica direta. indireta ou
fundacional e dã outras prov idências.

Art . 1°Os atos de improbidade pra ticado s DOr qualquer agente público . serv idor ounao. contra 3. admin istraçã o direta , indire ta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União. dosEstados, do Distrito Federal. dos Mumc jpros. de Ternt ón o. de empresa ir-corporada ao patn..mõruopublico ou de entidade para cuja criação ou custeio o cráno haja concorrido ou conc orra com maisoe cinqüenta por cen to do patnmõruo ou da receua anual , serão punidos na torma des ta Lei.

Parágrafo único . Estão também suicuos às penalidades desta Lei os 31m deimpro bidade praticados contra o patrim ônio de enudade que rece ba subvenção, beneftcio ouincenuvo , fiscal ou creõurcro. de õrg ãc púbhcc bem como J3(Juela.... para cuja criação ou custeio oerãrio haja concorrid o ou concorra com menos de cinq ucnta por cento do patnrn õmo ou da receitaanual, Iimnand o-se. nestes ca,..os. a sanç ão patnm orual ~ repercussão do ilfcito so bre a co ntnbc.çãodo. cofres p úblicos.

ATOS 00 POOE? LEGISLA TlVO
A TOS 0 0 SENADO FEDEq AL
ATOS r ".J QOER E;<.ECUTlV Q
PRES_ A OA REPUBLl CA
:\1 1 N I ~ . DA JUS nC A .
MINls r 1"'1 10 DA M A HINHA . ..
MINISTERIO OA S RELA COES EXTERIORES
MINI5 TEAIO DA. EDU CA CÀ O
MINiS TERIO DA A ERON,.\UTI CA
M1NIS TERI 0 DA SAU DE
MINISTERIO OA ECONOMIA . FAZENDA E PLANEJAMEN TO .MINISTER10 DA AGRICULT URA F REFORMA AGRt.R IA
MINt5TERI0 DO TAABA"L~O E DA :'OM:NISTRA CÃO .
M I N I S T E~ la DA PAEV IDENC:A SOCI AL
MINISTERIO DE M INA S E ENERGI A . .MINISTERIO DOS TRAN SPORTES E DAS COMUN ICAC OEs
MINISTERIO DA ACAO SOCI" L .. .. . ..E~T1DADES DE F1 SCALllACAo DO EXERCICIO DAS PROFlSSOES LIBERAIS .PODER J DICI.. RIO
INDICE

Art . ZO Reputa-se agente público. para os cfcuos desta Lei . todo aquele que exerce.ainda que transitoriamente ou sern remuneração. por eleição, nomeaç ão. designação. comraiacãoOu ,qlLl.!quer outra form a de in vcsucura ou v ínculo. mandato. cargo . emprego ou função nasenudadcs mencionadas no artigo anterior,

Art. 3· As drsposições desta Lei são apl icáveis, no que co uber. àquel e que . mesmonãc sendo agente púb lico . in~1ul.a ou concorra para a práu ca do ato de improbl(~adc ou dele sebeneficie sob qual quer forma ..hreLa ou indJreta.

Art. 4- Os agentes públicos de qU.1Jquer nível ou hiernrq uia são ohn gados a velarpela estrita obscrv1nci a dos pnnclplo~ de legalidade. impe ssoaJ idadc. moralidade c: publicidade notraIO dos assuntOS que lhe '-lo aielOs.

- - - ---USUÁRIO'---------­
A Imprensa Nacional está engajada no Programa

Brasileiro de Qualidade e Prod utividade, implantado
pelo Govern o Fede ral.

Dê sua sugestão para que possamos 'oferecer-lhe
um melhor serviço .

Imprensa Nacio nal - D,vi$<lo Co mercia l - SIG - Qu adra 06.Lote 8f()
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x. rt:edJer ...ta~ econômica de quaJqu<r nalurr7~ direta ou indiretameme, para
. om itir alo de oficio. providl!ncia ou dc:c~1o I que esteja obripdo;

XI • incorponr. por qualqu<r f~ ., leU patrimOnio bens, rendas, verbas ou vll~
integranleS do acervo patrimonial das enlidades menc10nadas no art . I· desu Lei ;

xn · ....... em J"l"'riIO próprio. bens. rendas. verbas ou vllores iruegrames do acervo
pllrimooia1 das enlidades mencionadas 00 art. •• desta Lei.

S<.çIoD

XIII · perminr que se uunze. em obra ou serviço parti cular. veicul as . m6qu inas.
eq uipam entos ou mat eria l de qualquer nature za. de pro pn cdadc ou a di spo sição de qualquer das
en tidade s merc ronadas no ano I- desta Lei. bem como o trabalho de servidor público, empregad05
ou tercei ros coe rraudos por essas enuõaões.

Seção m

Dos I IOS de improbidade admi nistrativa q ue
I tenW11 contra os pnnctpios da . dmlnl"roçao públicl

Dos alos de improbidade adminiSll2livl
que causam prejulro., enrio

An. 10. Cortuitui ato de improbida.dc admini stra tiva que causa lesão ao ertrio
quaíqeer .,to ou omisslo. dolosa ou culposa. que enseje perda patrimonial. desvio, apropriação.
malbara1amenlo ou dil&pidaçlo dos bens ou~~ das en tidade s re fen das no an. 1- desl.l Lei. c
noüdamente:

An.. I I. Const itu i ato de improbidade adm inistrat iva que atenta contra os pnncípios
do Idm iniSlr1Çl o púbhc. qua lquer ação ou om issão que viole os deveres de honestidade .
impartial idade . 1egalid.adc. r lealdade às insutuições, e nota dam ente :

1- praticar 110 visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele
previsto. 0.8 rc:gra de compcltncia:

D • rc:tardot OU dei..r de pralicar . inde vidamente. 110 de oficio;

•
. - focilitar OU conconer por quaJqu<r forml para I il1COlJlOfOÇlo 10 patrimônio

particuIaT. de pessoa f!lica ou juridica. de bens. rc:ndas . verbas ou varores integrantes do acervo
pllrimoniaJ das entidades mencionadasno art. J. desta Lei ;

n · permitir ou conconer para que pes.'lOII floic. ou juridic. priva da utilize bens.
rendas. verbas ou valores intcpãf1le5 do ecervc patrimonial das entidades men cionadas no Itt. t­
óesla Lei. oem I ~1ncIa das formalidades Iqais ou regulamentares aplicáveis I espécie:

m - doar I pessoa flsica ou juridica bem como l a ente despersonaliz..do. aindo que de
fU15 educativos ou as..~st.enciais., bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das
entidades mencionadas no art. I· desta Lei. oem observanci. das forrnalidaões legais e
rc:gulamentares aplidveiJ 1 e:optcie ;

m - revelar fato ou circunst1ncia de que tem ci~ncia em f8.1.Jo das atri buições e que
deVI permanecer em segredo ;

, IV - ncpr publicidode lOS alos ofICiais;

V - frusuv I licitude de concunopdblico;

VI • deiur de prestar conw quando estej. obripdo I fad·lo ;

vn· revelar ou permitir que chegue . 0 conhecímento de terceiro, ",,1eS do respectiva
divulg oçl o ofic ial . teor de medido potruca ou econômica copu de aretar O preço de r:>:.'Udona.
bem ou serviço.

IV - pennilir ou focilitar I Ilicnaçlo. permuta co locação cc bem Integra nte do
patrimônio de qualquer das en l idade~ re feridas no art. I- desla Lei . ou aind a a prestaçã o de serviço
por parte dei ... por preço infenor ao de mercado ;

V - permitir 011 focilitar. aquioiçlo. permuta ou locação de bem ou serviço por preço
superior 00 de mercado:

V1 • reaJi7..a:r openIÇlo financeira sem obierv1ncia das no rm as legai s e regulamentares
ou ~iW" garan ua insurKiente ou in idônea.;

vn . conceder bencffcio adm inistrativo ou fiscal sem a observAncia das fonnaJidades
legais ou regu lamentares opliclveis I espéoe;

VIII • fruSUlll'I licilude de prtlC!sso lititatório ou dispe nsã -lo inde vidam en te :

IX· order.ar ou pcnnil ir • rtali 1.aç1o de de§PC~$ nAo aUlori7.adas em le i ou
regÜlamenLO;

x - a~ir negli~cntcmenlc na arrecbdaçJO de tribulo ou renda. bem como no que di1.
respe ilo I consc rvaçao do patnm Ônio pOblico;

Xl · libe rar verba pública ~m a estrita ob~rv~ncia da.."\ normas peni nenlCs ou innuir
de qualquer form a pata 8 sua apli caça o i lTCl-ular.

X iI · perm ilir. fac ilitar ou concorrer para que terceiro !.c enriqueça ilicilamenle;

M I NI ST ERJO DA JUST IÇA

Imprensa Nacional - IN
S lG - Qua dra 6. 1. 0 l (' ~ - i 0604-900 - Brnilla ' DF
Tclf' fo nI'5 . PABX 10611 321 ·55(,6 - F ax 1060 22!J,·~

T..ln : 106111366
CGC/ M F : 0039. 4~/OO 1 6·t 2

ENIO TA\ 'ARES DA ROSA
Diretor-Gtral

cAPtruL.ow

.-- DASPENAS

An. 12. ln õepe nõernemerue du sanç õe s pe nais . civi s e a.dm inistTItivu., ~vista5 na
legislaçlo espec ifica. está Oresponsáv el pelo . 10 de improbi dade sujeito as seguintes com inaçOes :

1- n.o hipótese do art, 'l' . perdo dos bens ou valores acrescidos i1iciwnen te 10
patrim ônio. ressarcimento integral do dano . quando houver. perda da função pública, 5usper. s1o
dos c ireuos pouuccs de oito 8 dez anos. pagamentc de muI!.! civ il de l~ :r!s veze s o valor do
acréSCI11lD patrimon ial e pro ibição de contratar com o Poder Púb lico ou rec ebe r bene ffcios ou
incentivos fiscais ou creditícios. círeu ou indiretamerue, a..i ~da que por intermédio de pes.soa
j urídica da qual seja sócio majoritãno. pelo prazo de dez ""OS ;

11 . na hipótese do sn, JO.ressarcimento internJ do dono. perdi dos bens ou vil a ....
acn:scidos ihei<arnenoe .0 patrimÔnio. se conCOrrer esta ctT::uns:1ncia. per:ll do funçlo púbJiC&.
suspcr_~o do s dire itos poHucos de cinco a oito anos. pa~ a.~ento de mulLJ civil ~ I~ duu vel~ o
vaJor co danu e prOI bIção dr: ccontratar com o Poder PCbh co ou receber bcneff; ios ou incentiVOl
fiSCaiS ou crc:ditlclOs. d,rc:ta ou in:lireumente. Ilnd. que por inteno~d,o de peWlI Jurldic a di qual
seja SÓCiOmajontario. pelo prazo de Clncoanos;

TIl · na hipOlCse do art . 11. rc:=cimenlo integn) do d811o. lO houver. perdi do funçl o
pública, suspen s.lo dos direilo, polftleo' de !rés a cinco .." os. pa.amento de multa civil de .~ cem
vezes o ....aJor da. rem uneração percebida pelo agen~ e proi b i ç~o de conlrllW con O Pooer ?'~Olko

ou recebe r beneffc lO~ ou Ince ntivos fil;C ais Ou creditícIOs. direta ou indiTl:tnnent.e. li nda q~ por
in tenn édio de pcs..c;oa jurldlca da QualscJa SÓCIOmajon tãn o. pelo prazo de u:ts a.nos.

Parágrafo único. Na ftxaç ão da.\ pcna..\ previstas nesta Le i o juiz le van em conta I
ex tensã o do dano causado. a.1i..\ im como o proveito patrimonial o::'tido pelo agentt:.

CAPtruLO IV

DA DECLARACÃO DE BENS

An.. 13. A posse e o exerdcio de 8J:en te público ficam condicionados 1
. pre.lCntaçlio de declar. çao dos bem e valorc:s que compõem o seu p'l:1mônio privad o. I f"" de
ser arquivada no SCT"·IÇO de Pe~al co mpetente. o

O tSlo df"5lmado R puroh catAo c!p alo!> normlll ivo~

JORG E Ll'l Z ALENC AR Gl'E RHA
Chf"fp d. Dlv i~ân dI! J orna if> Ofi Ciai!"

c APln:LQ v

DO PROCEDlME~íO ADMINISTRATIVO E DO

PROCESSO Jl: DICIAL

S 4" O declarant e. a \Cu cnl~riu . poderá Cr.; ~p:l.T có pia da dcclaraç'lo anual Cc be ru
8 pre .~n I D d 3 ~ Dclcpc- :a da Rcr clt.:l. Fedcra l na con rorrm daJc dll le~ I"':açao do Im ;:>oslo sohre I
Renda e prO\Cnlo" lÍr qualque-r nalnre lA. com ~\ ncce~l\,1na.' 8lUJIl/.a\·oc.!o. pa!1l supr:r a ex ig!.nci a
contida no CEpu1 e no § :0desle artigo.

§ lD A declaração com pree nderá Im ('n"c i ~. móveis. sem ove ntes . dinheiro. títulos..
açOCs. e Qualquer outr:J ("I;~cie de bcn~ e valores p31 nmOnl2.c. l oca: i1.ado~ no Pars ou no eXlCrio:".
e. qu ando ror II cal,,(). ahranJ,!:cr2 OI, hem. e valare.1, paL,mOOlai\ .:10 cOn)u gt ou companhe iro . dos
filho~ e de ou(r&.., pc.. I,.....'1a.1,que \'I\affi , ob a depcndt nr.:la econôm ica do dec i;u-an:e . ex c lufdos ape nAS
os objetol; e ulCn .sO : o~ de u\() dom6lico.

§ :!" A d('cl ar~ç 5 0 de bem. scrá anualmente atuali1.ada e na data em que o agente
p\1blico dcnar a f lt'fC h,:lfI do m~nd3Io_ carfo. emp rt'i!0 ou funçlo.

~::o Ser:! punido COfT' a pcna de dcm i s.~(l . a hem do ~.er\' ir;o p\1blico. se m p:CjUfto
de oulTaS !i-3il\ ·ÕCS C3:h'\~I ~ . (1 a~l'n1c púh1Jeo que ~ reeu o;;a ~ "-r~~"w.r dcc laraçe.o dos ben s. der:lto do
prazo determInado. (lUqu~ a prestar fal!Wl.

S f"{i o ti

I) , .. r m da JU~lIçlJ

S rçd o I

Cr i Q3300 .00 [ r i 147 700. '.f()

S f'("A(l I n~f't lo ItSf' Çlo I

Crt 92Ml.OO

r>ELSO~ JORGE MONAIAR
Coo rd t nador dt Pr odu{Ao Industria l

D1A RIO OFI C IA L - S~cao I

ISABEL CR ISTIN A ORR U DE AZE VEDO - ALIlEH TO AUG USTO ~I OY S ES

Ed ll Orf'fó

Publl c"'N' 0 111 o rl flln a .. dt' \ E'm !'W'r f' ntr P~ tH" na Sf"ça o df' S · ·It'l,;jo p H.·!:,·,qro ri. :'\.1 Bt ..ni" - n"
~ lIran., da li :- .tIl, a .. 16 (I() ho r . " Qua lQ uP ~ rf"l·lamaçA o d" ' t" ~" r f"nc atn ln n ad .. I,,, r •·..l·r " .. . 11 Il l' \"""
df' J(1l'n.' 1I (lfl n al !" n l ' pr,J ],Q df' cinco di ,)!' Uh' l !> i1{JOlio 3 l. uh lociI \J o

.... ..In. t u ra . 8" t1A , in.tura. v tllt>m lJ r "'rt lr r!t' !ilI3 f'ft·t IV.~l(• .1o f> r.:to mdUf'TTl O" ~ u p : ,·m(' n IO". qUt
podf'm wor nd Qu ' · ld o tl It>patAda m f'n u

§ l - A rt pre.\en t!.çAo. Que sen escri ta ou rt:"dU7lda a lcnno e a..l,lO tnadlt. con ter' I
quahfic3ÇaOdo Tt' r re1oC nLanlC. as tnfonns,ôc~ 5.Obrc o fal Oe s-.Ja aUlona e i mdICação da., pro\ a...~ de
quc tenha conheCimento.

An 14 Q:Jalqucr pcS.1õ08poderá rrprc ,scntar li autori dade administrativa competc nt~

para qut' se; a m!".ti :J:'ada investigaç!o dC."llnaaz. a apu rar a pr atlccla r alO de ImprobIdade .
Cri 192 : ·0'(1 <.'( 1

C rt )!:I 7."(100 C r i 19 4;000 Cr i J 4 li~oiJ (l('I C ri J:, :7(1.\."(.

Cri 11'16 Zf,(lno Cri ~7 80000 Crl l()t;~bl) 1....1 Cri ! rtt> ~~" !Xl

Ir.f c...·m . (:M . · SrtAo dI' A" ",ln ::a t ur 3!'- ,. V" nd all _ o S~. \\ t: :" OICUM
' ·fOlfO fo n fO : 1()f;l t::Z6 ·f,tI ! :'
lIor arlll . 7 ~tIl l li " \ .. W hlln n

Su=" rhr ."
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-.

r ----------------~-_..--- - ---_.-



... J

,JL\K l"A ·FEIK ,\ . 3 JUN I 'I'I~ DIÁRIO OFICIAL SECA0 I 6995

o SENADO FEDERAL resolve :

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou , e eu , MAURO
BENEVI DES, Presidente, nos termo s d o art. 48, item 28 d o Re gimento
Interno, promulgo a s egu inte

RES OLUçAo
No 14, DE 1992 1°)

Autor iza o Governo do Estado d o Mato
Gross o a e levar temporar i a me nte o seu
limite de end ividamento para emi s são
e c o l o c a ç ã o no mercado de Le t r a s Fi ­
nance iras do Tesouro do Estado do Ma­
to Gr oss o - LFTEHT .

h) torma de colocação: através de ofertas púb l icas , nos ter­
mos da Resolução n l 565 , de 20 de setembro de 19 79, do Banc o Central do
Brasil ; \ .

i) autorização legislativa : Le i n l 4 . 660, de 7 de fevere i r o
de 1984 e Decretos n ~ s 1. 65 8 e 1 . 660 , de 8 de novembro de 198 5; 1 .60 5 ,
de 14 de j unh o de 1989 e 1 .358 , de 30 de março de 19 92 .

Art. j . - Esta Reso lução entra em v i g o r na data de sua
publicação. \'

I

DATA-BASE
0 1. 06.9 2
01.06. 9 2
01. 06. 9 2
0 1. 06.92
01. 06 .92
01. 06 . 9 2
01.06. 92

TtTULO
640348
640440
640532
640624
640713
640805
640897

VENCIMENTO
15.05.9 3
15 .08 .93
15 .11. 93
15 .02.94
15.05.94
15.08.94
15.11.94

Atos do Senado Federal

COLOCAÇÂ O
01. 06.92
01.06.92
01. 06 .92
01.06.92
01.06 .92
01. 06.92
01.06.92

[

emitidos:

Art . li - t o Go verno do Es t a d o do Mato Grosso autori zado a
elevar, temporar iament e , o l imi t e e s tabelecido no art . 6' da Re s o lução
n l 58 , de 1990 , do senad o Fede r a l . a fim de possib i l i tar a emissão e
colocaçào no mer c ado , a través de ofertas públicas , de Letras fi nanc ei ­
r a s do Te souro do Estad o do Mato Gr o s s o - LFTEMT , de s ti n a das a o g i ro de
237 . 748 .8 34 LFTEMT, v e ncíve i s em 1 9 de j u nho de 199 2 .

Art. 2 1 - A operação de c r édito aut o ri z a d a no art . l' deverá
ter as segu intes caracter ís ticas :

a ) quantid a d e: a se r def in i d a na data de resgate dos t itulas
a serem s ubstitu í d os , d e duz ida a parc e la de doze por cento a ti t u l o de
juros : .

b) modal idade : nomi n a tiv a-t ransfe r í v e l ;
C) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro Na-

cional ( mesma taxa r e fe renc ial ) ;
d) prazo : a t é 89 7 di as:
e) valor n ominal: Cr$ 1, 00 ;
f) caracter í s t i cas dos t ítulo s a serem substituídos :

VENCIMENTO QUANTID ADE T íTULO
01.06. 9 2 237 .748.834 640762

q) previsão de c o l oca ção vencimento dos titulos a sere m

~ r A aUlOrid'hlc adm in i s.tr3 : i v~ rc jcuarã 3 reprc~n tJ ç:1o . .em dcsp~cho

d ~ esta não ron u ....e r U Iortnalida dcs estabel ecidas no § I deste artigo. A rejeição
(undameodUl ore' scpresénldçao ao Minlstén o P J b lu."O. nos termo s do art . 22 ce sta Lei ,
n,AlJ unpe e a

G 3- Atendidos os req uisites da n:prcscn laçaO,. a aut onda dc dctcrm inarã a imed i,ata
! d fatos que em se [falando de servidores federais. será processada na forma prevista

lpula.; o I~: a 182 da'LeI 0° 8.112 . de J I de de zembro de IlNO e. em se tra tand o de servidor
~l~de: acordo com os respecti....U\ regulamentos d.sciplmares

Art 15. A comissão proc"ssante dará conh ecimento ao Ministéri o Público e ao
Tnbunal ou Con~lno de Con tas da eXISlt!nc i3 de procedimento admin istrat ivo para apurar a
prtUCI de alo de improbIdade .

Parágrafo ünico. O Ministéri o Púb lico ou Tribunal ou Conselho de Con tas pode nl. a
~ucrimenco. de!iignar represen tan te paraacompanhar o proc edimento acrmrustrauvo.

Art . 16. Havendo fundad os ind ícios de respo nsabilidade. a comissão representara ao
Ministério Ptlblico ou à procura dona do órgão para qoe requeira ao jutzo competente a uecretação

do seque srro dos bens do age nte ou terceiro que lenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao

palIlmOnio p úblico.

I 1° O pedido de sequestro sct1processado de acord o com O disposto nos arts . 822 e
825 uo Código de Proc esso CIVIl.

Or Quand o for o ca so. o pedi do inc lui rã a inve stigaç ão . o ex ame e o bloq ueio de
bens. conus bancárias e ~pl iC?ÇÕCS finance lra.\ m an ti das pelo ind iciado no exterior. nos termos da
Itl e do s trat ados internactonars ,

Art. 17. A ação pri nc ipal. que lerá o rito ordinário. será prop osta pelo Ministério
Nblico ou pela pessoa ju ríd ica i nteressada. den tro de mrua dia.s da efetivaç ão da medi da cautelar .

§ )0 É vedada a transação. acordo o ': conciliação nas aç ões de que traia o caput.

.. O "r A Fazenda Pública. quando r,or .o caso. prom overa as ações necessárias à
comPI_Ção do ressarcimemo do patnmOnto publico.

I 3° No caso da açã o principal ter " do proposta pelo Ministério Público. a. pessoa
hnfdica interes.sada integrará a lide na quali dade de h l l <;,('onsorte~ devend o supnr as omissões e
falhas da inicial e apresentar ou indicar os me ros de pro va de que dtsponna,

§ 49 O Min istéri o Pú blico. se nao. intervier no processo como pane. atuará
obrigatoriamente. com o fiscal da lei. so b pena de nulidade.

An. 18. A sentença que julg ar procedente ",30 civ il de reparação de dan o ou
oecretar a perda dos bens havid os Ihcllamenle ~lCrr.lInar.1 o pa~amenlo ou a reversão dos bens,
confonnc o caso . em favor da pessoa j uríd ica prejudicada pelo il ícno .

CAPITuLOVl

DAS DISPOSIçõES PENAIS

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente
públicoou terce iro beneflcian o quando o aut or da den úncia o sabe inocente.

Pena: oeteoção de seis a dez meses e multa,

Parágrafo únic o . Além ~ sanç ão penal. o denunciante está sujeito a indenizar o
denunciado pelos danos matenais . mOT3.1S ou ao imagem que houver provocado.

An. 20. A perda da função públiea e a suspenç ão dos direitos políticos SÓ se
efetivam com o trânsito em jul gado da sentença conoena t õna,

CAPITuLO VII

Parágrafo único. A au toridade jud icial .ou administrativa competente poderá
deLerminar o afastamento do agente p.úbhco do exercício do cargo. empreg o ou função, sem
preJulzo da remuoeraçâo. quando a medida se fizer necessária 11 insrrução processual.

An. 21. A apli<:ação das sanções previstas nesta Lei indcpcnd<::

M .da efetiva OC'orrCncia de dan o ao patrimôn io público;

W . da aprov ação ou reje ição das contas peJo órgão de contro le interno ou pejo
Tribunal ou Conselho de Contas.

An. 22. Para apurar qualquer .ilíci to previsto nesta Lei . o Ministério Público. de
effcio•• requerimen to de aut ori dade adrmr usrranva ou ~cdlanlc repre.~~laça.o. ronnula.da de
acordo com o dis posto no art . 14. pode rá rcq ursuar a in stauraçã o de inq u éri to pol icial ou
peocedímento edrmm strauvc.

SENAD O FEDERAL, EM 28 DE MAI O DE 19 92

SENADOR MAURO BENEV I DES
presidente

(*) Repub11 cado po r haver s a r da c om incorreção, do or i g i nal , no 0. 0 .
Se ç ão I , de ' 10 / 6 / 9 2 , pãg. 67 95 .

Atos do Poder Execut ivo
DA PRESCRIÇÃO

An. 23. As "'W destinadaJ a levar a efe ito as sanções previstas nesta Lei podem
ocrpropostas:

DECRETO NO 562 , DE DE JUNHO DE 1 99 2

I. alt: cinco anos após o Lérmino do exerr-cío de mandato. de carg o em comissão ou
de runção de confiança:

11 . oentro do prazo pre!lCTicional pre visto ern lei especifica para faltas disc iplinares
punfveis com demissão a bem do serviço pu blico . nos casos de exercício de cargo efetiv o ou

emprego. CAPtruLO VlII

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Reajusta o valor da ind<:niução peta execução de trabalho
de campo e delega competência para I pnlti ea do alo que
menciona.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA . no uso da atribuição que lhe confere o art. 84.
inciso IV. da Constituição, e lendo em vista o disposto no art, 15 da Lei n° 8.270 . oe 17 de dezembro d<:
1991.

Art 24. EstaLei entra em vigor na dala de sua publicação.

An. 25. Ficam revogadas as Leis nOs3.164. de )0 oe junho oe 1957 . e 3.502 . oe 21
de dezembro d<: 1958 e demai s dlSposiçOcs = con<r:lno .

República.
Rio de Janeiro. 2 d<: junho d<:'1992; 171' da Indep"ndtncia e 104° da

FERNA NDO COLLOR
Célio Borja

DEC RETA:

An. 1° O valor da indenização. de que trata o art . 16 da Lei n° 8.216. d<: 13 de agosto d<:
1991. COI1C"dida lOS servid ores q ue se afastam do st:u local de trabalho. ",m dire ito 1 p"=pçào d<:
diúia. pan I execuçào de trabalh o d<: campo. t reaju stado pan ClS 33.480.00 (trinta e lrts mil
quatrocentos e oitenta cruzcirOS).

Art. -r ~ d<: legada comp" tt ncia à Secretaria da AdministraçAo Federal. do Ministt!rio do
Traballio e da Adm ini straç10. para reaju star OvaJor da indeni 1.3çAod<:qU" trata e.<1e Decre to . na mesma
data e P"=ntual d<: reviSolo do.< valores das diári ... . p"ra:bidos p"l os suvidores pOblicos federals.

. 4 .#. ,.
i
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i



368 SEçAo I DIÁRIO OFICIAL SEXTA-FEIRA, 10 JAN 1992

CARGO: ANALI STA DE SISTEMAS
FAI XA DE VENCIMENTOS: A-lI a Especial-IV
ESCOLARIDADE /E XIGtNCIA MtNlMA: 30 grau (com experiencia profissio­

nal); a partir do B-IV, c om
pás-graduação em área correlata ;
para progres são ao Espec ial -lI, ne-
cessidade de mestrad o e m área cor-
relata; e a o Es pe c i a l - IV , necessi­
dade de doutorado em área correlata

Descrição Sumária:

Real iz ar estudos para elaboração de pro j etos, bem como para a i m­
:'! "' II~ ac d.o ou r e f or mul a çã o de sistemas de processamento de dados.
def i n i nd o o s e rvi ç o a ser executado , a nalisando as etapas e f u n ­
cionalidade, a fim de atender às necess idades do usuArio.

CARGO: CONTADOR
f AI XA DE VENCI HENTOS : A-I a Especial-I
ESCOLARIDADE/EXlctNCIA M!NlMA: 30 grau tCi énci as Con tábeis): a

partir do a -IV, nec essidade de
pÓ5 -graduação em área c orr e l a t a

?escri ç~o Sumá ria :

De s c r i ç ã o Sumária:

At i v i d a d e e spec ia l izada d e supe r V1 s a o , coo r denaçã o e p rogr a ma ç ão
de poli t icas e e st r a tégi as d e p ó s - g r a d u a ç ã o , compreende ndo: Elabo­
rar ins t ruções t é cn icas qua nto ao l e vantamento ã e dado s sobre a
pós-grfldua ção no Pa i s ; a t u a r n o i ntercâmbio e ducaci ona l e tecnoló­
gico mun d ia l · visando s uprir a s carên c ias nacio nais d e
pós-g rad u a ç ã o , para d ocencia e p e s q u i s a ; p romover e stu d o s de ten ­
dência s d o desenvol vimento c ient íf ico nacio na l; propor estimulo a o

erfe i ç o a ment o õ e pe ssoal em áreas estratég icas p a r a s upera ção d e
blema s nac iona i s ; compor comi~ sões de a v a l i a ção e impleme n t aç ão
cursos e p r o J e tos na área d e pés -graduação ; supe r v isionar ,
rd~na r e r ever a programacào d e c u r s o s d e a p e r f e icoame n t o de

a : geri r recur s o s f i n a nce i r o s d estinados a pro j e tos sob sua
~il idade : p ropor mecani smos de i ntegrü ção dos p ro f i s sio ­

raduados a o sistema produt i v o n a c i o n a l .

LEI D· B.4 06 • de 9 dc janeiIo de 1992

Dispõe sob re a publicação de informações
rel a tivas ao Fund o de Garantia do Tempo
de Serviço-FGTS pe lo Ministério do
Tr abalho e da Previd ência Social e pela
Caíxa Eco nômica Federal. ,

_ P l a ne j a r , c oord e n a r , c o n t r o l a r e execu tar s e r v i ç o s d e c o ntabi lida­
le , a nal isando e responsabilizando - s e pela e l abo ração d e b~lancos ,

balancetes e o utros d emo ns t r a ti v o s da me s ma na t ure za, emitindo pa­
r e c e r e s, efetuando inspeções ou f Ornecendo e l e mento s para audita-
g e m, reali z a nd o e s t u do s com vistas à manutenção e à atual ização de
P ~ ~ 110 d e Cont~s, verificando e apropriand o c u stos; pa r t ic i pa n d o da
defin içã o ou ref o rmulação de programas orçamentários e financei ­
ros , d e fo r ma a garantir a aplicação .

Descrição Sumária :

CARGO: T~CN I CO EM COMUNI CAÇAo SOCIAL
FAI XA DE VENCI MENTOS: A-I a EBp~cial-I

ESCOLARI DADE/EXIG~NCIA MINlMA: 39 grau, a par t i r
dade de pós-graduação
re l a ta

do B- IV' · l e c e SSi ­
ãr~a cor-
. \

o PR E SI D E N T E DA R E P ÚB L I CA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanci ono a segu inte

Lei:

Art. I· O Ministér io do Tr abal ho e da Previdência Sociaf· "MTPS elaborará e
imprimirá. ap ós aprovação pe lo Conselho Cu rador do Fundo de Garantia do Tempo de
Servi ço-FGTS . man ual com as info rma ções básicas acerca do Fundo, discriminando
especialmente: ..-

- definição dos .o bjetivos do Fundo ;

n - po ssib ilidades de utilização dos recursos depositados:

m - responsáveis pela administração do Fundo e pelas informações a ele
relativas;

FERNA NDO COLLOR
Mer cil ío Merque« Moreira
Anton io Magri

de 1992; 1710 da Independ ência e 104· daBrasllia, 9 de jareiro

Atos do Poder Executivo~

IV • faculdade que tem o trabalhador, ou seus dependentes e sucessores, ou
ain da o sindicato de sua ca tegoria profi ssional para denunciar:

a) o empregad or omisso no cumprimento da legislação re lat iva ao Fundo;

b) o estabelecimen to ban cári o pe la omi ssão na libe ração dos recursos e na
prestação das ínfonn ações devidas na forma da legislação pertinente;

V - faculdade para acionar judicialmente a empresa ou o banco omisso;

VI . docum entos de que dispõe o trabalhador para acompanhar e fiscalizar OI

pagamentos das contribuições devidas ao Fundo.

Par ágrafo único. O manual a que se re fere es te art igo se rá d ist ribu ído pela
Ministério do Tr abalho e da Previdência Social no momento da emissão da Carteira de
Tr abalbo e Previd ência Social .

Art. 2" O verso do extr ato do Fundo de G aran tia do Tempo de Serviço.
forne cido pela Ca ixa Econômica Federal a cada trabalhador por força da Lei n· 8.036. de 11
de ma io de 1990, deverá conter inforrna çôes atu al izadas, espe cialmente quanto:

• ás hipóteses de saq ues ; "

n . aos crit é rios para atu alização dos recursos;

111 - aos procedimentos para o levantamento dos depósitos .

Par ágrafo único . At é que seja co ncluída a ce nt ralização das contas do FGTS
na Caixa Econômica Federal , os extr a lOS contendo as inform ações atualizadas serão
fomeci dos pelo s re spec tivos bancos depos itários.

Art. 3· Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

An. 4° Rev ogam -se as disposições em contrário.

República.

[

Descrição Sumária :

CARGO : TtC NICO EM ADMINISTRAÇAo , ORÇAMENTO E FI NANÇAS
FAI XA DE VENCI MENTOS: A-I a Espcc ial-I
ESCOLARIDADE/E~ I CENC ! A MINIMA: 10 grau; a part ir d o B-I V, nece ss i-

dade de pós -graduação e m área c o r -
re la.ta

Coo r d e nar e/ou o r i e ~ t a r tecnicamente ativ ida de s de planej amento ,
c o ntro l e e/ou execuçã o , referentes à Comunicação Soc i a l ; recebe r
a n a l i s a r c d ivu l g a r informações d e inte r esse da Fundac50, redigin­
d o e r e v i s a nco te x t o s jornalisticos , bem c omo e xamin a r e selecio­
na r origina i s a s e r e m e ditados e efetuar cobertura jornalistica de
eve n tos s i gnifica tivos.

CARGO: T~ClllCO ESPECIALIZADO
FAI XA De VENCIMENTOS : A-I a Especial-I
ESCO LARI DADE/ EXIG~NCIA MINIMA: 39 grau, a partir do B-IV, necess i-

dade de pós-grad uaçSo em área cor-
re l a t a

Analisar proce s s o s d e solicitaçã o d e bolsas e a uxilias , e mitindo
pareceres , s e g u nd o no r ma s d e co nces s ã o e re c ome nd aç ã o das área s
técnic ~ s c d o s comitês , calcu i~ndo e a tual izand o val ores de con­
C~s~õe s; c ol aborar na e l a boração de c o nvên ios, co n t ratos e a c o r d o s
na c i onais e inte r nacio nais e d e f in iç ã o de normas , control e de pro ­
qr ~~~ç ~ o o r ç nme n tá r i a e p r c s t a ç 50 de c on ta s: pl~ne)~r, coo rdena r ~

i~plc~c nt a r estudos, pe squisas c t r ~ba lhos nas á r e as técnica s da
Fu nda ç 3o, e l a bo r a ndo e a nalisa nd o norma s , mé t o d o s e p rocedimen tos ,
a c ompa n ha ndo s uas implantaç ões , p revisões e exec ução o r çamen ­
t á ria s, e mit i n d o para ceres técnicos e re latórios .

Desc r i ç ão Sumária :

J

De s e nv o l v e r e exec utar atividades de administração d o pat rimônio e
do pessoal da Fund a ç ã o: p l a neJ a r , organ izar, c on t r o l ar e acampa­

I nhar p lanos , p r og ramas ma c ro e mic roeconômicos , p ro je tos e corre-
, l atos ; elabora r . p ~a nos de inv7sti~entos e fi~anciamentos; de p r o -

4 po s t a s orçamen ta r l a s e de est1mat l va de r ecel ta e des pesa; conso­
lida r propos ta d e o rçamento ; e l a borar e e xecutar a sua programação

i financeir a; dese n vol ver e /ou i mplementa r fo r mas ôe controle e as-

1 sC9ura r o s eu cumpr i me n t o, r ea l i za nd o o r i en t a ção e a nálises de de-
ffio nst ra ti vo s o r ç ame ntári o s e fi na nceiros ; elaborar e conso l idar
p r e stação de c on t as a nual, b e m c o mo ins ti tuir proce ssos e p r oJ e t os
e formular p roced imentos , no rmas e d i ret ri z es qu e vi a b ili z c m a d e -
f inição, e nc ami n h amen t o e /ou solucão d e assuntos e problemas rela­
ti v o s às atividades econômico-financeirns da Fundação .

Fixa, n o Min i stério da Ma r inha, 06 mlnl ­
mos de vaga s pa r a p romoção o b r i g a t ó r i a ,
re fer e n t es ao ano-base de 1991, nos d i ­
versos Corpos e Quadros d e Of i c i ai s da
Marinha.

O PRESIDENTE DA REPOBLI CA. no u s o da at ribu ição i q ue lhe
confe re o ar t . 8 4 , l nciso I V da Con s t i t u i ção , e tend o e m v i s t a o di!
posto no § 19 do ar t. 6 1 da Lei nQ 6. 8 80 , d e 9 d e dezemb r o :de 1980,

CARGO: l,NALI STII DC PROJETOS DC FORMAÇAo DE RECURSOS lIUMANOS
FAI XA OE VENCI MENTOS : A-V a Espec ial-I

Especial-lI a Es p e c i a l - I V
ESCOLARI DADE/ EXICtNCIA MINlMA : Para ing r e s so, pós -g r ad uaç ão e m

áre a c o rr e lata e domi n i o de um
id i oma es t range i ro: pa ra progress ão
ao Espe c ia l- lI , necessidade d e me s-
trad o e m á rea co r re l a t a c p ar a p ro -
gres s ã o ao EspeCi a l -IV , nc c e s s 1d a de
de dou t orado em á r ea corr e la ta

Dec re to de 09 de jane1.ro de 199 2 .

'---'------ - - - - - - -



Gratificação de Natal

DE 12 DE AGOS-

• Aplicável ao trabalhador rural, nos termos
do ert . 10 da Lei n° 5.889, de 8 de junho de
1973 (0.0. 11-6-1973).

• V. Portaria n° 02, de 6 de junho de 1979.
item 39. 1. Sobre gratificaç6es pagas a
qualquer título, incide a contribuição para
a previdência social.

Dispõe sobre o pagamento da gra ­
tificaçãoprevista na Lei n94.090 de 13 de julh o
de 1962

O Ptesidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decre ­
ta e eu sanciono a seguinte lei:

Art . 1° A gratificação salanal mst itulda pela Le i
n9 4090, de 13 de julho de 1962 . será paga pe lo
empregador até o d ia 20 de dezembro de cada ano ,
compensada a Importância que. a titulo de adianta­
ment o , o empregado hou ver receb ido na forma do
artig o seg uinte .

Parágrafo único Vetado

Art . 2"Entre os meses de fevereiro e novembro
de cada ano o empregador pagará , como adianta­
mento da gratificação refer ida no art igo precedente,
de uma só vez , metade do sa lário recebido pe lo
respect ivo empregado no mês ante rior.

§ 1º O empregador não estará obrigado a
pagar o ad iantamento , no mesmo mês, a todos os
seu s empregados.

NOTA - Nos termos da lei n° 7.855 de 24 de outubro
de 1989, BS infraç6es a esta lei serão punidas
com multa de 160 BTN , por trabalhador preju ­
dicado, dobrada no caso de reincidência.
(Atualmente 160 UFIR.)

Institui a gratificação de Natal para os
trabalhadores

D.:"' rIOOt.c.a r_75· 7· ' 967

2 Drano Otrc.at. 1 3~-1~

V. Constituição , art. 7'2, VIII.

• V. Enunciados TST nOs 2, 3. 34, 45, 50, 78
e 148.

§ 1° A gratificação corres ponderá a 1/12 avos
da remuneração devida em dezemb ro , por mês de ,
serviço. do ano correspondente .

§ 2" A fraçào Igual ou superior a 15 (quinze)
eras de traoaino será navioa co mo mês Integral para
os efeitos oo parágrafo anter ior.

Art z> As faltas leqa rs e JUst ificadas ao serviço
não serão deduzidas para os fins previstos no pa rá­
grafo 19 , do art. 19 desta lei.

Art. 39 Ocorrendo resc rsà o, sem Justa causa ,
0 0 co ntrato de trabalho , o empregado rececera a
gratif icaçã o de vida nos term os dos parágrafos 19 e
2' da art 19 desta lei. ca lcu lada sobre a remuneração
00 mês da resc isão

o Presidente da República ,

Faç o saber que o Congresso Naciona
ta e eu sanciono a seguinte lei:

I N!! 4.090 - DE 13 DE JULHO
DE 19621

Art 49 Esta lei entrará em vig or na data de sua
pub lrcaçào. revogadas as drsposiçóes em contrár io

Bras iha, 13 de ju lho de 1962, 141º dalnde­
cend énc ra e 749 da Rep úb lica .

.- JOÃO GOULART - Hermes Lima - Frenc isco
Brocrieoo da Rocha

Art 19 No mês de dezembro de

•
~OdO empregado será paga, pelo empregado~ 1/
gratificação sa laria l, Independentemente dar~?:I
ra ção a Que fizer JUs ~

LEI N! 4.749
TO DE 19652
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§ 2º O adiantamento será pago ao ensejo da s
férias do empregado, sempre que este o requerer no
mês de janeiro do correspondente an o .

Art . 32 Ocorrendo a ext inção do cont rato de
trabalho ante s do pagamento de que trata o art . 12

desta lei, o empregador poderá compensar o ad ian ­
tamento mencionado com a gratificação de vida nos
termos do art . 32 da Le i n2 4.090, de 13 de Julho de
1962 , e, se não bastar , com outro crédito de natureza
trabalhista que possua o respectivo empregado .

Art . 42 As contr ibuições devidas ao s Institu tos
de Aposentadoria e Pensões , que Inc idem sobre a
gratificação sa larial refer ida nesta Le i, ficam suje itas
ao limite estabelecido na legi slaç ão de Previdência
Social.

Art . 52 Ap lica-se, no cor rente ano , a regra
estatuída no art . 22desta lei, podendo o empregador
usar da faculdade estatuída no seu § 19 no curso dos
primeiros trinta dias de vigência desta ler.

Art . 62 O Poder Executivo, no prazo ae trinta
d ias, adaptará o regulamento aprovado pe lo Decreto
nO1.881 , de 14 de dezembro de 196 2 , aos pre ce itos
desta lei

Art. 72 Esta lei entra em vigo r na da ta de sua
publicação.

Art . 82 Revoga m-se as d isposiç ões em centr á-
riO

Bra sília , 11 de ag osto de 1965; 144° da Inae ­
pendência e 77° da Repúb lica

H . CAS TELLO BRANCO - Am aldo Sus sekmd

DECRETO N!! 57.155 - DE 3 DE
NOVEMBRO DE 19651

Expede nova regulamentação da Le I nO
4.090, de 13 de lulho de 1962, q ue msuun a
gratificação de Natal para os trsbe tneootes
com as a lte raçõe s mtroduzrdes pela Lei n"
4749, d e 12 de agosto de 1965.

O Presidente da Repúb lic a, usando da atuou­
çã o que lhe confere o art . 87, Item I, d a Consntur çào ,
e tendo em vis ta o d isp osto no ar t 69 da Lei n' 4 749 ,
de 12 de agosto de 1965, decr eta

Ar! 1° O pagamento da gratificação salaria l
Instituída pe la Lei nO4 090. de 13 de Julho oe 1962 .
com as altera ções constantes d a Le i n2 4 749 , de 12
de agosto de 1965, se rá efetuado pelo empregador
até o di a 20 de de zembro de cada ano , toma no o-se
por oase a rernunera çào de v.da I lesse mê s. de aco' ­
00 com o tempo de serviço ao empregaao no ano
em cu rso .

Parágr afo único A gratificação corre soonoe­
ra a 1/12 (um doze avos) da remuneração de vroa em

dezembro , por mês de serviço, do ano correspon­
dente , sendo que a fração igualou superior a 15
(q uinze) dias de trabalho será havida como mê s
Integra l

• De acordo com o d isposto no Dec reto n 9

73 626, de 12 de fevereiro de 1974, ap li­
cam-se nas relações de traba lho ru ra l os
arts 19, 2º, 3 9, 49, 5 9, 6Pe 79do Regulamen ­
to da Le i n 9 4749, de 12 de agosto de
1965, aprovado pelo Decreto n957. 155, de
8 de novembro de 1975.

Art. 2º Para os empregados que rec ebem
sal árrovariável, a qua lquer titu lo , a gratificação se rá
calc ula da na ba se de 1/1 1 (um onze avos) d a soma
da s Importânci as van áveis de vidas nos meses traba ­
lhado s até novembro de cada ano . A essa gr atific a­
ção se somará a que corresponder à parte do saláno
con tratual fixo

Parág rafo ún ico . Até o dia 10 de Janeiro de
cada ano . comp utada a parcela do mês de dezem­
bro , o c álculo da gratificação será revisto para 1/ 12
(um doze avo s ) do tota l oevrdo no an o antenor ,

p roc essan do-se a correç ão do valo r d a respec tiva
g ratifi caç ão com O pagamento ou compensação das
possíveis d iferenças .

Art. 39 Entre os meses de fevereiro e novernor o
oe cada ano. o empregador pagará, como acnanra ­

mento d a çra trtrcação. de uma só ve z, metade do
sal árro rec eb ido pe lo empregado no mê s ante rior

§ 12 Tra tan do- se de empregados que rece­
oem apenas sa l áno variável, a qualquer titulo , o
ad iantamento se rá c alculado na base da soma da s
rmoort àncras van áveis de vidas nos meses tranalna ­
dOSate o antenor àq ue le em qu e se realizar o mesmo
ad iantamento

§ 2° O empregador nã o estará oonqado a
pagar o adiantamento no mesmo mês a tOdOS os
seus empregados

§ 3° A rrnportàncra qu e o empregado houver
receb ido a titulo ae adian tamento se rá cecuzioa ao
va lor da gratificação cevrc a

§ 4° Nos casos em que o empregado for
admitido no curso do ano , ou , du rante este nã o
pe rmanecer a o.soosic ào c o empregador durante
toc os os meses. o ad iantamento corresponaera a
metade de 1/12 avos da remuneraç ão, por mês de
serv iço ou fração superior a 15 (quinze) dia s

Ar! 4° O ad iantamento será pago ao ense jo
das férias do empregado, sernore que este o req ue­
rer no mê s de Jan eiro c o correspondente an o

Ar! 5° Quando pa rte da remuneração for paga
em ut.hdaoes, o valor da ou anna efetivamente oe s­
co ntada e corresoonoente a essas ser a comoutado
oara fixação da respec tiva gr at ificação
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CONSTITUiÇÃO.

Art . 7º

VIII - d écimo terceiro salário com base
na remuneração integral ou no valor da apo­
sentadoria;

X - proteção do salário na forma da lei,
constitu indo crime sua retenção dolosa ;

XI- penic ipeçêo nos lucros, ou resulta ­
dos. des vinculada da remunereçêo, e, excep-

'tulo 11
EMUNERAÇÃO

§ 19 Integram o salário, não s6 a importãn cia
fixa estipulada, como também as com issões, per ­
centagens, gratificações ajustadas, diárias para Via­
gem e abonos pagos pe lo empregador .

Ar! 457 . Compreendem-se na remuneração
do empregado, para todos os efeitos legais, além do
salár io dev ido e pago diretamente pelo empregador ,
como contraprestação do serviço, as çonetas que
receber.

Parágrafo único . À falta de prova ou inexistin ­
do cláusula expressa a tal respeito. entender-se-á
que o empregado se obrigou a todo e qua lquer
serviço compatível com a sua cond ição pessoal.

Ar\. 456 . A prova do contrato individual do
trabalho será feita pelas anotações constantes da
Carteira de Trabalho e Prev idência Soc ial, ou por
instrumento escrito e supr ida por todos os meios
perm itidos em dire ito .

tintivos , tendo em vista o interesse social e o
desenvolvtmento tecnológico e econômico do
Pais;

V. ainda sobre 8 matéria:

• Decreto-lei nº 691, de 18de julho de 1969,
que dispõe sobre o contrato de técn icos
estrangeiros (0.0. 2 1-7-1969 , retificado
em 23-7-1969).

• Código Pena l, arts . 187 a 191.

• Enunciados TST nºs 2 1, 138 e 156.

Art . 455 . Nos contratos de subempreitada res­
ponderá o subempreiteiro pelas obr igações der iva ­
das do contrato de trabalho que celebrar, cabendo,
todavia, aos empregados, o dire ito de reclamação
contra o empreiteiro principal pelo inadimplemento
daq~s obrigações por parte do primeiro.

!Parágrafo único. Ao empreiteiro principal fica
ressawada, nos termos da lei c ivil, ação regressiva
contra o subempreiteiro e a retenção de importâncias
a este devidas, para a garantia das obrigações pre ­
vistas neste artigo.

Art .5º

XXIX - A lei assegurará aos autores de
inventos industriais p rivilégio temporário para
sua uulizeç éo. bem como pro teção as cria­
çõ es industrieis . à propriedade das marcas,
aos nomes de empresas e outros signos dis-

CONSTITUiÇÃO.

• Redação dada p ela lei nº 6.204. de 29 de
abril de 1975 (0 .0. 30-4-1975).

• V. Enunciado TST nº 138.

Art . 454 . Revogado pela lei nº 5.772. de 2 1de
dezembro de 1971 (Cootqo oa Ptop riedede Indus­
trial). V. Capitulo XIV do có digo mencionado, arts. 40
a 43

Art. 451 . O contrato de trabalho por praz o
determinado que , tác ita ou expressamente , for pror ­
rogado mais de uma vez, passará a vigorar sem
determinação de prazo.

Art. 452 . Considera-se por prazo indetermina­
do todo contrato que suceder, dentro de seis mese s,
a outro contrato por prazo determinado, salvo se a
expiração deste dependeu da execução de serv
especializados ou da realização de cer tos acon
mentos. ".

Art . 453 . No tempo de serviço do emp r C(~J,
quando readmitido, serão computados os períodos;-, : ' .,
ainda que não contínuos. em que tiver traba lhad o
anter iormente na empresa , salvo se houver sido des ­
ped ido por falta grave, recebido Indenização lega l
ou se aposentado espontaneamente.

• Reoeçêo dada pela lei nº 6.449, de 14de
outubro de 1977 (0 .0. 18-10-1977).

• V. Lei de Falências (decreto-lei nº 7.66 1,
de 21 de junho de 1945), adaptada ao
Código de Processo Civil (0.0. 15-3­
(974).

• V. Enunciados TST n9s 86 e 212 .

§ 2º Havendo concordata na falênc ia, será
facultado aos contratantes tornar sem efeito a resc i­
são do contrato de trabalho e conseqüente indeniza­
ção , desde que o empregador pague, no mínimo , a
metade dos salários que seriam dev idos ao empre­
gado durante o interregno.

Ar\. 450 . Ao empregado chamado a ocupar ,
em comissão, interinamente, ou em substituição
eventual ou temporária cargo diverso do que exercer
na empresa, serão garantidas a contagem do tempo
naquele serviço, bem como a volta ao cargo anterior .

§ 12 Na falência , constituirão crédito privilegia­
do a totalidade dos salários devidos ao empregado
e ~ tota íidace das indenizações a que tiver dire ito .

•
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cionalmente. participaçllo na gestllo da em­
presa, conforme definido em lei;"

Nos termos do art . 153, § 2º, 11. da
Constituiçêo. o imposto de renda, "n80 incidi­
rá, nos termos e limites fixados em lei, sobre
rendimentos provenientes de aposentadoria e
pensA0, pagos pela previd~ncia soc ial da
Uni80 , dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municfpios, a pessoa com idade superior a 65

anos , cuja renda total seja constitulda, exclu­
sivamente, de rendimentos do trabalho ".

• V.EnunciadosTST n2s 78.79,84,91, 10 I ,
181, 186,202,203,241,249,250,251 e
258.

§ 29Não se incluem nos salários as ajudas de
custo, assim como as diárias para viagem que não
excedam de cinq üenta por cento do salário per cebi­
do pe lo emp regado.

• Redeç êo do "cep ut ' e dos §§ I II e 2º dada
pela lei n9 1.999, de t il de outubro de 1953
(0 .0. 7-10-1 953).

• V. Enunciados TSTn2s 101 e 186.

§ Y Cons idera -se gor jeta não só a importânc ia
espontaneamente daaa pe lo c liente ao empregado,
como também aquela que for cobrada pe la emp resa
ao cliente , como ad ic ional nas contas, a qualque r
titulo e destinada à distr ibu ição aos empregados

• O § 39 foi acrescentado pelo decreto--Iei n9

229 , de 28-2-1967.

• Aplicá veis ao traba lhador rura l os arts . 442
a 45 7 (lei n95.889, de 8-6-1973 e decreto
n273.626, de 12-2-1974).

• V. lei n9 8.2 13, de 24 de julho de 199 1, art.
32 - Lei de Beneficios da Previdên cia So­
cial (0 .0. 25 -07-1991).

• V. Enunciados TST n9s 202, 203 e 290

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro,
compreendem-se no salário , para todos os efeitos
legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras
pres tações in na tura que a emp resa, por força do
cont rato ou do costume, fornecer hab itualmente ao
emp regado. Em caso algu m será perm itido o pag a­
mento com bebidas alcoólicas ou drogas nociva s

§ 1º Os valores atribuídos às prestações in
natura deverão ser justos e razoáveis, não pod endo
exceder, em cada caso , os dos percentua is das
parcelas componentes do salár io mínimo (arts. 81 e
82).

Nao é auto-aphc ável,

• O art. 81 foi revogado pela Constituiç ão

Federal, art . 79, IV.

§ 22 Não serão considerados como salário,
para os efeitos previstos neste art igo , os vestuários,
equipamentos e outros acessórios fornecidos ao em­
pregado e utilizados no loc al de trabalho, para a
prestação dos respectivos serviços.

• Redaç80 dada pelo decreto-Iei~ 229, de
28-2- t967 (art. 29) .

• V. ConvençAo Internaciona l do Trabalho n"
95,prom ulgada pelo decreto n24 1.72 1, de
25 de junho de 1957 (0.0, 28-6-1957)
Concerne à proteção do salário.

• Aplicam-se ao trabalhador rural o art. 458,
"ceput", e seu § 29 (lei n ll 5.889, de 8-6­
1973 e decreto n273,626, de 12-2-1974 ).

• V, Enunciados TST n2s 22 e 145.

Art . 459. O pagamento do salá rio, qu alquer
que seja a modalidade do trabalho, nào deve ser
estipulado por período superior a um mês , salvo no
que concerne a com issões , percentagens e gratifica­
ções.

§ 1ºQuan do o pagamento houver sido estipu­
lado por mês , deverá ser efetuado, o mais tardar, até
o qumto dia útil do mês subseqüente ao vencid o.

• Reda ção dada pela lei nº 7.855/89, cujo
art. 49 d is pôe : '0 salário pago fora dos
prazos p revistos na lei, acordos ou coo­
venções coletivas e sentenças normativas.
suje itará o infrator à multa de 160 BTN por
trabalhador prejudicado, salvo motivo de
força maior (art. 501 da CL T).
Nota - Mu lta convertida em 160 UFIR.

• Este § 1º substitui o parágrafo único ant e­
rior.

• O decreto-lei n 9 1.422. de 23 de outubro de
1975 dispõe sobre o salár io-educação
(0.0.24-10-1975; vigência a partir de 1-1 ­
1976) . Regulam enta do pelo decre to n"
87.043. de 22 de março de 1982 (0. 0
23-3-1982).

• V. neste volum e a leg islação agruoaoa sob
os títulos "GRATfFfCAÇÃ O DE NATAL " e
"SALÁRIOS".

Art. 460. Na falta de estipulação do salár io ou
não haven do prova sobre a importância ajustada, o
empregado terá dir eito a perceber salár io igua l ao
daquele que, na mesma emp resa, fizer serv iço equ i­
valente, ou do que for hab itualmente pago para
serviço semelhante.
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: Art . 46 1. Sendo idêntica a função, a todo
trabalho de igual valor , prestado ao mesmo empre­
gador, na mesma localidade. corresponderá igual
salário, sem distinção de sexo , nacionalidade ou
idade.

• V. Constituição Federal, art. lO, XXX.

§ l ºTrabalho de igual valor. para os fins deste
capitulo, será o que for feito com igual produtividade
e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas
cuja diferença de tempo de serviço não for superior
a do is anos .

§ 2'1 Os dispositivos deste artigo não prevale­
cerão quando o empregador tiver pessoal organi­
zado em quadro de carrei ra, hipótese em que as
promoções deverão obedecer aos critér ios de an­
tigu idade e merecimento.

• V. Enunciados TSTn ºs20, 68, 120e231.

§ 3° No caso do parágrafo anterior , as promo­
ções deverão ser feitas alternadamente por mereci­
mento e por antiguidade, dentro de cada categoria
prof issional .

• Redação dada ao artigo e §§ 19, 2º e 39

pela lei n P 1.723, de 8- 11-1952 (0.0. 12­
11-1952)

• V. Convenção Interna cional do Trabalho nº
100, promulgada p elo decreto n94 1.721,
de 25 de junho de 195 7 (0 .0 . 28-6- 1957) .
Concerne à igualdade de remuneração da
mão-de-obra mascu lina e feminina. por um
trabalho de igual valor.

• V. portaria nº 8, de 30 de janeiro de 1987,
que dispõe sobre homologação de quadro
de pessoal organizado em carre ira (0.0.
02-02-87).

• V. Enunciados TSTn º 12 7, 209 e 23 1.

§ 4º O trabalhador readaptado em nova fun­
ção , por motivo de deficiência física ou mental ates ­
tada pelo órgão competente da Previdência Socia l,
não servirá de paradigma para fins de equiparação
salarial.

• Parágrafo acrescentado pela lei nº 5.798,
de31 de agosto de 1972 (0.0 .4-9-1972).

• V. decreto-lei nº 855, de 11 de setembro
de 1969, que dispõe sobre a situaçã o aos
empregados de empresas concessioná­
rias de serviços públicos (O.o. 12-9-1969,
retificado em 16-9-1969).

• V. § 2º do art. 487 desta CL T.

• V. Enunciados TST n9s 19, 11" 120. 135.
159,274 e 275.

Art. 462 . Ao empregador é vedado efetuar
qualquer desconto nos salár ios do empregado, salvo
quando este resultar de adiantamentos, de disposi­
tivos de lei ou convenção coletiva .

§ 12 Em caso de dano causado pelo empre­
gado, o desconto será líci to, desde que esta poss i­
bilidade tenha sido acordada ou na ocorrência de
do lo do empregado.

§ 2'1 t vedado à empresa que mantiver arma ­
zém para venda de mercadorias aos empregados ou
serviços destinados a proporcionar-lhes prestações
in natura exercer qualquer coação ou induzimento no
sent ido de que os empregados se utilizem do arma ­
zém ou dos serviços.

§ 3º Sempre que não for poss fvel o acesso dos
empregados a armazém ou serviços não mant ido s
pela empresa, é licito à autoridade competente de ­
terminar a adoção de medidas adequadas, visando
a que as mercadorias sejam vendidas e os serviços
prestados a preços razoáveis , sem intuito de luc ro e
sempre em beneficio dos empregados.

§ 4° Observado o disposto neste Capítulo, é
vedado às empresas limitar, por qualquer forma , a
liberdade dos empregados de dispor do seu salár io.

• Os §§ 29, .P e 49 foram acrescentados pelo
decreto n9 229, de 28-2-196 7.

• V. Lein95.889. de 8 de junho de 1973(0.0.
11-6-1973), art. 99.

Art . 463 . A prestação em espécie do salár io
será paga em moeda corrente do pais.

Parágrafo único. O pagamento do salár io
realizado com inobservânc ia deste artigo considera­
se como não feito .

• V. Lei nO7.713, de 22 de dezembro de
1988, art. 59, inciso XIV.

• V. portaria n93.281 , de 07 de dezembro de
1984, que dispõe sobre o pagamento de
salários e férias em cheque (0.0. 12-12­
1984).

• Enunciado TSTnº 29.

Art . 464. O pagamento do salário deverá ser
efetuado contra reCIDO, assinado pe lo empregaoo;
em se tratando de analfabeto, mediante sua impres­
são digital, ou , não sendo esta poss ível, a seu rogo .

Art. 465 . O pagamento dos salários será efe ­
tuado em dia útil e no loc al do traba lho , dentro do
horário do serv iço ou imediatamente após o encerra­
mento deste.

Art. 466 . O pagamento de comissões e per ­
centagens só é exig fvel depois de ultimada a transa ­
ção a que se referem.

§ 1º Nas transações realizadas por prestações
sucessivas , é exigível o pagamento das perce n-
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tagens e comissões que lhes disserem respeito pro­
porcionalmen te à respecti va liqui dação.

§ 2" A cessação das relações de trabalho não
prejudica a percepção das comissões e percen­
tagens devidas na forma estabelecida por este art i­
go .

Art . 467 . Em caso de rescisão do contrato de
trabalho, motivada pe lo empregador ou pe jo empre­
gado, e havendo controvérsia sobre parte da impor­
tância dos salários, o primeiro é obrigado a pagar a
este , à data do seu comp arec imento ao tribunal de
trabalho. a parte incontroversa dos mesmos salár ios.
sob pena de ser , quanto a essa parte , condenado a
pagá-Ia em dobro.

• V. Enunciados TSTn"s 69 e 113.

C pftulo 11I
DA ALTERAÇÃO

Art. 468 . Nos con tratos ind ividuais de trabalho
só é lícita a alteração das respectivas con dições por
mútuo consentimento. e, ainda assim , desde que não
resultem, d ireta ou ind iretamente, pre juízos ao em­
preg ado, sob pe na de nulidade da cláusula infrin­
gente desta garantia.

Parágrafo ún ico . Não se considera alteração
un ilateral a determinação do empregador para que
o respectivo empregado reverta ao cargo efet ivo,
anteriormente ocupado, deixando o exercício de tun­
ção de confiança.

Art. 469. Ao empregador é vedado transferir o
empregado, sem a sua anuência, para loc alidade
diversa da que resu ltar do contrato, não se conside­
rando transferência a que não acarretar necessaria­
mente a mudança de seu dom icílio.

§ 1º Não estão compreendidos na pro ib ição
deste artigo os empregados que exerçam cargos de
confiança e aqueles cujos contratos tenham como
condição irnpllcita ou explícita. a transferência, qua n­
do esta decorra de rea l necessidade de serv iço.

§ 2º É líc ita a transferência quando oc orrer
extinção do estabelecimento em qu e trabalhar o
empregado.

§ 3º Em caso de necessidade de serviço o
empregador poderá transtenr o empregado para
localidade diversa da que resultar do contrato, não
obstante as restrições do art igo anterior. mas , ness e
caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar,
nunca inferior a 25% (vinte e cinco por cento), do s
sa l ános que o empregado pe rce b ia naquela loc ali­
dade, enquanto durar essa situação.

• Redação do § 1º dada pela lei n!' 6.203 , de
11 de abril de 1975. que acresceu o § 3º
(0.0. 18-4-1975).

• V. Enunciados TST nOs 43 e 288 .

Art . 470 . As despesas resultantes da transte­
rênci a correrão por co nta do empregador.

• Redeçêo dada pela lei n'J6 .203, de 17 de
abril de 1975(0 .0. 18-4-1975).

• V./ein97.064, de6dedezembrode 1982.
que dispõe sobre a situeçéo de trabalha ­
dores contratados ou transferidos pa ra
prestar serviços no exterior (0.0 . 7-12­
1982).

Capitulo IV
DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO

Art. 471 . Ao empregado afastado do emprego
são asseguradas, por oc asião de sua volta, todas as
vantagens que, em sua ausência. tenham sido at ri­
buídas à categoria a que pertencia na empresa.

Art . 472. O afastamento do empregado em
virtude das exigênc ias do serviço militar ou de outr o
encargo p úbl ico, não co nstituirá motivo para a alt e ­
ração ou rescisão do contrato de trabalho por parte
do empregador.

§ 1º Revogado pela lei nº 4.3 75. de 17 de
agosto de 1964 (Lei do Serviço Milita r - 0. 0. 3-9 ­
1964). que dispõe:

Art. 60. Os func ionários públicos teae­
rais, estaduais ou munic ipa is. bem como os
empregados, operários ou traba lha d ores.
qua lquer que seja a natureza da ent idade em
que exerçam suas atividades, qua ndo incor­
porados ou matricu lados em Órgãos de For­
mação de Reserva , pormotivo de convocação
para prestação do Serviço Militar estebelec i­
do pelo art . 16, desde que para isso forçado s
a abandonarem o cargo ou emprego, terão
assegurado o retorno ao cargo ou emprego
respectivo, dentro dos 30 (trinta) d ias qu e se
seguirem ao licenciamento. ou térm ino do cu ro
so, salvo se declararem. por ocasião da tncor­
poração ou matricu la, não pretender a ele
voltar.

§ 1º Esses convocados. durante o tem­
po em que estiverem incorporados em Órgãos
Militares da Ativa ou matriculados nos de For­
mação de Reserva , nenhum vencimento. salá­
no ou remuneração perceberão d a
organizaçlJo a que pertenciam.

§ 2º Perderá o direito de retorno ao
emprego, cargo ou função que exer cia ao ser
incorporado, o convocado que engaja r.

§ 3º Compete ao Comandante. Di retor
ou Chefe de Organização Militar em que for
incorporado ou matricu lado o convoca do. co­
mun icar sua pretensão à entidade a que ca iba
reserva r a função, cargo ou emp reg o e. bem
assim, se for o cas o, o engajamento concedi­
do; esses comunicações de verão ser feitas
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dentro dos 20 (vinte) dias que se seguirem 8
incorporeçêo ou concessão de engajamento.

. § 4" Todo convocado matriculado em
Órgllo de FormaçAo de Reserva que seja obri­
gado a faltar a suas atividades civis por força
de exerclcios ou manobras, ou reservista que
seja chamado para fins de exerclcio de apre­
sentação das reservas oucerim6rlia c{vica do
Dia do Reservista , terá suas faltas abonadas
para todos os efeitos (Redaç/jo dada pelo
decreto-/ei n9 715, de 29 de julho de 1969 ­
0 .0.30-7-1969).

Art . 61. Osbrasileiros, quando tncotoo­
reoos, por motivo de convocaÇé1o para mano­
bras, exerclcios, manutençêo da ordem
interna ou guerra, terllo assegurado o retorno
ao cargo, funçAo ou emprego que exerciam
ao serem convocados e garantido o direito a
213(dois terços) da respectiva remuneração,
durante o tempo em que permanecerem in­
corporados; venceréo, pelo Exército, Marinha
OU Aeronáutica, apenas as gratificaçoos regu ­
lamentares.

§ 19 Aos convocados fica assegurado
o direito de optar pelos vencimentos, salários
OU remuneraçflo que mais lhes convenham.

§ 29Perderá a garantia e o direito asse­
gurado por este ertiço, o incorporado que
obt iver engajamento.

§ :J9 Compete ao Comandante, Diretor
OU Chefe da Organização MIlitar em que for
incorporado o con vocado, comun icar a enti­
dade a que caiba reservar a tunçéo, cargo ou
emprego, a sua pretenséo, opção quanto aos
vencimentos e, se for o caso , o engajamento
concedido; a comuniceçêo relal iva ao retorno
à função deverá ser feita dentro dos 3D(trinta)
dias que se seguirem 8 incorporeção; as mais,
tão logo venham a ocorrer.

§ 2º Nos contratos por prazo determinado, o
tempo de afastamento, se assim acordarem as par ­
tes Interessadas, não será computado na contagem
do prazo para a respectiva terminação.

§ 32 Ocorrendo motivo relevante de interesse
para a segurança nacional , poderá a autor idade
competente solicitar o afastamento do empregado
do serviço ou do local de trabalho, sem que se
configure a suspensão do contrato de trabalho.

§ 4º O afastamento a que se refere o parágrafo
anter ior será solic itado pela autoridade competente
diretamente ao empregador , em representação fun ­
damentada, com audiência da Procuradoria Regio­
nal do Trabalho, que providenciará , desde logo, a
Instalação do competente inquérito adm inistrativo.

§ 5º Durante os pr imeiros 90 (noventa) dias
desse afastamento, o empregado cont inuará pe r­
cebendo sua remuneração.
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• Os §§ 3", 4" e 5" foram acrescentados pelo
decreto-lei n9 3, de 27 de janeiro de 1966
(0.0.27-1-1966).

Art . 473 . O empregado poderá deixar de com­
parecer ao serviço, sem prejulzo do salário:

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de
falecimentodo cônjuge, ascendente, descendente,
irmão ou pe6608 que , declarada em sua Carteira de
Trabalho e Previdência Soc ial, viva sob sua depen­
dência econômica:

11 - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude
de casamento;

111 - por um dia, em caso de nascimento de
filho , no decorrer da primeira semana;

• O item 111 foi revogado pelo art. 10, § 19 do
Ato das Oispos içôes Constitucionais Tran­
sitórias . O prazo é de cinco dias. até regu­
lamentação.

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de
trabalho, em caso de doação voluntária de sangue
devidamente comprovada:

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não , para
o fim de se alistar eleitor , nos termos da lei respectiva .

• neaeçso do anigo e incisos dada pelo
decretcrlel n9229, de 28 -2-1967 (O.o. 28 ­
2-1967).

\

VI - no p~rlodo de tempo em que tiver de
cumprir as exigências do Serviço Militar refer idas na
letra "c" do art . 55 da Lei n2 4.375 , de 17 de agosto
de 1964 (Le i do Serviço Mil itar).

• Este inciso foi acrescido pelo decreto-lei n9
757, de 12 de agosto de 1969 (0. 0 . 13-8­
1969).

A alínea referida tem a seguinte rede -
ção :

c) apresentar-se, anualmente, no loca l
e data que forem fixados , para fins de exerci­
cios de apresentaçlJo das reservas ou cerimô­
nia clvica do "Dia do Reservista"

• V. lei n9605, de 5 de Janeiro de 1949 (O.o.
14-1-1949) e seu regulamento, aprovado
pelodecreto n927.048 , de 12de agosl0 de
1949(0.0. 16-9-1949), oue dispôem soore
o repouso semana l remunerado.

• V. lei n" 1.060, de 5 de fevereiro de 1950,
ano3 2, IV, oue manda pagar salários inte­
grais ao empregado que vai servir como
testemunha (0 .0. 13-2- 1950), mandada
republicar pe lo art. 20 da Lei n96.014, de
27 de dezembro de 1973. Repub licaçlJo
iene no 0.0.8-4- 1974. Alterada pe las leis
n2s 6.248, de 8 de outubro de 1979,6.435,
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de 14de novembro de 1979, 7.288, de 18
de dezembro de 1984 e rf'7.5 10, de 04 de
julho de 1986 (0.0.07-07-1986).

• O art . 473 teve nova redaç ão dada pelo
decreto-Iei nP 229, de 28-2-1967.

Art. 47 4. A suspensão do empregad
de 30 dias consecutivos importa na resc i
do contrato de trabalho. ~

Art . 475 . O empregado que for aposent
por invalidez terá suspenso o seu contrato de trab
lho durante o prazo fixado pe las leis de previdência
soc ial para a efet ivação do benefício.

§ 12 Recuperando o emp regado a capacidaoe
de trabalho e sendo a aposentadoria cancelada ,
ser-lhe- áassegurado o direito à função que ocu pava
ao tempo da aposentadoria, facu ltado, porém, 20
empregado r, o direito de inden izá-lo por resc isão do
contrato de trabalho, nos termos do s artigos 477 e
478, salvo na hipótese de ser elt' portador de es­
tabil idade, quando a indenização deverá ser pag a
na forma do artigo 49 7.

• Red&ç~o deste § dada pe la lei rf' 4.824, de
novembro de 1965 (0.0. 8-1 1-1965).

• V. Enunciados TSTrf's 72, 87, 92, 97, 160,
269 e 282.

§ 29Se o empregador houver admitido subs­
tituto para o aposentado, poderá resc ind ir, com este,
o respectivo contrato de trabalho sem indenização,
desde que tenha hav ido ciência inequ ivoca da inte­
rinidade ao ser ce lebrado o contrato.

• V. Constitoiçéo , arts. 20 I e 202, que dis­
põem sobre previdéncis soc ial.

• V. Lei nP4.725, de 13 de julho de 1965:

Art . 1, . A assistência aos trabalhadores
prevista no art. 500 da ConsolidaçAo das Leis
do Trabalho, aprovada pe lo decreto-lei rf'
5.452, de ts aemeio de 1943, e na lei rf' 4.066,
de 28 de maio de 1962, será gratuita, vedada
aos órgAos e autoridades a quem for solicita­
da a cobrança de qua lquer impott éncie para
O atendimento de custas , taxas, emolumentos,
remunersçêo ou a qualquer titulo (0 .0. 13-7­
1965).

NOTA - A lei nP4.066, a que se refere
este artigo, foi revogada pela lei nP 5.584, de
26 de junho de 1970 (0 .0. 29-6 -1970). Texto
neste volume.

• V. Enunciados TSTrf's 87, 92 e 97.

• Quanto aos beneficios da previd êncie so­
cial ao Irabalhador rural, v. Lei Comple­
memer r« lI, de 25 de maio de 1971 (0.0.
26-5-1971), alterada pela Lei Complemen­
tar rf' 16. de 30 de outubro de 1973 (0.0.
31-10-1973 ).

• V. Súmulas TRF 197, 198 e 20 1.

Art . 476. Em caso de seguro-doença ou auxl­
Iio-enfermidade, o empregado é considerado em
licença não remunerada, du rante o prazo desse be ­
neficio.

pftulo Y
RESCISÃO

Art. 477. t: assegurado a tod o empregado.
não existindo prazo estipu lado para a terminação do
respect ivo contrato, e quando não haja ele dado
motivo para cessação das relações do trab alho. o
direito de haver do empregador uma indenização,
paga na base da maior remuneraç ão que tenha
percebido na mesma empresa.

CONSTITUiÇÃO:

Art . 7PSão direitos dos trabalhadores
urbanos e rurais, além de outros que visem à
melhoria de sua con diç ão soc ial:

I - relação de emprego protegida con ­
tra despedida arbitrár ia ou sem justa causa .
nos termos de lei complementar , que preverá
indenização compensatória, dentre outros di­
reitos;

/I - seguro-desemprego. em caso de
desemprego involuntário ;

111 - fundo de garantia do tempo de
serviço;

§ 1Q O pedido de demissão ou recibo de
quitação de resci são do contrato de trabalho, firma ­
do por emp regado com mais de 1 (um) ano de
serviço , só será válido quando feito co m a assistên­
c ia do respe ctivo Sindicato ou peran te a auto ridade
do Ministério do Trabalho e da Previdênc ia Soc ial.

§ 29 O instrumento de resci são ou recibo de
quitação , qua lquer que seja a causa ou forma de
dissolução do contrato, deve ter espe cificada a natu­
reza de cada parce la paga ao emp regado e dis­
cr irninado o seu valor, sendo válida a quitação,
apenas, relativamente às mesmas parcelas.

• V. portaria nP 3.089, de 14 de março de
1985, que institui modelo de rescisão de
contrato de trabalho (0. 0. 19-3- /985).

• V. Enunciados TST nºs 24, 41, 48 e 77.

§ 3º Quando não exist ir na localidade nenhum
dos órgãos previstos neste artigo , a ass istênc ia será
prestada pe lo Representante do Ministér io Público.
ou, onde houver, pelo Defensor Públ ico e, na falta ou
impedimento destes, pelo Juiz de Paz.

§ 49 O pagamento a que fizer jus o emp regado
será efetuado no ato da homologação da resc isão do
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• V. Súmula n9 459 do STF.

• Este § foi derrogado pe lo parágrafo único
do art . 18, da lei n95. 107, de 13 de setem­
bro de 1966 (FGTS)(O.o. 14-9-1966).

T3

Art . 479. Nos contratos Que tenham termo
est ipulado, o empregador que, sem justa causa,
despedir o empregado, será obr igado a pagar-lhe , a
título de indenização, e por metade, a remuneração
a que ter ia direito até o termo do contrato.

Parágrafo único. Para a execução do que
dispõe o presente art igo , o cálculo da parte variável
ou incerta dos salár ios será feito de acordo com o
prese nte para o cá lcu lo da indenização referente à
rescisão dos contratos por prazo indeterminado,

• Redeçéo dada pelo decreto-Iei n!! 229 , de
28-2-1967.

• V. Enunciado TST n9 125.

• Dispõe o art . 2º da lei n!! 2,959, de 17 de
novemb ro de 1956 (0.0. 2t -II-1956):

"Art. 2'1 Rescindido o contrato de traba­
lho em face do término da obra ou serviço,
tendo o empregado mais de 12 (doze) meses
de serviço, ficar-Ihe-á assegurada a indeniza ­
ção por tempo de trabalho na forma do artigo
478 da Consolideçêo das Leis do Trabalho.
com 30% (trinta por cento) de reouçõo."

• Ap licam-se ao Irabalhador rural os arts.
459 a 478 (lei ~ 5.889. de 8-6-19 73 e
decreto n9 73.626, de t2 -2-1974).

Apessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem o éo possuir meios de
prover a própria menutençêo ou de fé-Ia p ro­
vida por sua família, conforme dispuser a lei e
independentemente de contribu ição à seguri­
dade social, terá garantia de um salário men ­
sal (ConstituiçAo. art . 203, V).

• Trabalhador rura l (safrista) - Lei nº 5 .889,
de 8 de junho de 1973 (0 .0. 11-6-19 73):

Art. 14. Expirado normalmente o con­
trato , a empresa pagará 80 safrista, a tftulo de
indenização do tempo de serviço, importéncie

• V. Enunc iado TST nP77.

§ 5° Para os empregados que trabalhem po r
tarefa ou serviço feito , a indenização será calculada
na base média do tempo costumeiramente gasto
pelo interessado para real ização de seu serviço,
calculando-se o valor do que seria feito durante trinta
dia s.

§ 19 A indenização, porém, não poderá exce­
der àquela a que ter ia d ireito o empregado em idê n ­
ticas condiçõe s.

Art . 480 . Havendo termo estipu lado, o empre­
gado não se poderá desligar do co ntra to , sem Justa
causa, sob pena de ser obr igado a indenizar o em­
pregador dos preju lzos que desse fato lhe resulta ­
rem .

• Os §§ 69a 99(vetado) foram incluidos pela
lei n2 7.855/1989.

§ 2º Se o salár io for pago por dia , o cálculo da
Indenização terá por base 30 (trinta) dias.

§ J2 Se pago por hora , a indenizaç ão apurar­
se-á na base de 240 (duzentas e quarenta) horas por
mê s.

§ 42 Para os empregados que trabalhem à
comissão ou que tenham direito a percentagens, a
indenização será ca lcu lada pe la média das comis­
sões ou percentagens percebidas nos últimos 12
(doze) meses de serv iço .

Art . 478 . A indenização devida pela rescisão
de contrato por prazo indeterminado será de um mês
de remuneração por ano de serviço efet ivo , ou por
ano e fração igual ou superior a seis meses.

§ 12 O pr imeiro ano de duração do contrato
por prazo indeterminado é considerado como perío­
do de experiência, e, antes qu e se complete, nenhu­
ma indenização será devida.

contrato de trabalho. em dinheiro ou em ch eque
visa do , con form e acordem as part es, salvo se o
empregado tor analfabeto, quando o paçarne-ito
somente poderá ser feito em dinheiro.

§ 52 Qualquer compensação no pagamento
de que trata o parágrafo anterior não poderá exc eder
o equivalente a um mês de remuneração do empre­
gado.

§ f5lO pagamento das parcelas constantes do
instrumento de rescisão ou recibo de quitação deve ­
rá ser efetuado nos segu intes prazos:

a) até o primeiro d ia út il imediato ao térm ino
do contrato: ou

b) até o décimo dia, contado da data da
notificação da demissão, qu ando da ausência do
aviso prévio , indenização do mesmo ou dispensa de
seu cumprimento.

§ 72O ato da assistência na rescisão contra­
tua l (parágrafos 12 e 2º) será sem ônus pa ra o traba­
lhador e empregador.

§ 82 A inobservância do disposto no § f5ldeste
artigo suje itará o infrator à multa de 160 UFIR, por
trabalhador , bem ass im ao pagamento da multa a
favor do empregado, em va lor equ ivalente ao seu
salár io, devidamente corrig ido pe lo Ind ice de var ia-

•

ção do BTN. salvo quando, comprovadamente , o
trabalhador der causa à mora.

§ 'iP VETADO,
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correspondente a 1/12 (um doze avos) do
saláriomensal, por mês de serviçoou fração
superior a 14 (quatorze) dia s.

Parágrafo único. Considera-se contrato
de safra o que tenha sua duraçAo dependente
de variações estacionais daatividadeagrária.

§ 2º Revogado pela lei~6.533, de 24 de maio
de 1978 (D.O 26-5-1978).

• Aplicam-seao trabalhador rural o art. 180.
"ceput ", e seu § 19, (lei~ 5.889, de 8-6­
1972 e decreto~ 73.626, de 12-2 -1974).

Art . 481. Aos contratos por prazo determina­
do, que contiverem cláusula assecuratória do dire ito
recíproco de rescisão antes de expirado o lermo
ajustado, apl icam-se, caso seja exercido ta l direito
por qualquer das partes, os pr incípios que regem a
rescisão dos contratos por prazo indeterminado.

Art . 482 . Constituem justa causa para rescisão
do contrato de trabalho pelo empregador:

a) ato de improbidade;

• V. Constituiçào, art . 99.

• V. Lei n9 7.783, de 28 -06- 1989, que dispõe
sobre o direito de greve (D.O 29..00- 1989)

• V. ano 196, § 19, X, do Código Penal (cnme
de corrupçào de menores).

b) incontinência de conduta ou ma u proced i­
mento ;

c ) negociação habitua l por conta própr ia ou
alhe ia sem permissão do empregador, e quando
const itu ir ato de concorrência à empresa pa ra a qual
trabalha o empregado, ou for prejudic ial ao serviço ;

d ) condenação criminal do empregado, pas ­
sada em julgado, caso não tenha havido suspensão
da execução da pena;

e) desfdia no desempenho das respectivas
funções;

f) embriaguez habitual ou em serviço;

g) violação de segredo da empresa;

h) ato de indisciplina ou de insubordinação ;

i) abandono de emprego;

• V. Enunciado TST n9 62.

j) ato lesivo da honra ou da boa fama pra ticado
no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físi­
cas , nas mesmas condições, salvo em caso de legí­
tima defesa, própria ou de outrem;

k) ato lesivo da honra e boa fama ou ofensas
fisicas praticadas contra o empregador e super iores
hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, pró­
pria ou de outrem;

I) prática constante de jogos de aza r.

Parágrafo ún ico. Constitui igualmente ju sta
causa para dispensa de empregado, a prática, devi­
damente comprovada em inquérito administ rat ivo ,
~e atos atentat6rios à segurança nacional.

• Parágrafo acrescido pelo decreto-lei n9 3,
de27dejaneirode 1966 (0 .0. 27- 1-1966).

• V. Enunciados TST n2s 3 1, 32 e 15D
• V. Estatuto do Estrangeiro, art. 65.

Art . 483 . O empregado poderá cons ide rar
rescindido o contrato e pleitear a devida indenização
quando:

a) forem exigidos serviços superiores às suas
forças, defesos por lei , contrários aos bons costu­
mes, ou alheios ao contrato;

b) for tratado pelo empregador ou por seu s
superiores hierárquicos com rigor excessivo;

c) correr perigo manifesto de mal considerá -
vel;

d) não cumprir o empregador as obrigações
do contrato;

e) praticar o empregador ou seus prepostos,
contra ele ou pessoas de sua famll ia , ato les ivo da
honra e boa fama;

f) o empregador ou seus prepostos ofende­
rem-no tisrcarnente, salvo em caso de legítima de fe­
sa , própria ou de outrem;

• RedaçlJo dada pela lei nP4.825, de 5 de
novembro de 1965 (D.O 8-11-1965).

• V. Código Penal. arts . 19,21, 187, 191, 196
e 244 parágrafo único.

• V. Enunciado TST~ 13.

g ) o empregador reduzir o seu trabalho , sendo
este por peça ou tarefa, de forma a afetar sensive l­
mente a importância dos salários.

§ 12 O empregado poderá suspender a pre s­
tação dos serviços ou rescindir o contrato, quando
tiver de desempenhar obrigações legais. Incompatí­
veis com a continuação do serviço.

§ 2'2 No caso de morte do empregador cons­
titu ido em empresa ind ividual, é facultado ao empre­
gado rescindir o contrato de trabalho.

§ 32 Nas hipóteses das letras "d" e "g", poderá
o empregado.pleitear a rescisão de seu contrato de
trabalho e pagamento das respectivas indenizações,
permanecendo ou não no serviço até fina l decisão
do processo.

• Este § foi acrescido pela lei n9 4.825, de 5
de novembro de 1965 (D.O 8-11-1965).
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V. Enunciado TST n9 44 .

• Parág rafo ecrescioo pela lei n 9 7. 108 , de 5
de ju lho de 1983 (0. 06-7-1983)

• V. Enuncteoos TST nPs 5. 44, 73 e 163

deral , perante o qual co rrerá o fe ito nos
previstos no processo comum.

• V. Coostttuiçêo Federa l art. 7", XVII: o. aVI­
so-pr évio será de no mínimo de tnnta dia s

• Redação dos mcisos I e 11 dada pela lei n 9

1.530, de 26 - 12- 1951 (0028- 12- (95 1)

• V. Enuaoeooe TSTnºs 5, 73, 94, 182,212,
230 e 2 76

V. Súmula TFR nP 79

V. Coasttunç éo Federal art. T"', XXI

11 - trinta dias aos que perceberem por quin­
zena ou mês, ou que tenham ma is de doze meses de
serviço na empresa .

• V. Constituiçào Federal, art. 9, XIX: As
associações só poder êo ser compuisone ­
mente dissolvuies ou ter suas ettvuiedes
suspensas pcx decisão juaicis t, extqmoo­
se , no prime iro caso, o tr éns üo em julg ado:

Ar!. 487. Não havendo prazo estipulado, a
par te qu e, sem justo motivo , quiser rescindir o con­
tra to , de verá avisar a outra da sua reso lução , com a
antecedência mínima de :

I - oito d ias , se o pa gamento tor efetuado por
semana ou tempo inferior;

• Redação dos §§ 22 B ~ dada pela lei nº
1.530, de 26-12-1951.

• V. Lei~8.03), de 12 de abril de 1900, art .
9'(0.0. 13e 17-4- 1990).

§ 10 A falta do aviso pr évio por parte do
empregador dá ao empregado o di reit o aos sa lános
co rrespondentes ao prazo do aVISO, garantida sem ­
pre a Integração de sse per iodo no seu tempo de
serviço

§ 2' A falta de avis o pr évio por parte do

empregado dá ao empregador o dir eito de descontar
os sa l ános correspondentes ao pr azo respectivo

§ 39 Em se tratando de sal áno pa go na ba se
ele tarefa , o cá lcu lo , para os efe itos do s parágr afos
anterores. será feito de acordo com a média dos
Último Sdoze meses de serviço .

§ 49 É devido o avi so pr évio na desped ida
indi reta

• V. Enunciado TST n" 14.

• Redação dada pelo decreto-lei n" 6 110,
de 16-12- 1943 (0.0 18- 12- 1943)

• V. lei nº 4.886, de 9 de dezembro de 1965
(arts . 35 a 3 7), que dispõe sobre os rrouvos
para rescis éo do c o n tra to de repre­
sen tan tes comercie is autônomos (O O 10 ­
12- (965 )

• Redação dada pela fei nº 1.530. de 26- 12­
1951 (O O 28- 12- 195 1) que teve vetado o
§ 1º do art . 486, p re valecendo a redação
antenor. o. veto fo i ecotnioo pelo Congres­
so Nacion al em sess ãode 8-2- 1952 (OI/mo
do Con gresso , 9-2- (952)

• Aplicáve is ao trabalhador rura l os srts. 48 1
a 486 (fel n9 5.889, de 8 de junho de 1973
e decreto nº 73.626. de 12 de fev erelfo de
1974)

Art. 485 . Quando cessar a atividade
sa por morte do empregador . os em

terão d ireito , conforme O caso, à indeniz
se refe rem os arts . 477 e 497.

Art 486. No caso de paral isação temporária
ou de finitiva do trabalho , motivada por ato de auto ri­
dade municipal , estadual ou federal , ou pe la promul­
gação de lei ou re sol ução que impossibi li te a
continuação da at ividade, prevalecerá o pagamento
da indenizaç ão , que ficará a cargo do governo res­
ponsável.

• Art. 484 . Havendo culpa reciproca no ato que
determinou a rescisêo do contrato de trabalho, o
tribunal de trabalho reduZirá a indenizaçêo à que
ser ia oevida em caso de cu lpa exclus iva do empre­
gador , por metade.

§ 19 Sempre que o empregador invocar a sua
defesa o preceito do presente art igo , o tribunal do
trabalho competen te notificará a pessoa de d irei to
p úbüco apo ntada como responsável pela paralisa­
ção do trabalho , para que, no praz o de 30 dias,
alegue o que entender devido. pa ssando a figurar no
processo como cha mada à autoria

§ 2" Sempre Que a parte Intere ssada, firma r
em do cumento hábil, Invocar de lesa baseada na
di sposição eleste art igo e indi car qua l o JUIz co mpe­
tente , será ouvida a par te contrária . par a. dentro ele
três di as . fa lar sobre essa alegação

§ 'Y Verifi cad a qual a autor idade respo nsável ,
a Junta de Conciha çêo ou JUIZ dar-se -á por incom­
petente . remetendo os autos ao Ju iz da Justoça Fe-

•
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Capitulo VII
DAESTABILIDADE

Art . 493 . Constitui falta grave a prá tic a de
qualquer dos fatos a que se refere o art. 482, quando
por sua repetição ou natureza representem séria
violação dos deveres e obrigações do empregado.

Art. 494 . O empregado acusado de falta grave
poderá ser suspenso de suas funções. ma s a sua
despedida só se tornará efet iva após o inquérito em
que se verifique a procedência da acusação.

Parágrafo ún ico . A suspensão, no ca so de ste
artigo, perdurará até a decisão final do processo.

• V. Enunc iado TSTn9 28.

Parág rato único . Cons idera-se como de servi­
ço todo o tempo em que o empregado esteja à
disposição do empregador.

• V Lein<'8.036, de tt-05- 1990 (FGTS), en .
r4 B Decreto n" 99.684, de 08- 11-1990,

arts . 11 a 16.

• V. Enunciados TSTnºs 20, 26 e 54.

Ar1. 495 . Reconhecida a inexistência de falta
grave praticada pelo empregado, fica o empreg ador
obrigado a readmiti-Io no serviço e a pagar -lhe os
salários a que teria direito no período da suspensão.

• V. Súmu la STF n<'403.

• O art. 79, inciso I, da Constituição, assegu­
rs "relsçAo de emprego protegida contra
despedida arb itrár ia ou sem justa causa,
nos termos de lei cxxnpJementar, que pre­
verá indenizaçAo compensatória. "

Art. 492. O empregado que contar mais de
dez anos de serviço na mesma empresa n ão po derá
BEl( despedido senão por motivo de falta grave ou
circunstância de força maior , devidamente compro­
vadas.

Art. 496 . Quando a reintegração do emprega­
do estável for desaconselhável, dado o grau de
incompatibilidade resultante do dissídio, aspec ial­
mente quando for o empregador pessoa física . o

ibunal do trabalho poderá converter aquela ob riga­
em indenização devida nos termo s do artigo
inte .

Art. 497 . Extinguindo-se a empresa, sem a
ocorrência de rrouvo de força maior , ao empreg ado
estável despedido é garantida a indenizaçào por
rescisão do contrato por prazo inde terminado, paga
em dobro.

Art. 498 . Em caso de fechamento do estabe­
lecimento, filial ou agência , ou supressão necessária
de atividade, sem ocorrência de motivo de forç a

CONsnWlçÃO:
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XX/ - avisoprévio proporcional ao tem·
po de serviço , sendo no mfnimo de trinta aies,
nos termos da lei :

Art. 79 SAo direao« dos trabalhadores
urb8flOS e rura is, além de outros que visem à
melhoria de sua coodiçâo socia/:

• Parágrafo acrescido pela lei n9 7.093, de
25 de abril de 1983 (O.o.~4-1983).

• Trabalhador rural - Lei n9 5.889, de 8 de
junho de 1973 (D.o. 11-6-1973)'

M . 15. Otxante o prazo do aviso pré­
vio, se a resdsêo tiver sido promovida pelo
empregadcx, o empregada nre! terá diretto 8
um dia por semana , sem prejulzo do salárIO
integral, para procurar outro trabalho .

• V. art . 22 do regulamento da lei supra
(decreto n9 73.626, de 12 de tevereiro de
1974).

Art. 488. O horário normal de trabalho do
empregado, durante o prazo do aviso , e se a rescisão
tiver sido promovida pelo empregador, será reduzido
de duas horas d iárias , sem prejulzo do sal ário inte­
graI.

Parágrafo único. t: facultado ao empregado
trabalhar sem a redução das 2 (duas) horas diárias
prev istas neste artigo , caso em que poderá taltar ao
serviço, sem prejuizo do salário integral , por 1 (um)
dia, na hipótese do inciso I, e por 7 (sete) dias
corridos , na hipótese do inciso 11 do art 487 desta
Consolidação.

Art. 489 . Dado o aviso prévio, a rescisào tor­
na-se efetiva depois de expirado o respectivo prazo ,
mas , se a parte notificante reconsiderar o ato , antes
do seu termo, à outra parte é tacultado aceitar ou não
a reconsideraçào.

Parágrafo único. Caso seja aceita a
deraçào ou continuando a prestaçào depo
pirado o prazo , o contrato continuará a ' , I

se o aviso prévio não tivesse sido da . ~.J':.l .
-' ;'~~)J'

Ar!. 490 . O empregador que , durante o pr
do aviso prévio dado ao empregado, praticar att~
justifique a rescisão imediata do contrato, sujeità-se
ao pagamento da remuneraçào correspondente ao
prazo do referido aviso, sem preju lzo da indenização
que for devida .

Art. 491. O empregado que, durante o prazo
do aviso prévio , cometer qualquer das faltas cons i­
deradas pela lei como justas para a rescisão, perde
o dire ito ao restante do respectivo prazo .
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maior , é assegurado 8106 empregados estáveis, que
ali exerçam suas funçõe& , o direito à indenizaçêo, na
forma do artigp anterior.

Art. 499. Não haverá estabilidade no exercício
dos cargos de diretoria, gerência ou outros de con ­
fiança imediata do empregador, ressalvado o C0m­
puto do tempo de serviço para todos os eteitos

lega is.

§ 1. Ao empregado g ... antido pela estabilida­
de , que de ixar de exercer cargo de confiança, é
assegurada, salvo no caso de falta grave, a reversão
ao cargo efet ivo que haja anteriormente ocupado.

§ Z' Ai:J empregado despedido sem justa cau­
sa, que só tenha exercido cargo de confiança e que
contar mais de dez anos de serviço na mesma em­
presa , é gar antida a indenização proporcional ao
tempo de serviço nos termos dos ar16 . 477 e 478 .

• V. Enunciado 1ST nP 98.

§ 32 A despedida que se I16rificar com o fim de
obstar ao empregado a aquisição de estabilidade ,
SUjeitará o empregador a pagamento em dobro da
indenização prescrita nos arts . 477 e 478 .

Art. 500. O pedido de demissão do emprega­
do estável só será válido quando feito com a assis ­
tência do respectivo Sindicato e, se não o houver ,
perante autor idade local competente do Ministério do
Trabalho e da Previdência Soc ial ou da Justiça do
Trabalho

• Redação deste artigo dada pela lei nP
5.584, de 26 de junho de 1970(0.0. ~6­

1970)

• V. Lei n95.764(71 , que assegura aos dire­
tores eleitos de sociedades coooecstives
as mesmas garantias previstas para os
dirigentes sindiceis (estabilidade).

Capitulo VIII
DA FORÇA MAIOR

Art . 501. Entende-se como força maior todo
acon tec imento inevit ável, em relação à vontade do
emp reg ador , e para a realização do qual este não
co nconeu. direta ou indiretamente.

§ 12 A imprevidênc ra do empregador exclui a
razão de força maior .

§ Z' A ocorrência do motivo de força maior que
n ào afetar substancialmente , nem for suscetível de
afetar , em tais coocnções. a situação econômica e
financei ra da empresa , não se aplicam as restrições
desta lei relerentes ao disposto neste capitulo

Art. 502. Ocorrendo mot ivo de força maior que
dete rmine a ext inção da empresa, ou de um dos
esta be leci mentos em que trabalhe o empregado, é

11 - nAo tendo direito à estabilidade, metade
da que &eria devida em caso de rescisão sem justa
causa:

111 - havendo contraio,por prazo determinado ,
aquela a que se refere o arl 479 oesta lei, reduzida
igualmente à metade.

Art. 503. ê licita, em caso de força maior ou
prejulz06 devi~te comprovados, a redução g e­

rai dos salários dos empregados da empresa, pro­
porcionalmente aos salários de cada um , não
podendo, entretanto, ser superior a 25% , respeitado ,
em qualquer caso, o saiário mlnimo.

Parágrafo único. Cessados os ele itos decor­
rentes do rrotivo de força maior , é garantido o resta­
belecimento dos salários reduzid06.

• V. ConstituiçAo Federal, art. 72:

VI - I"edutibilidade de salário, salvo o
disposto em COfl\lEJflçAo ou acordo coletivo .

Art 504 . Comprovada a falsa alegação do
motivo de força maior ,é garantida a reintegração aos
empregados estáveis e aos não estáveis o comple­
mento da indenizaçAo já percebida , assegurado a
ambos o pagamento da rernoreração atrasada.

• Aplicáveis ao trabalhador rural os arts . 489
a 504 (Lei~ 5.889, de 8 de jun ho de 1973
e decreto fil 73.626, de 12-2-1974)

• V. Lei n97.855, de 24 de outubro de 1989:

Art. 49 a salário pago fora dos prazos
previstos em lei , ecoroo« ou convenç6es co­
letIvas e sentenças normativas sujeitará o in ­
frator a multa sdministrsuv« de 160 BTN por
trabalhador prejudicado, setvo motiloOde for ­
ça ma ior (art. 50 1 da CLT)

Capitulo IX
DISPOSIÇOES ESPECIAIS

Art. 505 . Revogado pela lei~ 5889, de 8 de
junho de 1973 (0.0. 11-6 -1973).

Art . 506 . Idem

Art . 507. As disposições do Capitulo VII do
presente Titulo não serão apl ic áveis aos empregados
em consuttór ios ou escrit órios de profissionais libe ­
rais.

Parágrafo único . Revogado pela lei n° 6533,
de 24 de maio de 1978 (0. 0. 26-5-1978).
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Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço

§ 42 O Conselho Curador reun ir-se -á ordina ­
riamente, a cada bimestre , por con vocação de seu
Presidente. Esgotado esse per íodo, não tendo oc or­
rido convocação , qualquer de seus membros poderá
fazê -Ia, no prazo de quinze dias. Havendo necessi­
dade, qualquer membro poderá con vocar reunião
extraordinária . na forma que vier a ser regulamenta ­
da pelo Conselho Curador .

§ 52As decisões do Conselho serão tornadas
com a presença, no mínimo , de sete de seus mem ­
bros , tendo o Presidente voto de qualidade.

§ 62 As despesas porventura exig idas para o
comparecimento às reun iões do Conselho constitu i­
rão ônus das respectivas entidades representadas .

§ 72 As ausências ao traba lho dos repre ­
sentantes dos traba lhadores no Conselho Curador,
decorrentes das atividades desse órgão, serão abo-

§ '2º Os órgãos oficiais far-se-ão representar ,
no caso dos Ministérios, pelos Ministros de Estado e,
no caso dos demais Órgãos, por seus Presidentes,
na qua lidade de membros titu lares . cabendo-lhes
indicar seus suplentes ao Presidente do Conselho
Curador , que os nomeara.

§ 32 Os representantes dos traba lhadores e
dos empregadores e seus respect ivos sup lentes se­
rão indicados pelas respectivas centra is sind icais e
confederações nac iona is e nomeados pelo Ministr o
do Traba lho e da Previdência Social. e terão mandato
de 2 anos , podendo ser reconduzidos uma única vez.

uma das seguintes entidades: Ministério da Econo­
mia , Fazenda e Planejamento, MinistériO do Trabalho
e da Previdência Social , Ministério da Ação Social ,
Caixa Econômica Federal e Banco Central do Brasi l.

§ 12 A Presidência do Conselho Curador será
exercida pelo representante do Min istério do Traba­
lho e da Previdência Social.

d) multas . correção monetária e Jurosmorat ó­
rios cevicos:

e) dernars receitas patrimoniais e hnanceiras.

§ 22 As contas vinculadas em nome dos tra­
balhadores são absolutamente Impenhoráveis.

Arl. 32 O FGTS será reg ido segundo normas e
diretrizes estabelecidas por um Conselho Curador ,
Integrado por três representantes da categoria dos
trabalhadores e três representantes da categoria dos
empregadores, além de um representante de cada

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,

Faço saber que o Congresso Nacional decre­
ta e eu sanciono a seguinte lei:

Arl. 12 O Fundo de Garant ia do Tempo de
Serviço - FGTS, institu ído pela Lei nO5.107. de 13 de
setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.

Arl. ~ O FGTS é constituído pelos saldos das
contas vmculadas a que se refere esta Lei e outros
recursos a ele Incorporados, devendo ser ap licados
com atua lização monetária e Juros , de modo a asse ­
gurar a cobertura de suas obrigações .

§ 12 Conslituem recursos Incorporados ao
FGTS, nos termos do caput deste artigo:

a) eventuais saldos apurados nos termos do
a rt . 12 . § 42 ;

b) dotações orçamentárias específicas;

c) resultados das aplicações dos recursos do
FGTS,

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras providências

LEI N!! 8.036 - DE 11 DE MAIO
DE 19901
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nad as . computando-se co mo Jornada efetivamente
trabalhada para todos os fins e efeitos leqars

§ 8Q Competirá ao Ministér io do Trabalho e da
Previdência Soc ia l proporcionar ao Conselho Cur a­
dor os meios necessários ao exercíc io de sua com­
pe tência , pa ra o que contará com uma Secretar ia
Executiva do Conselho Curador do FGTS

§ 9" Aos me mbros do Conselho Curador , en­
quanto rep res entan tes dos trabalhad ores, etetivos e
suplentes, é assegurada a estabilidade no empreg o .
da nomeação até um ano após o término do ma ndato
de representação , som ente pod endo ser demi tidos
po r moti vo d e falta g rave . regul arme nte comprov ada
através de processo Sindica l.

ArL 4Q A gestão da ap lica ção do FGTS será
efetuada pelo Ministério da Ação Soci al , cabendo à
Caixa Econômica Federal - CEF o papel de Agente
Operador .

Art . 5º Ao Con selh o Curad or do FGTS compe-
te:

I - estabelecer as diret rizes e os prog rama s
de alocação de todos os recursos do FGTS. de
acordo com os crité rios de finidos nesta Lei , em con ­
son àncra com a politrca nacional de desenvolvrrnento
ur bano e as política s seton a.s de habitação popular.
saneam ento bá SICO e Infra-e strut ura urbana estaoe­
tecrdas pe lo Gov erno Federal;

11 - acompanhar e avaliar a gestão econômi ca
e financeira dos recur sos, bem como os ganhos
sociais e o desempenho dos programas aprovados:

111 - aprecia r e ap rovar os programas anuais e
plunanuais do FGTS,

IV - pron unc iar -se sobre as con tas do FGTS ,
antes do seu encaminhamento aos órgãos de con ­
trole Interno para os nns legaiS;

V - adotar as pro vidências cabíveis par a a
cor reção de atos e fatos do Ministér io da Ação Soci al
e da Cai xa Econ ôm ica Federal. que prejudiqu em o
desempenho e o cu mprimento da s finalid ad es no
que co ncerne aos rec ursos do FGTS;

VI - d irimir d úvidas quan to à apli cação da s
norm as reg ulamentares. reíauvas ao FGTS, nas ma­
tér ias de sua competênc ia;

VII - aprovar seu reg iment o Intern o ,

VIII - f'xar as normas e valores de remunera­
ção do Agente Operador e do s Agentes Financeiros;

IX - fixar crit éno s pa ra parcelamento de rec o­
lhimentos em atraso,

X - fixar c rit éno e valor de remuneração para
o exerc íc .o da fisc al ização ,

XI - di vulgar , no D iáno Oncial da União , todas
as decisões pro feridas pel o Cons elho . be m como as
contas do FGTS e os respect ivos pa rece res emitidos

Ar!. 6º Ao Ministério da Ação Soc ial, na qu ali­
dade de gestor da ap licação do FGTS, compe te

1- praticar todos os atos nec essários à gestão
da ap licação do Fundo. de acordo com as diretrize s
e programas est abelecidos pelo Conselho Curador;

11 - expedir atos normativos relat ivos à aloca­
ção dos rec ursos par a implementação dos progra­
mas ap rova dos pelo Conselho Curador;

11 1- elaborar orçamentos anua is e planos plu­
rianuais de aplicação dos recu rsos. d iscrim inando­
os por Un idad e da Federaçã o. submeten do-os até
3 1 de julho ao Conselho Cu rado r do Fundo ;

IV - acompanhar a execução dos programas
de habitação popular, saneamento báSICO e infra-es ­
tru tura urbana, decorrentes de ap licação de recursos
do FGTS, implement ados pela CEF;

V - submeter à ap reciação do Co nselho Cu­
rad or as contas do FGTS ;

VI - subsid iar o Con se lho Cu rador com estu ­
dos técnicos necessários ao aprimoramento op era ­
cro nat dos programas de habitação popular, sanea­
mento bá sic o e Infra-estrutura urbana ;

VII - definir as metas a serem alca nçadas no s
programas de habitação popular, saneamento b ási­
co e Infra -estrutura urbana

ArL 7º À Caix a Eco nômica Fed era l, na quali­
dade de Agente Operaoor, cabe

I - centrali zar os rec ursos do FGTS, manter e
controlar as contas Vinculadas , e emi tir regula rmen te
os extratos Ind ividuais correspondentes às co ntas
Vinculadas e participar da rede arrecadadora dos
recursos do FGTS;

11 - expedir ato s nor ma tivos refe rent es ao s
procedimentos adrninistratrvo-operaciona is dos ba n­
cos deposnários. dos agentes financeiros, dos em ­
pregadores e dos trabalhadores. integ ran tes do SIS­
tema do FGTS;

111 - defin ir os procedimentos operacionais
necessários à execução dos programas de habita­
ção popu lar , san eamento básico e infra-estrutura
urbana, estabelec idos pe lo Conselho Cu rador com
base nas no rmas e d iretn zes de ap licação elabora­
das pe lo Mmist éno da Aç ão Soc ial:

IV - elaborar as aná lises Jurídica e econ órruco ­
financeira dos projetos de habitaç ão pop ular, in fra ­
estrutura urbana e saneamento bá SICOa serem tmao­
c iaoo s com recursos do FGTS,

V - em itir Certificado de Regularidade do
FGTS;

VI- elaborar as contas do FGTS. encaminhan­
do-as ao Mlnlstérto da Aç ão SOCial,

VII - Implementar os atos em anad os do Mrrus­
t éno da Ação SOCial re lati vos à alocação e apli ca çã o
dos recursos do FGTS , de acordo com as drretnzes
estabelecioas pe lo Conselho Curador .

Parágrafo ún ico . O Mlnlstérto da Ação SOCial
e a Caixa Econ órmca Federal de verão dar p leno
cumprtment o aos programa s anua is em andamento ,
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aprovados pelo Conselho Curador, sendo que eve n­
tuai s alterações somente poderão ser processadas
mediante prévia anuência daquele co legiado.

Art . 8Q O Min ist ério da Ação Social, a Ca ixa
Econômica Federal e o Conselho Curador do FGTS
se rão respons áveis pelo fiei cu mprime nto e obser ­
vânc ia dos cnt érios estabelecidos nesta Le i.

Art. 99 As ap licações com recursos do FGTS
poderão ser rea lizadas diretamente pe la Caixa Eco­
nômica Federal, pe los oemais orgàos Integrantes do
Sistema Financeiro d a Habitaçã o - SFH e pelas
entidades para esse fim credenctadas pe lo Banco
Central do Brasu como agentes financeiros. exctusi­
vamente segund o enterros nxaoos pelo Conselho
Curado r, em operações que preencnam os se çum­

te s reqursuos

I - garantia rea l;

11 - cor reção rnonet ána igual à das contas
Vinculadas,

11 1 - raxa de Juros média rn irurn a . por pro jet o ,

de três por c ento ao ano ,

IV - prazo m áx.rno de vinte e c inco anos

§ l ' A rentao.hcaoe media aas ao hcaç ões
oeverá se r su ticren te à co bertura de tod os os custo s
mcorncos pe lo Fun do e aind a á formação de reser va
tec ruca para o atend imento de gastos eventuais não
orevrstos, sendo da Cai xa Econômica Federal o riSCO
oe c reouo

§ 2° Os recursos do FGTS de ve rão ser apli ca­
dos em ha b itação , sa neamento bá SICOe Infra -estr u­
tura urbana . As di sponibilidades nnan c euas devem
ser mant idas em vol ume Que sat isfaça as cond ições
de hquroez e remuneraç ão rniruma nec essana a pr e­
servaç ão 0 0 po der aqursmvo oa moeoa

§ 3° O progr ama de aphcaçó ez deverá de sti­
nar . no rnirumo . sesse nta Dor c ento para Investimen ­
to s em habitação pop ula r

§ 4° Os projetos oe saneam ento bá SICO e
Infra-estrutura urbana , tmanc iao os co m recur sos do
FGTS. de verã o ser com pl ementares aos programas
naouacronais

§ 5" Nos tmanc rarnentos concedidos a pe ssoa
[undrc a de o ue uo publico ser a eXig ida garantia real
ou Vinculação d e receitas

Ar: 10 O Conseino Curador fixará o tretnzes P

estabelece ra cruenos tecrucos oa ra as ap licaçõe s
aos recu rsos do FGT S. vis an oo a

I - ex iç u a oart.c ioa ç ào dos contratantes de
unanciarnentos f,OS rnvesnrn en tos a serem realiza ­
aos.

11 - asseg urar o curnonrnento po r parte dos
con tratant es inad implentes , na s oonq a ções de cor­
rentes do s tmanc rarnentos obuoos ,

111 - evuar distorções na ap lic açã o entre a~

reg iõe s do Pais. consroerando para tanto a dema nda

nabitacionat , a população e out ros Indi cadores so ­
ci ais .

Art. 11 . Os depósitos feitos na rede bancária .
a part ir de 1º de outubro de 1989, relat ivos ao FGTS,
serão transferidos à Caixa Econômica Federal no
se gundo d ia útil subseqüente à data em que tenham
sido efe tuados.

Art . 12. No prazo de um ano. a contar da
promulgaç ão desta Lei, a Caixa Econômica Federal
assum irá o controle de todas as contas Vinc uladas ,
nos termos do item I do art . 7°, passando os demais
estabelecimentos bancános . findo esse prazo . à
condição de agentes recebedores e pagadores do
FGTS , mediante recebimento de tarif a, a ser fixada
pe lo Conselho Curador.

§ 1º Enquanto não ocorrer a centralização
prevista no caput deste artigo, o ceposuo efetuado
no decorrer do mês ser á contabilizado no saldo d a
conta vinculada do trabalhador . no pnrne .ro dia útil
do mês subseqüente.

§ 29Até que a Caixa Econômica Federal Im­
p lemente as disposições do ceout deste artigo, as
contas Vinc uladas cont inuar ão sendo abertas em
est abetecrmento bancáno es colhid o pe lo empreg a­
dor. dent re os para tant o autonzados pe lo Ba nco
Central do Brasil , em nome do trabalhador.

§ 3º Ver ificando-se mudança de em prego , até
q ue venha a ser rm p lernent aoa a ce ntra lizaçã o or e­
vista no capur de ste art ig o , a conta vmculaoa ser a
tra nstenoa para o estabelecunento bancano da es ­
co lha do novo empregador .

§ 49 Os resultados íman ce rros autendos pe la
Caixa Econôm ica Federal no pe riod o ent re o rep asse
dos bancos e o dep ósito nas contas Vinculadas dos
trabalhadores destmar-se-ão à cobertura das despe­
sas de administração do FGTS e ao pagamento d a
tarifa aos bancos deposit ános. devend o os eventuais
saldos ser Incorporados ao p a tnrnó ruo do Fundo nos
termos do art . 29, § 1º .

§ 59Após a centra lização da s conta s Vincula ­
das , na Cai xa Econ õrruca Federal. o oep ósuo rea li­
zado no orazo regulamentar pa ssa a Integrar o sa ld o
da conta Vinculada do traba lhador a oa rtrr do dia de z
do mê s de sua ocorr ência O oeo ósito rea lizad o fora
ao prazo será contab ilizado no sa ldo no d ia dez
su bs eqü ente. após atualização monetana e c ap itali ­
zaç ão de Juros

Art 13 Os cep ósuos efetuados na s contas
Vinculad as serão co rnç ioos mon etanamente com
ba se nos parãmetros fixa dos para atu alização dos
saldo s dos oep ósuos de poupança e capitalizarão
Juros d e três por cento ao an o

§ 1" Até Que ocorra a ce ntr alização prevista
no Item I do art 7' . a atua lizaç ão monetána e a
c ap italização de Juros correrão à conta do Fun do e
o respectivo crédito será efet uad o na conta Vinc ula ­
da no pnrnerro d ia utrl de cada mês , com ba se no
saico cx ' ::.lpJ1 ' " "'\0 pnrnorro e la útil do mê s ant enor:
oeouzioos os saques ocorrid os no períod o .
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§ 29 Após a c ent rali zaç ão da s contas vincula ­
da s , na Caixa Econômica Federal, a atu ali zação mo­
netária e a capita lização de Juros correrão a conta do
Fundo e o respect ivo créd ito será efet uad o na conta
vinculada, no d ia dez de cada mês, com ba se no
sa ldo existente no dia dez do mê s antenor ou no
primeiro dia út il subseqüente, caso o dia dez se ja
feriado bancário , deduz idos os saqu es ocorridos no
per íod o ,

§ 3º Para as co ntas vin culadas dos trabalha­
dore s optantes ex istentes à data d e 22 de setembro
d e 197 1, a capi tali zaç ão dos Juros dos oep ósuo s
continuará a ser fe ita na segui nte progressão , sa lvo
no c aso de mudan ç a de empresa , Quando a capita­
lização dos Juros passará a ser feita à taxa de trê s
por cen to ao ano

I - três por c ento , duran te os dOIS primei ros
anos de permanência na mesma empresa ,

11- Quatro por c en to, do terceiro ao qumto an o
de perrnan éncra na me sma empresa ,

I11 - c inc o por cento, do sexto ao d écrrno ano
de perrnan éncra na me sma empresa ;

IV - se is por c ento , a partir do o éc irno primeiro
ano d e oer rnan énc ra na mesma empresa

§ 49 O saldo da s contas vinculadas é garantido
pe lo Governo Federal, po dendo ser msutuíco seguro
especial pa ra esse fim

Art 14. Fica ressalvad o o d ire ito adqurnoo dos
trabalhadores Que , à data aa promulg aç ão da Cons­
trt urção Federal de 1988, lá tinha m o direito à estab i­
lid ade no empreg o nos termos do Capitulo V do Titulo
IV da CL T

§ 1º O tem po do trabalhador não optante

FGTS , anterior a 5 de out ubro de 1988, em caso o ,
resc is ão se m Justa ca usa pelo emp regaa or, reger­
se -a pe Josdrspos rtrvos co ns tantes dos arts 4 77 , 478
e 49 7 da CLT

§ 2º O tempo de ser viço ante rior à at ual Cons ­
titurçào poderá ser transacionado en tre empreg ador
e empregado, resper taoo o limite mínimo de ses senta
por cento da Inden ização prevista

§ 3º É facultado ao empregador desobrig ar-se
da responsab ilidade da Indeni zaç ão relat iva ao tem ­
po de ser viço anterior à opç ão , depositando na conta
vinc ulada do trabalhador , até o último d ia út il do mês
p revisto em lei para o pagamen to de saláno , o va lor
correspondente à Indenizaç ão, ap lica nd o- se ao de­
p ósrto . no Que couber , todas as drsposrç ôes de sta
Le i

§ 49 Os trabalhadore s poderão a Qualq ue r
momento optar C'eh FGTS com eten o retroatrvo a F
de Janeiro de 1967 ou à da :d de sua aam:ssão .
Quan do pos terior aquela

Art 15. Para os fins previstos nesta Lei , todos
os empregadores fic am obrigados a depo sitar , até o
d ia se te de ca a a mês , em conta banc ária vmcu laca
a trnpo rtáncra corre spondente a alto por c ento da

remuneração paga ou devida, no mês anterior , a
c ad a trabalhador, incluídas na remuneração as pa r­
celas de que tratam os arts . 457 e 458 da CLT e a
g rat ific ação de Natal a que se refere a Le i nº 4 .090 ,
d e 13 de julho de 1962, com as modificações da Le i
nº 4.749 , de 12 de agosto de 1965 .

§ 1º Entende-se por empregador a pessoa
nsrc a ou a pessoa Juríd ic a de direito privado ou de
d ire ito público, da administração pública direta, Ind i­
reta ou fundacional de Qualquer dos Poderes, d a
União, dos Estados, do Distr íto Federal e dos Munl­
c ip ros, Que admitir trabalhadores a seu serviço, be m
assim aquele que , reg ido por legislação especial,
encontrar-se nessa condição ou figurar como forn e­
cedor ou tomador de mão-de-obra, Independente d a
res ponsabili dade sol idá ria e/o u subsidiária a Que
eventua lmente venha obrigar-se .

§ 2º Considera-se trabalhador toda pe ssoa
tisica Que prestar serviços a empregador, a locador
ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais ,
os autônomos e os ser vidores públ icos CIVIS e m ilita ­
res sujenos a regime jurid .co pr ópno

§ 39 Os trabalhadore s domésticos poderã o ter
acesso ao reg ime do FGT S, na forma Que vier a ser
prev ista em lei

Art. 16 . Para efeito desta Le i, as em presas
su jei tas ao regime da leg islaç ão trabalhista poderão
eq uiparar seus diretores não empregados ao s de ­
mais tra ba lhadores su je itos ao reg ime do FG TS. Con ­
sic era-se dir eto r aq ue le Que exerça c argo de admi­
nis traç ão previsto em lei, estatuto ou contrato SOCial
Independente da denominaçã o do carço.

Art 17 Os empregadores se obriga m a comu ­
nicar mensalmente ao s trabalhadore s os valores re

co lruoos ao FGT S e repassar- lhes toa as as ,,, formo
-;ões sobre suas contas vinculadas rece bro .,

a rxa Econômic a Fed era l ou do s bancos d epo sita
s

,, ' t 18 Ocorren do resc.são do contrat o de
tr.ioalho , :) 0' parte do empregador, fic ará este abr i­
9 ô '] 0 a P q ." Itretamen te ao empregado os va lores
re lat ivos, ': ,lcOÓSltO<; reterentes ao mê s da resc is áo
e ao rrner I ,,'T!é '1te .mt enor q ue ainda não houver
Sido Iecol : J , se m Pl' uizo da s cominações lega iS

§ 1º . hip ótese de de spedida pelo em preg a-
do r sem j, '. I c ausa, pagará este dtretamente ao
traba lhada' I n oortá ncr a Igual a Quarenta por cento
oo montan te de todos os oeo ósuo s realizados na
conta Vincul ada durante a viq énc.a 0 0 contr aro de
trabalho , atua lizados monetariamente e acresc idos
dOS respect ivos Juros .

§ 2º Ou ando ocorrer de spedid a por cu lpa
reciproca ou for ça maior , reconne c rc a pe la Justiça
do Trabalho, o percentua l de Que trat a o § 1º sera de
vinte po r cento

§ 39 As rrnportánc ias de Que trata este art ig o
(i ~verão constar do rec ibo de QUitação de re sc rs ào
ao contrato de trabalho , observado o d isposto no art
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477 da CLT , e ex imirão o empregador exclusivamen­
te quanto aos valores discriminados.

Art. 19. No caso de extinção do contrato de
trabalho prevista no art. 14 desta Lei, serão observa­
dos os seguintes critérios:

I - havendo indenização a ser paga, o empre­
gador, mediante comprovação do pagamento da ­
quela, poderá sacar o saldo dos va lores por ele
dep osi tados na conta individu alizada do trabalha ­
dor ;

11 - não havendo ind enização a ser paga, ou
decorrido o prazo prescr ic iona l para a reclamação
de d ire itos por parte do trabalhador , o empregador
poderá levantar em seu favo r o saldo da respectiva
co nta indi viduali zada, mediante co mprovação pe ­
rante o órgão competente do Ministér io do Trabalho
e da Prev idência Social.

Art. 20 . A conta vinculada do trabalhador no
FGTS poderá ser movimen tada nas seguintes situa ­
ções:

I - despedida sem jus ta causa, inc lusive a
ind ireta, de culpa reciproca e de força ma ior , com­
provada co m pagamento dos valores de que trata o
art. 18;

11 - extinção tota l da emp resa, fechamen to de
A ,w a,squer de seus estabelecimentos, filiais ou agên­
~Ias , sup ressão de parte de suas atividades, ou

ainda faleci mento do empregador indivi du al sempre
que qu alquer de ssas ocorrências imp liqu e rescisão
de con trato de trabalho , comprovad a por declaração
escrita da em presa, supri da , quand o for o caso, por
decisão judici al transitada em julgado ;

111 - aposentadoria concedida pela Previdên­
cia Soc ial;

IV- talectmento do trabalhador, sendo o saldo
pago a seus dependentes, para esse fim habilitados
perante a Prev idência Soc ial, segundo o cr it éno ad o­
tado pa ra a concessão de pensões por mor te. Na
falta de dep end entes, farão JUs ao recebimento do
saldo da conta vinculada os seus sucessores previs­
tos na lei c ivil, ind icados em alvará Jud ic ial , exped ido
a req uerimento do Interessado, independente de
inventário ou arro lamento ;

V - pagamento de parte das pre stações de­
cor rentes de ímanciamento habitac ional co ncedi do
no âmbito do Sistem a Financeiro da Hab itação ­
SFH, de sde qu e:

.. a) o mutuário con te com o mínimo de três anos
W j e trabalho sob o reg ime do FGTS, na mesma em­

presa ou em empresas d iferen tes;

b) o valo r bloq ueado seja utilizad o , no mínimo,
durante o praz o de doze meses;

c ) o valor do aba time nto atinja, no máx imo,
oitenta por cento do montante da prestação;

VI - liq uidação ou amortização extraord inária
do sa ldo devedor de tmanc-arnento Imobil iário , ob ­
servadas as con diçõe s estabelecidas pe lo Conselho
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Curador, dentre elas a de que o financi amento seja
concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo
de dois anos para cada movimentação;

VII - pagamento tota l ou parcial do preço da
aqu isição de moradia própria ,observadas as seguin­
tes condições:

a) o mutuário deverá con tar com o mínimo de
três anos de trabalho sob o reg ime do FGTS, na
mesma empresa ou empresas d iferentes;

b) seja a operação tmanciével nas cond ições
vigentes para o SFH;

VIII - quando permanecer três anos ininterrup­
tos , a partir da vigência desta Lei, sem créd ito de
depósitos;

IX - extinção normal do contrato a termo ,
inc lusive o dos trabalhadores temporários reg idos
pe la Lei nO6.019 , de 3 de janeiro de 1979 ;

X - suspensão tota l do trabalho avu lso por
per íodo igualou superior a noventa dias, comprova­
da por declaração do sindi cat o rep resentativo da
categoria profissional.

§ 1º A regu lamentação das situações previs­
tas nos inc isos I e 11 asse gurará que a ret irada a qu e
faz jus o trabalhador corresponda aos depós itos
efetuados na co nta vinculada durante o per íodo de
vigênc ia do último contrato de traba lho , acrescida de
juros e atualização monetár ia , deduzidos os saques

§ 2" O Conselho Curador d isc ip linar á o d is­
posto no InCISO V, Visando a be nef ic iar os traba lha ­
do res de ba ixa renda e a preser var o equilíbr io
financ eiro do FGTS.

§ 3º O dire ito de ad quirtr moradia com recur­
sos do FGTS, pe lo trabalhador , s6 poderá ser exer­
crdo para um único imóvel.

§ 4º O imóvel ob jeto de utilização do FGTS
somente poderá ser ob jeto ae outr a transa ção com
recursos do Fundo, na forma qu e vier a ser regu la­
mentada pe lo Conselho Cur ador .

§ 52O pagamento da retirada após o pe ríodo
previsto em regulamento , impli cará atua lização mo ­
netária dos valores devidos.

Art . 2 1. Após a ce ntra lização da s contas de
que trata o art . 12 de sta Lei, o saldo da co nta não
individual izada e da conta Vincul ada sem deo ósito
há mai s de c inco anos será Incorpora do ao pa tnrn ó­
nio do FGTS, resgu ardado o dire ito do benenc iano
de reclamar, a qualquer temp o, a repos ição do valor
transfer ido, med ian te comprovação.

Art . 22. O empreg aoor Que não rea lizar os
de pósitos p rev istos nest a Lei no prazo fixado no art .
15, responderá pe la atualização mon etária da Impor ­
tânc ia corresponde nte. Sobre o valor atualizado dos
depós itos inci di rão ainda juros de mora de um po r
cen to ao mês e mu lta de vinte por cen to , sujeitando­
se, tambio-n às ob rig ações e saoçôes pre vista s no
Decr eto -lei nº 368 , de 19 de dezembro de 1968.
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§ 1º A atualização monetária de que trata o
caput deste artigo será cobrada por dia de atras o,
tomando-se por base os índices de variação do
Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTN Fiscal) ou ,
na falta deste, do título que vier a sucedê-Io, ou ainda,
a critério do Conselho Curador , por outro indicador
da inflação diária.

§ 2º Se o débito for pago at é o último d ia útil
do mês dc seu vencimento, a multa prevista neste
artigo será reduzida para dez por cento.

§ Y Para efeito de levantamento de débito
para oorn o FGTS , o percentual de o ito por cent o
inc id irá sobre a remuneração atualizada até a data
da respectiva operação.

Art. 23. Competirá ao Ministério do Trabalho e
da Previdência Social a verificação , em nome da
Ca ixa Econômica Federal, do cumprimento do d is­
posto nesta Lei , espec ialmente quanto à apuração
dos débitos e das infrações praticadas pelos empre­
gadore s ou tomadores de serv iço , not ificando-os
para efetuarem e comprovarem os depósitos corres­
pondentes e cumprirem as demais determinações
leqars, podendo, para tanto, contar com o concurso
de outros órgãos do Governo Federal , na forma que
vier a ser regulamentada.

§ 1º Constituem infrações para efe ito des ta
Lei:

I - não depositar mensalmente o percentual
referente ao FGTS;

11 - omit ir as informações sobre a conta vincu­
lada do trabalhador;

111 - aprese ntar as Informaçõe s ao Cad astro
Nacio nal do Trabalhador , dos trabalhadores bene fi­
ciá rios , com erros ou omissões;

IV - de ixar de co mputar, para efeito de cálcu lo
dos oep ósuos do FG TS, parcela componente da
remuneração,

V - deixar de efetuar os depósitos e os acr és­
c.rros lega is, após notificado pela fiscalização.

§ 2º Pela infração do disposto no § 1º deste
art igo, o infrator estará sujeito às seguintes multas por
tra balhador prejudicado:

a) de 2 .000 a 5.000 UFIR, no ca so do s Incisos
II e 11 1,

b) de 10.00 0 a 100.000 UFIR, no caso dos
incisos I, IV e V.

§ Y Nos ca sos de fraude , simulação, art ifício .
ardil , resistência , embaraço ou de saca to à fiscaliza­
ção , assim como na reincidência, a multa es pe ci fica­
da no pa rágrafo anterior será duplicada , sem preju í­
zo das demais cominações legais .

§ 4º Os valores das multas , quando não reco­
lhid as no prazo legal , serão atualizados monetaria­
mente até a data de seu efetivo pagamento , através
de sua conversão pelo BTN Fisc al. .

§ 5º O processo de fiscalização, de autuação
e de imposição de multas reger-se-á pelo d isposto

no Titulo VII da CLT , respeitado o privilégio do FGTS
à prescrição tr intenária.

§ 62 Quando julgado procedente o recurso
interposto na forma do Título VII da CLT, os depósitos
efetuados para garantia de instânci a serão restitu i­
dos com os valores atualizados na forma da ler.

§ 7" A rede arrecadadora e a Caixa Econ órmc a
Federal deverão prestar ao Ministér io do Tra balho e
da Previd ência Social as infor maçõ es necessárias à
fiscalização.

Art . 24 . Por descumprimento ou inobservânc ia
de quaisquer das obrigações que lhe compete corro
agente arrecadador , pagador e mantenedor do ca­
dastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser
regulamentada pelo Conselho Curador , fica o banco

depositário sujeito ao pagamento de mu lta equiva­
lente a dez por cento do montante da conta do
empregado, independentemente das demais comi­
nações legais.

• V. Legislação nª 80, de 19 de novembro de
1992, que regulamenta a aplicação da
multa prevista neste artigo (O.0., 30 - 11­
1992).

Ar! 25 . Poderá o pr ópr io trabalhador , seus
dependentes e sucessores , ou ainda o Sind icato a
que est iver vinculado , ac ionar diretamente a em pre­
sa por intermédi o da Justiça do Trabalho , para com­
peli -Ia a etetuar o depósito das irnport áncias devioas
nos termos de sta Le i.

Parágrafo único. A Ca ixa Econôm ica Federal
e O Ministér io do Trabalho e da Previdênc ia Social
deverão ser no tificados da propositura da rec lama­
ção.

Ar! 26 . É competente a Justiça do Trabalho
pa ra Julgar os dis sídios entre os tra balhadores e os
empregadores decorrentes da ap licação de sta Lei ,
mesmo quando a Ca ixa Econômica Federal e o Mi­
rust éno do Trab alho e da Previd ência Social fig ura­
rem como lill sconsortes.

Parágrafo único. Nas reclamatórias trabalh is­
tas que ob jetivam o ressarcimento de parcelas rela­
tivas ao FGTS , ou que , direta ou ind iretamente ,
Impliquem essa obr igação de faze r, o juiz det ermina­
rá que a empresa sucumbente pro ce da ao reco lhi­
mento imediato das importânc ias devida s a tal titulo .

Art . 27 . A apresentação do Certificado de
Regularid ade do FGTS, fornec ido pela Caixa Econ 6­
mica Federal, é obr igatór ia nas seguintes srtua ções :

a) habilitação e hcitaç ão prornovrda por órgão
da Administração Federal, Estadual e MuniCipal, DI­
reta, Indir eta ou Fundacion al ou por entidade contro­
lada d ireta ou ind iretamente pel a União, Estado e
Mun icip io;

b) obtenção, por parte da União , Estados e
Mun icípios , ou por órgãos da Administração Federal ,
Estadual e Municipal, Direta, Indireta , ou Fundacio­
nal . ou indi retamente pe la Un ião , Estados ou Mun icl ­
pios , de empréstimos ou financiamentos junto a
qu aisquer entida de s financeira s ofic iais;
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FERNANDO COLLOR

Antonio Magri

DECRETA:

Consolida as normas regulamentares
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ­
FGTS

Art . 1º Fica aprovado o Regulamento Consoli­
dado do Fundo de Garantia do Tempo de Serv iço ,
que com este baixa .

Art . 2º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publ icação.

Art . 3º Revogam-se as disposições em contrá-
rio, em especial os Decretos nºs :

1- 59.820, de 20 de dezembro de 1966;

11 - 61.405, de 28 de setembro de 1967;

111 - 66.619, de 21 de maio de 1970 ;

IV - 66.819, de 1º de julho de 1970;

V - 66.867, de 13 de julho de 1970;

VI - 66.939, de 22 de julho de 1970 ;

VII - 69.265, de 22 de setembro de 197 1;

VIII - 71.636 , de 29 de dezembro de 1972;

IX - 72.141, de 26 de abril de 1973;

X - 73.423, de 7 de janeiro de 1974;

XI- 76.218, de 9 de setembro de 1975;

XII - 76.750, de 5 de dezembro de 1975 ;

XIII - 77.357, de 1º de abr il de 1976 ;

XIV - 79.891, de 29 de junho de 1977;

XV - 84.509, de 25 de fevere iro de 1980;

XVI - 87.567, de 16 de setembro de 1982;

XVII - 90.408, de 7 de novembro de 1984;

XVIII - 92.366, de 4 de fevere iro de 1986;

XIX - 97848, de 20 de Junho de 1989: e

XX - 98 .813, de 10 de janeiro de 1990 .

Brasília, 08 de novembro de 1990: 1692 da
Independê ncia e 102º da Repúb lica.

O Presidente da República, no uso da atr ibu i­
ção que lhe confere o art . 84, inciso IV, da Constitui­
ção ,

DECRETO N!!99.684 - DE 08 DE
NOVEMBRO DE 19901

Marganda Procópio

Art. 30. Fica reduzi da pa ra um e meio por
ce nto a contribu ição de vida pelas empresas ao Ser­
ViÇO Social do Com ércio e ao Serviço Social da
Indú stria e dispe nsada s estas enlld ades da subscri­
ção com pulsória a que alud e o art. 21 da Lei nº 4.380,
de 2 1 de agosto de 1964.

Art. 3 1. O Pode r Executi vo exped irá o Regu la­
mento desta Lei no prazo de sessenta dias a contar
da data de sua promu lgação.

Antonio Magn

Art. 28. São isentos de tributos federais os atos
e operações necessários à ap licação desta Lei,
quando prat icados pela Ca ixa EconOmica Federal,
pe los trabalhadores e seus dependentes ou suces­
sores , pelos empregadores e pelos estabelecimen­
tos bancários.

Zélia M. Cardoso de Mello

FERNANDO COLLOR

e) reg istro ou arqu ivamento, nos órgãos com ­
petentes , de alteração ou distrato de contrato social,
de estatuto, ou de qua lquer documento que Impl ique
modifi cação na estrutura jurídica do empregador ou
na sua ext inção.

d} transferência de domicilio para o exter ior ;

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua
pub licação, revogada a Lei nº 7.839, de 12 de outu ­
bro de 1989, e as demais disposições em contrário.

Brasíl ia, em 11 de maio de 1990; 1692 da
lnd epend êncra e 102º da Repúbl ica.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste
artigo às importâncias devidas, nos termos desta Lei,
aos trabalhadores e seus dependentes ou sucesso­
res.

c) obtenção de favores creditícios, isenções,
subsldios, auxllios, outorga ou concessão de serv i­
ços ou quaisquer outros benefícios concedidos por
órgão da Adm inistração Federal, Estadual e Munici­
pa l, salvo quando destinados a saldar débitos para
como FGTS;

Art. 29. Os depósitos em conta Vinculada ,
. efetuados nos termos des ta Lei, constituirão despe­

sas dedutiveis do lucro operacional dos empregado­
res e as im port ãncias levantadas a seu favor
Implicarão rece ita tributável



§ 29Tratando-se de infrator pnm áno , a pen a­
lidade, pr evista neste artigo , não excederá de 4
(quatro) salár ios mín imos reg iona is

• V. Leis n96.205, de 29 de abril de 1975,
que instituiu o valor de referência (O.o.
29-10 e 5 -11 -1975) e n9 7.855, de 24 de
outubro de 1989 (O o. 25-10-89),

§ 39 As penal idades serão aplicadas pela
autor idade competente do Ministér io do Trabalho e
da Previdência Soc ial, de acordo com o disposto no
Titulo VII, da Consol idação das Leis do Trabalho .

Art . 19. O enquadramento e a contribuição
sindical rurais continua m reg idos pela leg islação ora
em vigor; o seguro soc ial e o seguro cont ra acidente
do trabalho rurais serão regulados po r lei especial.

• V. lein96. 195, de 19 de dezembro de 1974,
regulamentada pelo decreto n976.022, de
24 de junho de 1975

Art . 20 . Lei especial d isporá sobre a ap licação
ao trabalhador rura l, no que couber, do regime do
Fundo de Garanha do Tempo de Serviço .

Art. 2 1. Esta Lei entra em vigo r na data de sua
publicação, revogadas as drspcs ições em comrano .
em espec ial a Lei n9 4 .214 , de 2 de março de 1963,
e o Decreto-le i n9 76 1, de 14 d e agosto de 1969

Bras ília, 8 de Junho de 1973 ; 1529 da Inde ­
pendência e 859 da Repúb lica

EMíLIO G. M~DIC I - Júlio Barata

LEI N!! 6 .019 - DE 3 DE JANEIRO
DE 19741

Dispõe sobre o trabalho temporário nas
empresas urbanas e dá outras provid éncies

O Presidente da Repúb lica,

Faço saber que o Cong resso Nac ional decre­
ta e eu sanciono a seg uinte Lei

Art. 19 ~ mstuuido o regime de trabalho tem­
porário, nas condições estaoe lecidas na prese nte
Lei.

Art. 29Ttabalho temporár io é aquele pres tad o
po r pessoa tísica a uma emp resa, pa ra atender à
nec essidade transitória de substuurç ào de seu pes­
soa l regu lar e permanente ou a acr éscim o extraord i­
nário de serviços.

Art. 39 ~ reconhecida a atividade da emp resa
de traba lho temporário que pas sa a integrar o plano
bésrcodo enquadrame nto sind ica l a que se refere o
aruço 577 , da Conso lidação das Leis do Traba lho,

Art 49 Compreende-se como empresa de tra­
balho temporário a pessoa física ou Jurídic a urbana ,
cuja ahvidade consiste em colocar à disposição de
outras empresas , temporariamente, trabalh ad ores,
devidamente qualificados, por elas remunerados e
aasishdos,

Art . 59O funcionamento da empresa de traba­
lho temporáno dependerá de reg istro no Departa­
mento Nac ional de Mêo-de-obra do Ministério do
Trabalho e da Previdência Soc ial.

• Atua l Secretaria de MfJo-de-Obra .
• V. Enunciado n9256 .

Art. 69 O pedido de reg istro pa ra funciona r
deverá ser instruido com os seguintes documentos:

a) prova de constrtuição da firma e de nacio­
nalidade brasileira de seus SÓCIOS, com o co mpeten­
te reg istro na Junta Comerciai da localidade em que
tenha sede ;

b) prova de poSSUI! capital socia l de no míni­
mo qu inhentas vezes o valor do ma ior salár io mínimo
vigente no Pais;

c) prova de entrega da relação de trabalhado­
res a que se refere o art igo 360 , da Consolidação das
Leis do Trabalho, bem como apresentação do Certr­
ficado de Regu laridade de Situação, fornecido pe lo
Inshluto Nac iona l do Seguro Soc ial (INSS).

d) prova do recolhimento da Co ntribuiçã o Sm-
dica l,

e) prova da propriedade do Imóvel-sede ou
recibo referente ao últ imo mês, re lativo ao contrato
de locação;

f) prova de insc rição no Cadastro Gera l de
Contr ibu intes do Ministé rio da Fazenda

Parágrafo único . No ca so de mudança de
sede ou de abertura de filiais, agências ou esc rito­
nos. é dispensada a ap resen tação dos documentos
de que trata este artigo, exiçmdo-se . no enta nto , o
encaminhamento pr évio ao Departamento Naciona l
de Mão-de-Ob ra de comunica ção por esc rito, com
justificativa e endereço da nova sede ou da s unida­
des ope rac ionais da empresa.

Art. 79 A empresa de trabalho temporário que
est iver funcionando na dat a da vigê nc ia de sta Lei
terá o prazo de noventa dias pa ra o atendime nto das
exiqências co ntida s no artigo anterior.

Parágrafo único . A empresa infratora do pre­
sente artigo poderá ter o seu funcionamento suspen­
so, por ato do Direto r-Gera i do Departamento Nacio­
nal de Mão-de -Ob ra, cabendo recu rso ao Ministro de
Estado , no prazo de dez dias, a contar da publicação
do ato no "Diário Oficiai " da Un ião .

Art. 89 A empresa de trabalho temporár io é
obr igada a fornecer ao Departamento Naciona l de
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Mão-de -Obra, Quando solrcuada . 0 & elementos de
Info rmação Julgaoos necessários ao estudo do mer­
cado de trabalho

Art . 'iPO contrato entre a empresa de trabalho
ternporáno e a empresa tomadora de serviço ou
cliente deverá ser obnçatonamente escrito e dele
deverá constar expressamente o motivo just itrcaoo :
da demanda de trabalho temporáno. assim como as
modalidades de remuneração da prestação de ser­
ViÇO.

Art . 10. O contrato entre a empresa de traba ­
lho ternpor áno e a empresa tomadora ou cliente , com
relação a um mesmo empregado, não poderá exce­
der de três meses, salvo autonzação contenda pe lo
órgão local do Min istério do Trabalho e da Previdên­
cia SOCial, segundo instruções a serem baixadas
pe lo Departamento Nacional de Mão -de·Obra

Art. 11. O contrato de trabalho ce lebrado entre
empresa de trabalho tempor árto e cada um aos
assalariados co locados à disposição de uma empre­
sa tomadora ou cltente, será obr igatonamente escu to
e dele deverão constar, expressamente , os direitos
confer idos aos trabalhadores por esta Lei

Parágrafo úruco Será nula de plen o direito
Qualquer cláusula de reserva , pro ibindo a contrata­
ção do trabalhador pela empresa tomadora ou chen­
e ao fim do prazo em que tenha sido co locado à sua

d isposição pela empresa de trabalho temporário

• V. Enunciado TSTn9256.

Art . 12 Ficam assegurados ao traba lhad or
tern por áno os seguintes dire itos :

a) remuneração equ ivalente à percebida pe­
los empregados de mesma categor ia da empresa
tomadora ou c liente ca lculados à base horária, ga­
rant ida, em qualquer hipótese, a pe rcepção do salá­
no minimo regional,

b ) Jornada de alto hora s, remunerad as as ho­
ras extraordinárias não excedentes de duas, co m
ac r éscimo de 20% (vinte por cento);

• V. Constituição art. 79, XIII

c) í énas proporciona is, nos termos do artigo
25 da Lei n9 5 .107, de 13 de setembro de 1966,

• V, e rt 147 da CLT

d ) repouso semanal remunerado;

e) adici onai por trabalho noturno;

f) Indenização por di spensa sem Justa caus a
ou térm ino normal do contrato , correspondente a
1/12 (um doze avos) do pagamento recebido;

g ) segu ro contra ac ide nte do trabalho;

h) proteção previdenciária nos termos do drs­
po sto na Le i Or çàrnca da Prev idência Soc ial, com as

alterações Introduzidas pela Lei n9 5.890, de 8 de
Junho de 1973 (art . 59, rtem 111 , letra "c " do Decreto nO
72 .771 , de 6 de setembro de 1973)

§ 19 Reg istrar·M·á na Carte ira de Trabalho e
Prev idência Soc ial do trabalhador sua condição de
temporário

§ 29A empresa tornar1oraou cliente é obr iga ­
da a comunicar à empresa de trabalho temporário a
ocorrência de todo ac idente cu ja vítima seja um
assa lanado pos to à sua disposição, considerando­
se local de trabalho , para efeito da leg islação espe ­
cifica, tanto aquele onde se efetua a prestação do
trabalho, quanto a sede da empresa de traba lho
temporário .

Art . 13. Constituem justa causa para rescisão
do contrato do trabalhador temporário os atos e
circunstâncias mencionados nos art igos 482 e 483,
da Consolidação das Leis do Trabalho, ocorrentes
entre o traba lhador e a empresa de traba lho tempo­
r árro ou entre aquele e a empresa cl iente onde estive r
prestando serviço.

Art. 14, As empresas de trabalho tempor áno
são obrigadas a fornecer às empresas tomadoras ou
clien tes . a seu ped ido , comprovante da regu laridade
de sua situação com o Instituto Nac ional do Segur o
Socia l

Art. 15. A Fisca lização do Trabalho poderá
exig ir da empresa tomadora ou cliente a apresenta­
ção do co ntrato firmado com a empresa de trabalho
temporário, e, desta última , o contrato firmado co m
Otrabalhador, bem como a comprovação do respec­
tivo recolhimento das cont ribu ições prev idenci árias.

Art. 16 . No caso de falênc ia da empresa de
trabalho temporário , a emp resa tomadora ou cl iente
é sol ida riamente responsável pe lo recolh imento das
contr ib uições previdenciárias, no tocante ao tempo
em que o trabalhador esteve sob suas ordens , ass im
como em referênc ia ao mesmo per iodo , pe la remu­
neração e indenização prev istas nesta Lei,

Art. 17. É defeso às empresas de prestação
de serviço temporário a contratação de estrangeiros
com ViStO provisór io de permanênc ia no Pais.

• V. Estatuto do Estrangeiro, Titulo X

Art . 18. É vedado à empresa de traba lho tem­
porário cobrar do trabalhador qualque r irnport ánc ia.
mesmo a líIulo de med iação , podendo ape nas efe­
tuar os descontos previstos em Lei.

Parágrafo ÚniCO. A Infração deste artigo im­
porta no cancelamento do registro para funcrona­
mento da empresa de traba lho temporário, sem pre­
juízo das sanções adm inistrativas e pena is cabíveis,

Ar t. 19 Competirá à Jusuça do Trabalho diri­
mir os htiç ros entre as empresas oe serviço temporá­
no e seus trabal hadores.
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Art . 20 . Esta Lei entrará em vigor sessenta dias
após sua publicação, revogadas as disposições em
contrário .

Brasllia, 3 de janeiro de 1974; 153ll da Inde­
pendência e 8&' da República .

EMILlO G. M!?:DICI - Alfredo Buzaid - Júl io
Barata

NOTA - Nostermos do disposto no art.
? da lei n97.855189, as intrsçôes ao disposto
nesta lei serAo punidas com multa de 160
BTN, dobrada no caso de reinc id"ncia. Con­
vetsêo para 160 UFIR.

DECRETO N! 73.626 - DE 12 DE
FEVEREIRO DE 19741

Aprova o Regulamento da Lei n95.889,
de 8 de junho de 1973.

O Pres idente da República , no uso da atribu i­
ção que lhe confere o artigo 81, Item 1/1 , da Constitui­
ção, e tendo em vista a Lei n2 5.889 , de 8 de junho
de 1973, decreta:

Art . 1 ~!?: aprovado o anexo Regu lamento, as­
sinado pe lo Ministro do Traba lho e da Prev idência
Social, d isc ip linando a ap licação da s normas co n­
cernentes às relações individuais e co letivas de tra ­
ba lho rural, estatu ídas pela Lei~ 5.889, de 8 de junho
de 1973 .

Art . 2ll O presente Decreto entrará em vigor na
da ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília , 12 de fevereiro de 1974 ; 1539 da
Independência e W da República .

EMíLIO G. M!?:DICI - Júho Barata

REGULAMENTO DAS RELA­
ÇÕES INDIVIDUAIS E COLETI­
VAS DE TRABALHO RURAL

Art . 1 ~ Este Regulamento disciplina a aplica­
ção das normas concernentes às relações ind rvr­
duais e coletivas de trabal ho rural estatuídas pe la Lei
n~ 5.889 , de 8 de junho de 1973.

Art . 29 Conside ra-se empregador rura l, para
os efe itos deste Regu lamento, a pessoa fisica ou
jurídi ca, proprietária ou não, que explore atividade
agroecon6mica , em caráter Permanente OI.: tempo­
rár io , d iretamente ou através de prepostos e co m
auxílio de empregados.

§ 1 ~ Equipa ra-se ao emp regador rura l a pe s­
soa física ou Jurld lca que , habitualmente , em ca ráter
profiss ional, e po r coora de terce iros , execute servi-

o!a ' ooQfoc.al. 13-2-1974

ços de natureza agrária, mediante utilização do tra ­
balho de outrem .

§ 2ll Sempre que uma ou ma is empresas ,
embora tendo cada uma delas personalidade jur lo »
ca própria, estiverem sob direção, controle ou admi·
nistraçAo de outra, ou ainda quando, mesmo guar­
dando cada uma sua autonom ia, integ rem grupo
econ6mico ou financeiro rura l, serão responsáveis
sol idariamente nas obrigações decorrentes da rela­
ção de emprego.

§ 3ll lnclui·se na atividade econômica refer ida
no "caput" , deste art igo , a exploraçAo industr ial em
estabe lec imento agrárIO.

§ 4~ Consideram-se como exploração indus­
tria l em estabelecimento agrário, pa ra os fins do
parágrafo anter ior , as atividades que compreendem
o pr imeiro tratamento dos produtos agrários " in na ­
tura " sem transformá-los em sua natureza, tais como.

1- O beneficiamento, a pr ime ira modificação e
o preparo dos produtos agropecuários e hort iq ranjer­
ros e das matérias-pr imas de origem anima l ou ve ­
getal para poster ior venda ou industrialização ;

1/ - o aproveitamento dos subprodutos oriun ­
dos das operações de preparo e modificação dos
produtos " in natura" refer idas no item anterior.

§ 5~ Para os fins previstos no § 39, não será
conside rada indú stria rural aq uela que , ope rando a
pr ime ira transformação do prod uto aç r áno , altere a
sua natu reza , ret irando- lhe a condiçã o de matér ia­
prima .

Art . J9Empregado rural é toca pesso a física
que , em prop riedade rural ou préd io r ústico, pres ta
serviços de natureza não-eventual a empregador
rura l, sob a dependência deste e mediante salário .

• V. Portaria n9 3.025, de 16 de março de
1983, que aprova, em caráter experimen­
tai, formulário para registro dos emprega­
dos rurais participantes de cooperativas
de traba lho, quando prestando serviços a
terceiros (0 .0. t7-3 - t983 ).

Art . 42 Nas relações de trabalho rura l apl icam­
se os art igos 4º a 69; 82 a 10º; 13 a 19; 2 1; 25 a 29 , 31
a 34 ; 36 a 44 ; 48 a 50 ; 62 alínea "b": 67 a 70; 74; 76;
78 e 79; 83; 84 ; 86 ; 116 a 118; 124; 126; 129 a 133;
134 alinea s "a", "c", "d", "e" e " f" ; 135 a 142; pará­
grafo único do art igo 143; 144; 147; 359 ; 366 ; 372 ;
377; 379 ; 387 a 396 ; 399 ; 402 ; 403 ; 405 "c aput" e §
5º; 407 a 4 10; 414 a 427; 437 ; 439 ; 44 1 a 457; 458
"caput" e § 29; 459 a 479 , 480 "caput" e § 12 ; 481 a
487 ; 489 a 504 ; 511 a 535; 537 a 552; 553 "caput" e
alíneas " b" , "c" , "d" e "e" , e §§ 12 e 29; 554 a 562;
564 a 566 ; 570 "caput": 601 a 603 ; 605 a 629 ; 630
"c aout" e §§ 1 ~ , 29, 32, 42 , 59, ]2 e 8º; 63 1 a 685 ; 687
a 690 ; 693; 694 ; 696 ; 697; 699 a 702; 707 a 721 ; 722
"caput", alínea s "b" e "c" e §§ 19, 29e 3º; 723 a 725;
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CAPITUWII
DA CO RREÇÃO MONnÁRlA NOS

CON'rnATOS IMOBlLIÁRJOS

pr obl emas hab itacionais... (VETADO).
V . a co nslruç áo de moradia para a população rur al .

CAPiTUWI
DA COORDESA ÇÃO DOS ÓRGÃOS r úutrcos

E DA INI CIATIVA PRIVADA

Institui a correção monetária nos contratos imo biliários
de interesse social, o sistema finan ceiro paro aquisição da casa prôpria.
cria o Banco Nac ional da Habitação (DN //), e sociedades de crédito

imobiliário, as letras imobiliárias, o Serviço Federal de Habitoç ão
e Urbanismo e dó outros provid énrias

O Presid ent e da Re pú blica,
Faç o sabe r qu e o Co ngresso Nacio nal decreta e e u sancio no" segu inte

lei:

c) pe la transcrição da escri tura de co mpra e venda;
d) por man dado judicial .
Art. 12. No livro de tra nscrição e à margem do registro de mem ori al da

propriedade ed ificanda, averbar-se-á a inscrição assim que efetuada.
Art. 13. Será averbad a, mediante requ erimento, a construção das ed ili­

caçôes, pa ra eleit o de individualização e discrim inação da. unidad es aut õ­

nomas.
Art. 14. Fa r-se-á o registro da co nvenção do co ndo minio no registro de Art. S'. Observado o d ispost o na presente lei, O> co ntra io> de ve ndas

imóveis , bem co mo a averbação de suas eventua is alterações. e, instituido o o u co nstruçâo de habitaçôes para pagamento a prazo o u de em prést imo>
co ndo mínio po r unidad es aut ôn omas, a inscriçã o co nterá a individuação , pa ra aq uisição o u cons truçâo de habitaçôcs poder ão p rever o reaju sta -
ide nti fica çâo e discriminaçã o de cada uma, bem co mo a lração ideal do menl o das presta ções mensais de amort ização e juro>, com a co nseq üente
terreno e partes comuns correspondentes. co rreção do valor mon etário da d ívida toda a vez que o salário mín imo

Art. IS. Pelas busca> que elctuar e pelo> regist ro> qu e üzc r, de cor ren- legal lor alterado,
tes da Lei n· 4.591, de 16 de de zembro de 1964, o o licia l de registro de Nota - Consoante o STF (R{' / 288·3, RC'o'isIDJuridica 126///8), o
imóveis te rá d ire ito ao> emolumentos fixados no Regiment o de Custas para D/. /9166 revogou, po r absolu ta incom patibilidade, o plan o de
procedimentos an álogo>. equival éncia salarial criado pelo ano59 acima , cometendo ao DNJJ

Art. 16. Este decreto entrará em vigor na data de sua pu blicação, revo - o encargo de estabelecer as normas de reg éncia do SFJJ.
gadas as dis~'ÇÕCS e m contrário. § I". O reajustam ent o será baseado em índi ce ge ral de pre ço> mensal-

Brasíli a ~ e mar ço de 1965; 144· da Independên cia e 17" da República mente apurad o o u ad otado pel o Conse lho Nacional de Eco no mia que
~Ú O BRANCO - Milton Soares Ca mpo>. reflita adequadamente as variaçôes no poder aquisitivo da moeda nacion al.
~'I O.03 .65 ) § 2· . O reajust am ent o co ntra tua l será efetuado ... (VETA DO) ... na rnes -

"': ~ ma proporção da variação do índ ice referido no parágrafo anterio r:
~. a ) desde o mês da data do co nlra to até o mês da entrada em vigor do

LEI Nll 4.380, novo nive l de Slltário mínimo , 00 primeiro reajustamento após a dat a do

E 21 DE AGOSTO DE 1964 e...- contra to ;
b) entre o> meses de duas alteraçôes sucessiv as do nível de salário mín i-

mo, nos reajust am ento> subseq üentes ao primeiro.
§ 3·. Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sesse nta) dia s da

data da vigên cia da alleração du salário mínimo que O aut orizar e a p resta ­
ção mensal reajus tada vigorará até novo reajustamento,

§ 4". Do contra to consta rá, ob rigato ria mente, na hipót ese de adotada a
clá usula de reajustamento, a rela ção origi nal ent re a prestação mensal de
amo rtização e ju ros co sa lário minimo e m vigor na da ta do co nt rato .

§ 5· . Du rant e a vigência do co ntra to, a prestação mensal reajustada não
poderá exceder , e m re laçã o ao sa lário mínimo em vigor, a percentagem
nele estabe lecida.

§ 6". Para o eleito de determ inar a da ta do rea jus tamento e a percenta ­
ge m referida no pa rágrafo anterior, to rnar-se- á por base o salário minimo
da região o nde se acha sit uad o o imóvel.

§.,.. (VETADO).
§ 8·. (VETADO ).
§ 9". O dispost o nes te a rtigo, quando o adquirente lor servid or público

o u au t árquico , poderá ser aplicado tornando como base a vigência da lei
que lhes altere o> vencimento>.

Art. 6'. O disposto no artigo ante rio r so mente se ap lica rá ao> contrato>
de venda, cessã o ou prom essa de cessão, o u empréstimo qu e satisfaç am às
segu intes co ndições:

Nota . Ver nota ao anigo anterior, sobre competência do DNII.
a) (Revogado pelo ano30 da Lei n 9 4.864, de 29. //.65, na redação que Ih"

foi dada pela Lei n 9 5.049, de /9 .06.66.
b ) (Revogado pelo ano30 da Lei n 9 4.864, de 29,/ / .65, na redação que lhe

foi lÚJlÚJ pela Lei n 9 5.049, de /9 .06.66.
c) ao men os part e do finan ciamento, o u do preço a ser pago, seja amor ­

tizad o em presta ções mensa is sucess ivas, de igual valor , antes do -eajusr a ­
mento, que indu irn amo rtização e juro>;

d ) a lé m d as (' restações mensa is referidas na al ínea anterior , quando
convencionadas I,restaçôc> inte rmediárias, fica vedado o reajustament o das
mesm as e do sa ldo devedor a ela> co rrespondente ;

e) o> ju ro> co nvencionais não excedam de 10% ao ano ;
f) se asse gu re ' o devedor, co mp rador, promitente co mprador, cession á ­

rio o u promitcnu cess ionário o direito a liquidar antecipadamente a dívida
em forma o brigato ria me nte prevista no contrato, a qual pode rá prever a
co rreção monetária do saldo devedor , de aco rdo co m o> limites previst os
no § I" do art igo anterior.

Pa r ágra ío único. N restri ções dos incisos " a" e "b" não obrigam a>
entidades inte grantes do sistema financeiro da habi tação, cuja> apl icações ,
a este respeito, são regidas pe los arts. 11 e 12.

Art. 7'. Após 180 d ias d a co ncessão do " ha bite-se", ca racterizando a ...J­

co nclusão da cor.strução, nenhuma unidade residencia l pode ser vendida,
o u p rometid a ve nder o u ceder , co m o benefício de pa gamentos regido>
pe los arts. 50 e 6" desta lei.

§ 1· . Para os deito> desse artigo eq uipara -se ao " habite-se" das au tori­
da des mu nicipais a ocupação eletiva da unidade residencial.

§ 2°. O dispcsto nest e artigo não se aplica ao> imóve is já construídos,
cuja alie nação se.a con tratada, no> termo> dos arts. 5· e 6· , pe lo> respect i­
vo> titulares, desde qu e estes incorporem ao capital de sociedade de crédi­
to imobil iário o I reço da transação.

§ 3· .~mé leis de propriedade das pessoas ju rídicas de d ireito pú bli -

Art. I'. O Go verno Federa l, através do Minist ro do Planeja me nto, lor­
mu lará a política nacional da hab itaçâo e de planejamento terri to rial, coor­
denando a ação dos ó rgão> público> e o rie ntando a inicia t iva p rivada no
se nt ido d e estimula r a const rução de hab ua çõe s de inte resse social e o
financiamento da aq uisição da casa próp ria, especialmente pelas classes da
população de men or ren da .

Art . 2'. O Governo Fed eral intervirá no set or habitacional por inte r-
méd io:

I . do Banco Nacional da Ha bitação ;
11 - do Serviço Federal de Habitaç áo e Urba nismo ;
IIJ . das Caixas Eco nô micas Fede rais , IPASE, das Caixas Militares, dos

ó rgão> federais de desenvolvimento regional e das soc iedades de eco nomia
mista.

Art. 3·. Os órgão> federais enumerados no artigo ant erior exercerão de
preferência atividades de coordenação , o ricntaçá o e assist ência técn ica e
fina nce ira, ficando rese rvado>:

I . ao> Es tado> e Municíp io>, co m a assistên cia dos ó rgãos ledera is, a
elabo ração e execu ção de p lano> direto res , projelos e o rcarncntos para a
solução do> seus problem as habi tacionais:

11 - à ini ciat iva pr ivada, a prom oçã o e execução de projet os de constru­
ção de habit a çôcs seg undo as dir et rizes urban ísticas loca is.

§ 1· . Será estimulada a coorde nação dos es forços . na mes ma áre a o u
local, do> órgâos públicos federais , estaduais e mu nicipais. bem como das
iniciat ivas privadas, de mod o qu e se obte nha a co nce ntração e melhor utili­
zação do> rec ursos dispon íveis.

§ 2". A exec ução do> proj eto> so ment e caberá aos ôrgáos lederais para
supris a falia de iniciat iva local, pública o u privada.

Art. 4'. Terão pri oridade na apl icação dos rec ursos :
I - a co nstrução de co njunto> habi tacionais destinado> à eli minaçã o de

fave las , mocam bos e o ut ras ag lo me rações em co ndições sub urnanas de
habitação :

11 . o> projetos mu nicipais OI! estaduais qu e, co m a> ofertas de terrenos
já urbanizados e dotado> do> necessário> melho ramentos, pe rmit ire m o iní­
cio imediato da co nstruçã o de hab ita çôes,

IIJ . os p rojet o> de coo pe rativas e out ras formas associativas de constru ­
çã o de casa pr ópria;

IV - o> p rojeto> da inicia tiva privada q ue contribuam para a sol ução de

re
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co ou de sociedade de econo mia mista. de qu e o Poder Público seja majo ­
ritário. não se aplica o disposto oeste artigo.

§ 4' . A restrição deste artigo não se apli ca rá àq uele que. não sendo pro ·
prier ério , promitente comprador o u promitente cess ionário de ma;" de
uma habitação. d ese jar aliená -la de mod o a adquirir o utra. na forma dos
arts. S' e 6' desta lei. desde qu e a aq uisição seja d.. q ualq uer forma co ntra ­
tada simultaneamente com a alienação .

§ S' . Niio se aplicam as restrições deste artigo aos imóveis ocupados há
mais de 2 (do is) an os pelo locatário qu e pretender adquiri-lo medianle
fina nciame nto de qualquer dos agentes fina nceiros do Sistema Financeiro
da Ha bitação. desde que os rec ursos obtidos pe lo locador sejam utilizados
na co nstruçã o de novas habusções. conforme nonnas reg ulamentares a
serem b aixada s pel o Ban co Nacional da Habitação. ou q ue permaneçam
depositados no Sistema Financeiro da Habitação. pelo prazo minimo de S
(cinco) anos . (Parágrafo QCreKOIIodo pela Lei n" S.455. de 19.06.t>8)

CAPí TUW 111
DO SI!>1E.1\tA F1~CEIRO DA

HABITAÇÃO DE l"IERESSE SOCIAL

SEÇÃO I

ÓR GÃOS COMPONENTES IXJ SISTEMA

Art. 8". O sistema financeiro da babiteçà o . dest inad o a facilit ar e pro ­
mover a construção e a aq uisição da casa própria ou moradia. especial ­
mente pelas classes de meno r re nda da população , será integrado: (Reda­

ção dada pela Lei nO8.245. de 18.10.91).
I . pelo Banco Naci onal de Habitação ;

Nota » O Banco Nacional de Habuaçâo f oi eainso pelo D L nO

2291 /86, e incorporado à Cairo Econômica Federal.
11 . pelos ó rgã os federais. estaduais e municipais. inclusive sociedades

de economia mista em que haja participação majo ritária do Poder Público ,
que operem. de ac ordo co m o d isp o st o nesta le i. no fin an ciamento...
(VETA DO)... de ha bitações e 00= conexas;

111 - pe las sociedades de crédito imobiliário ;
IV . pelas fundações. cooperativas. mútuas e outras formas associativas

para construção ou aquisição da casa pr ópria. sem finalidade de lucr o. que
se constiluirão de acordo com as diretrizes dest a lei. as normas qu e forem
baixadas pel o Conselho de Administração do Ban co Nacional da Habita ­
ção e serão registradas, aut orizadas a funcionar e fiscalizadas pel o Ban co
Nacional da Habitaçã o.

Nota - Ver DL n' 70/bó. an oI' .
Parágrafo úni co . O Co nse lho da Superintendê ncia da Moeda e do C ré­

dit o fixa rá as normas que regulem as reta çôes e ntre o sistema financeiro
nacional, especialmente quanto à possi bilidade. às condições e aos limit es
de aplicação de recursos da rede bancária em letras imobiliárias. emitidas,
nos termos desta lei, pel o Banco Nacional da Habitação.

SEÇÃOJl
DAS APUCAÇÓES DO

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

Art.. fJ9. Todas as aplicações do sistema te rão , por objeto. fundame n­
ta lmente, a aq uisição de casa para residência do adquirente, sua famíl ia e
seus dependentes, vedadas quaisquer aplicações em terrenos não construí,
dos. salv o como parte de operação finan ceira destinada à co nstrução da
mesma .

§ 1°. A5 pessoas que já forem proprietária>. promitentes co mpradoras
ou cessionárias de imóvel residencial na mes ma localidade... (VETA DO )...
não poderão adquirir imóve is objeto de aplicação pe lo sistema financeiro
da habitação .

§ 2' . Após 180 dias da eoncessáo do " habite- se ". caracterizando a co n­
clusá o da co ns trução. nenhuma unidade residencial pode ser objeto de
ap licaçã o pel o siste ma financeiro da habitação. equi parando-se ao " habite­
se " das au to ridades municipais a oc upação efetiva da unidade residencial.

§ 3'. O d isposto no parágrafo anterio r não se aplicará aos imóve is já
construí dos. q ue seja m a lienado, a part ir desta le i por se us p rop rietá rios
o u promitentes co mpradores, po r mot ivo de aquisição de o utro imóvel qu e
sa tisfaça às condsções desta le i para se r o bje to de aplJca ção pel o sistema
financeiro de ha bitação .

Art. 10. Todas as aplicações do sistema fina nce iro da ha bitação revest i­
rão a forma de créditos rea justáveis de acordo co m os arts. SOe 6" dest a
le i.

§ I ' . Os financiamentos para aq uisição ou co nstrução de hab itações e
as ve nd as a p raz o d e habitações efe tu a das pe las Caixas Econômicas ...
( VETA D O).. . e o ut ras au ta rqu ias .. . (VETADO}... ou por sociedade de
eco nomia mista... (VETA DO)_.. estabe lecerão obríga toriamente o reajusta ­
me nto do saklo devedor e das prestações de amortíz.ação e juros . obedeci-

das as disposições do> arts. S' e 6' .
§ 2' . AJ, entídades estatais. inclusive as sociedades de economia mista .

em que o Pode r Púb lico se ja ma joritário . ad otarão . D06 seus financia ­
mentos. crn énos e cíessificaçâo dos candidatos aprovados pelo Banco Na ­
cional da Habitação. ouvido o Serviço Federal de Habitação e Urbanismo.
e daráo, obrigatoriamente . ampla publicidade das inscrições e dos financia ­
mentos co nced ido>.

§ 3'. Os ó rgãos federais deverão aplicar os recursos por ele arrecadados
pa ra o sistema finan ce iro da habita ção . até SO% no Estado de origem dos
recursos. redistribuindo o restante pelas un ida des fed era tivas compreen­
didas e m regiões de menor desenvo lvimen to econômico.

Art . 11. Os recursos destinados a o sel o r habitacional pelas entidades
estatais, inclusiv e sociedades de economia mist a de que o Poder Público
seja majoritário. distribuir-se -âo, permanentemente, da seguinte forma:

I - em habitações de valor un itá rio inferior a 100 (cem) vezes o maior
sal ário mínimo mensal. vigente no pa ís, uma percentagem mínima dos
recursos a ser fIXada. bjenalrnente, pelo Banco Na cional da Habitação. em
função das cond içôes do mercado e das regi ões. e por instituição ou tipo
de insti tu íção :

- Nora: A I.L i 5.455. ae 19.06.68, de termina qlU' <:ss<:s limit es em
salário-mínimo poderão $O determinados pelo BNH em Unidades­
Padrão cU: Capisai.

11 - em ha bitações de valor uni tári o co mpree ndi do entre 300 (treze ntas)
e 400 (q ua troc entas) ve ze s o maio r sal ár io mínimo . vigente no pa ís. no
máximo. 20% (vinte por cento ) dos re cursos, vedadas as aplicações em
habita çôes d e valor uni tári o superio r a 40 0 (quatrocentas) vez es o major
salário mínimo citado . (Reaaçõo do "caput" dado pela Lei n9 4.86-1/65)

§ 1-. Dentro do limae de recursos obrigatoriamente aplicadol. em hab i­
tações de valo r uni tário inferior 8 100 (rem) vezes o maior salário mín imo
do país. o Banco Nacional da Habitação lixará. para cada região ou locali ­
dad e. a percentagem mínima d e re curso s que devem ser aplicados no
finan ciamento de projetos ~lDado!. à elimina ção de favelas . mocambos e
o utras aglomeraç ões em co nd ições s ub uma nas de babitação. (Redação
dada pela Lei n9 4.86-1/65)

§ 2°. Nas aplicações a que se refere o inciso li . a parcela financiada do
valor do imóvel não poderá ult rapassar 80% (o ite nta por cento ) do mesmo.
(Redação dada pe ja Lei n9 4.86-1/ 65)

§ 3· . Os recursos apl icado> o u com apli cação contratada, no setor hab i­
taci onal, na data da publicação desla lei, pelas entidades estatais. inclusiv e
soc ieda des de econo mia mista, não serão co mputados nas percentagem de
apli cação a que se refe re est e artigo . (Redação dada pela Lei n 9 4.86-1/65)

§ 4' . O disposto neste artigo nã o se aplica aos processos das Caixas

Econô micas Federais , Caixas Militares e IPASE, já deferidos pelos órgãos
e autoridade, competentes. na data d a publicação desta lei. (& dação
dada pela Lei n9 4.86-1/(5)

§ S' . Em função das condições de mercado e das regiões. o Banco Na­
cional da Hab itação poderá alterar os crit érios de distribuição das apli ca .
çôes previstas no inci so 11 deste artigo . (Redação dada pela Lei n9

4.8ó4/65)
Art. 12. Os recursos aplicados pelas entidades privadas integrantes do

sistema fin a nce iro da babitaçâo se distribuirão permanentemente da
segu inte forma:

I . no mínimo 60% (sessenta por cento) dos recursos deverão estar apli­
cad os e m habitaçõ es de valor unitário inferior a 300 (treze ntas) vezes o
mai or salário min imo mensal vige nte no pais ; (& dação da Lei n9 4.86-1/ 65)

li - no máximo 20% (vinte por ce nto) dos recursos poderão estar ap lica­
dos em habita çôes de valor un it ário supe rio r 8 400 (q ua troce ntas) vezes o
maior sal ário mínimo mensal vigente no pais ; (Redação dada pela Lei n'
4.86-1/ 65)

III - se rão vedadas as aplicações de valor un itá rio superior a 500 (q ui­
nben tas ) vezes o ma ior sa lári o mínimo mensal vige nte no pais . (Redação
dada pela Lei nO4.8ó4/(5)

Par ágra fo único. Nas apliceçôes a que se refere o inciso li . a parcela
financiada do val or do imóve l não pode rá ultrapassar de 80% do mes mo.

Art. 13. A partir do 3' an o da aplicação da prese nte lei, o Banco !'acio­
nal da Habuaçào poderá alterar os crit érios de d istribuição das aplicações
previstas nos art igos anteriores .

Art. 14. Os adquire ntes de ha b ita ções fina nciadas pelo Sistema Finan­
cetro da Habitação co ntratarão se guro de vida de renda te mpo rária. que
imegrará, ob rigat oriamente. o contrato de fina nci amenio, nas condições
fixadas pel o Ban co Nac ional da Habitaçào .

SEÇÃO JJJ
DOS RECURS OS IXJ SISTEMA FINANCE IRO DA JiAB ITAÇÃO

Art . 15. As e ntidades in tegrantes do siste ma fi nance iro da habi tação
po de rão a~se~ar reaj us tame Dlo mon et ár io . nas co ndições previstas no

art . S' : \

(
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c) pela transcriçâo da escritura de co mpra c venda ;
d) por mandado judicial.
An. 12. No livro de transcrição e à margem do registro de mem ori al da

propriedade edificanda, averbar-se -á a inscrição assim que efetuada.
Art. 13, Será averbada, mediante requerimento, a construção das edifi ­

cações, para efeit o de in<lividualizaçiio e díscrirninaçáo das unidades aut ô-

probl em... habitacionais... (VETA DO) .
V - a construção de morad ia pa ra a população ru ral .

CAPíTULO 11
DA CO RJU:ÇÁO MONETÁRIA NOS

co1\"rnATOS IM O lJIl.lÁRlOS

305

O Presidente da Rep ública,
Faço saber que o Congresso Na cional decreta e eu sanciono a seguinte

lei:

Instituia correção monetàrianos consnuosimobiliários
de interesse social, o sistema financeiro para aquisição da casa própria.
cria o &UU-ONacional da Habitação (DN H), e sociedades de crédito

imobüiario, as letras imobiliárias, o Serviço Fedem/ de Habitação
c Urbanismo e dá outras pro~'idénrjas

Art. S', Observado o disposto M presente lei, os contratos de vendas
ou construção de habitações para pagamento a prazo o u de empréstimo>
para aq uisição ou construção de habitaçôc s poderão prever o reajusta .
mcnt o das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente
correç âo d o val or monetário d a dívida toda a vez que o salário mínimo

legal for alterado.
Nota - C<JfLSOQ1lle o STF (Rp Jl8 8-3, Revista Juridica /26///8), o

DI, 19/66 revogou , p or ab solut a in compatibilidade. o plano de

equival ência salarial criado pelo an o5. acima, com etendo ao DNJI
o enrwgo de estabelecer as normas de rcg êncta do SFII.

§ t ,·. O reajustamento ser á baseado em índ ice geral de preços mensal ­
menle apurado ou ad otado pel o Conselho Nacional dc Economi a que
reflua adequadamente as vanaçôcs no poder aquisjtrvo da moeda nacional.

__________ § 2". O reajustamento coru rnt ua l Socrá efetuado ... ( VET A DO) 0 .0 na rnes-

ma proporção da variação do índice referido no parágrafo anterior.
a ) desde o mês da data do contraio at é o mês da entrada em vigo r do

nov o nível de $:Mário m ínimo , no primeiro reajustamento após a data d oe...- contrato ;
b) entre os meses üe <lua> alteraçôes sucessivas <lo nivel de salário mín i­

mo, nos reajustamentos subseq üe ntes ao primeiro .
§ 3~. Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da

data da vigência da ancraçâ o do salário mínimo que o autoriza... c a presta ­
ção mensal reajustada vigorar'; at é novo reajustamento .

§ 4". Do co nt ra to constará. Obrigato riame nte, na hipótese de adotada a
c láusula de reajustamento , a relação origina l entre a prestação mensal de
am ort ização e ju ros e o salário mínimo em vigor na dat a do contrato.

§ 5". Durante a vigênci a do contrato, a prestação mensal reajustada não
poderá excede r, e m relação 3 0 sa lá ... io mínimo em vi go r, a perce ntagem

nele estabe lec ida .
§ 6". Para o efeit o de det erminar a dat.. do reajustamento e a pcrcenta ­

gern re fe rida no pa rágra fo anterior , tomar-se-á por base o sa lário mínimo
da região onde se acha situado O imóve l.

§ 7". ( VETA DO).

§ 8°. (VErA I>O).
§ 9". O d isposto neste a rtigo, quando o adquirente for servidor p úbli co

ou aut árquico. poderá ser aplicado lomando como base a vigên cia da lei
que lhes auere os vencimentos.

Art . 6'. O disposto no arti go anterior somente se aplicará aos contratos
de venda, cessã o ou promessa de cessã o, ou empréstimo que satisfa çam às
seguintes condições:

NO/(J· Ver nota ao anigo anterior, sobre competência do DNll.
a) (Revogado pc/o an o30 da Lei n. -1.864, de 29.//.65, na redação quc Ihc

foi dada pela Lei n" 5.0-19, de /9.06.66.
b) (Revogado pelo an o30 da Lei n· -1.864, de 29.11 .65, na redaç ào que lhe

foi dada pela Lei nO5.0-19, de /9.06.66.
c) ' 10 menos parte do finan ciamento, ou do preço a ser pago, seja amor ­

tizad o em presta ções mensais sucq;s iva>. de igual valor, antes do -eajust a ­
ment o, qu e indu im amort ização c jur os ;

d ) a lé m da s p resta çôc s mensai s referidas M al ínea anterior, quando
conven cionadas J,resta çõcs intermediárias. fica vedado o reajustamento das
mesm as e do saldo devedor a elas co rres po ndente ;

e) os juros co rvencio nais não excedam de 10% ao ano ;
I) se asse gure 10 devedor . co mprado r, promitente comprador , cession á ­

rio ou promitcnn cessionário o direi to a liquidar antecipad amente a d ívida
em forma obrig r,lo riarne nte prev ista no cont raio , a qual poderá prever a
co rreçã o monetária do sa ldo devedor, de aco rdo rom os limit es previsto,
no § 1· do arti go anterior.

Pa rágrafo ún ico . A!. restri ções dos incisos "a" e "b" não obrigam as
e ntidades integrantes do sistema financeiro da ha bi ta çâ o, c ujas a pl ica ções .
a este respe ito, são regida> pel os arts. 11 e U .

Art _ 7' . Apó s 180 d"", da concessão do " habite-se", ca racterizando a -J

co nclusã o da COI.struçáo, nenhuma unidade res ide ncial pode se r vend ida ,
ou pr o mctid a vendcr ou ceder, com o be nefí cio de pa gamentos regidos
pelos aru. 5" e 6" desta lei.

§ 10. Para os ·, feilO!> desse artigo cquipara -sc ao " habite-sc" das autori­
dad es mun icipa is a ocupaçã o cfctiva da uo idade residencial.

§ 2~. O dispc ·sto nest e arti go não se aplica aos imóve is já co nstru idos .
cuja ahenação sc.a contratada. no!> termos dos arts . 5· e 6·, pel O!> respect i­
vos lituL1res. desole qu e estes incorporem ao capital de socied.1de de crédi ·
to imob iliário o I rcço da tran.'i3ção.

§ 3~. Aos im<' . eis de proprie(bde das pessoas jurídicas de di re ito pÚbli-

LEI NU4.380,
DE 21 DE AGOSTO DE 1964

CAPíruLO I
DA COORDE:-\AÇÁO DOS ÓRGÃOS púnu cos

E DA INI CIATIV A PRIVADA

nomas,

Ar!. 14. Far-se- â o registro da convenção do condomínio no regist ro de
imóveis , bem como a everbeção de suas eventuais alterações. e, instituldo o
condomínio por unidades autônomas, a inscrição conterá a individuação,
identificação e díscnmmação de cada uma , bem como a fraçã o ideal do
terreno e panes comuns co rresponde ntes .

Art . lS. Pelas bUSC3S que efetuar e pelos registros q ue fizer, dec orren ­
tes da Lei n" 4.591, de 16 de de zembro de 1964 , o oficial de regístro de
imóveis terá direito aos emolumentos Iíxados no Regimento de Custas pa ra
procedimentos análogos.

Art. 16. Este decreto e ntrará em vigor na data de sua pubhcaç âo , revo­
gadas as disposições em contrár to .

Brasília. 8 de março de 1965; 144~ da Independência e 77"da Rep ública
- H . O\STELLO BRANCO · Millon Soares Ca mpos .

(DO U 10.03 .65)

Art. I'. O Governo Federal. através <lo Ministro do Planejamento, for ­
mu1ar:í a política nacional da habitaçâo e de planejamenlo territorial, CO(J[­

denando a ação dos órgãos p úblicos e orientando a iniciativa privada 0 0

sentido de estimular a construção de habitações de interesse social e o
financiamento da equísíção da casa própria, especialmente pelas classes da
população de menor renda.

Art. 2', O Governo Federal intervirá no setor habitacional por inter-
médi o:

I - do Banco Nacional da Habitação ;
11 . do Serviço Federal de Habitaç âo e Urba nismo ;
111 - das Caixas Econômicas Federais, IPAS E, das Caixas Mihtares, dos

órgãos federais de desenvolvimento regional e das sociedades de economi a
mista.

Art, 3', Os órgãos federais enumerados no artigo anterior exercerão de
preferéncia atividades de coordenação, o rientação e assistência técni ca e
financeira, ficando reservados :

I - aos Estados e Municípios, com a assistência dos órgãos federa is. a
ela boração e execução de plan os d iret ores, projetos e orça me ntos para a
solução dos seus problemas habitacionais;

11 . à iniciativa privada, a promoção e execu ção de projetos de construo
ção de habitações segu ndo as di retrizes urbanísticas loca is.

§ 1· . Será estimulada a coorde nação dos esforços. na mesm a áre a o u
local. dos órgãos p úblicos federais, estaduais e muni cipais, bem co rno das
inicia tivas p rivadas , de modo qu e se obte nha a conce ntração e melh or utili­
zação dos recursos disponíveis.

§ 2'-. A execução dos p rojet os so mente caberá aos órgãos federais para
supri r a fal ia de iniciativa local. p ública o u privada.

Ar!. 4'. T emo pri oridade na ap lícação dO!> recursos:
I . a ronstrução de roojuntO!> habi "'cionais destinados ã eliminação dc

fave las, mo cambos e outras agl omeraçi>cs em co nd içõcs subumaoas de
hab iL3ção ;

11 . os projetos municipais 0 4 estaduais qu e, rom as ofertas de lerrenos
já urbanizados e dotados dos necessários melhoramentos, pennilirem o ini·
cio imediato da construção de habitações ;

111 - os p rojetos de cooperativas e outras formas associativas de co nstru ­
ção de casa p rópria;

IV . os projet os da iniciativa~~ qu e contrib uam pa ra a solução de



LEGISlA Ao COMPLEM ENTAR

§ I' . O montante dessa subscrição será de 5'i< (cinco por cent o ) sobre o
valor da construção, quando est a estiver entre os limites de 850 a 1.150
vezes o maior salário mínimo vigente no país à épocada concessão do fC5 ­

pectiv o "habite-se", e de t(\ 'ii (dez por cent o) sobre o que exceder de ta l
limite . (Redação dada pela Lá n" .J.86-Jj65).

§ 2<. As aut oridades municip ais, ante. de concederem o " habite-se"
para os prédios residenciais . exigirão do construtor uma declaração do se u
cust o efetiv o c, quando for o caso, do proprietãrio comprovação do cum ­
primento d o dispost o no presente artigo . (Redação dad a pela Lei n"
4.86-4/65.

§ 3<. Só poderão gozar dos beneficios c vantagens previstos na presente
lei os municípios que obedecerem ao dispost o neste artigo . (Redação dada
peja u i n" 4.86-4/65.

Art. 24. O Banco Nacional da Habitação poderá operar em:
I . prestação de garantia em financiamento obtido, no pais ou no extc ­

rior, pelas entidades integrantes do sistema financeiro da habitação, desri ­
nados à execução de projetos de habitação de interesse social :

II - carteira de seguro dos créditos resultantes da venda ou construção
de habitação a prazo, ou de empréstimos para aquisição ou construç ão de
babhaçôes:

1lI . carteira de seguro dos depósitos nas entidades Integrantes do siste­
ma financeiro da habitação :

IV - carteira de redesconto paro assegurar a liquidcz do sistema finan ­
ceiro da babitaçâo ;

\' . carteira de seguro de vida de renda temporãria dos adquirente>,
financiados pe lo sistema financeiro da habitaçã o ;

Vl . carteira de seguro de resgate e pagamento de juros das letras imo­
bili ári,as emitidas pelas sociedades de crédito imobiliário ;

VI I . financiament o o u refinanciamento da elaboraçáo ou execução de
projetos de construção de conjuntos habitacionais (VETADO) ... instala-
ção e desenvolvimento da indústria... (VEl-ADO) de materiais de cons -
trução c pesquisas tecn ol ógicas:

V1l1 . refinanciamento parcial dos créditos concedidos pelas sociedades
de crédit o imobiliári o .

§ F . O Banco Nacional da Habitação somente operará... (VETADO)...
para aplicação dos recursos disponíveis, depois de asseguradas as reservas
técnicas necessárias às operações referidas nos incisos I a Vl , inclusive.

§ 2". Os recursos disponíveis do Banco Nacional da Habitação serã o
mantidos em depósito no Ban co do Brasil SA. ... (VETADO)...

§ 3". Dos recu rsos recolhidos ao Banca Na cion al da Habitação. serão
destinada; anualmente as verbas necessárias ao custeio das at ividad es do
Serviço Federal da Habitaçâo e Urbanismo... (VETA DO) ...

Art. 25. O capit al do Ban co Nacional da Habit ação pertencerá integral­
mente à Uniã o Federal.

Parágrafo único . O cap ita l inicial do Banco Nacion al da Habitaçâo será
de crS 1 bilhão de cruze iros .

Art. 26. O Poder Executivo transferir á, dent ro de um ano, pa ra o patri­
mônio do Ban co Na cional da Habitaçã o, terrenos de propriedade da U­
niã o Federal que não sejam necessários aos serviços públicos federa is ou
que possam ser vendidos. para realizar recursos Iiquidos destinados ao
aumento do capital do Banco , desde que se prestem à construção de co n­
juntos residenciais de interesse social .

§ 1'. ° Banco poderá igualmente receber dos Governos Estaduais,
Municipais e particulares ou de entidades de direito privado, estes sob a
forma de doações, terras ou terrenos rurais ou urbanos, apropriados para a
construção de imóveis .

§ 2'. No caso de doações previstas no parágrafo anterior, nenhum ô nus
recairá sobre o doador de terras ou terrenos recebidos pel o Banco.

Art. 27. O Banco Nacional da Habitação será administrado por um
Conselho de Administração e uma diret oria, cujos membros serão nomea­
dos pel o Presidente da República e aprovados pelo Senado Federal.

§ I'. °Conselho de Administração será composto de :
a) o presidente do Banco Nacional da Habitação, com o seu presidente.

e com voto de qualidade ;
b ) de seis a nove conselhe iros, com mandato de 3 anos cada um ;
c) os diretores do Ban co .
§ 2<. A diret ori a se rá composta de:
a) O p res ident e do Banco Nacion al da Habitação. dem issível ad ruuum ;
b) o diretor-superinteodente com maI1dato de 4 anos ;
c) do is a cinco d ire tores co m mandato de 4 anos.
Art. 28. Os mem br os da d ireto ria e três dos membros do Co nselho de

Administração serã o escolhidos dentre cidadãos de reco nhecida idon eida ­
de moral e co mp rovada capacidade em assunt os econ ômico -finan ceiros,
send o d o is o utro. memb ros do Con selho de Administração escolhidos
dentre os especialistas . respectivament e, em assunt os de saúde pública. de
previdência so cial, c o se xto o Superintendcnte do Serviço Federal de
Habitaçã o e U rba nismo.

§ I'. (Vcl·ADO ).

§ 2". Os co nse lheiros ser ão anu almente ren ovad os pel o terç o e, na com ­
posiçà o inicia l, 1/ 3 terá mand ato de um an o, 1/ 3 mandato de dois an os e
1/ 3 mand ato de três anos.

§ 3". Na composição inicial da diretori a. metade dos diretores terá man ­
dat o de dois an os.

Art . 29. Co mpe le ao Co nselho de Administração:
I . o rganiza r e modificar op regimento interno do Ban co, que ser á apro ­

vado po r ato do Ministro da Fazenda ;
H . decidir sobre a o rienta ção geral das ope rações do Ban co ;
IH - exercer as atribuições normativas do Ban co , como órgão de orien­

tação. disciplina c controle do sistema financeira da habitação ;
IV . apr ovar os orçamentos de custeio , recursos e aplicação do Banco e

as normas gerais a serem observadas nos SC~ serviços:

V - distribuir os serviços do Ban co entre os diretores. observado O dis ­
post o nesta lei;

VI - criar ou extinguir cargo c tunções, flxando os respectivos vencimen­
tos e vantagens, mediant e proposta do diretor-superintendente, bem com o
dirimir dúvidas quanto aos direitos, vantagens e deveres dos servid ores .
podendo ainda b lixar o regulamento do pessoa l do Banc o ;

VII - examina r e aprovar os balancetes e balanços do Ban co, financeiros
e patrimoniais ;

VIII - escolher substitut os no caso de va~ ou impedimento d os direto ­

res . até que o Prr-sidcnte da República o laça em ca ráter efetiv o ;
IX - examinai e dar parecer sobre a prestação anual das contas do Ban-

co ;

x -deliberar sobre os assunt os qu e lhe forem submetidos pela diretoria .
An. 30. Compete à diret oria:
I . decidir sobre todos os assuntos da direção executiva d o Banco , d e

acordo com o seu regiment o interno :
11 - aprovar 8! opcraç ôes do Banco, que excedam os limites fixados pel o

regim ento interno para cada d ire to r.

Art. 31. Compete ao presidente do Ban co:
I - representai o Banco em suas relações com terceiros , em juizo ou fora

del e, sem preju ízo do dispost o no art . 29;

11 • convocar extra ordinariament e o Co nse lho e a diretoria. sempre que
necessári o;

III . envia r ao Tribuna l de Co ntas . até 31 de janeiro de cada ano, as
contas dos administradores do Banc o relativas ao exercício anterior, para
os uns do art . 77, 11 , da Constituição :

Nota - Refere-se à CF/67. Na atual é ano71, 11.
IV . enviar ao T rib unal de Co ntas . at é 31 de janeiro de cada ano, as

cont as gera is do Ban co relativas 3 0 exercício anterior.

Art . 32. Co mpele ao diret or -superintendent e:
I - substituir o presidente nos seus impedimentos ocasi onais, sem preju í­

zo do exercicio normal de suas funçõcs ;
11 - administrar e dirigir os negócios o rdinários do Banc o, decidindo das

ope ra ções que se contiverem no limite da sua co mpetência. de acordo com
o regiment o intemo:

111 - out orgar e aceitar escrituras o u ass inar contratos, conjuntamente
com o presidente ou outro diretor;

IV . de signa r, conjuntamente com o pres idente , procuradores com
poderes especial>. agentes ou representantes do Banco ;

V - praticar .'S at os referentes à administração do pessoal, podendo
dele gar poderes, salvo quando se tratar de nomeação , promoção ou dernís­
são ;

VI . superint-.nder e coordenar os serviços dos diferentes setores do
Banco e zelar p elo fiel cumprimento das deliberações do Conselho de
Administraçã o e la diretoria ;

VII - prover , nterínarnente, até que o Presidente da Repúbl ica o faça
em caráter efeti\' I, as agas dos membros do Conselho de Administração.
cuja substituição não estej a prevista no regulamento do Banc o .

Art. 33. Os d .retores referidos no art . 27, § 2· , alínea "c", terã o as atri ­
buiçôes que Iorei J determinad as no regim ent o inte rno .

Art . 34. O I essoa l co n tra tad o pel o Banco se rá regido pel a Co nsoli­
dação das Leis d· , T rabalho e legislaçâ o co mplementa r e admitido medi an ­
te con curso de 1" JV35 ou de pro vas e titul os .

§ 1<. Poderão ser requ isitad os pel o Ban co servido res dos qua dro. do
serviço público f. dera l, das autarq uias fed e rais. o u de soc ieda des de econ o­
mia mista contro adas pelo Gov erno Federal.

§ 2<. (VETA >O).

CAPÍTIJWv
DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO

l"J OBILIÁRlO

Art . 35. As .. ciedades de crédito imobiliário são instit uiçôes de crédito
especializado, de lCndem de autorização do Banco aci on ai da Habitação
para fun cionar, e est ão sujei ta s à permanente fiscalização do Govern o

(
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(

I - aos de pó sitos no sistema q ue obedeçam às normas gera is fixadas pe lo
Ban co Nac ion a l da Ha bita ção , cujo prazo não poderá se r infe rior a um
ano, e qu e nâ o poderão ser movimen tad os com cheq ues;

11 - aos finan ciamentos contraídos no pa is o u no exteri or para a exec u­
ção de projet os de habitações, desd e que obse rvem os limites e as normas
gera is estabelecidas pel o Banco Nacional da Habita ção,

III . ã. letras imob iliárias emitidas nos term os desta le i pelo Banco Na­
cional da Habitação o u pelas socieda des de créd ito imobil iário.

§ 1<. Em relação às Cai xa> Econô micas Federais e a o utras e ntidad es
do sistema, que nã o ope rem exclusivamente no setor habitacional, o reajus ­
tamento previsto nes te a rtigo somente poderá ser asseg urad o aos depósitos
e empréstimos das suas carteira> espe cializadas no setor habitacional.

§ 2<. O sistema manterá depósitos especiais de acumulação de pou pan ­
ças para os pretendentes a financiam ent o <la casa pr ópria , cujos litul ares
te rão preferên cia na obtenção desses finan ciamentos. obedecidas a> co ndi­
ções gerais estabelecidas pelo Banco Nacional da Habitação.

§ 3<. Todos os Iinanciamc ntos extern os e aco rdos de assist ência técnica

relacionados co m a habitação depe nderão da aprovação prév ia do Banco
:>:acio nal da Habitação e não poderão esta r condicio nados à utilizaçã o de
patentes , hce-nçes e materiais de p roced ênc ía estrangeira.

CAPÍTUW IV
DO Il.A."'ICO NACIONAL DA HABITA ÇÃ O

Art. 16. Fica criado, vinculado ao Min istério da Fazenda, o Banco Na·
ciona l d a Habitação (BNH) , que lerá pe rsonalidade jurídica de dire ito
p úblico . pa trimôni o próprio e aut onom ia adm inistrat iva. gozando de ímu ­
nidade tributária.

N ota - Ver IW/a ao ano89. I,

§ 1<. O Banco Nacional da Habitação poderá insta lar agências em tod o
o te rri tó rio nacional, mas operará, de preferência, usando co mo agent es e
representantes as Caixas Econômicas Fed erais c Estaduais, OS bancos o fi­

ciai s e de ec on omia mista e as dema is entidades integ ra ntes do sistem a
fina nceiro da habitaçâ o .

§ 2<. O Banco Nacional da l'labitação poderá util iza r-se da rede bancá ­
ria co mercial nas íocalidades em qu e não haja agentes o u rep rese ntantes
das entidades re feridas no parágrafo anterio r.

Ar!. 17. O Banco Nacional da Ha bitação ler á por finalidade:
I - orientar, disciplinar e controlar o sistem a finance iro da habitação :
11 - ince ntivar a fo rmaçã o de pou panças e sua canalízaçâo pa ra o siste­

ma finan ce iro da habitação ;
III . disci pl inar o acesso das sociedades de crédi to imob iliário ao merca ­

do nac ional de cap itais :
IV . mante r serviços de redescont o e de seguro para garantia das ap lica ­

ções do sistem a finan ceiro da habitação e dos recursos a ele en tre gues;
V - manter serv iços de seguro de vida de rend a temporária para os com ­

prado res de imóve is obj eto de aplicações do sistema;
VI . finan cia r ou refinancia r a elabo ração e execução de projetos pro­

movidos por entidades loca is... (VETADO )... de conjuntos hab itaciona is,
obras e serviços correlatos;

VII - refinanciar as operações das sociedades de crédito imobili ário ;
VI II . finan ciar ou refinanciar projetos relativo a (VETADO )... insta-

lação e desenvolvimento da indústria... (VETADO) de materiais de cons -
trução e pesquisas tecnológicas, necessárias à melhoria das condições hab i­
tacionais do país... (VErA DO) .

Parágrafo único . O Banco Naci on al da Habitação operará exclusi­
vamente como ó rgáo o rientado r. disciplinador e de assistência finance ira ,
sendo-lhe veclado operar diretamente em financiamento. compra e venda
ou construção de habuacôes, salvo para a venda dos terrenos referidos no
art. 26 ou para realização de bc:ns recebidos em liquida ção de garant ias.

Ar!. 18. Compete ao Banco Nacional da Habitação:
I . a utorizar e fiscaliz.ar o funcionam ento das sociedades de crédito imo ­

biliário ;
11 . fix.ar as condições gerais quanto a limites, prazos. ret iradas , juros e

seguro obrigatório das co ntas de depós ito no sistema finan ce iro da habita ­
ção ;

III . estabelecer as condições gera i> a que deverão satisfazer as ap lica ­
ções do sistema financei ro da habitação quanto a limites de risco , p razo,
condições de pagamento, segu ro, juros e garantias;

IV · fix.ar os limi tes , em rela ção an capital e reserv as. dos depósitos rece ­
bidos e dos emp réstimos tomados pe las socieda des de crédito imobiliário ;

V • fixa r os limites mínimos d e divers ificaçôe s de ap licaçõe s a sere m
observados pe las entidades integrantes do sistem a financeiro da habi taçâo;

VI . fix.ar os limites de emissão e as condições de COIOClçãO, vencimento
e ju ros das letras imobiliárias, be m com o as co ndições dos seguros de suas
emissões;

VII . fix.ar as condições e os prêmios dos seguros de depósitos e de ap li­
cações a q ue serão ob rigadas as en tidad es integrant es do sistema financeiro
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da hab itaçã o ;
Vl ll . fixa r as co ndições gerai>de o pe raçâo da sua ca rteira de redescon ­

to das aplicações do sistema finance iro <la habitação ;
IX - determ inar ~L' co nd ições em que a rede seguradora privada nacio-

na l ope rará nas v ári.e, modalidades de seguro previstas na p rese nte lei;
X • (VETA DO );
X I . exe rce r ~. de mais atribuições p rev istas nest a le i
Parágrafo único . No exercício de suas atribuições , o Banco Nacional da

Ha bitação obedece rá aos lirmt es globais e às condições gerais fLXadas pe lo
Conselho da Superi ntendê ncia da Moed a e do Crédito, co m o obj etivo de
subor dinar o sistema financeiro da habilaç.'io à política financeira, monet á­
ria c econômi ca em execução pelo Governo Federal .

Art. 19. O Ban co Nacional da Habitação... (VETADO)... poderá rece­
ber depósu os:

a ) de ent idades governamentais. autárqui cas . paraestatais c de econom ia
mista ;

b) <las ent idad es integrantes do sistema finance iro da habitação ;
c) que resultem de o perações realizadas pelo Banco ou que 3 e tas est e ­

jam dire tamente vinculadas.
Art . 20. Med ia nte a urorízaçâo do Minist ro da Faze nda , o Banco Nacio·

naI da Hab itação poderá tomar e mp rés timos, no país o u no exte rio r, a fim
de obter recu rsos para a real iza çào das suas finalidades.

§ 1-. Os empréstim os inte rno> referido> nest e art igo poderão ser corrí ­
gidos de acordo co m o art. S~ o u revestir a torma de letras imobüiérias .

§ 2' . O Ministro da Fazen da poderá da r a garantia do Tesouro Nacio ­
na l aos empréstimos referidos neste a rtig o , a t é um saldo deved or tOIaI, em
cada m omento , de um trilhão de cruzei ros para os em préstimos intern os e
USS 300 milhões, ou equivale nte em o utras moedas , para OS empréstimos
em moeda estr angeira

§ 31:'. O lim ite e m cruzeiros co nstan te do pa rágrafo anterior se rá anua l­
ment e reajustado pel os índ ices refe ridos no an o 59.

Art . 21. O Serviço Social da Indú str ia (SES I) e o Serv iço Social do
Co mérc io (SESC). inclusive os Depart ament os Regionais, aplicarão a n ual ­
ment e na aquísição de letras imobiliár ias de em issão do Banco Nacional da
Hab itação. a partir do exe rc ício de 1965, 20 <;; (vi nte por cento) das receitas
co mpulsórias a eles vinculadas .

• No /a: Ver ano30 da Lei n9 8.036, de 11.05.90. que dispensa as
eruidades acima citadas dessa subscriç ão computs ôria. a exemplo
do que já dispunha a Lei 5.107166 (an tiga Lei do FGTS).

§ 1-. (VETADO ).
§ 2<. O Minist ro da Faze nda fIXará peri od icament e a percentagem dos

de pósito s das Caixas Eco nô micas Fed e rais , que deverá ser obrigato ­
namente ap licada em de pós itos do BI'H.

- No/a : O § 1" fo i suprimido, tendo sido renumerado o § 3" com o
§ 1"pela Lei n9 5.455, de 19.06.68

Art. 22. Todas a> em presas do Pais qu e man ten ha m empregados suje i­
tos a desco nntos pa ra Institut os de Aposentadoria e Pensões são obrigadas
a contribuir com a per cen tagem de 1% (u m por cent o) mensal sob re o
mon tante de sua ; folh as de pagamento para a co nstit uição do capit al do
Ban co Nacion al da Habitação.

§ 1<. A cobrança dessa percentagem obedece rá aos dispositivos da legis­
lação vigente sob....as contribuições previdenciárias .

§ 2'-. Os lnsr it ,l OS de Aposentad oria e Pensões reco lherão mensalmente
ao Banco Nacior. al da Habi tação o produto da arrecadação previs ta neste
a rt igo . de sconta da a tax a co rrespo ndente às despesas de administração
fixada de comum aco rdo entre o DI'PS e o Banco Nacional da Habitação.

§ 3<. O reco laimcnto a qu e se refere o presente art igo será devido a
pa rtir do segundc mês após a prom ulgação desta Lei.

§ 4-. Na forn .a a ser estabelecida em regulamento a se r ba ixado pelo
BI'H. as emprc:s:.s abrangidas por este art igo poderão ded uzir a impo rtâ n­
cia co rrespo nder te a 50% (cinqüenta por cent o) do valo r das aplicações
que façam em I,lan os de habitação dest inad os à cas a p rópria de seus
em pregad os, da contrib uição prevista neste a rtigo.

§ 5-. Os pla nes a que se refere o parágrafo anterior depe ndem de prév ia
ap rovação e exec ução co ntrolada pelo BNH , d iretamente o u po r delega­
ção.

- Notn: O ano22, 111, da Lei n9 5.107, de 13.09.66 (aruiga Lei do
FG TS ), tuprimiu essa exigência em seu ano30. O aruerior RFG TS
(D . 59. ~ 10166) batiza va a cess ação da contribuição nos salários
devidos " panir de janeiro de 1967.

Art. n . A construção de prédios reside nciais , cujo custo seja superior a
850 vezes o rnair r sa lário minim o vigente no pa ís, considerado esse custo
pa ra cada unida, e reside ncial, seja em prédio individ ual. seja em ed ifícios
de ap artamcntoe o u vilas . fica suj eit a ao pagam ento de um a subscrição
pe lo proprietário p romit en te comprado r ou pr omitente cess ionário do res­
pect ivo terreno de letr as imo biliá rias emitidas pelo Ban co Nacional da
Habitaçã o. com '" ca racterísticas do art . 45 desta le i. (Redação dada pela
Lei n9 4.86-1/ 65.
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b) a denominação do e mite nte , sua sede , capital e reserva , to ta l dos
reclinas de terceiros e de apl lC8ÇÕCS;

c) o valor nominal por re ferê ncia à Unidade- Padrão de Ce pital do Ban ­
co Nacional da Habilação (art . 52);

d) a da ta do vencimento, a taxa de juros e a época do se u pagnment o :
e) o núm e ro de o rde m bem com o o liv ro , lolha e número da inscrição

no Livro de Registro do emitente;
l) assinatura d o pr óprio punho do re p rese ntan te ou rep resen ta ntes

legais do emi ten te ;
g) o nom e da pessoa a quem deverá ser paga, no caso de let ra nominati­

va,

Parágrafo único . O tit ular da letra imobiliária le r:> ação execut iva para a
cobrança do respectivo principal e jur os.

Art. 46. O Banco !'õacioDllI da Habitação e as sociedades de cré dito
imob iliário mante rão obrigatoriamente um " L ivro de Regist ro de Letras
Imob iliárias Nominativas", DO q ual serão ínscruas as let ras nom ina tivas e
averbadas as transferências e co nstituição de dire itos sob re as mesmas .

Parágrafo ún ico . O Livro de Registro de Letras Imobiliárias Nom inat i­
vas das sociedades de crédito imo biliário será autenticad o no Banco Nacio­
naI da Habitaçâo e o se u modelo e escrituração obedecerão às normas fua ­
das pel o mesmo Ban co .

Art. 47. As letras imobiliárias poderã o ser 80 portador ou nominat ivas,
transtenndo-sc as primeiras por simples tradição e as nominativas:

a) pela averbação do Dome do a dq u ire nte no Livro de Re gistro f:' no

própri o certificado, efetuada pelo emitente, ou pela emissã o de novo certi­
ficado em nom e do adquirente. inscrito no Livro de Registro;

b ) med ian te endosso em preto no próprio títu lo, datado e assinado pelo
endossante.

§ 1<. Aqu e le que pedir a averbação da letra em lavor de terce iro o u a
emissão de novo certifJC8do em nome desse deve rá provar perante o cm i­
tente sua iden tidade e O poder de dispor da letra.

§ 2· . O adq uirente que pedir a averbação da tra ns ferê ncia o u a em issão
de novo certificado deve apresenta r ao emitente da let ra o instru me nto da
aq uisição, qu e será por de arquivado.

§ 3· . A transferência mediante endosso não terá efícácia perante o e mi­
tent e enquanto não for leiL'> a averbação no Livro de Registro e no próprio
título , mas o endossa tárjo, q ue dem ons tra r se r possuidor do titulo , com
bas e em sé rie co ntin ua de e nd oss os, tem direito a obter a ave rbação da
transferência, o u a emissão de novo titul o em seu nome ou no nom e q ue
ind icar .

Art. 48. Os direitos constituídos sobre as letras imobiliárias nominat i­
vas só produzem efeitos perante o e mitent e depois de anotadas no Livro de
Re gistro.

Parágrafo único . As let.r3s poderão, entretant o , ser dadas em penhor ou
manda to media nte endosso, com a expressa indicação da finalidade e, a
requerimento do credor pignoraticio ou do titular da let ra, o seu emit ent e
averb ará o penhor no Lr.TO de Regist ro .

Art. 49. O emi tente da let ra Iiscalizará, por ocasiã o da averbação o u
subs t itu ição, a regularidade das tra nsferê ncias ou o nerações da let ra.

§ I· , As dúvi das suscit.adas entre o emitente e o titular da letra o u qua l­
quer interessado, a respeito das inscri ções o u averbações previstas nos arti ­
gos an terio res. se rã o dirimidas pel o juiz co mpe tente para so lucionar as
dúvidas levantadas pelos oliciais dos registros pú blicos, excetuadas as qu es ­
tóes atinentes à substáncil do direito.

§ 2". A autent icidade do en dosso não poderá ser posta em d úvida pe lo
emitent e da let ra, quando atestada por co rretor de fund os públicos, cart ó­
rio de o licio de no tas ou abonada por banco.

§ )C. Nas vendas judiciai>. o em iten te averbará a carta de arrema ta ção
com o inst rumento de transíerên cia.

§ 4· . Nas transle rências feitas por procu rador, ou representant e legal do
ced ent e, o emitent e Cisc:iliz.aní a regularidade da representação e arqu ivará
o respectivo instrumento .

Art. 50. No caso de perda ou extra vio do certifi cado da letra imobiliá ­
ria no minativa, cabe ao respectivo titular, ou aos seus sucessores, requere r
a expedição de outra via _ (VETADO).

Art. 51. As letras imobiliárias serão cotadas nas bolsas de valores.
Art. S2. A fim de ma.Dler a uniformidade do valor unitári o em moeda

corrente e das co ndições de rea justamento das letras em circutação, todas
as letras imobiliárim emJ1idas pel o Banco Nacio nal da Habitaçã o e pe las
sociedades de crédito imobiliário lerão valor nominal co rresponde nte à
Unidade-Padrão de Capita l do relerido Banco , pe rmitida a e missão de
títul os múltip los dessa U nidade.

§ 1°. A Unidade·Padrilo de Capital do &oco Naciona l da Habitação
co rrespoDderá a dez mil cruzeiros, com o poder aquisitiv o do cruzeiro em
fevere iro de 1964.

§ 2". O valor em cruzriro6 co rre nte da Unidaée-Padrâo do Ca pita l será
reajustado se mestraJmeote. com base nos índices do Co nselho Nacional de
Economia, re leridos DO an- 5· , § 1°, desta lei. (RedGção aaaa peta Lei n9

·J.ljt>-Jj85j
§ 3-. Os reajustamentos entrarão em vigo r 60 (sesse nta) d ias após a

publieaç ão dos índ ices referidos no par ágrafo anterior. (Redação dada
pela Lei n9 4.864/85)

§ 4". O valor nomina l da letra imobiliária, pa ra efeit os de liq uidação do
seu principal e c:álculo dos juros devidos, se rá o do valor reajustado da
Unida de- Padrão de Capita l ao momento do vencimento ou pagamento do
p rincipal o u j uros , no C8>O do tit ulo simp les. ou esse valor multiplicado
pe Jo número de Unidades -Pad rão de Capital a que correspondem a letra.
no caso de título múlt iplo.

§ 5~. D as le t r.ss imobiliárias devem co nsta r, obrigato riame nte , 85 cond i­

çõe s de resgate quando seu vencimento ocorre r e ntre duas alterações
sucessivas do valor da Unidade-Padrão de Capital, as q uais poderão inclui r
correção man el iria do sald o deved or , a part i r da última altera ção da
U nidad e- Padrão até a data do resgate .

Art. 53. As k Iras imobiliárias vencerão O juro de, no máxim o, Sc;;. (o ito
por cen to) ao an o, e não poderão ter pr ll1.o de resgate inferi or a 2 (do is)
an os .

CAPiTULO VII
DO SER\1ÇO FEDE RAL

DE HABITAÇÃO E URBANISMO

Art. 54. A Fu ndaçã o da Casa Popular . criada pel o Decreto-le i nO92 18.
de 1<de maio de 1946, pas.sa a constituir com o St' U património, revogada a
tc-gis lação q ue Ih .: co nce rne, o Servi ço Federa ) de Habitaçâ o e U rba nismo .
entid ade aut árquica ... (VErA DO) ...

§ I· . O Se rviç o Federal de Habitação e Urbanismo se rá dirigido po r um
superint endente .. (VETADO) ...

§ 2°. O super-ntendente, de notória competê ncia em matéria de hab ita ­
ção e urbanismo será nomeado ... (VETADO) ... pel o Conselho de Admi­
nist raçã o do Ban co Nacion al da Habitaçâ o ,

§ 3°. (VETAI 'O).
§ 4°. Ficam e a intos o Co nselho Ce ntra l, o Conselho Técnico e 8 J unt a

de Co ntrole da /-unda ção da Casa Popular.
§ 5<. Os servidores do Serviço Naci onal de Habitação e U rb a nismo

serã o admitidos 110 regime da legislação tra ba lh ista ... (VETADO).
§ 6· . Os servid ores da atual Fundação da Casa Po pular serão aprovei­

tados no Serviço Nacional de Habitação e Urba nis mo o u em o utros se rvi­
ços de igual regim e.

Art . 55. O Serv iço Federal de Habitaçào e Urbanismo terá as seguintes
at rib uições :

a ) pr om over pesq uisas e estudos relativo s ao " deCict" habitacional.
aspectos do pla neja ment o físico, técnico e sóci o-econ ômico da habitação ;

b) promover, coordenar e pres tar assistência técnica a programas regí o­
na is e mu nicipais de habitação de interesse social, os q ua is deve rão neces­
sariamente ser acompanhad os de pr ogr amas ed ucativos e de dese nvo l­
vimento e organização de comunidade;

c ) lom en tar c dese nvolvimento da ind ústria de co nst rução, at ravés de
pesquisas e assistência técni ca, estimu lando a iniciat iva regional e local ;

d) incent ivar li apr oveitam en to de mão -de -obra e dos materiais ca racte­
rísticos de cada regíáo;

e) estimular a organização de lundações, cooperativas, mútuas e o utras
fo rmas associativas em progra mas habitacio nais , p rop iciando-Ihes ass istên­
cia técnica;

l) ince ntiv ar a investigação tecno lógica, a formação de técn icos , em
qualquer nível relaci onados com habitação e urba nismo ;

g) prestar assist êneia técnica aos Estado s e M unicíp ios na elaboração
dos Planos Diret ores, bem como no planejamento da desapropriação por
int e resse socia l de ár eas urbanas adequadas à co nstruçáo de conjuntos
habi tacio nais;

h) pro mover , .:m co labo ração com o Inst itu to Brasileiro de Geografia e
Estat ística, a rea l zaçâ o de estatísticas sobre hab itação no pais ;

i) (VETA DO);
j) prestar assistência técni ca aos Estados. aos Mu nicip ios e às empresas

do país para contituiçâo, o rganização e implantação de entidades de ca rá ­
ter pú blico , de C( onornia mista ou privadas , que te rão po r obje tivo a execu ­

ção de pla nos ha ntaciona is ou financiá- los. inclus ive ass isti-los para se can ­
didata rem aos er 'Préstimo> do Banco Nacional da Habitação ou das socie­
dades de crédi to m obiliário ;

I) prestar ass u ência técnica na ela boração d e planos de emergência,
inte rvind o na n irma lízaç âo de situaçõe s provocadas por ca lamida des
públicas;

m) estabelece 00= técnicas para a elaboração de Planos Dire tores,
de acordo com a peculiaridades das dive rsas regiões do pa is;

n) assist ir os Dunicipios na elaboração o u adap ta ção de se us Plan os
Diretores às non lo8S técnicas a que se relere o item a nte rior .

§ 1<. Os mu ni :ipios que não tiverem cód igos de obras adaptadas às nor-

(
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Federal , através do referido Banco e da Superintend ência da Moed a e do
C réd ito .

§ 1°, As sociedades de crédit o irnobili ário se organizarão sob a form a
anônima de ações no mina t ivas , o bse rva ndo D~ aios de sua constitu içáo

todos os dispo sitivos legais aplicáveis , mas s6 poderão dar início ás suas ati ­
vidad es após publicação, no "Diário Oficial " da Uniã o, da autorízaç êo do
Banc o Nacional da Habitação.

§ 2°, As sociedades de crédito imobiliário serã o constit uida s com o
capital mínimo de 100 milhões de cruzeiros em moeda corrente, na forma
da legislação q ue rege as sociedades anônimas, mas a emissão de aut oriza ­

ção para funcion ar dependerá da integralização minima de 50% , mediante
de pós ito do BNH.

§ 3°. O limite mínim o referid o no parágrafo an terior será anualmente
atualizado, com base nos índices de que trata o art . 5°, § 1°,

Art. 36. A aut orização para funcionar será concedida por te mpo ind e­
terminado, enq uan to a sociedade observar as disposiçôes legais e regula.
mentares em vigor ,

§ 1°. Somente poderão ser mem bros dos órgãos da adminis traçã o e do
Conselbo Fiscal das sociedades de crédit o imobiliário, pessoas de reconhe ­
cida ido neidade moral e comercia l, sendo q ue dois diretores deverã o com ­
prova r capacidade financeira e técn ica.

§ 2°. O s diretores somente poderão ser investidos nos seus cargos
depois da aprovaçâo pelo Banco Nacional da Habitação, à vista das provas
exigidas pe la SU MOC para iDvc:stimento de diretores de estabeleciment o

bancári o em geral.
§ 3°, A res ponsab ilida de dos adminis trad ores de sociedade de crédito

imobiliário é a mesma prevista na lei para os dire tores de bancos .
§ 4°, A exp ressã o " créd ito imobiliário" constará o brigatoriame nte da

deno minação das sociedades referidas neste artigo.
§ 5°, As sociedades de crédit o imobiliári o enviarão para publi cação até

o 100dia de cada mês, no " Diário Oficial do Esta do" onde funcionarem, os
balancetes mensais.

Ar t. 37. F icarão suje itos à p révia apr ovação do Ban co Nacional da
Habitação:

I - as alterações ' dos esta tut os sociais das sociedades de crédito imobili á­
rio;

11 - a abertura de agências ou escritórios das referid as sociedades;
III . a cessação de operações da matriz ou das dependências das refe ri-

das socê-dades. ~

Art. 38. Os pedidos de autorização para funcionamento, alteraç ão esta ­
tutária, abertura ou fechamento de agências ou dependências e apr ovação
de administradores deverão ser decididos pelo Banco Nacional da Hab ita ­
ção , dentro de UO dias da sua apresentação e das decisões do Banco cabe­
rá recurso voluntário para O Ministro da Faze nda.

Parágrafo únic o . O regulame nto disc riminará a do cumentaçã o a ser
apresentada, co m os requerimentos referidos neste artigo, podendo o Ban­
co Nacional da Habitação fazer as exigências que considerar de interesse
para a apreciação do ped ido e fixar prazo razoável para o seu atendimento,

Art. 39. As sociedades de crédito imobiliári o somente poderão operar
em financiamento para co nstruçã o, ve nda ou aquisição de habita ções ,
med iante:

I - abertura de crédit o a favor de empresários q ue promovam projet os
de construção de habitações para venda a prazo ;

11 • abertura de crédito para a compra ou co nstrução de casa própria
co m liquidação a prazo de crédito utilizado ;

III . desconto, mediante cessão de direitos de receber a prazo o preço
da const ruçã o ou venda de habitações;

IV • o utras modalidades de operações autorizadas pelo Banco Nacional
da Habitação ,

§ 1°. Cada sociedade de crédito imobiliári o some nte poderá operar com
imóveis situados na área geográfica para a q ual for au torizada a funcionar.

§ 2°. As sociedades de crédit o imobiliá rio não poderão operar em com ­
pra e venda ou construção de imóveis, salvo para liquidação de bens que
tenham recebido em pagamento dos seus créditos ou no caso dos im óveis
necessários a instalação de seus serviços.

§ 3°, Nas suas operações , as soc iedades de créd ito imobili ário observa ­
rão as no rmas des ta lei e as expedidas pelo Banco Nacional da Habitação,
com rela ção aos limites do valo r unitári o, prazo, cond ições de pagament o,
juros , garantias, seguro, ágios e desá gios na colocação de letras imob iliárias
e drvers iâ caçâo de ap licações .

§ 4°, As d isponibil idad es das soc iedades de crédito imob iliário serão
mant idas em depósito no Banro Nacional de Habitação, no Banco do Bra ­
sil, nos dem ais bancos oficiais da União e dos Estad os e nas Caixas Econô­
micas .., (VETA DO) .

Art. 40. As soc iedades de crédito imobili ,;, o náo poderão;
a) receber depósitos de terceiros que l1d v sejam proprietários de ações

nominat ivas, a náo ser nas co ndições e nos limites autorizados pelo Banco
Nacional da Habitação;
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b) tomar empréstimos em moeda nacional o u estrangeira. a náo ser nas
co ndições minimas de prazo e nos limites máximos, em relaçã o ao capital e
reservas estabelecidos pelo Banco Nacional da Habitação;

c) emitir letra' imob iliá rias em valor superi or aos limites máximos ap ro ·
vados pelo Ban e, Nacio nal da Habitação em relaçã o ao capital e reservas e
ao montante dos créditos em carteira ;

d) admitir 3 mov irnentaçâo de suas contas po r mei o de cheq ues co ntra
ela girados o u emitir cheques na forma do De cret o nO 24.m, de 14 de
julho de 1934 ;

e) possuir participação em outras em presas.
§ 1<, O Banco Nacional da Habitação fixa rá o limite de recursos de ter ­

ce iros que as sociedades pod erão receber, até o máximo de 15 vezes os
recursos p róprios

§ 2<, O Bancc. Nacional da Habitação Iixará também os limites mínimos
de prazo dos venrirnentos dos recursos de terceiros recebidos pela soc ieda ­
de em relação aos prazos de suas aplicações.

Art. 41. O Bcnc o Nacio nal da Hab itação e a SU MOC manterão fiscali­
zaçã o permanente e amp la das sociedades de crédito imobiliário, podendo
para isso, a quak.ucr tempo, examinar livros e registros, papéis e documen­
taçã o de qualquer natureza, atos e contratos.

§ I", As socie :!ades são obrigadas a prestar toda e qualquer informação
que lhes for sol icitada pel o Ba nco Nacio nal d a H ab itação ou pela
SUM OC,

§ 2". A recusa, a criaçã o de embaraços, a divulgaçã o ou fornecimento
de informações falsas sobre 8S operações e as condições financeiras da so ­

ciedade serão punidas na forma da lei.
§ 3", O Banco Nacional da Habitação e a SUMOC mant erão sigilo com

relaçã o a docume-nt os c informaçôcs qu e as sociedades de crédito imobiliá ­

rio lhes fornecerem.
Art. 42. As sociedades de crédito imobiliário são obrigadas a observar

o plano de'co nta. : c as normas de co ntab ilização aprovadas pel o Banco Na ­

cion al da Habitação, bem com o a divulgar , em seus relat órios semestra is,
as ín íorma ções n.inimas exigidas pelo Banco Nacional da Habitaçã o, qua n·
to às suas co ndições fin anceiras.

§ 1". As sociedad es de crédito imobili ári o são obrigad os a enviar ao
Banco Nacional da Habitação, até o úllimo dia do mês segu inte , cópia do
balan cete do m ês anterio r, do balanço sem estral e da demonstração de
lucros e perdas, bem co mo prova de envi o para publicação das atas de
assem bléias gerais, dent ro de 30 dias d;reali7.aç.~o dest as.

§ 2<. O B:\H pod erá exigir quando, a seu critério, co nside rar necessá­
rio, que sociedades de crédito imobili ário se sujeitem ã audit oria externa
po r empresas especializadas po r ele aprova das .

§ 3<, As socieda des de créd ito imobiliário mencion arão em sua publici­
dad e os respect r vos capitais real izados, suas reservas e o tota l de recursos
mutuados aplicad os, co nstantes de seu último balancet e mensal.

Art , 43. A infraçâo dos preceitos legais o u regulamentares sujeita rá a
sociedade às scg t.intes penalidades;

a) multa, até ~ % do capital social e das reservas especificadas, para cada
infração de dispc sitivos da presente lei;

b) suspensão da autorízaçáo para funcio nar pelo praz o de 6 meses ;
c) cassação da autoriza çâo para funcion ar .
§ 1°, As multas se rão impostas pelo Banco Nacion al da Habitação após

a apu ração em processo cujas norm as serã o expedidas pelo Ministério da
Faze nda, assegur .da às soc iedades am pla defesa .

§ 2". Da susp -nsâo o u cassação de funcionamento caberá recurso, com
efeito suspensivo para o Ministro da Fazenda.

Nora Atualmente, o recurso é dirigido ao Conselho de Recursos
do Sistet.ia Financeiro, criado pelo Decre to nO91,152. de 15.03.85.

CAPíTUWVI
LETRAS IMOBI LIÁRIAS

Art. 44. O I anco Naciona l da Habit ação e as sociedades de crédito
imobiliário pod e 'ão coloca r no mercado de capitais letras imobiliárias de
sua emissão.

§ 1<. A letra mob iliária é promessa de pagamento e, quando emi tida
pelo Banco Nacknal da Habitação, será garanti da pela Uniáo Fede ral.

§ 2". As letra imobi liárias emitidas por soc iedades de créd ito imobili á­

rio terão preferi ncia sobre os bens do at ivo da soc ieda de emitente, em
relação a qu ais . uer o ut ros créditos co ntra a soc iedade , inclusive os de
natu reza rIScai OI parafiscal

§ 3<. À5 soei , dades de crédito imobiliário é vedado emi tir de bêntures

ou obngações ao port ador, salvo letras imobiliári.as.
§ 4<. As letra: imobiliárias emitidas po r sociedades de crédito imobiliá­

rio poderão ser f iran tidas com a coo brigaçâo de o utras empresas privadas.
Art . 45. O :e rt ificado ou título de le tr a imob iliária deve co nter as

segu intes decla ra :õeo., lançadas no seu co ntexto ;
a) a de nomin: ;ão " letra imobi liária" e a referência à presente lei;

•
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para a criação de um Fundo de Assistência Habitacional objctrvando o
financiamento às populações de renda insuficiente, destinando-lhes rccur ­
50S próprios.

Ar\. 67. O Banco Nacional ela Habitação e o Serviço Federal da Habi ­
tação e Urbanismo deverão publicar mensalmente a relaçáo dos servidores
admitidos ao seu serviço, a qualquer títul o, no mês anterior 11 publicação.

Art, 68. O Poder Executivo baixará os regulamentos necessários 11 exe­
cução desta lei, inclusive os retativos à extinção dos órgãos federais que
vêm exercendo funções e atividades que possam ser por ela reguladas ,
podendo incorporar serviços, órgãos e departamentos, dispondo sobre a
situação dos respectivos servidores e objetivando o enquadramento dos
órgãos federais que integram o sistema financeiro da bab itaçâo.

Parágrafo único . Dentro do prazo de noventa (90) dias, o Poder Execu ­
tivo baixará os at os necessários à adaptaçâo do funcionamento das Caixas
Econômicas Federais, Caixas Militares e IPASE aos dispositivos desta lei.

Art, 69. O contraio de promessa de cessão de direitos retatrvos a imó­
veis não loteados, sem cláusula de arrependimento e com imissão de posse ,
uma vez inscrita no registro geral de imóveis, atribui ao promitente cessio­
nário direito real oponivel a terceiro e confere direito a obtenção compul ­
sória da escritura definitiva de cessão, aplicando -se, neste caso, no que
couber, O disposto no art . 16 do Decreto-lei n< 58, de 10 de dezembro de
1937, e no artigo 346 do Código de Processo Civil.

Nota » Refere-s« ao CPC de 1939.
Parágrafo único . O disposto neste artigo se aplica aos contratos em via

de execução compulsória.. em qualquer instância.
Ar\. 70. Fica assegurada às Caixas Econômicas Federais. na forma em

que o Poder Executivo regulamentar, dentro do prazo previsto no parágra­
fo único do art. 68, a exploração ela Loteria Federal.

Parágrafo Único. (&w1g0d0 pelo Decreto-lei n" 20-1, de 27.0267).
Ar\. 71. Fica O Poder Executivo autorizado a abrir , pelo Ministéri o ela

Fazenda, crédito especial no montante de CrS I bilhão, com vigência
durante três anos , destinado ;, integralizaçâo gradativa do capital do Banco
Nacional ela Habitação .

Ar\. 72. Esta lei entrará em vigor na data ela sua publicação, revogadas
li> disposições em contrário.

Brasília. 21 de agost o de 1964; 143" ela Independência e 76" ela Rep úbli­
ca . H. CASfELLO BRA."'CO - Milton Campos - Ernesto de Mello Bap­
tista . Arthur ela Costa e Silva· Vasco da Cunha· Octavio Gouvê a de
Bulhões · Juarez T ávora > Hugo de Almeiela Leme · Flávio Suplicy de
Lacerda • Arnaldo Sussekind - Nelson Laven êre Wanderley - Raymundo
de Brito > Ma uro Thibau . Daniel Faraco - Roberto Campos - Osvaldo
Cordeiro de Farias.

(DO U 11.09.64)

LEI NII 4.864,
DE 29 DE NOVEM BRO DE 1965

Cria medidas de estímulo
à indústria de eOllStlUÇão civil

o Presidente ela República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

lei:
Ar\. 1', Sem prejuízo das disposiçôes ela Lei n<4.591, de 16 de dezem­

bro de 1964, os contratos que tiverem por objeto a venela ou a construção
de habitaçôes com pagamento a prazo poderão prever a correção mouetá­
ria ela divida. com o conseqüente reajustamento das prestações mensais de
amortização e juros, observadas as seguintes normas:

I - Somente poderão ser corrigidos os contratos de venda. promessa de
venda. cessão e promes:<a de cessão, ou de construção, que tenham por
objeto imoveis construídos ou terrenos cuja construção esteja contratada,
inclusive unielades aut õaomas e respectivas colas ideais de terreno em edi­
ficação ou conjunto de edificações incorporadas em cond omíni o.

II . A parte financiacla. sujeito à correção monetária. deve rá ser paga em
prestações mensais de ~ valor, incluindo am ortização e juros conven ­
cionados à taxa máxima fixada pe lo Conselho Nacional. admitida a fixação
em contrato das prestações posteriores à entrega da unielade autônoma em
valor diverso do das anteriores à entrega. sendo veclada a correção do valor
de prestações íntermedsárias, se houver, e do saldo devedor a elas corres ­
pondente, exceçã o feita à prestação vineulaela à entrega das chaves, desde
que não seja superior, iDX:ialmente, a 10% (dez por cento) do valor origi­
nai ela parte financiada

III . O sald o devedor e as prestações serão corrigid os em períodos não
inferiores a 6 (se is) meses com base em indices de preç os apurados pelo
Conselho Nacional de Economia. ou pela Fundação Getúlio Vargas , e o
contrato deverá indicar em detalbes li> condições do pagamento e o índice
convencionado.

v - O reajustamento das prestaç ões não poderão entrar em vigor antes
de decorridos 60 (sessenta ) dia> do término do mês ela correção.

V • Nas condições previstas no contrato, o adquirente poderá liquidar
antecipadamente 8 dívida ou parte da mesma .

VI - A rescisã o do co ntrato por inadimplemento do adquirente somente
poderá ocorrer após o atraso de , no mínim o 3 (três ) meses do vencimento
de qu alquer obrigação contratual ou de 3 (três ) prestações mensais, assegu ­
rado ao deved or o direit o de pur gar a mora dent ro do prazo de 90 (n oven ­
ta ) dias, a co nta r ela data do vencimento da obrigação não cumprida ou da
primeira prestação não paga.

VII - Nos casos de rescisão a que se refere o item anterior , o alienante
poderá promover a transferência para terceiro dos direitos decorrentes do
contraIo, observaoas, no que forem aplicáveis , as disposições dos §§ I" a S<
do ano 63 ela Le i n" 4.591, de 16 de dezembro de 1%4, ficand o o alienante.
para tal fim , investido dos poderes naqueles dispositivos conferidos à
Comissão de Represcmantes.

VIII • (VETAJO) ...
IX (VETA DC) ...
§ I ". Os contratos de aquisição de imóveis 8 que se relere o ano 63 da

Lei n' 4.728, de 4 de julh o de 1965, poderão prever a correção monetária
nos lermos do ucm III deste artigo,

§ 2". As dilel :nÇl1!o nominais no principal dos contratos referidos neste
artigo e seus pa rágraf os. resultantes da correção monelária , não const i­
tuirão rendimento tributável para efeit os do imposto de renda.

§ 3<. Nos cas os e nas condições aprovadas pelo Conselho Nacional. as
ent ida des inte grant es do sistem a financei ro da hab itaçã o poderão operar
com as cláusula' de correção previstas neste artigo, quer nas obrigações
ativas, quer nas passl\·as .

Art . 2'_ Quando o valor do imóvel, nos contratos a que se refere o art i­
go anteri or, não exceder a 300 (trezentas) vezes o maior salário minimo
me nsal vigente no país, será obrigatória a contratação. nos moldes precon í­
zad os pelo Bano Nacional ela Habitação, como parte integrante dos con ­
trat os e durante sua vigência, do segur o de viela de renela temporária em
DOme c benefici o do adquirente.

Parágrafo único. Nos contratos com valor superior a 200 (duzentas) e
até 300 (trezentas) Ve-LCS o mai or salário minim o vigente no país , será Iacul­
taliv o, a crit ério do adquirente, o cumprimento do dispost o neste artigo,
quando do contrato constar o compromisso expresso do alienante em oíe ­
recer ao espóli o do adquirente a opção, por 90 (noventa) dias . entre cont i ­
nuar co m a unidad e nas condições do contrato ou recebere, em prazo igua l
ao de sua vigência, a devolução de todas as prestações pagas , com a respec­
tiva correção monetária e juros à taxa que for convencionada.

Art. 3', Nos casos de rescisão , por culp a do alien ante, dos co nt ra tos a
que se refere o art . 1<, a indenização a que o adquirente tiver direito se rá
corrigida monetariamente até o seu efet ivo pagamento, segundo os mes ­

mos índices de co rreção fixados no contrato rescindido.
Art . 4'. Os itens I, li e 1II do art . U da Lei n' 4.380, de 21 de agost o

de 19&-; , passam " ter a seguinte reda ção:
- No ta: Inserido diretamenie no texto da Le i n" 4.380/61 (Ver

neste Va-ie-Mecum ).
Art . 5". O art . 2" da Lei n< 4.591, de 16 de dezembro de 1964, fica

acrescido dos seI uintes parágrafos :
- No , 2.' Inserido diretameru c no texto da Lei n" 4.591/61 (Ver

neste Va ú ·Mecum).
Art . 6', No :as<> de um conjunto de edificaçôes a que se refere o art .

~ ela Lei n" 4.591, de 16 de dezembro de 1964, poder-se- á estipular o des ­
dobramento ela I ncorporação em várias incorporações, fixando a Conven­
ção de Condomí.uo ou contrato prévio, quando a incorporação ainda est i­
ver subordinada I períodos de carência, os direitos e as relações de propri ­
edade entre cor .tôminos de várias edificações.

Art . 7'. O art . 9< da Le i n' 4.591, de 16 de dezembro de 1964, fica
acrescido do segi inte parágrafo :

- No t t · Inserido diretament e no texto da Lei n" 4.591/64 (Ver
neste Va te-Mecum] ,

Art. 8' . O ar . 18 ela Lei n' 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a
vigora r com a se! uinte redação:

• Nou i: Inserido diretamen te no texto da Lei n" 4.591/64. O refe­
rid o ler o foi novam en te alterado p elo Decreto-lei n" 981. de
21.10.69.

Art . 9", As c jsposiçóes dos arts . 28 c segs, ela Lei n< 4.591, de 16 de
dezembro de 19< 4. não se aplica m às inco rpo rações iniciad as antes de 10
de mar ço de 1~ .

§ F . Caracte iza o inicio ela inco rporação, para o efeito dest e arti go, a
venda, p romessa Je venda. cessão ou promessa de cessão de quota ideal de
terreno vinculad. a projeto de construção, ou contrato de construção ass i­
nado pe lo incorp rrador , ou por adquirente.

§ 2<. Os ins rume ntos de contrato referidos no pa rágrafo anterio r
somente íaráo pl JVa de inicio ela execuçã o ela incorporação, quando o res -

(
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mas técnicas do Serviço Federal de Habitação e Urbanismo, ou que apr o­
varem projetos e plan os habitacionais em desacordo co m as mesmas nor ­
mas, não poderão rec eber rec urs os prov enientes de entidades governa ·
mentais. destinados a programas de habitação e urb anismo .

§ 2°. (VETADO).
Art. 56. A o rganização administrativa do Serviço Federal de Habita ção

c Urbanismo será estabelecida em decret o. devendo ser prevista a sua des ­
centralização regional.

Parágrafo único. (VETADO) .

CAPÍTU W VIII
DlSPOSIÇÓES GERAI S E TRANSITÓRIAS

Art. 57. (Revogado pelo Decre to-lei nO1.338, <Ú' 23.07.7.1).

Art. 58. Ficam isent os do Impost o de Renda , até 31 de deze mbro de
1970, os lucros c rend iment os auferidos pelas pessoas físicas o u juríd icas,
res ultantes de o pe rações de construção c primeira transação, inclus ive a lie ­
nação e loca ção, relativos aos prédios residenciais que vierem a ser cons ­
truídos no Distrito Fed eral. cujo valor não ultrapasse 60 (sesse nta) vezes o
salário mínimo da regiã o .

Parágrafo ún ico . Ficam igualment e isent os os mesm os imóveis, pelo
mesmo prazo, dos Impostos de Transmissão causa mortis c inter vivos rela­
livos à primeira transferência de propriedade.

Art . 59. São isent os de impost os de selo :
a) a emissão , col ocação . rranste r êncía, cessã o, end osso, inscrição o u

averbaçã o de letras imobil iárias :
b) os atos e contratos. de qualquer natureza, entre as entidades que

integram o sistema finan ceiro da hab itação;
c ) os contrat os de qu e participem entidades integrantes do sistema

financeiro da habitação. e que tenham por objeto habitações de menos de.
SO metros q uadrados. não incluídas as panes comuns, se for o caso. e de
valor inferi or a 6Ô vezes o maior salári o mínim o legal vigente no pais ;

d ) os contratos de co nst rução, venda, o u promessa de venda a prazo.
promessa de cessão e hipot eca, de habita ções q ue satisfaçam aos requis itos
da alínea anterior ,

Art. 60. A aplicação da presente lei, pelo seu sentido social, íar-se- áde
modo a q ue sejam simplificados tod os os processos e métidos pertinentes
às respectivas transações , objetivando principalmente:

I - o mai or rendimento dos serviços e a segurança e rapidez na trami ta­
ção dos p rocessos e papéis:

11 . eco no mia de tempo e de emolumentos devidos aos cart órios:
111 . simplificação das escrituras e dos critérios para efeit o do registro de

imóveis.
Nota - As Leis 5..155. de 19.06.68 (an. 90) e 6.748. de 10.12.79.

(ans. l° a SO) qeluam a simplificação acima mencionada.
Art. 61. Para plena consecução do disposto no arti go anterior. as escri­

turas deverão consignar exclusivamente as cláusulas. termos ou condições
variáveis ou espe cificas .

Nota » Ver ano l P• § l P• da Lei nP 7.433/ 85, neste Vade-Mecurn:

§ 1°, As cláusul as lega is, regulamentares. regime ntais ou , ainda, quais­
quer no rma s adminislrativas ou técnicas e , portanto , comuns a todos os
mutuários não figura râo expressamente nas respectivas escrituras.

§ 2°. As escrituras. no entanto, consignarão obrigatoriamente que as
partes contratantes ad otam e se comprometem a cumprir as cláusulas. ter ­
mos e condições a q ue se refere o parágrafo anterior , se mpre transcritas,
verbo ad verbum, no respectivo cart 6ri o o u oficio. mencionado inclusive o
núm ero do livro e das folhas do competente registro.

§ 3°, Aos mutuários, ao receberem os respectivos traslados de escritura,
se rá obrigatoriame nte entregue cóp ia, impressa o u mimeografada, autenti ­
cada, do co ntrato -pad rão constante das cláusulas, term os e condições refe­
ridas no pa rágrafo 10 deste artigo .

§ 4°. Os cart órios de registro de im6veis , obrigatoriamente. pa ra os
devidos efeit os legais e jurídicos, receberão. autenricadamente, das pessoas
juríd icas mencion ad as na presente le i, o instrumento a que se refe re o
parágrafo anterior , tudo de modo a facilitar os competentes registros.

§ 5°. Os co ntratos de que forem parte o Banco Nacional da Habi tação
ou en tidad es qu e inte grem o Sistema Finance iro da Habitação, bem como
as ope rações efetuadas por determinação da presente lei, poderão ser cele­
brados por instrumento particular. os qua is poderáo ser impressos, não se
ap licando aos mesmos as disposiç ôes do art. 134. 11. do Cód igo Civil,
atribuindo -se o caráter de escritura pública, pa ra tod os os fins de direi to.
aos contratos particula res firmad os pelas entidades acima citadas até a data
da publicaçã o desta lei. (Parágrafo acresceruado pela Lei 5.049, de 29.06.66)

§ 6°_ Os con tratos de que trata O parágrafo anterior serão obrigato­
riamente rubricad os por todas as part es em todas as suas folhas. (Parágra ­

toacresceruado peJa Lei 5.049, de 29,06.66)
§ 7°. Todos os co ntratos. públicos o u particulares. serã o obrigato­

riamente transcritos no cartó rio de registro de imóveis competente. dent ro
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do prazo de 15 (quinze) dias. 8 co nta r da data de sua assinatura, devendo
lal obrigação figurar co mo cláusula co ntratual. (Parágrafo acrescentado
pela Lei 5.049, <Ú' 29.06.66)

Art. 62. Os o ficia is do registro de im óve is inscreverão, obrigato ­
riament e, os co nt ra tos de cessão o u de hipot eca celebrados de acordo co m
a present e lei, dec la rando expressam ent e qu e os valores deles constantes
são meramente estimativos, estando sujeitos os saldos devedores. assim
como as prestaç ões mensais, às correções do valor , determinadas nesta lei.

§ I' . Mediante simpl es requerimento, firmado por ambas as partes con ­
tratantes , os oficiais do regist ro de imóveis averbarão, à margem das res ­
pectivas inscriçôc-s, as correções de valores determinados por esta lei. com
indicaçã o do novo valor do preço ou da dívida e do saldo respectiv o. be m
como da nova p restação co ntra tual.

§ 2'. Se o p r.>mitente comprador . promitente cessionário ou mutuário
se recusar a ass inar o requerimento de averbação das correções verificadas.
ficará, não obstan te, o brigado ao pagamento da nova prestação, podendo a
entid ade Iinance .ra, se lhe convier, rescindir o contrato . com notificação
prévia no prazo (e 90 d ias.

Art . 63. Os érgãos <1.1 administração federal. ccnlralizada ou desceu­
rral iz..ada, ficam e uto ríze dos a firmar acordos. ou convênios com as entida ­

des estaduais e mu nicipais, buscando sempre a plena execuçã o da prese nte
lei e o máximo d z coo pe ração interadministrativa.

Art_ 64. O Banco Nacional da Habitação poderá promover desap ro­
pria ções por utilidade pública ou por interesse social .

Art . 65. A partir da data da vigência desta lei, as Carteiras Imobil iárias
dos Inst itutos de Aposentadoria c Pensões não poderão iniciar novas ope ·
rações imobiliárias e seus segurados passarão a ser atendidos de confonni­
dad e com este diploma lega l.

§!C. Institutcs de Aposentadoria e Pensões.... autarquias em geral , as
funda ções ... efet ua rão, no prazo máximo de U (doze) meses. a ve nda de
seus co njuntos C,,; unidades residenciais , em consonância com o Sistema
Finan ceiro da Habitação, de que trata esta lei. de acordo com as instruções
exped idas. no prlZo de 90 (nove nta ) dias. conjuntamente, pelo Banco Na­
cion a l da Hab u aç ão e Departamento Naci onal de Previdência Socia l.
{Redaçào dada pela Lei nO5.049, de 29.06.66)

• NOIG: A s express ões "e as sociedades de econ omia mista ,
inctusive a Petrobrás S/A c o Banco da Brasil S/A " foram suspen ­
sas, por inconstitucionalidade. pelo Senado Federal (Resol. 6/70).

§ 2°. Os recursos provenientes da alienação de qu e trata o parágrafo
anterior serão apli cad os na aqu isição o u co nstrução de imóveis destinados
a instalação de órgãos do Instituto. (Redação dada peJa Lei nP 5.455, de
19.06.68)

§ 3' . Não sendo oportuna a apli cação previs ta no parágrafo anterior, os
recursos serã o apl icados em letras imobiliárias. cuja liquidação se fará em
24 (vin te e qu atr o ) pa rce las mensais consecutivas, para a aquis ição ou
construção de edifí cios-sede. (PardgraJo acrescentado pela Lei nO5.455. de
19.06.68)

§ 4°. Os órgãos referidos no § 1° deste arti go que possuam unidades
residenciais em Brasíl ia, conjuntamenle com a Caixa Econ ômica Federal
de Brasília. sub meterão à aprovação do Presidente da República, por inter ­
médio do Ministro do Planejamento e Coordenação Econ ômica. no praz o
de 90 (noventa) dias , sugestões c normas, em consonância com o Sistema
Finan ceiro da Habitação. referentes à sua alienação . (RAlação doda peJa
Lei nO5_049, <Ú' 29.06.66)

§ 5°. Os órgãos de que \rala o parágrafo anterior crlebrarão convêni o
com a Caixa Econômica Federal de Brasília, incu mbindo-a da alienação.
aos respectivos oc upantes, dos imóveis residenciais que possuírem no Dis­
trito Fed eral . devendo o produto da operação constituir fund o rotativ o
destin ado a noves investimenlos em co nstruções residenciais em Brasília,
assegu-ido às entidades conve ncntes rale io financeiro anual, que lhes per ­
mita a retirada de valores correspondentes . no mínimo, a cinqüenta por
cent o (50%) da lenda líquida atual, efetivamente realizada. com a locação
de ta is imóveis.

§ 6°. Os imóv .,is residenciais qu e deixarem de se r alienados IIOS ocupan­
tes, por desinten sse o u impossibilidade legal dos mesmos. serã o objeto de
aqu isição pe la L: niâo qu e poderá. para resga tá -los , solicnar a abertura de
créd ito especial. lar em pagamento imóve is não necessários aos seus servi ­
ços ou ações de sua pro priedade em empresas de eco nomia mista, manti da.
nesta hipót ese. a .iituaçâo majori tári a da União .

§ 70. A administraçâo dos imóveis adquiridos pel a União, na form a do
parágrafo anteric r, se rá feita pelo Serviço do Pat rimó nio da União.

§ 8°. Realizac.a as ope rações previstas no § 1°, ertinguír-se-ão as Cartei­
ras Imob iliárias c'os 1APs.

§ 9". Os atuai inquilinos ou ocupantes de imóve is residenciais dos IAPs
e. sucessrvament .r, os seus co ntri buintes, estes inscri tos e dassificados de
acordo com a Ie :islação vigente. le rão preferência no atendimento pe los
órgãos estataís in egrantes do sistema finance iro da habi laç:áo.

Art. 66. O ~ linistro do Planejamento adotará as medidas necessárias

•
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Dispõe sobre a proteção do jinanáamefllo di' bens im ávcis
vtn cutados ao Sistema Financeiro da Habitoç âo

LEI 0 5.741,
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1971

O Preside nte Ja República,
Faço sa ber que o Congresso Naci o nal de cre ta c cu san cion o a seguinte

lei'
Art . I' . Para a co brança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema

Fina nceiro da Habnaçào criado pela Lei nO4.380, de 21 de agos to de t 964,
é licito ao cred or promover a execução de que tratam os arts . 31 e 32 do
Decreto-lei nO70, de 21 de novem bro de 1966, o u aju izar a açã o executiva
na forma da presente lei.

Nota - Ver Lei n9 8.(){).j/90, ano2/.
Art . 2' . A execu ção terá iníc io por pe tição CSCTila. co m os requisitos do

art . 282 do Código de Processo Civil . apresentada e m três vias, servindo a
seg und a e terce ira de man da do e co ntrafé. e sen do a prime ira inst ruída
co m:

1 - o titulo da Jivida devidam en te inscrit a ;
11 - a indicaç ôo do valor das prestações e enca rgos cujo n50 pagamento

deu lugar ao vernimento do contrato ;
11 1 - o sa ldo .Jcved o r, d iscriminadas as pa rce las rel at ivas a principa l,

ju ros , multas e curros encargos co ntratuais . fiscais e hon orári os adv oca t í­
cios ;

IV - cóp ia do avisos regulam entares rec lamando o paga me nto da d ívi­
d a . expedidos s -gundo instr uçóes d o Ba nco Naciona l d a Ha bi tação .
(Rrdn çâo dada p üa Lei nV 6.07/. de 03.07.7-1)

Art . 3". O devedor se rá citado para pagar o va lor do créd ito recl am ado
o u deposit á-lo e la juízo no prazo de vinte e quat ro ho ras, sob pena de lhe
ser penhorado o imóvel hipo tecad o.

§ 1". A citaç; o far-sc - á na pessoa do réu e de se u cônj uge ou de se us
representantes le~ is . (Redação dada pela Ui nV 8.00-1/ 90)

§ 2°. Se o executad o e seu cônj uge se acharem fora da jurisd ição da
situação do iIDÓ\ el, a citaçâ o Ia r-sc - á po r meio de edi tal , pelo prazo de 10
(dez ) dias, pu bl i· ad o, uma Ve7.. no órgão o ficia l do Estado e, pelo men os .
d uas vezes , em j<ma l local de grande circu lação, o nde houve r.

Art . 4' . Se o execu tado não pagar a d ívida indi cada no inciso 11 do art.
2' , acrescida das custas e hon o rários de advogado ou não depos itar o saldo
devedo r, efetua i -sc -á a penhor a do imóvel hipotecado, sendo nomeado
depositári o o eJ:( ~ üente ou qu em est e ind ica r.

§ 1°. Se o ex, curado não est iver na posse dire ta do imóvel, o juiz orde ­
na rá a expediçâc de man dad o de desocupação co ntra a pessoa que o estio
ver oc upa ndo. P' ra entregá-lo ao exeqüente no prazo de 10 (dez ) dias .

§ 2°. Se o ex' cutado est iver na posse d ireta do imóvel, o ju iz orde nará
qu e o desoc~ I '''' I o p razo de 30 (t rinta) dias. entregan do-o ao exeq üente.

Art . 5' . O el ecutado poderá opo r embar gos no prazo de dez (10) dias
co nta dos da pe n iora e qu e serão recebidos co m efeit o suspensivo . desde
q ue aleg ue e p ro 'C:

1 - q ue deposi ou po r inte iro a impo rtância rec lamada na inicia l;
11 - qu e = p o u a dívida . o ferece ndo desde logo a prova da q uitaçâo .

(Redação dada r 'Ia Lei n' 6.0 /.J, de 27./2.73)
Pa rágrafo úni a . Os dem ais fundamentos de e mba rgos, previstos no art .

741 do Código, e Processo C ivil. não suspe nde m a execução . (Redação
dada pela Lei n' ~ ON, de 27./ 2.73)

Art . 6' . Re jc lados os emba rgos referidos no caput do artigo anterior , o
ju iz ordena rá a , enda do imóvel hipotecado, em praça pública. por preço
não inferio r ao , ,Ido devedor , expedindo-se edi ta l pelo prazo de 10 (dez)
d ias.

Parágra fo un i Xl - O edital se rá afixa do à porta d o edifício o nde tive r
sed e o juizo e p ,blicado três vezes , por extrato, em um dos jornais loca is
de maior circula · ~o. o nde houve r.

Art. 7' . '00 Mvendo licila nte na pra ça publica. o juiz ad judicará, de n·
tro de quarenta 1 oit o horas. ao exeqüente o imóvel hipo tecado, ficando

c) cessáo de d ire itos que co nstit ua eum primenlo de prom essa de cessã o
de dir eito" já trib utada :

d ) opção de compra ou venda de be ns imóveis ;
e ) os adia nta men tos o u reem bo lsos efet uad os pel o proprietá rio ao cons -

tru to r para pagam en to de débitos de sua responsabilidade
Art. 35. Esta lei e ntr a em vigor na data de sua publicação.
Art. 36. Revoga m-se as d isposições em co ntrári o.
Hrasflíu. 29 de nove mb ro de 1965; 144' da ln dc pend ência e T1" <1.,

Re públ ica - H . CA STELLO BRANCO · Juracy Magalhães - Oct ávio
Bulh ões .

(DOU 30.11.65)
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de po is qu e o seu instrumento, p ublico o u parti cular , qua lquer qu e seja O

seu valor, for arquivado por có pia no registro de títulos e docu mentos .
Art. 24. Nas co ndições fuad3s pelo Co nse lho Monet ário Nacio nal. as

sociedades de créd ito imobiliário poderão ope ra r nas mod alid ad es de
ünancíamcnro referid as nos a rts . 2 1 e 22, med iant e ace ne de letras de cârn­
b io reajus t áve is sacad a pela empresa financiada. cujos valores e vcncirncn­
tos , co rresponde ntes aos dire itos ca ucio nados . te nha m sido cedid os par ·
cíalmcnte, ou cedidos ficJuciariamcnlc em garant ia.

Art . 25. O art. 11 da I1i nO4.380. de 21 de agosto de 19l>l, pa 553 a
vigorar com a seguint e redação:

• N ota: Inserido dirrtamcrur no texto da Lei nV -I.380/ó-J (Ver
neste Vade-Mecum ).

Art. 26. O art. 23 da I1i n' 4.380, de 21 de agos to de 1964, passa a ter a
segu inte reda ção:

. N ota: Inserido diretameru c no texto da Lei n9 -1.380/ 6-1 (Ver
neste Vadc -Mccum} ,

Art. 27. O> §§ 2° e 3° do art . 52 da Lei nO4.380, de 2] de agosto de
19l>l. passa m a te r a seguint e redação :

- N ota: Inserido diretamen te no texto da Lei nV -I.380/ó-J (Ver
neste Vade-Mcc um },

Art . 28. (Revogado pela Ui n' 6.6-19. de /6 .05./ 979) .

Art. 29, lU mod ificações . os acréscimos e os melh oramentos de edi ti­
cios em co nstrução. bem co mo os acabamentos especia is c part es co rnp le ­

mentares das respectivas un idad es aut ônom as, serâ o co nsideradas pa rtes
integrantes da obra. para efe ito de tributação, quando executados, em cada
unidade, ant es da respectiva en trega

Art. 30. T odas as operações d o Sistema Fina nce iro da Habitaçáo, a
serem realizadas por entidades estatais, paraestatais e sociedades de econ o­
mia mista, em que haja participação majo ritári a do Poder Público . mesmo
quando não integrante do SIStema Financeiro da Ha bita ção, em financia­
mento d e construção o u de aquisiçã o de un ida des nab uacionaís, serã o
obrigat oriament e corrigidas de acordo com os índices c norma fixados na
conformídade des ta lei, revogadas as alíneas "a" e "b" do art. 6° da Lei nO
4.380, de 21 de agost o de 19<>4. (Redaç ão dada pelo L ei nV 5.0-19. de
29.06.(6)

Nota- Ver nota IJO ano:iR da Lei n9 -1.380/ 6-1.
§ 1°. Incorrerá nas penalidades previstas no Estat uto dos Funcionários

Públicos Civi s da U nião o fun cion ário ou aut oridade qu e, po r açã o o u
omissão. no exercício da s funções d e seu cargo , não cumprir o d isposto
nest e arti go. (Redação dada pela Lei n' 5.0-19, de 29.06.66)

§ 2°. O> índ ices e cri t érios de correção monetária me ncionados neste
art igo e fixad os pel o Conselho Naciona l de Eco nomia. segund o no rmas
estabelecidas pelo Ban co Nacional de Habitaçáo, ap licam-se aos §§ 2<e 3"
do a rt. 52 da Lei nO4.380, de 21 de agosto de 1964. [Par ágrafo insroduzido
pela Lei n' 5.0-19, de 29.06.66)

§ 3°. lU unidades hab itacionais c ujos optant es hajam optado pela sua
co mpra o u venham a fazê -lo at é 90 ( noventa) dias da data da p ublicação
des ta lei, são isentas da correção monetária referida neste a rtigo, desd e q ue
tenham as mesm as sofri do rea valiaçã o no preço d o cust o da cons truçã o.
(Parágrafo introduzido pela Lei n 9 5.0-19, de 29.06.66)

Art. 31. Ficam isentos do imposto sobre produtos indust rializados:
1 . as edifi cações (casas , bangares , torres e pontes) p ré-fabri cadas .
11 . os co mpo nentes , re lacionados pel o Minist ério da Fazenda, dos pro­

dutos referidos no inciso an te rior, desde que se destinem à montagem des ­
ses produtos e sejam fornecidos diretamente pel a ind ústria de edifi cações
pré-fabricadas;

111 - as prepar açõe s e os blocos de co ncreto , bem co mo as estrut uras
me tá licas . rela cion ados o u defInidos pel o Min istro da Fazenda . dest inados
à aplicação em ob ras hid ráu licas o u de co nstruçã o civil. (Redação dada
pelo DL.. n9 / .593, de 2/ .12.n ;

§ 1°. A isenção dos produtos referidos neste artigo não exclu i a tribu la ­
ção das matérias -p rimas, p rod utos imerrnedi ários e mate rial de e mbala gem
empregad os na sua industrialrzeçâo . (Redaç ão dada pelo DL.. n9 / .593, de
2J.l2 n )

§ 2°. A5 est ruturas metálicas , bem co mo os' compone ntes dos produtos
referidos no inciso I, q uando derivados de aço . ficam excl u ídos do disposto
nest e artigo se fornecido diretamente pelos estabeleciment os siderúrgicos
de qu e trata o Dec. lei nO1547. de 18 de abril de 1977. (Redação dada
pelo DL.. n' / .593, de 2/ .12 rr,

Art. 32. VETADO.
Pa rágrafo único. VETADO.
Art. 33, VETADO.
Art. 34. Não incid irá o imposlo do selo sobre as seguintes obrigações

re lativas a transações imobiliárias
a) co ntratos de pr omessa de Cinanciame nto em qu~ uma das partes seja

instituição financeira ;
b) cartas de intenção de financiame nto em q ue uma das pan es seja ins·

titu ição fman ceira;



LEGISIA CÃ O COM I'LEMEI\'TI\R

pcctiv o Impost o do Selo tiver sido pago ant es da data desta Lei.
- Nota , O Imposto do Selo fo i extinto após autorizaçào contida

no artigo 15 da Lei nO5.143, de 10.10.óó, tendo sido substituído pelo
Imposto sobre Operaçôcs de Crédito. Câmbi o e Seguro ou Relativas
a Títulos ou Valores M obitiários (IOF).

Art . 10. O art . 32 da Lei n' 4.591, de 16 de de zem bro de 1964, p= a a
vigorar acresci do dos seg uintes par ágrafos :

. Nota: Inserido dirctamcnic no 10.10 da Lei nO4.591/6-1 (Vcr
neste Vodc-Mecum } .

Parágrafo único . Às alíneas do art . 32 da Lc i nO4.59 1. de 16 de dez e m ­
bro de 1964, fica acresc ida a seguinte:

- N ota: Inserido dirctamcnsc no texto da Lá nO-1.591/6-1 (Ver
neste Vodc-Mccum ).

Art . 11. O art . 65 da Lei n" 4 .591, de 16 de dezem bro de 1964, passa a
vigorar com acréscimo do seguinte parágrafo:

• Nota: Inserido diret amenic no texto da Lei nO-1.591/ 6-1 (Ver
neste Vade-Mccum] ,

Art. 12. Fica elevad o para 180 (cento c o itenta) dias o prazo da va lida ­
de de registro da incorporação a qu e se refere o art . 33 da Lei nO4.591 , de
16 de dezembro de 1964 .

Art. 13. É de 60 (sesse nta) dias o p razo máximo co nced ido ao incorpo­
rad or , no art . 35 da Lei nO4591. de 16 de dezembro de 196-1.

Art . 14 . At é 31 de dezemb ro de 1966, os sindicat os da indústria da
co nst rução civil. nas suas respectivas bases territori ais. atenderã o ao dis pos ­
to no art . 54 da Lei nO4591 , de 16 de dezembro de 196-1, com base em cri­
térios , normas c tipos de p r édio s padronizad o s que adota rem, mediante

estudos próprios ou contratados.
Parágrafo ún ico , O incorporador, ao ela bo rar a avaliação do CUStO g10,

ba l da obra para ate ndimento do disposto na alínea h do art . 32 da Lei nO
45 91, de 16 de dezem bro de 1964, util izará o custo un itári o divulgado pelo
sindicato na forma deste artigo, referent e ao tipo de prédi o pad ron izad o
qu e mais se ap roxime do prédio obje to da incorporação .

Art. 15. (Rev ogado pelo Decreto-lei n" 283. de 28.12.1967) .
Art. 16. O art . 13 e seus parágrafos , da Lei nO45 06, de 30 de novem­

bro de 1964, passa a vigorar com a seg uinte redação ,

"Art. 13. Estão suje itas ao descont o do imposto de renda na font e, à
razã o de 10<;;. (dez po r ce nto). as importá ncias pagas o u creditadas pelas
pessoas j urídicas a pessoas físicas , a títu lo de juros , cujo montante exceda,
em cada se mes tre a CIS 15.000 (q uinze mil cruzeiros).

" Pará gra fo único . As importâncias retidas nos term os dest e art igo se rão
abatidas do imposto apu rad o na de clara ção anual da pessoa física",

Art. 17. (Revogado peta Lei nOó.6-I9, de 16.05.1979) .
Art. 18. Na co nstrução de imóveis , O impost o do se lo será recolhido no

mê s subseqüente ao término d e ca da semestre civil. calc ulado sobre o
mont ante re cebido pe lo const ru tor durant e o semestre civil ence rrado , a
títu lo de pagam ento d o pre ço da o bra ou de remune ração pelos serviços
ajus tad os .

§ 1°. Os co ntra tos de co nstrução po r admi nistraçâo , para os efeitos do
imposto do selo, sâo equiparados aos de empreitada de mão-d e-obra.

§ 2°. O dispost o na let ra K da no ta 7' da alínea I do An exo I da Lei nO
4505, de 30 de novembro de 1964, aplica -se ao financ iamento da venda de
bens móveis destinad os à co nstrução de imóveis em que o adq uire nte for o
co ndo mínio a qu e se refere o inciso I do art . 58 da Le i nO4591, de 16 de
dezembro de 1964.

§ 3°. Não incidi rá o imposto do selo sobre as obrigações a que se refere
o inciso 11 do art . 58 da Lei nO4591, de 16 de dezembro de 196-1, inclus ive
sobre o pagam en to das penalidades apli cadas na forma do dispost o nos §§
8° e 90 do art . 63 da mesm a lei bem com o sobre a ut iliza çào desses recu r­
SOS em pagamento dos débitos de responsabilidade do condomínio, quer
feito diretamente pe la Co missão de Representantes, qu e não.

§ 4· . As sub-roga ções , cessões o u transferén cias de contratos de cons ­
tru ção serão tributadas sobre o montant e recebido pelo co nstru tor desde o
término do sem est re civil ant er ior até a dada da sub -rogação, cessão o u
tr ansfe rén cia .

- Nota : As disposições relativas ao Imposto da Se/o foram rcvo­
gados pelo ano15 da Lei n9 5.143, de 20.10.66).

Art. 19. Nos contratos de venda, pr om essa de venda . cessã o o u pro­
messa de cessão de imóveis para pagame nto em p razo supe rior a dois anos
será respo nsável pelo pagamento do impost o do selo o vend edor, ceden te,
p ro miten te ven dedor ou cedente , se mpre qu e for pessoa juridica.

§ 1°. Nos co ntratos imobiliários a q ue se refe re o art. 63 da Lei nO
4.728. de 14 de julho de 1965, será responsável pe lo pagament o do impos to
a soc ieda de imob iliá ria adq uire nte .

§ 2°. Nos co ntratos referidos neste artigo e seu § 1°, o impost o de se lo
se rá recolhido no mês seguinte ao término de cada semestre civil, calcu la­
do à taxa de 1% (um por cento) sobre o montante to tal das prestações efe­
tivamente liquidadas no semestre vencido.

- Nota : As disposições relativos ao Imposto da Selo foram revo -
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gados pelo 011. 15 da Lá n9 5.N 3, de 20.10.óó).
An. 20. O Ea nco Ce ntral pod erá a utorizar as sociedades de créd ito e

finan ciam en to a se tran sformarem em sociedade s de créd ito imobiliário.
com as ca racterísticas q ue Ih", atrib ui a Lei nO4.380. de 21 de agost o de
1964. o u a manterem carteira especializada nas operações próp rias das so ­
cieda des de crédit o imobiliário .

§ \ ' . Compe te ao Conse lho Mon et ári o Nac ional d isciplinar o acesso
das sociedades de créd ito imobil iário ao mercad o de capitais o u finan ceiro
e fixar as co ndições qu e deve rão obse rva r nas suas ope rações ativas e pass i­
vas o

§ 2' . Co mpe te ao Ban co Ce nlral o registro . a aut orização para funcio ·
nam en to, a üscauzação e tod as as dema is medidas previstas na Lei nO4.380,
de 2 1 de agosto de 1964, pa ra o funcion amento das sociedades de crédi to
imobili ário.

§ 3' . Quandc: o Conselho Mon etá rio Nacional se re unir para as finali­
dades :1 que se re fere o § )", participará da reuniã o, com direit o a voto, o
president e do Dl' 11.

§ -l". Nas co n l içõcs üxadas pelo Co nselho Monetário Nacional. as ent í­

dad es Iinance ira- de q ue tra ta este a rtigo poderão operar em um sistem a
integrado de acum ulação de po upa nças e em prés timos. aplicand o-se o d is­
post o no § \ 0 do .ut . 7" da Lei nO4.728, de 14 de julho de 1965.

Art . 21. Nas suas opera ções de cr édito imo b iliário, as Ca ixas Eco nô mi­
cas , ouvi do o C..nselbo Superior de Caixas Econô micas Federais, darão
pre fe rência ao finan ciam ent o de p rojetos da iniciativa privada para a cons­
tru çâo e venda a p razo, em edifica ções . o u conjunto de edi ficaçôes , de un i­
dades hab itacion a is de interesse social, o u dest inadas às class es de nível
médio de renda.

§ I ' . Nas operações p revistas neste artigo , as Caixas Eco nô micas pod e­
rão financia r, mediante abe rtura de crédito a ser util izad o pelo empresário,
à medida da entr e ga das unidad es habitacionais, admitido o contrato pr é­
vio de prom essa de finan ciamento.

§ 2". Nas cor d ições qu e o Co nselho Supe rior das Caixas Eco nô micas
Feder ais fixa r, poderá ser pcnnitida a utilização. antes da entrega das uni­
dad es e em íunç ào da execu ção da obra. de 6O'k (sesse nta por cento ) do
financiamento contratado.

§ 3'. Nas ope ra ções a qu e se referem os §§ 1° e 2° dest e artigo, poderá
ser previsto que o valor nominal dos desembo lsos aj ustados seja atua lizado
monetariamente à data de sua efetiva entr ega ao financiado.

§ 4". Nas operações previstas nos §§ 1° e 2° des te a rtigo, a correção
mon etári a do d éb ito e os juros cobrados incid irão ape nas sobre o saldo
deved or da parce la do finan ciament o que tenha sido efetivamente real iza ­
da .

§ 5". O disposto neste artigo e seus parágrafos poderá ser ap licado nas
ope ra ções contratadas d iretam en te co m pessoas físicas .

Art . 22. Os créditos abe rtos nos termos do arti go ante rior pelas Ca ixas
Econômicas , be r.i co mo pe las soc iedade s de créd ito imobiliá rio, po derão
ser garantidos pela ca ução. a cessã o parcial o u a cessã o fidu ciária dos direi­
tos de correntes !lOS co ntra tos de alienação das un idades hab itacion ais inte­
gran tes do projet o finan ciado.

Nota - Ver DL n9 70/66, 011. -13.
§ 1°. Nas abert uras de crédito ga rant idas pe la ca uçào referida neste art i­

go, vencido o co ntrato por inad implement o da empresa financiada. o cre­
dor terá o direito de , independentment e de qu alqu er procediment o judi cial
e co m preferência so bre tod os os dema is credores da empresa financiada,
have r os crédito: ca ucio nados diretamente dos adquirentes das unidad es
hab itacion ais, alt a final liqu ida ção do crédit o garantido .

§ 2°. Na cessão pa rcial refe rida nest e artigo, o credor é titu lar dos direi­
tos cedidos na percen tage m prevista no co nt ra to , poden do , median te
co m unicações ao adquirent e da unid ade habil acion al, exigir. diret am ent e.
o pagamenu em cada p restação da sua pe rce ntage m nos dire itos ced idos ,

Art. 23. Na c essâo fiduciária em garantia re ferida no art. 22, o cred or é
titular fiduciá rio :los di rei tos cedidos até a liqu ida ção da dívida garantida,
co ntinu ando o dIvedor a exercer os direitos em nom e do credor, seg undo
as cond ições do co ntra to e com as responsabilidades de de pos itário.

§ 1°. No caso Jc inadimplemento da o b rigação garantida. o cred or üdu­

ciárío poderá. mr diante comunicação aos adquirentes das unida des habita ­
cionais, passar a ex erce r diretamente tod os os direitos decorrentes dos cré ­
dit os ced idos , ap .icando as importâncias recebidas no pagamen to do seu
créd ito e nas despesas decorrentes da co brança, e entregando ao devedor O

saldo po rventura apu rad o.
§ ;?<. Se a im.sortân cia recebida na realização dos direitos ced idos não

bast a r para paga ' o crédito d o cre dor fiduciári o. bem com o as despesas
referidas no pará-jraío anterior , o devedor continuará pessoalmente obriga ­
do a pagar o sald ) remanescent e.

§ 3' . É nula a cláusula qu e aut oriza o cess ionário fiduciário a ficar com
os direitos cedid, s em gar an tia. se a dívida não for paga no seu ven cirnen ­
to.

§ 4°. A cessá I fidu ciári a em garant ia somente va lerá co nt ra terceiros
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do inicio de sua vigên cia, o cálc ulo a q ue se refe re o art . I ' se fará 3 pa rtir
de 9 de abril de 1981.

Art . 4' . Nos débitos pa ra com a Faze nda Púb lica o bjet o de co b ran ça
execu tiva o u decorrente de de cisã o judicial. 11 co rreção mon etária conli ­
nua rá a ser calculada em obediência à legislaçã o especial pe rtinent e.

Art . S' , Este dec re to entra em vigor na data de sua publi cação .
Bra sília. 25 de novembro de 1981 ; 160· da Ind epen dê ncia e 93° da

Re pública . JOÃO FIG UEIREDO - Ib rahim Abi-Ac kcl .
(DOU 26.11.81)

DECRETO-LEI NlI 3365,
DE 21 DE J UNHO DE 1941
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§ 2°. Respeitadas as exceções indi cad as no parágrafo ant erio r. qu ais­
quer o utros índices o u crit énos dc co rreçã o monetá ria previst os nas leis em
vigor ficam substit uídos pe la vanação nom inal da O RT]'; .

§ 3°. Considerar -se - á de ne nhum efeito a estipulação. na vigência desta
le i, de co rreçã o mon etá ria com base em índice d iverso da variação nominal
da ORTK

Art. 2' . O dispost o nes ta lei não se aplica aos co ntratos pelos q uais a
empresa se ob rigue a vender be ns para ent rega futura ou a p restar o u Ior ­
necer serviços a serem pr od uzkíos, cujo preço poderá rea justar-se em Iun ­
çáo do cust o de produção ou da variação no preço de insumo utilizados .

Art. 3'. Esta lei en trará em vigor na da ta de sua p ublicaçâ o.
Art. 4' . Revogam -se as disposições em co ntrário.
Brasília. 17 de junho de 19n ; 156° da Ind ependência e 89° da Rep úb lica

- ERNESTO G EISE L · Mári o Henrique Simonsen . Joã o Pau lo dos Re is
Velloso . (DO U 21.06.n)

Dispõe sobre desapropriação por utilidade pública

LEI Nll 6.899,
DE 8 DE ABRIL DE 1981

O Presidente la Rep ública, usando da atribuição q ue lhe co nfere o ano
ISOda Cons tituiçâ o , decreta :

Determina a aplicação da correção mon etária nos débitos
oriundos de decisôo Judicial e dá outras providências.

o Presiden te da Re p ública
Faço saber qu e o Co ngRSSO Sacional decreta e eu sancion o a seguint e

lei:
- NOIa.' Ver u i n 9 s'lnj91. q= esta belece regras paro dcsindc ­

XilÇOOda economia.
Art. I ' , A co rreção mo neUria incide sobre qualqu er débito resul tan te

de d ecisâo judicia l. incl usive sobre custas c ho no rários advocatícios.
§ 19• Nas execuções de títu íos de dívida liqui da e ce rta, a co rreção será

calculada a contar do respectivo vencime nto.
§ 2°, Nos de mais casos . o cál c ulo Iar -se - á a pa rti r do ajuizament o da

açã o .
Art. 2' . O Pod e r Executrvo , no prazo de 60 (sesse nta) dias . regula ­

men tará a form a pe la q ual se rá efetuado o cálculo da correção monetá ria .
Art, 3', O dispos to nesta lei apl ica-se a todas as causas pe nde ntes de

julgamento.
Art. 4' . Esta lei ent ra rá e m vigor na data de sua publi cação,
Art. S' , Revogam -se as disposições em co ntrário .
Bras ília. em 8 de abril de 19SI : 16Q9 da Indepe ndê ncia e 93· da Rep úbli ­

ca - J OÁO FIG UEIREDO - Ib rahrn Abi -Ac kel . E mane Gatv êas . José
Flávio Pécora - Hélio Bc ltrâo.

(DOU 09.04.81).

DECRETO NlI 86.649,
DE 25 DE 'OVEMBRO DE 1981

Regulamenta a Lá n9 6.899. de 8lÚ abril de 1981
que determina a apticoçôo de correção monetária nos débi tos

oriundos lÚ decisão judicial

o Presi de nte da Rep ública. DO uso da atribuição qu e lhe co nfere o art .
81. item Il l, da Co nstituiçâo, e te ndo em vista o dispos to no art . 2° da Lei
nO6.899. de 8 de abril de 1981. combinado com o art. 2° da Lei n9 6.423, de
17 de junho de 19n .

• NOJa: Ver Lei n O E.. In/91. que estabelece regras para des inde ­
XilÇOOda economia.

Decreta :
Art. I ' . Qu ando se tra tar de divid a liquida e ceJ13, a correção monet á­

ria a q ue se relere o art. 1° da Lei nO6.899, de B de abril de 1981. será cal ­
culada multiplicando -se o valor do débito pe lo coeficiente obtido medi ant e
a divisão do valor nom inal ~ajustado de um a Obrigação Reajust ável do
T eso uro Nacional (O RTJ') DO mês em qu e se efet ivar o pagamento (drvi­
dendo) pe lo valor da ORTh DO mês do vencimento do títul o (divisor) , com
abandon o dos alga rismos a parur da quinta casa decimal, inclusive .

Not a: A ORTN f oi substituida pela OTN. que fo i substituida pelo
BTN , que fo i eainso pda u i n 9 8.In. de 31.03.91.

Parágrafo ún ico . ]'; OS dem,ai" casos, o divisor se rá o valor da ORTh no
mês do ajuizamen to da ação.

Art. 2' . A co rreçã o mooesâría das custas a serem reembolsadas à part e
vencedora será calculada 3 par.1: do mês do respectivo pagamento.

Art. 3' , Nas causas pendentes d e julga me nto à data da entrada em
vigor da Lei n' 6.899/81 e nas ações de execução de tít ulos de divida liqu i­
da e certa vencidos an tes do aa-..ento da mesma le i, mas ajuizadas • part ir

Dl SI 'OSI ÇÓ ES l'IU:L1MINAIU:S

Art.!'. A desapropriação por ut ilidade pública regular-se- á po r esta
lei. em lod o o terri tó rio nacion al

. Nota: Ver Constituição Federal . arts. 182. §§ :J"e 40. 184 e 185.
Art. 2' , Med ian te declaração de utilida de pública. tod os os bens pode­

ráo se r desa p rop riados . pela U nião, pel os Estados. M unicípios. Distrit o
Federa l c Territ óri os .

§ 1°. A desapro priação d o espaço aéreo o u do subs olo só se to mará
necessá ria. quando de sua utiliza çâ o res ultar prejuízo pa trimonia l do pr o·
p rie t ário do so lo .

§ 2°. Os bens do do mínio dos Estad os, Mu nicíp ios, D istrito Federal e
Territ óri os poderão ser desap ropriado s pel a U nião. e os do Municipios
pel os Estados . mas. em qu alque r caso. ao alo deverá preceder au torização
legislativa

§ 3'. É vedad a a desa p ropriação. pe los Estados. Distrito Fede ral. Terri ­
tóri os e Municip ios de ações. colas e direitos rr-presentativos do capit al de
instiru içôcs e empresas c ujo fu ncio namento depe nda de a utorização do
Governo Federal e se subordi ne à sua Iiscaliza çâo . salvo med iante prtv i<l
aurorizaçâo, por decreto do Presid ente da República. (Parágrafo acresccn ­
tado pelo DL nO; 56, de 11.09.69).

Art . 3' . Os co ncess ionários de serviç os p úblicos e os estabelecimentos
de ca r áter p úblico ou qu e exe rçam íunçôcs del egad as de poder público
pod erão pr om m er desapropr iação mediant e autorizaçâo exp ressa, cons ­
tante de le i o u co ntrato .

Art . 4' . A dl sap ropriaçâo poderá abranger a área contígua necessá ria
ao dcsenvo tvime r to da obra a qu e se destin a, e as zo nas que se valo riza rem
extra ordinariam ente, em co nseq üê ncia da rcal iza çào do serviço . Em qu a l­
q uer caso , a d e.ila ra ção d e uti lidade p úb lica de verá compreend ê-Ias .
mencio nand o -se quais as indispensáveis à co ntinua ção da o bra c as qu e se
destina m à reven-Ia .

Art . 5". Cons.dcrnrn-sc casos de uti lidade pública:
a} a segurança nacio nal ;
b) a defesa do Estado ;
c) o socorro p úblico e m caso de calamidade;
d ) a sal ubridade pública ;
e ) a criação e melhoramento de ce ntros de população. seu abaste ci­

mento regular de meios de subs istência ;

f) o aprovctu .mento ind ust rial das minas e das jazidas minerais. das
águas e da e nergi 1 hidrául ica :

g) a assist ência. pública, as obras de higiene e deco ração. casas de saúde,
clini cas . estações de clim a e fontes med icina is:

h) a exploraçá a ou a conservação dos servi ços públicos;
i) a abertura , conservaçã o e melh or amento de vias o u logr adou ro;

públi cos ; a exe ci çáo de p lanos de urban ízaç ão: O loteament o de terrenos
edificad os ou nà « pa ra sua melh or utilização eco nômica. higiênica o u es t é­

tica : a co nstr uçà i o u a mp liaçã o de d ist ritos indu str iais; (Redação dada
pela Le i n9 6.602. de 07.12.78).

j ) o funcion amento dos meio; de trans porte co letivo :
~ ) a preservaçio e conscrvacâ o dos monument os históri cos e artístico s,

iso la d os o u inte grad os em co nj u n tos urban os ou rurais. be m co mo as
med idas necessár ias a manter-lhes e realçar-lhes os aspectos ma is valiosos
ou característ icos e. ainda. a proteção de paisagens e locais part icu larment e
dotados pe la nat ureza:

I) a prese rvaçoo e a conservação adequada de arquivos, documen to. e
o utro; bens móve is de valor históri co o u art ístico ;

m) a co nst ruç'io de edifícios públicos. monume ntos comemorativos e
ce mit érios :

(
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exonerado o executado da obrigação de pagar o resta nte da dívida .
Art. S' . É lícito ao executado remir o imóvel pe nhorado, desde que

deposite em juízo , até a assinalura do auto de arre matação, a importância
q ue bast e ao pagam ento da divida reclamada mais custas e honorários
advoca tícios; caso em que convalescerá o co ntrato hipot ecário.

Art. 9' , Constitui crime de açã o pública, punido com a pena de detcn ­

çâo de 6 (se is) meses a 2 (<lois) anos e mu lta de cinco a vinte salários mini­
mos , invadir alguém, ou ocupar. com o fim de esbu lho possessório, terreno
ou unidade residencial consrru kía ou em construção, objet o de ünancía ­
men to do Sistema Financeiro da Hab itação.

§ I'. Se o age nte usa de violência, inco rre també m nas pe nas a esta
cominada .

§ 2'. É isento da pen a de esbulho o agente que , espo ntaneamente,
desocupa o imóvel antes de qualquer med ida coa tiva.

§ 3'. O salári o a q ue se re fe re este arti go é o maior mensal vigente no
pa ís, à época do fato.

Art. lO. A ação exec utiva, funda da em o utra causa que nâo a falta de
pa gamen to pe lo executado das prestações vencidas, será processa da na for ­
ma do Código de Processo Cívil. à ação execut iva de que trata esta lei.

Art. lI. Ficam dis pensadas de averb ação no Regist ro de Imóveis as
alterações contratuais de qualq uer natu reza, desde que não importem em
novação objetiva da d ívida, realizadas em operações do Sistema Financeiro
da Habüa çâ c , criado pe la Lei n' 4.380, de 21 de agos to de 1964, sejam as
operações co ns ubstanciadas em instru men tos públicos o u particulares, ou
em céd ulas hipotecárias.

Pa rágrafo único. O regist ro de céd ulas hipotecárias limitar-se- é à aver ­
bação de suas características originais. a q ue se refere o ano 13 do
Decreto-lei n' 70, de 21 de novembr o de 1966, ficand o dispensadas de aver­
bação tam bé m as alterações q ue deco rra m da circulação do lítul o.

Art. 12. As e ntidades credoras Int egrant es d o Sistema Fi na nceiro da

Ha b itação licam obrigadas a fornecer. por escri to, no praz o de cinco dias ,
as info rmações sobre as alterações de que trata o a rt. li, quando requeri­
das por inte ressados .

Art. D. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçã o.
Art. 14. Revogam-se as dísposições em contrári o.
Brasília, I' de dezembro de 197t ; 150" da Independência e 83' da Rep ú­

blica - EMíuo G. MÉDICI · Alfredo Buzaid · José Costa Cavalcanti.
(DOU 02.U.71)

LEI NLl 5.670,
DE 02 DE JULHO DE 1971

Dispõe sobre o cálculo da correção monetária.

O Presidente da República.
Faço saber que o Co ngresso Nacional decreta e eu sanciono a seguint e

lei:
- Nota: Ver Lei 11· 8.177191, que estabe lece regras para desinde ­

xaç ão da economia.
ArL ) ' , O cálc ulo da correção monetár ia não recai rá , em qua lquer

caso , sob re períod o ant erio r à da ta em q ue tenha ent rado em vigor a Ici
qu e a instit uiu.

Art. 2' . Esta lei aplica-se aos processos pen den tes, inclusive às liquida .
ções de sentenças, ainda não transitadas em julgado, que fixem o valor do
débito o u da indenização.

Parágrafo único . Não se aplica, porém, o p receito deste artigo, quando,
na data da ent rada em vigor desta lei, sentença tra nsitada em julgado baja
exp ressament e fuado termo inicial diverso para a incidência da correção
monetária.

Art. 3' . Esta lei en trará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4'. Revogam-se as disposições em co ntrári o.
Brasíl ía, 2 de julbo de 1971; 150" da Independência e 83' da Rep ública .

EMíLIo G. MÉDICI.
(DOU 02.07.71)

LEI N° 6.205,
DE 29 DE ABRIL DE 1975

Estabelece a daaJnJclerizoção do salário minimo
comofalor de correçãomonetáriae acrescenta parágrafo

único ao anigo I · da LA 11· 6.147, de 29 de no vembro de 1974.

O Pres idente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguint e

le i:

315

. Nota' Ver I..l'i II V 8.177/91, que estabe lece rrgras para desinde
..wçãu da economia.

Art . I ' , Os valores monetários fuados com base no salári o mínim o não
se rão eonsiderados para quaisquer fins de direit o.

§ I· . Fica excluida da restrição de q ue trata o caput deste artigo a fixa­
ção de qu aisque r va lores sa lariais, bem com o os seguintes valor es ligados à
legislaçã o da prc-id ência soc ial, que cont inuam vinculados ao salári o min i­
mo:

I . os beneficios mini mos estabelecidos no art . 3' da Lei n' 5.890, de 8
de junho de 1973;

11 . a cota do sa l ário -famil ía a q ue se refere o art . 2' da Lei n' 4.266, de
3 de o utubro de 1963;

1II . os ben eficios do PRO RURA L (Leis Co mplementares nOs li, de 26
de mai o de 1971, e 16, de 30 de out ubro de 1973), pagos pe lo FUNRU ·
RAL ;

IV . o salário -base e os beneficios da Lei n' 5.859, de 11 de dezembro
de 1972;

V . o beneficio instituído pela Lei n' 6.179, de Ii de dezembro de 1974;
VI . (VETADO).
§ 2' . (VET ADO).
§ 3". Para os efeit os d o disposto no art . 5' da Lei n' 5.890. de 8 de

junho de 1973, os montantes atualme nte corresponden tes a 10 (dez) e 20
(vi nte ) vezes o ma ior sa lári o mínim o vigente serão co rrigidos de acordo
com o índice Nacional de Preços ao Co nsumido r. (Redação IÚJIÚJ pela Lei
11.6.708, de 30.10.79)

§ 4' . AO'> contratos co m prazo determinado, vigentes na data da publi ­
ca çã o dest a le i, inclusive os de locação . nã o se aplicarão , até o respect ivo

término, as disposi ções deste artigo.
Art . 2', Em substituição à correção pelo salári o minimo, o Poder Exc­

cu t ivo estabelecerá sistema especial de at ualização monetária .

Nota: Ver Le i 119 8.178. de 01.03.91, ano21, J1.
Parágrafo único. O coefici ente de atua lização monetária, segundo o d is­

posto nes te art igo , se rá baseado no fat or de reajustamento salarial li q ue se

referem os arts . I' e 2· da Lei n' 6.147, de 1974, excluído o coeficiente de
aum ento de produt ividade. Poderá estabelecer -se como limite, para a va­
riaçã o do coeficiente, a variação das Obrigações Reajust áveis do Teso uro
Nacional (O RTN).

NOIa.· A ORTN f oi substituida pela OTN, que fo i substit uida pelo
BTh', qut' f oi cainto peta Lei li ' 8.177, de 31.03.91.

Art . 3' . O 31\. I' da Lei n' 6.147, de 1974, fica acrescido de parágrafo
único com a scgvínte redação:

"Parágrafo único . Todos os salári os superiores a 30 (trinta) vezes o
ma io r salári o mín imo vigente no Paí s terã o, como reajustamento legal,
obrigat ório , um acr éscimo igu al à importáncia resultante da aplicação
àquele limite da taxa de reajustamento decorrente do disposto no capu t
deste artigo."

Art . 4' . Esta lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em C mtrári o.

Brasília, 29 d. abril de 1975; 154' da Indepe nd ência e 87' da República .
ERNESTO G EI:-EL · Arnaldo Priet o.

(DOU 30.04.'1;)

LEI NLl 6.423,
DE 17 DE J UNHO DE 1977

Estabelece base para correção monetária
e dá outras providências

O Presideme tia República ,
Faço saber que o Co ngresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

lei:
. NOt.L· Ver Lei 11· 8.177191, que estabelece regras para des inde­

xação da economia.
Art . I ' . A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de

negócio jurídico , da expressão monetária de obrigação pecuniária somente
poderá ler por bas e a va riação nominal da Obrigação Reajuslável do
Tesouro Nacional (O RTN) .

Nota. A ORTN f oi substituída pela OTN, que foi substituída pclo
BTN , q<: f oi eainso pela Lei 11· 8.177, de 31.03.91.

§ 1'. O dispo -10 neste art igo não se apli ca:
a) ao s reaj us unenros sala riais de que trata a Le i n' 6.147, de 29 de

novembro de 19' I;
b) ao reajusta aent o dos beneficios da p revidência socia l, a que se refere

o § I' do art . I' ( , Lei n' 6.205, de 29 de abril de 1975; e
c) às correçõe contratualmente prefixadas nas operações de instituições

financeiras .

•
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O Preside nte ela República, no uso da at ribui ção que lhe confere o § '0
do art . 2" do At ) Instit ucional nO 5, de 13 de deze mbro de 1968, e tendo
em vista o díspos, o no At o Institucional nO9, de 25 de ab ril de 1969, decre­
ta:

Ar t. I'. A l ·niã o pod e rá promover a de sap rop riação, por interesse
socia l. de ímôvee rurais situados nas áreas declaradas prioritárias para Iins
de reforma agrári a, nos termos do artigo 157 da Co nstituição Federal, com
a reda ção que Ih , roi dada pe lo At o Institucional nO9, de 25 de ab ril de
1969.

- Nous: Ver CF/ 88, amo /84 e §§ e /85.
§ 1' . A desapropriação a que se refere este artigo Iar-se-á por ato do

Presidente da República, ou de outra autoridade B quem [orem delegados
poderes bastante- .

§ 2". O ato e! proprialório deverá conter a descriçãoe demais caracte­
rísticas do imóv e .

Art. 2t • AiI> a quando situados nas áreas de que trata o art . 1°, nã o
serão objeto de jesapropriação, na forma prevista nest e decreto-lei. os
imóveis que sat sfize rem 05 requisitos pa ra classificação como empresa
rural , lixados na Le i nt 4.504, de 30 de novembro de 1964, e sua regula -

DECRETO-LEI NII 554,
DE 25 DE ABRIL DE 1969

Dispõe sebre desapropriação, por inseresse social, lÚ imóveis
rurais, pa 'V fins de reforma agrária, e dá outros providências

Faço saber que o Co ngresso Nacional decreta e eu sanciono a segu inte
lei:

Art . I'. A desapropriação po r interesse socia l se rá decretada pa ra pro ·
mover a justa divtrib uiçâo da propriedade o u cond icio nar o seu uso ao
bem -estar social, na ro rma do art . 147 da Co nstituição Federal.

Art . 2' , Considera-se interesse social:
I - o aproveitamento de todo bem improdutivo ou exp lorad o sem cor ­

respondên cia co m as necessidad es de hab itaçã o, trabalbo e consumo dos
cent ros de população a qll<' deve o u possa sup rir po r seu destino econõmi ­
co;

11 . a instala ção o u a intensificação das culturas nas áreas em cuja expl o ­
ração não se obedeça B plano de zo neamento agrícola (VErADO):

111 - o estabel.ecimento e a manutençâo de colônias ou coo pe rativas de
povoa mento e trabalho agríco la;

IV . a manute nção de posseiros em terrenos urba nos onde, com a tole ­
rância expressa ou táci ta do p rop rietário , te nha m co nstruído sua habitação,
formando núcleo. resid enciais de mais de 10 (dez) tamíltas:

V • a coestruç jo de casas populares;
VI . as terras ., águas suscet ive is de valorização extraordinária, pe la co n­

dusão de obras e serviços púb licos , notadameme de saneamento, port os,
tra nsport e, elet rificação, armazenamento de água e irri gação, no caso em
que não sejam ditas áreas social mente ap roveitadas :

VII • a proteção do so lo e a preservação de cursos e mananciais de água
e de reservas flo restais;

VIII . a utilizaçã o de áreas. locais o u bens que, por suas características.
sejam apropriados ao desenv olvimento de at ividades turísticas . [Item
ocrescensaao pela Ui n 9 6.51J, de 10./2. 77).

§ '0. O dispost o no item I desta artigo SÓ se aplicará lICl5 casos de bens
ret irados de prod ução ou tratando-se de imóve is rurais cuja produção, po r
ínefl cientement e exp lorad os, seja infe rio r à méd ia da região, atendidas as
cond ições natura is do seu solo e sua situação em relação 806 mercados.

§ 2' . As necessidades de habitação, trabalho e co nsumo serã o apu radas
an ualmente seguado 3 conjunt ura e co ndições econô micas kx::ais. cabendo
o seu esludo e verificaçâ o às autoridades encarregadas de velar pelo bem­
esta r c pelo abastecimento das respectivas pop ulações.

Art . 3'. O exprop riante tem o prazo de 2 (dois) anos, B part ir da decre­

tação da desapropriação por interesse social, pa ra efetivar a aludida desa ­
pr o p riação e iniciar as p rovidên cias de ap roveitam en to do bem expro·
priado.

Parágrafo único. (VErADO).
Art. 4t • Os bens desaprop riados serão objeto de venda ou locaçã o, B

quem estiver em co ndições de dar-lhes a destinação social prevista.
Art . 5t • No que esta le i ro r omissa aplicam-se as normas legais qu e

regulam a desa p ropri ação por ut ilidade pública, inclusive no toca nte ao
processo e à jus" indenização devida ao p rop rietári o.

Art . 6'. Revo gam-se as disposições em co ntrário.
Brasilia , em JJ de setembro de 1962; 141° da Independência e 74° da

República - JOÃ :> GOUlART . Francisco Brochado da Rocha· Herm es
Uma . Renat o C lS1a lima.

(DOU 13.11.6::)
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Art. 31. Ficam sub -rogados no preço quaisquer ô nus ou direitos qu e
recaiam sobre o bem expropriado.

Art. 32. O pagamento do preço se rá prévio e em dinheiro . (& dDção
diJdJJ pela ui n' 2786, lÚ 2/. ()5.56).

Art. 33. O depósito do preço fixado po r sent ença. Íl disposição do juiz
da causa, é considerado pagamento prévi o da indenização.

§ 1°. O depósito íar-se-â no Ban co do Brasil ou, o nde este não tive r
agência , em estabelecimento bancário acreditado, a cr itério d o juiz.
(&dação dada pela Ui n4 27& , lÚ 21.05.56).

§ 2". O desaprop riado, ainda que deeorde do preço ofe recido, do arbi­
trado ou do faado pela sentença, poderá levantar at é 80% (o itema por
cento) do depósito feit o para o üm previst o oesIe e no art. 15, observado o
processo est abelecid o no art. 34 . (Parágrafo ocresceniado pela Lei nO
2786, de 2/. 05.56).

Art. 34 . O levánlamento do preço será deferid o mediante prova de
propriedade, de quitação de dividas fiscais que recaiam sobre o bem expro ­
priado, e publicação de edilais , com o pl>tZO de dez dias, para co nheci ­
mento de terceiros .

Pa rágrafo ún ico . Se o juiz verificar que há d úvida fundada sob re o
domínio, o pre ço fica rá em de pósito , ressalvada aos inte ressados a ação
própria para dispu tá-lo,

- No/a: Ver DL n4 / .075;70, art. 50.
Art. 35. Os bens expropriados. uma vez incorporados Íl Faze nda Púb li­

ca, não podem ser objeto de reivind icação. ainda que fundada em nul ida de
do p rocesso de desaprop riação . Qualquer ação , j ulga da procedente,
resolver-se.... em perdas e daDos.

Art. 36. É permitida a ocupação temporária, que será indenizada, afi­
nal, po r açã o p róp ria, de terrenos não edificados. vizinhos àsob ras e neces­
sários à sua realização.

O expropriante prestará caução, quando exigida.
Art. 37, Aquele cujo bem for prejudicado extraordinariamente em sua

destinação econôm ica pe la desapropriação de áreas co ntíguas te rá díreíto a
reclamar perdas e dan os do expropriante.

Art. 38. O réu respooderá perante terceiros, e por ação próp ria, pe la
omissão ou sonegação de quaisquer informações que possam interessa r à
marcha do processo ou ao recebimento da indenização.

Art. 39. A ação de desapropriação pode ser proposta durante as fé rias
forenses, e não se interrompe pe la supe rveniê ncia destas.

Art. 40. O expropriante poderá constituir servidões, mediante indeniza ­
çáo na forma desta lei.

Art. 41. As dispos ições desta lei aplicam-se aos processos de desapro­
priação em curso, não se permitindo depois de sua vigência o utros te rmos
e at os além dos po r ela admitidos , nem o seu p rocessame nto por forma
dive rsa da qu e por ela é rep1lada.

Art. 42. No que es ta lei for omissa aplica-s e o Código de Processo
Civil

Art. 43. Esta lei entrará em vigor dez d ias depois de publicada, DO Dis­
trito Federal, e trinta dias DOS Estados e Territórios do Acre; revogadas as
dispos ições em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de juobo de 1941; l2O" da Independência e 53' da
Rep ública - GErÚUO VARGAS - Francisco Campos. (DOU 18.07.41)

Define os casos de desapropriDção por inseresse social
e tiispõe soln sua opUcação

Art. 28. Da senten ça que fwor o preço da inde nização caberá ape lação
com efeuo simplesmente devolul ivo, quando interposta pelo expropriado, e
eom ambos os efeit os, quando o for pelo expropriante.

§ 1°. A sentença que condenar a Fazenda Pública em quanlia superior
80 dobro da oferecida fica sujeita ao duplo grau de jurisdição. (&dDção
doda pela u i n' 6.07/ , lÚ OJ.07.74).

§ 2°. Nas causas de val or igualou inferior a do is contos de réis ,
observar-se-á o disposto no art. 839 do Código de Processo Civil.

. No/a : Entendem alguns que est e dispos iti vo está revogado
implicitamesue pelo an. / .217 do CPC atual, SOldo «no que, pela
aesvalonzoçõo do moeda;já não inc ide 0Tl caso algum.

Art. 29, Efetuado o pagamento ou a cousignação, expedir-se-á, em
favor do expropriante, mandado de imissão de posse, valendo a sentença
como tJtulo hábil para a tnmscrição no regist ro de im6Yeis.

Art. 30. As custas serão pap pelo aut or , se o réu ace itar o preço o fe ­
recido; em caso ex>ntrário, pelo vencido, ou em proporção, na forma da lei.

LEI NU4.132, DE 10 DE SETEMBRO DE 1962

~idenle da Repúbbc:a.

DlSPOSIÇÓES FINAIS
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n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso para eerona­
ves;

o) a reedição o u divulgação de obra ou invento de natureza científica,
artísti ca ou literá ria ;

p ) os demais casos previstos por leis especiais .
§ 1· . A construção ou ampliação de dist ritos industriais, de que trata a

aíínea " i" do capuI deste artigo, inclu i o loteam ento das áreas necessárias à
Instalação de indústrias e ativida des co rre latas , bem como a revenda ou
locação dos respectivos lotes a empresas previamente qualificadas. (Pará ­
grafo ocrescensodo pela Ui n' 6.6Q2, de 07.1278).

§ 2". A efetivloÇáo da desapropriação para fins de criação ou ampliação
de distrito industriais depende de aprovação, prévia e expressa, pelo Poder
Público competente, do respectivo p rojeto de implanLação. (Parágrafo
ocresceniado pela Ui n' 6.602, de 07.12.78).

Art. 6' . A declaração de utilidad e p ública far-se-á por decreto do Pre­
sidente da República, Governdor, Intervent or ou Prefeit o.

Art. .,.. Declarada a utilidade pública, licam as autoridades edminis ­
trativas autorizadas a penetrar nos prédios compreendidos na declaração,
podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio de força policial

Àquele que for molestado po r excesso ou ab uso de poder, cabe inde ni­
zação por perdas e danos, sem pre juízo da ação penal.

• Nota: Ver Súmula 23 do STF.
Art. 8'. O Poder Legislativo poderá tomar a iniciativa da desapro­

priação, cumprindo, neste caso , ao Executivo, prat icar os atos neassários à
sua efetivação.

Art. 9' . Ao Poder Judiciário é vedado, no processo de desapropriação,
decidir se se verificam ou não os casos de ulílidade púbüca.

Art. 10. A desapropriação deverá etetrvar-se mediante acordo ou
intentar-se judicialmente dentro de cinco anos , contados da data da expe­
dição do respectivo decreto e lindos os q uais este caducará.

Neste caso, somente decorrido um ano, poderá ser o mesmo bem objeto
de nova declaração.

• Nota: Vu SúmuJiJ 23 do STF.

DO PROCESSO J UDICIAL

Art. 11. A ação, quando a União for autora. será proposLa no Distrit o
Federal ou no foro da capital do Estado onde for domiciliado O réu, peran ­
te o juízo privativo, se houve r; send o outro o autor , no foro da situaçã o dos
~ns.

Art. 12. Somente os juízes que tiverem garantia de vitaliciedade, ina­
movibilidade e irredutibilidade de vencimentos poderão conhecer dos p ro·
cessos de desapropriação .

Art . 13. A petição inicial, além dos req uisitos previstos no Código de
Processo Civil, conterá a oferta do preço e será instruída com um exemp lar
do contrato, o u do jornal o ficial que houver publicado o decreto de desa­
propriação ou cóp ia autenticada dos mesmos , e a planta ou descrição dos
bens e suas confrontações.

• Nota: Vu 1111. 282 do CPC.
Parágrafo único. Sendo o valor da causa igual o u inferior a dois cont os

de réis, dispensam-se os autos suplementares.
Art. 14. Ao despachar a inicial, o juiz designará um perito de sua livre

escolha, sempre que possivellécnico, para proceder à svaliaçâo dos bens .
Parágrafo único. O autor e o réu poderão indicar assistent e técnico do

perito.
Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada

de conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz man ­
dará imit i-lo proviso ria mente na posse dos bens .

• Nota: Rrfue·$t" ao CPC de 1939. No lJ1lIa1, a matéria é regula-
da pelos arts . 826 a 838. •

§ 1· . A imissão provisória poderá ser feita, independente da citação do
réu. mediante o depósito:

a) do preço oferecid o , se est e for superior a 20 (vinte) vezes o valor
locativo , caso o imóvel esteja sujeit o ao imposto predial ;

b) da quantia correspondente a 20 (vinte) vezes o valor locativo, estando
o imóvel suje ito 80 imposto predial e send o menor o preço oferecido;

c) do valor cadastra l do Imóve l, pa ra fins de lançamento do imposto ter ­
ritorial. urbano o u ru ral , caso o referido valor tenha sido atualizado no ano
fisca) imediatamente ant erio r;

d) não tendo havido a atualização a que se refere o inciso "c", o juiz
lixará, independente de avalieçâo, a importância do depósito, tendo em vis ­
La a época em que ho uver sido fixado originariamente o valor cadastral e a
valorização o u desva lorização posterior do imóvel. (& dação dada pela

u i n' 2786, de 21.05.56).
• Nota: VU DL n' 1.075/10.

§ 2' . A alegação de urgên cia, que não poderá se r renovada, obrigará O

expropria nte a req ue rer a imissã o p rov isória den tro do prazo improrro­
gáve l de 120 (cento e vinte ) dias. (Redação dada pela u i n' 2 786, de
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21.05.56).
§ 3· . Exced ido o prazo fixado no parágrafo anterior Mo será concedida

a imissão provisória. (& dação dada pelaUi n' 2786, de 2/. 05.56).
Art . 16. A ciLação far·se·á por mandado na pessoa do proprietário dos

bens; a do mari do dispensa a da mulber; a de um sócio , ou administ rador,
a dos demais, quando o bem pertencer à sociedade; a do administrador da
coisa no caso de condomínio, exceto o de ediflcio de apartamentos const i­
tuindo cada um prop riedade autônom a, a dos demais condôminos, e a do
íaventanante, e, .e não bouver, a do cônjuge, herdeiro, ou legatário, deten ­
tor da berança, a dos demais interessados, quando o bem pertencer a espó ­
lio.

Parágrafo único . Quando não encontrar o citando, mas ciente de que se
encontra no território da jurisdição do juiz, o oficial portador do mandado
marca rá desde logo hora certa para a citação, ao fim de 48 horas, indepen­
dentemente de nova diligência ou despacho.

Art. 17. Q u:.ndo a ação não for proposta no foro do domictlio ou da
resid ência do réu. a citaçã o tar-se -ã por precató ria, se o mesm o estiver em
lugar certo, fora do território da jurisdição do juiz.

Art. 18. A citação Iar-se- á por edital se o citando não for conhecido, ou
estiver em lugar ignorado , incerto ou inacessivel ou. ainda, no estrangeiro,
O que dois oliciais do juízo certificarão .

Art. 19. Feita a cítaçâo, 8 causa seguirá com o rito ordinário.
Art . 20. A constesteçâo só poderá versar sobre vicio do processo judi­

cial ou impugnação do preço; qualquer outra questão deYerá ser decidida
por ação direta.

Art. 21. A instância não se interrompe. No caso de falecimento do ré u,
ou perda de sua capacidade civil, o juiz, logo que disso tenha conheci,
mente , nomeará curador à lide , até que se habilite o interessado .

Parágrafo único , Os atos praticados da daLado falecimento ou perda da
capacidade à investidura do curador à lide pode rão ser ratificados ou
impugnados por e le, ou pelo representante do espólio ou do incapaz.

Art. 22. Hawndo concordância sobre o preço, o juiz o homologará po r
sentença no despacho saneador .

Art. 23. FlD<!O o prazo para a contesLação e não hlIV'endo concordância
expressa quanto ao pr eço , o perito apresentará o laudo em cartóri o, até
cinco dias , pelo raenos, antes da audiência de instrução e julgamento .

§ 1°. O perito poderá requisitar das autoridades pú blicas os esclare­
cimentos ou documentos que'; tomarem necessários à elaboração do lau ­
do , e deverá ind icar nele , entre outras circunstâncias atendiveis para a fixa·
ção da inde nizaçio, as enumeradas no art. 27.

Ser -lhe-âo abonadas, co mo custas, as despesas com certidões, e, a arbí­

trio do ju iz, as de outros documentos que juntar ao laudo,
§ 2· . Antes de proferido o despacho saneador, poderá o perito solicitar

prazo especial para apresentaçâo do laudo.
Art. 24. Na r ud iência de instru ção e julgamento proceder-se -á na con ­

formi dad e do Cl. digo de Processo Civil. Encerrado o debate, o juiz profe­
rirá sentença rIXa ndo o preço da indenização.

Parágrafo úni :o • Se não se julgar habiliLado a decidir, o ju iz designará
desde logo o utn. audiência que se realizará dentro de dez dias a Um de
publicar a sentença,

Art. 25. O ~ rin cipal e os acessórios serâo compuLados em parcelas
autôn omas .

Parágrafo úni<o . O juiz poderá arbitrar quantia módica para desmonte
e transporte de o aquinismos instalados e em funcionamento.

Art. 26. No ',aIo r da indenização, que será contemporâneo da avalia ­

ção, não se indu râo os direitos de terceiros contra o expropriado. (Beaa ­
ção dado peja Le: n' 2786, de 2/.05.56).

§ 1°, Serão ai endidas as benfeitorias necessárias feitas após a desapro ­
priação ; as úte is, quando feitas com autorização do expropriante. (Reda ­
ção dada pela Le. n' 4.686, de 21.06.65).

§ 2". Decorrido prazo superior a um ano, a partir da lIValiação, o ju iz ou
Tribunal, antes di decisã o final, determinará a correção monetária do valo r
apurado, co nforme índice que será fixado, trimestralmente, pe la Secretaria
de Planejamento da Presidência da República . (Redaç ão dada pela u i n'
6.306, de 15.12 75 1.

Art. 27. O juiz indicará na sent ença -os fatos que motivaram o seu con ­
ve ncimento e de ver á atender, espec ialmente, à estimação dos be ns para
efeitos fiscais : ao p reço de aquisição e inte resse q ue de les auíere o proprie ­
tário; à sua situação, estad o de conservação e segurança ; ao valor venal dos

da mes ma espéci e, nos últimos cinco anos, e à valo rização ou depreciação
de áre a remanesc ente, pertence nte ao réu .

§ 1· . A sent er ça que fixa r o valor da indenização, quando este fo r supe ­
rio r ao preço ofe =ido, condenará o desaprop ría nte a pagar hon o rári os de
advogado, sobre ) valo r da diferença. (Parágrafo acresceniado pela Ui n9

2 786, de 21.05.56 '.
§ 2<. A transe ussâo da propriedade, deco rrente de desap ropriação am i­

gável ou jud icial, não ficará sujeit a ao impost o de lucro imobiliário . (Pará ­

grafo acrescensad spela Ui n' 2.786, de 2/.05.56).
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LEI N° 4.944,
DE 6 DE ABRIL DE 1966

Dispõe sobre a prottÇoo a anis/as, produsores (Ú fonogramas
~ organismos (Ú roâiodifusâo e dá OU/Tas providências

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

lei:
Art. 1', Cabe exclusivamente ao artista. seu mandatário. herdeiro ou

sucessor, a título oneroso ou gratuito, impedir a gravaçã o , reprodução.
transmissão ou retransmissâo, pelos organismos de radiodiíusâo, ou qual ­
quer outra forma. de SU3S interpretações e execuções públicas para as quais
n80 baja dado seu prévio e expresso consentimento.

• NOI4' lmpliciiamem« revogadopela Ui n9 5.988/73 (Ver neste
VOlÚ·M«um ).

Art. 2', Para os efeitos desta lei, entende-se por.
a) artista. O ator. locutor. narrador, declamador. cantor. coreógrafo, bai­

taríno, músico ou qualquer outra pessoa que interprete ou execute obra
literária. artística ou científica:

b) produtor de fonogramas ou produtor fonográfico. a pessoa física ou
juridica responsável pela publia>ção de fonogramas ;

c) organismos de radiodifusão. as empresas de rádio e de televisão q ue
transmuam programas ao público;

d ) fonograma. a fIXaçáo exclusivamente sonora. em suporte material,
dos sons de uma execução ou de outros sons ;

e} reprodução, a cópia de fonogramas ;
f) emiss80 ou lranslWSSáo. a difusão. por meio de ondas radioelétricas.

de sons ou de sons sincroniz.ados com imagem:
g} retransmissâo, a emissão. simultânea ou posterior, de transmíssão de

um organismo de radiodifusão por outro:
h) publicação, o alo de colocar à disposição do p úblico cópias de Iono­

grama.
• No/a: Implidlamctu revogoao pela Ui n9 5.988/73 (Ver na/e

Vatú·Menun) .
Art. 3', Os organismos de radiodifusão poderão realizar fixações efê­

meras de iDlerpretações e execuções do artista que baja consentido em sua
transmissão. pa ra o único fim de utilizá-las em em issâo, pelo nÚIDe ro de
VtteS acordado. Iicaodo obrigados a destrui-Ias imediatamente após a últi ­
ma transmissáo autorizJKla.

Art. 4'. Cabe. exclusivameme, ao produtor de fonogramas autorizar ou
proibir. lhes a reprodução, direta ou indireta, a transmissâo, a retrans­
missáo pelos organismos de radiodifus80 e execução pública por qualquer
me io.

• NOI4' lmpãcuamoue revogado pela Ui n9 5.988/73 (Ver neste
VQde·M=).

Art. S', Cabe aos organismos de radiodifusão autorizar ou proibir a
retransmissão. fIXação e reprodução de suas emissões, bem como a comu ­

nicaçâo ao público. pela televisão. de suas transmissões em locais de
freqüência coletiva.

- NOI4' Implicitamerue revogodopela Lei n9 5.988/73 (Ver neste
Vatú·M«Um).

Art. 6'. O artista e o produtor fonográfico têm direito à percepção de
proventos pecuniários por motivo da utiliz.ação de seus fonogramas pelos
organismos de radiodifusão. bares. sociedades recreativas e beneficentes,
boates, casas de diversões e qualquer estabelecimentos que obtenham
beneficio direto ou indireto pela sua execução pública.

f 1·. Cabe ao produtor fooográfico. mandatário tácno do artista. perce­
ber do usuário os proventos pecuniários resultantes da execução pública
dos fonogramas e reparti-jos com o artista na forma estabelecidas DOS ff 2·
e 3· seguintes.

f 2". À falta de coovenção entre as partes, a metade do produto arreca­
dado. deduzida> as despesas. caberá ao artista que baja parucipado da fixa ­
ção do fonograma e a outra metade ao produtor fonográfi co.

f 3·. Quando haja parucipado da gravação mais de um artista e nã o
existe convenção, p roceoer-se -é, na determinação dos p roventos. de acordo
com as seguintes DO~

I} dois terços se rão~ 80 intérprete. entendeooo-se co mo ta l o
cantor, O conjunto vocal ou o artista que figurar em pnmeiro plan o na et i­
queta do fonograma ou. ainda. quando a gravaçã o for instrumental o dire­
tor da orquestra:

li} um terço será creduado . em partes igua is, aos músicos acompa ­
nhantes e membros do co ro ;

I1I) quando o in t érprete IOr con junto vocat a parte a ele devida. DOS ler ­
mos do n· I. será dividida entre os componentes em parcelas iguais, entre ­
gues ao diretor do~unto.

f 4· . Para o exe~ dos direitos reconhecidos nesta Iet. as orquestras

e os co njuntos VOGl IS se rão re presentados pelos respcctivos diretores.
Art . 7· . Na aphcaçâo dos preceitos estabelecidos nesta lei, ter -se - á Sem­

pre em vista a sua adequação aos principios das convenções internacionais
destinados à proteção do arusta, do produtor de fonogramas e dos orgams­
mos da radiodi íusâ o .

Art . S'. A pro..eçá o co nced ida por esta lei lerá duração de 60 (sesse nta)
anos. contados a partir de 31 de dezembro do ano da fixação. para os fon o ­
gramas: da transmissão. pam as emissões dos organismos de radiodifusão.
e da realização do espetáculo. para as execuções n80 fixadas ou radiodi­
fundidas.

. No/a: Implicitament e revogada peta Ui n9 5.988/73 ( Ver na/e
VOlÚ·M.rum J.

Art , 9", Em I xía divulgação escrita ou sonora de obra literária. anistica
ou científica. leg.~mente protegida no pais. será obrigatoriamenle indicado.
ainda que ebrevindamente, o nome o u pseudôn imo conhecido do autor ou
autores e respectivo int érprete, salvo quando a natureza do contrato dis ­
pensar a indicaçà c ou. ainda, por convenção entre as partes.

f I · . Excetu am -se desta norma os programas sonoros exclusivamente
musicais sem qualquer forma de locucâo ou propaganda comercial.

§ 2·. No caso de violação do disposto neste artigo o infralor é obrigado
a divulgar a idenlidade do autor ou intérprete:

a) em se lralando de organismos de radíodifus.áo. no mesmo horário em
que houver incorrido na infração. por 3 (três) dias consecetrvos:

b) em se tratando de publicação gráfica ou fonográfica. em aviso de 20
(vinte ) linhas de urna coluna de jornal de grande circulação, do domicilio
do editor ou produtor. por 3 (três) vezes consecutivas.

f 3· . Na falta de reparação prevista no parágrafo anterior. dentro de 30
(t rint a} dias do recebiment o da comunicação. por escrno, do ofendido.
será imposta a indenízaçáo prevista no art . 1.553 do~ Civil.

Art , 10. O principio regulado nesta lei 1180 altera. de qualquer modo. a
proteção do direito do autor sobre as obras artísticas. literárias ou cienlífi­
cas.

Art. 11. O Poder Executrvo regulamentará esta lei dentro de 90 (noven­
ta) dias da sua publicação .

Parágrafo único. Na regulamentação serâo incluídas as disposições dos
Decretos nOs 4.790. de 22 de jane iro de 1924; 5.492. de 16 de julh o de 1928.
e 1.023, de 17 de maio de 1962. a ela aplicáveis.

- NOI4' A preserue Leifoi regulamentada pejo Decreto n9 6/./23.
(Ú 0/.0867.

Art. U . Esta lei entraré em VIgor na data de sua publicação . revogadas
as disposições em co ntr ário .

Brasília. 6 de abril de 1966: 145· da lndcpend ência e 78· da República .
H. CASTELLO BRANCO - Mem de Sá .

(DOU 11.04.66)

LEI NII 5.988,
Dié: 14 DE DEZEMBRO DE 1973

Regt.1a os direi/os ausoeais e dá 0UllW proridhrcias

O Presidente da Rep ública
Faço saber qi : o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

lei:

1ÍTULO I
DISPOSIÇÓES PRELIMINARES

Art. I'. EsI/ lei regula os direitos autorais. enlendendo-se sob esta
denominação os íireitos de autor e direitos que lhe são conexos.

• Nou c' Ver CF188. ano 59. XXViJ e XXVliJ.
f I · . Os esrrsageiros do miciliados DO exterior gozarão da p roteção dos

acordos. convenç >es e tratados rat ificados pelo Brasil
§ 2· . Os ap áu sdas equiparam -se. para os efeit os desta lei, aos nacionais

do pa is em qu e I. nba m domi cílio.
Art. 2' , Os . tír euos a utorais re pu tam -se , para os efe itos legais . be ns

m6ve is.
Art. 3'. Jnt -rp rera m-se restri t ivamente os negócios jurídicos sobre

direitos autorais.
Art. 4'. Para )S efeitos desta le i, considera-se:
I - publia>ção . a comumcsçâo da obra ao público. por qualque r forrn a

o u pn:>C%SSO:
11 - transrmss 00ou em iss ão • a di fusâo, po r meio de ondas radiocl é­

t rieas, de som. OI de sons e imagens:
III - retransm ssão . a emissão. simullãnea ou posterior. da lransnussão

de um a em presa Ie radiod ifusâo po r o utra : .
IV . rep rod u< ia - a cópia de obra literária. cie ntífica ou artíst ica bem

l
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mc ntação.
• Nota: u i nO6602. ae 07.12.78:
' :Ar!. P . A des apropno ç ào, pelos Estados. Distrito Federal e

Munic ipios, paro os fins tU criação ou ampliação de distritos indus ­
triais, que tenha por objeto imóvel rural , incluido em área dectarada
prioritária para fins de trforma agrária, nos termos do an . 161 e
parágrafos da Consutuiçôo Federal; dependede decret o ausorizauvo

do Presidaue da República, não se aplicando nesse caso o disposto
no art. 'l" do Decreto-lei nO554, tU 25 tU abril de 1969."

Art. 3'. Na desapropriação a que se refere o art . I' . considera -se justa
indenização de propriedade:

J - o valo r fixado por acordo entre o expropriante e o expropriado;
li . na falta de acordo, o valor da propriedade, declarado pelo seu titu ­

lar para fins de pagamento do imposto territonaJ rural, se aceito pelo
expropriante; ou

111 • o valor apurado em avaliação, levada a efeito pelo expropriante,
quando este não aceitar o valor declarado pelo proprietário, na forma do
inciso anterior, ou quando inexistir essa declaração.

§ I' . Se entre a data da declaração a que se refere o inciso 11 e a do alo
exprop riató rio houver decorrido mais de um ano , o valor da indenização
será co rri gido moneta riamente, de acordo com os índices oficia.is.

§ 2'. Para a avaliação prevista no inciso 111. que será precedida do
cadast ra mento a oJficio, o expropriante basear-se- á no efeito rendimento
econômico d o imóvel verificado DO ano agrícola. ímcenetameme anterior.

§ 3'. Dentro do praz o de 180 (ce nto e oitenta) dias , contados da data da
publ icação deste decreto-lei, os proprietários de imóveis rurais poderão
apresentar, mediante justificaç30, nova declaração do respectivo valor , em
subst ituição à anteriormente formulada para efeito de pagamento do
impos to territorial rural.

Art- 4'. Náo havendo acordo, o expropriante depositará, em banco ofi­
cia l o valor da indenização , fixado nos termos do art. 3' e seus parágrafos.

Parágrafo único . O valor da terra nua ser á depositado em títulos espe­
ciais da divida pública. e o das benfeitorias. em moeda corrente do pais .

Art- SI. A açã o da desapropriação será proposta perante O juiz federal
do Distrito Federal do Estado ou do Território onde estiver situado o im ó-

~l. •
Art- 6', N;l peti çâo inicia l o expropriante, juntando um exemplar da

publicação, em órgã o oficial, do ato de desapropriação, bem com o o recibo
bancário do depósito feito nos lermos do art . 4- e seu parágrafo único.
requererá seja o depósito convertido em pagamento do preço e ordenadas,
em seu favor, a im issão na poss e d o be m e a respectiva transcrição DO

registro de imóve is.
Art- 7', De p lano, ou no prazo máximo de 48 (q uare nta e oito ) horas , o

juiz deferirá a inicia l. declarando efetuado o pagamento do preço e deter­
minando a expedição, dentro de 24 (vinte e quatro) horas . dos compo nen­
tes mandados. em nome do expropriante .

Parágrafo único . A tra nscrição da propriedade no registro de imóve is
far-se-á no prazo improrrogável de 3 (três) dias , contados da da ta da apre ­
sentação do mandado.

- Nota: Ver u i n" 6.0/5 , de 31.12.73. arts . 3-1, 167,1 e 168.
Art- 8' . Certificado DOS autos o cumprimento dos mandados de que

tra ta o art igo anterior, o juiz ordenará a citação do expropriado para res­
po nde r aos termos da ação.

Art. 9'. A contestação SÓ poderá versar sobre o valor depositado pelo
exprop ria nte o u so bre vicio do processo judic ial.

Art. I ü, Co ntestada a ação , a causa segu irá o rito ordinári o.
Art- lI. Na revisão do valo r da indenização. deve rá ser respeitado. em

qualquer caso . co mo limite máxim o, o valor declarado pe lo proprie tário.
para efeito de pagamento do Impost o Territorial Rura l e eventualment e
rea justado nos termos do § 3' do art . 3',

• No/a: A u uuçã o do art . 11 fo i suspensa, por inconsti­
tucionalidade; peta Resoiuçôo 126 do Senado Federal, de 08.11.85.

Art. 12. Aplica-se às desapropriaçócs por interesse social de que trata
este decreto- lei. o disposto, relalivamente às desapropriações po r utilidade
pública. no art . 9' do Decreto-lei n' 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 13, O de pós ito, q ue se haverá como feito à disposição do juizo da
ação de desapropriação. será levantado mediante prova da propriedade, da
q uitação de divida s q ue recaiam so bre o bem expropriado. e das multas
delas decorre ntes . e de po is de pu blicados editais. na Ca pital do Estado e
na sede da co marca de situação do bem . co m o prazo de 30 (trin ta) dias,
para co nheci me nto de terceiros.

Parágrafo único . Havendo d úvida fundada sobre o domínio, o preço
ficará em de pósito, ressalvada aos ínteressados a ação própria para disputá.

lo.
Art. 14. Os bens exprop riados. uma vez tra nscri tos em nome do exp ro­

pri ante. não poderão se r objeto de reivindica ção , ainda que fundada na
nulidade da desapropriação.

• Not a: Ver DL nO3.365/ 41, ano 35.
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Par ágra íc único. Qualq uer ação, julgada pr oce den te, resorver-se - á em
pe rdas e da nos .

Ar t. t 5. O juiz q ue descumprir os praz os estabelecidos neste decreto­
lei incorre rá na sançã o previs ta no art . 24 do Código de Processo Civil.
aplicada mediante representação de urna das partes ao Conselho da Justiça
Federa l.

- No/a: No CPC atual . an o 198.
Parágrafo único . Tratando -se de se rvent uá rio da Justiça, ou de oficia l

do registr o de imóve is. ficará ele sujeito à multa igual a dois terç os do
maior salário mínimo do pa ís, po r dia de retardamento ,

Art. 16. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica ­
ção, revogadas "" disposições em contrário.

Brasília, 25 de abril de 1969; 148' da Independência e 81' da República -
A. COSfA E SILVA · Luís Antonio da Gama e Silva · Augusto Hamann
Radernaker Grünewald . Aurélio de Lyra Tavares - José de Magalhães Pin o
to : Antonio Delfim Nello • Mário David Andreazza . Ivo Anua Pereira ­
Tarso Dutra . Jcrbas G. Passa rinho· Márci o de Souza e Mello · Leo nel
Mira nd a > Ed mu ndo de Ma cedo Soares > Antonio Dias Leite Júnior ·
Hélio Bcltrâo - José Costa Cava lcan ti - Carlos F. de Sirnas.

(DOU 25.04.6'1)

DECRETO-LEI NU 1.075,
DE 22 DE JANEIRO DE 1970

RquJa a imissã o de poss e, "initio litis ",
em imóveis residenciais urbanos

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe co nfere o art.
55, da Constit uiçáo, e

Considerando que , na cidade de São PaulQ, o grande número de desa ­
propriações em zona residencial ameaça desalojar milhares de famílias ;

Considerando que os p roprietári os de prédios residenciais en contram
dificuldade, no sistema jurídico vigente, de obter, inicio litis, uma indeniza­
ção suficiente para a aquisi ção de nova casa própria;

Considerando que a oferta do poder expropriante, baseada em valor
cadastral do imóvel é inferior ao valor rea l apurado em aval iação no pro·
cesso de desapropriação ;

Considerando. finalmen te. que o desabrigo dos expropriados causa gra­
ve risco à seguranca nacional, por ser fermento de agitação socia l, decre ta:

Art, I ' . Na d :sapropriação por utilidade pública de prédio urb ano res i­
dencial , o expn priante, alegando urg ência, poderá imitir-se proviso­
riamente na poss, do bem, mediante o depósito do preço o ferecid o, se este
náo for impugnauo pelo expr opriado em cinco dias da intimação da oferta.

• Noto': Ver DL nO3.365141, art. l 0, § 19•

Art. 2', Impl gnada a oferta pelo expropriado, o ju iz, servind o-se , caso
necessário, de pe ito avaliador, flxará em quarenta e o ito horas o valor pro­
visório do imóvel

Parágrafo úni, O. O perito, q uando des ignado , deverá apresenta r o lau­
do DO prazo máx mo de cinco dias.

Art. 3', Qual do o valor arbitrado for superior à oferta. o juiz só autori­
zará a imissáo p ovisória na posse d o imóvel se o exprop riante comple­
mentar o depósit , para que este atin ja a metade do valor arb itrado .

Art. 4' , No , asa \o art igo anterior, fica. porém, fixad o em 2.300 (dois
mil e trezentos) s lIários mínimos vigen tes na região , o máxim o do de pós ito
a que será obriga Jo o expropriante.

Art . S', O e. propriado, observadas as ca utelas previstas no art. 34 do
Dec, lei n' 3.365, de 21 de junho de 1941, poderá levan ta r toda a importân­
cia de positada e •o mple rnentada nos termos do an o 3'.

Pa rágrafo ún co . Q ua ndo o valor a rbit rado for inferior ou igual ao
dob ro do preço lfe recido . é lícito ao expropriado optar en t re o levanta­
mento de 80% ( ' itenla por ce nto) do p reç o ofe recido ou da metade do
valor arbi trado .

Art . 6'. O d spost o neste decreto -lei SÓ se aplica à desaprop riação de
prédio reside ncir I urbano , habitado pe lo proprietá rio ou compromissário
comprador, cuja ,romessa de compra esteja devidamente inscrita no regis ­
tro de imóveis.

- Not. ': Ver ui n" 6.015/73, art. 167 e seguintes.
Art . 7'. Est decre to-l ei en tra em vigo r na da ta de sua publica ção,

apl icando-se às a 'ÓC' já ajuizadas.
Art . 8', Revc ;am·se as disposições em co ntrário .
Brasília. 22 de janeiro de 1970; 149' da Independência e 82' da Repúbli­

ca • EMÍUO G. MÉDICI . Alfredo Buza id..
(DOU 22.01.7 ')
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públi co . a pre texto de an otá -ta, co me ntá -la, ou melho rá -la. sem permissão

do autor.
Pará grafo uní co . Podem. porém. publicar-se. em separado. os comentá ­

rios ou anotaçõe.

Ano 33. As ce rtas missivas Dáo podem ser publicadas sem permissão do

autor. mas podem ser JUolAdascomo documento. em autos oliciais.

Ano 34 . Qua "lo O a utor. em virtu de de revisão, tiver dado , ob ra ver­

são de finitiva, Dá) poderão seus sucessores reproduzir versões anteriores.

Ano 35. As I rversas formas de utili7.ação da obra inteledual são inde ­

peooentes entre ,i.

Art. 36. Se , obra inl<!ledual for produzida em cumprimento a deve r

funcioWll ou a cr ntrato de trabalho ou de prestaçio dese~ os dire itos

do au to r. salvo f o rrveoção em co ntrário, pertencerâo a ambas as panes.

confo rme tor esu belecido pelo Conselho Nacio nal de Direito do Autor.

f 1' . O aut or terá direito de reunir em livro, ou em ...... obras comple ­

tas, a ob ra eOCODendada, após um ano da prime ira publicação.

§ 2' . O aut or recobrará os direitos patrimoniais ~re a obra encomen ­

dada. se esta oãc lor publicada dentro de um ano após a entrega dos origi ­

nais. receb idos sem ressalvas por quem a encomendou.

Art. 37. Sah o co rrveoção em co ntrário, DO co ntrato de produção , os

direitos patrimoniais sob re ob ra cinematográfica perteooem ao seu produ­

to r.
Art. 3&. A aquisição do original de uma obra, ou de exemplar de seu

instrumento o u veiculo maU!riaJ de utilização, não co mere ao adq uireote

q ualquer dos (jw ••1OI patrimooiaA do aut o r.

Ano 39. O autor. que alienar ob ra de art e ou manuscrito. sendo origi­

nais. ou direitos patrimoniais sobre obra inteleduaJ. tem direito írrenun­

c í éve t e ina lien .ivet a pa nicipar oa ma is ·valia q lX' a eies adviere m. e m

beneficio do \'eo . ledar, q uando novamente alienados.

§ I". Essa participação será de vinte po r ce nto sobre o aumeoto de pre ­

ço oouoo em esca alie ....çêo . em Ieee da imediatamente an terior.

f 2". Não se aplica o disposto neste arti go quando o aumento do preço

resulta r apenas ca desvalorização da moeda, q uando o preço alcançado lo i

infe rio r a cmco vezes o valor do maior sal.ário mín imo~ DO pa ís.

Art. 40 . Os dire itos patrimoniais do aut or, excetuadol OI rendimentos

resu ltant es de sua exp loração, Dáo se co municam. salvo se o co ntrario dis·

puse r o pacto an tenupcial,

Art . 41. Em se t rat an do de obra an ôni ma o u pseudônima, caberá a

quem publicá -la o exercid o dos dire itos patrimoniais do a utor.

Parágrafo único . Se, porém. o au to r se de r a conbecer, assu mirá ele o

exercício desses.üre uos, ressalvados po rém. os adquiridos po r te rce iros .

An. 42. Os direi tos patrimoniais do a utor pe rd uram por toda sua vida.

fI ' . Os filhos, os pais . ou O cônj uge gozarão vitaliciamente dos d ire itos

peinmouas do a utor qu e se lhes fore m tra nsmitidos por sucessão monis

causa.
§ 2". Os de mais sucessores do a uto r gozarão dos direitos pa trimo nia is

q UI: este lhes tra.,.mitir pel o pe riodo de sessenta anos, a coo tar de l' de

janeiro do ano Sl bseqüente ao de seu falecimento .

f 3' . Aplica.. , às obras póstumas o prazo de proteção a que aludem os

parágrafos preceo entes.
Ano 43. Qua.:Ido a obra inteledual. realiz.adaem colaboração. for ind i­

vis íve l, o p raz o de proteção previsto nos §§ l' e 2" do artigo anterior

contar-se - á da lDo .rte do último dos colaboradores sobn:viventes.

Parágrafo úni D • Acrescer-se-êo aos dos sobreviYentes os direitos de

autor do co laboro.dor que falecer sem sucessores.

Ano "- Ser. de sessenta anos o prazo de proteção aos direitos patri ­

mo niais sobre ot ras an ônimas o u pseudônimas , contado de l ' de janeiro

do ano imediame ate posterior ao da primeira publJcaçio.

Pará grafo únit o • Se. porém. o autor, antes do dccuno desse prazo . se

der a conbeoer, a )licar-se-á o disposto 0 0 art . 42 e seus parágrafos.

An. 45. Tarn oém de sesseota anos será o p= de p roteção aos direi·

tos patrimoniais obre obras ci=maIográflC3S, fooogáficas. fotográfICaS, e

de arte aplicada. a cootar de l ' de janeiro do ano subseqüente ao de sua

coodusão.
Art. 46. Prol . gem ·se por 15 anos a co nta r, n:spectiYameol<!. da publ ic:!o

ção ou da reedi< io . as obras eocomendadas pela União e pelo5 Esta dos.

Muoicipios e OIS nt o Fede ral .

An. 47. Par. os efe itos desta lei. rons.uc:rhlIl-se sucessores do auto r

setlS herdeiros at ; o ... gundo gra u. na linha reta ou colaU!ral bem como o

cônjuge. os legaL rios e cessionários.

Ano 43. Alêl I das obras em relação às quais decorreu o p razo de pro-

teção aos direi\(> patrimoniais, pertencem ao domínio público.

I - as de autor s falecidos que não I<!o!ulmdeixado suoesso!'e:S;

li - as de auto descoobecido. transmitidas pela tra<liçio oral:

111 . as publ :a das em países q ue não participem de tratados a que

ten ham aderido J Bras il e que Dáo confiram aos autores de obras aq w

pubbcadas o me DO tratameoto que dispe= aos aU10res sob sua jurisdi ·

ção .

LEGlSIACÃO COMPLEM E!'ITAR

Ano Z5. São direitos moraio do autor.

I - o de reivindicar. a qualq \ler tempo, a pa.temidade da obra:

11 • o de ter seu DOme. pseudônimo ou liDaI cooveocioWll indicado ou

anuociado. como sendo o do autor. na ut~ de sua oora:

111 • o de conservé-Ia inédiLa.:

IV · o de assepuv.1be a~,opondo-se a quaisquer modifica·

ções , ou à prática de aios que. de qualquer forma. possam preju<licá·la. ou

atingi -lo, como autor. em lua repll1aÇáo ou boon;

V • o de modificá·la. aJIlcS ou depois de utilizada;

VI • o de retinI ·1a de circulação. ou de Ibe suspender qualq uer forma de

~ já autorizJlda.

f I". Por morte do autor. transmitem-ae a seus berdeiros OS direitos a

que se reíerem OI indsOIl a IV desle artigo.

t 2". Q>mpctr ao Estado, que a exercerá a1nro'és do Conselbo NacioWll

de Direito AU10ral a defesa da iDI.egridade e geouinidade da obra caída em

domínio públiaJ.
f 3'. Nos casos do incIso& V e VI deste artigo , ressajvam-se as indeoiza ·

ções a terceiros, quando~DL

Art. 16.. Cabe c:xd1lSivamellle ao diretor o exercíoo dos dire itos morais

sob re a obra ciDcmalOçáfica; mas ele só poderá impedir a utilização da

película ap<XsmleDÇll judicial passada em julgado.

Art. rI. Se o dono da coastruçio, c=cutada qundo projeto arquite ­

lÕoico por ele aprovado. lida introduzir aheraçôes, durante sua execução

ou aJ>Ó' a coodusão. 5em o coeseatímenio do autor d o projeto. poderá

este repudiar a pa.ternXlade da coecepção da obra modificada, não sendo

l/cito ao proprietário. a partir de entâo e em proveito próprio, dá-la co mo

concebida pelo autor do proJelO inicial

Ano 23. Os direitos moraio do autor são inalienáveis e irrenunciáveis.

CAPfrowU1
DOS DIREITOS PATlUMONlAlS

DO AL"I'OR [ DE SUA DURAÇÃO

Ano 29. Cabe ao autor o direito de utiliz.ar, fruir e dispor de obra lne ­

rária. artísticaou cieDlífica. bem como o de autorizar sua util.iz.>ção ou !rui ­

ção po r terceiros, DO todo ou em parte.

Ano 3Q. Depeode de autorllaÇão do autor de obra literária, artística ou

cieotffica, qualquer forma de ma utilização, assim como:

I · a edição;
11 • a traduçio paraq~ idioma;

111 • a adaptaçio ou iDdusão em foo ograma ou película cieemato ­

gráfica ;
IV . a comunic:açio ao pábüc:o, direta ou iadirete, por qualquer forma

ou processo. como:

a) aecuçáo, represcutação. recitação ou declamaçáo;

b) radioditus&.J SODOn ou audiovisual:

c) emprego de aJl.o.fa.IaDIt:s.. de I<!lefonia com fio o u sem ele , ou de apa ­

relbos análogos;
d) Yideo(ooogafia..

f'aráuaJ'0 único. Se ts5a lixação for a uto riz.ada. sua aecuçáo pública.

po r qualq uer mdo. só se poderá faze r com a pe rmissão plivia, pa ra cada

vez. do titular dos direllOS panmooiais de a utor.

An. 31. Quaodo um.a obra, feita e m colaboração Dão for divisíve l

nenhum dos co la bo radores.. ~ pena de respooder por perdas e danos.

poderá. sem co nseotl meuto dos de ma is. p ublicá -Ia, ou autorizar·lbe a

publicaçáo. sa/Yo Da c:ob;:io de su.as obras complet&.

f I'. Se divergirem os cxMaboradora, dc:cidirá a lDaJOr1a. e. Da Ca1l.a des ­

lA, o Conselho Naaooal de Direito Autoral, a requerimeoto de qualquer

de les.
f 2". Ao colaborado<' d=ide ote , porém. fica assegurado o direito de

não cooln'buir para as despesas da p ublic:açáo , reounciando a sua parte DOS

lucros. bem como o de "'=Ó&r que se iJlscr'eva o seu DOme na obra.

f 3". Cadaco~ pode. eDlretaDto. individua1meote. sem aquies .

cêocia dos outro&, n:pmar a obra e defender os próprlos direitos cootra

I<!roeiroo.

Ano 32. Ninguem pode rep~ obra, que Dão pertença ao dominio

CAPirow 11

DOSDmLITOSMO~SDOAUTOR

esteve em circuIaçio.
Ano 23. Salvo cooveoçio em contrário. os co -auto res da obra intejec­

tual exercerão . de comum acordo. seus díreuos.

Parágrafo único. Em caso de divergência, dccidiní o Conse lbo NacioWll

de Direito Autoral, a requerimoeDlO de qualquer deles.

Ano 14. Se a conln'buiçio de cada co -autor pertencer a gênero diverso,

qualquer deles poderá explorá·1a separedameme. desde que não haja pre ­

juízo para a ll1iliaçio ecoDÕmica da oera comum.
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Art. U. Para identificar...., como autor. poderá o criador da obra ínte ­
Iectual usar de 5CU noDlCcivil, compldo ou abreviado aú por SUBI iniciais,
de pseudônimo ou de qualquer sinal convencional

Art. 13. Consjdera-se autor da obra intelectual, aio baveodo prova em
conírário, aquele que, por uma das modalidades de ideDtificlIçáoreferidas
no artigo anterior. tiver , em conformidade com o UIIO, iDdicada ou anUDcia­
da <S$ll qualidade na lua utilização.

Parágrafo único. Na falta de iDdicação ou anúncio, presume-se autor da
obra intelectual, aquele que a tiver utilizado publicameDle.

Art. 14. A autoria da obra em colaboração é atnbuida àquele ou àque.
Ies colaboradores em cujo IIOme, pseudônimo ou sinal coavencional Cor
utilizada.

Parágrafo úni co . Nio se considera colaborador quem aimpleamente
auxiliou o autor lllI produção da obra inteledua1, reveDdo-a, uualizando-a,
bem como fiscaliz.ando ou dirigindo sua edição ou lua apreaeD1aÇáo pelo
teatro, cinema. CoIografia ou radiodifusão IODOraou audioYisual

Ar!. 15. Quaado se tratar de obra rea1izada por diferenta peaoas,mas
organiz.ada por cmpr=a 'iD8utar ou coletiva e em seu nome utiliz.ada, a
esta caberá lua autoria.

Art. 16. Sãoco-autores da obra CÍDeDllltográfica o autor do lISIun!o ou
argumento 1iterário, musical ou 1itero-musical, o diretor e o produtor.

Parágrafo úni Xl . Consideram-se co-autores de desenhos animados os
que criam 06 deiI :nhos utiliz.adoI na obra cinematográfica.

CAPtrowII
DA AUI'ORlA DAS OBRAS INTELECI'UAJS

age, opo r...., a outra adaptAção, arranjo, o rq uest reçêc ou tnoduçio, &alvo se
Corcópia da SUB.

Art. 9'. À cópia de obra de ane plástica Ceitapelo próprio autor é use·
gurada a meama proteção de que goza o original

Ar!. 10. A proteção à obra intelectual abrange o seu tltukl, se original e
inconfundivel com o de obra, do mesmo gênero, divulgada anteriormente
por outro autor.

Parágrafo único . O t ítuío de publicações periódicas.. iDcIUllive jornais. é
protegido até um ano após a aaida de seu último nú mero, uivo 5C Coram
anuais, caso em que esse prazo se eievará a do is anc-..

Ar!. 11. AI. dispo&içiles destA lei não 5C aplicam aos textos de tratados
ou conveações, leis . decretos, regulamentos, decia6es judiciais e demail
atos oficiais.

LEGlSlACÃO COMPL EMEr-rTAR

1fruLoII
DAS OBRAS INTELECTUAIS

como de fODOgrama;
V • contrafação · a reproduçêo não autornada:
VI · obra:
a) em colaboraçio . quando ~ produzido em comum. por doi> ou mais

autores:
b) anônima • quando não 5C indica O DODlC do autor, por sua determí­

nação, ou po r ser deoconbecido;

c) pseudônims . quando o autor 5C oculta soe nome suposto que lhe
não posaibilita a iden~:

d ) inédita · a que não baja ,ido objeto de publicação;
e) póQuma - a que 5Cpublique após a mone do autor;
f) originária - a criaçio primígena;
g) derivada - a que, collll.ituiDdo criação autônoma. resuJla da adapta­

çáo de obra originária;
VII • Cooognuna - a fixação, acJusivamente IODOra, em suporte mate­

riaI ;
VIII - videoConograma . a CiDção de imagem e som em suporte mate­

rial ;
IX - editor . a pessoa fiúc:a ou juridica que adquire o direito exclusivo

de reprodução gráfica da obra;
X· produtor:
a) Conográfico ou videoConoçáfico . a pessoa física ou juridica que , pela

primeira vez, prodm o Cooognuna ou o videoConograma;
b ) eíDemalográfic:o • a pessoa fiúc:a ou jurídica que assume a iniciativa, a

OOOrdcnação e a IUpOnsabilidadc da Ceitura da obra de projeção em tela;
XI . empresa de radiodifusão - a empresa de rádio ou de televisão, ou

meio análogo, que lraosmiIe, com a utilização ou não , de fio. programas ao
público;

XII . artisúl - ator, locutor, narrador, dedamlldor, cantor, blliIarino,
mÚl icou ou outro qualquer in t érp re te, ou e:xecut.ante de obra 1iterária,
artística ou cient.ilica.

Art. 5'. Não caem DO domínio da União, do Estado, do Distrito Fede­
ral ou dos Municípios, as obras aimplesmeDle por eles ,ubveDciooadas.

Parágrafo único . Pertencem à Uniio, lOS Estados, ao DistriIo Federal
ou aos Municípios, os maou:scril.os de seus arquivos, bibliolecas ou reparti-
ções.

&y
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CAPÍTULO I
DAS OBRAS INTELECI1JAlS PROTEGIDAS

CAPtruw 11I
DO REGISTRO DAS OBRAS INTELECI'UAlS

Art. 6' . Sã o obras intelectuais as criações do espírito, de qualquer
modo cúcriorizadas, !ais como:

I - os livros.brochuras, folbelos, canas missivas e outros escritos;
11 • as conferêocias, akx:llçiles. sermões e outras obras da mesma natu­

reza;
III . as obras dramáticas e dramático-musicais;
IV - as obras coreográficas e pantomímicas., cuja =ução cenica se lixe

por escrito ou por outra qlWquer Corma;
V • as colllp05içõcs musicai5, teoba. ou não, letra;
VI - 81 obras eíDemat.ográficas e 81 produzidas por quaíquer processo

análogo ao da cinematografia;
VII - as obras Cotográficas e as produzidas por qualquer processo análo ­

go ao da Cotografia, desde que, pela escolha de seu objeto e pelas condi­
ções de sua execução, possamser COD5ideradal criação artística;

VIII - as obras de desenho, pintura, gmrura. escuJtura e litografia ;
IX - as i1ustraçiles, canas geouáficas e outras obras da mesma natureza;
X - OS projetos, esboços e obras plásticas coocememes a geografia, tipo-

grafia. engenhari.a, arquitetura, cenografia e ciêDcia;
XI . as obras de arte aplicada, desde que seu valor artístico possa

dissociar-se do caráter indus1riaJ do objeto a que estiverem sobrepostas,
XII - as adaptações, trllduçiles e outras transíormaçôes de obras originá­

rias , desde que, previamente autorizadas e não lhes causando dano, se
apresentarem como criação intelectual nova.

Art. 7' . Protegem-se como obras intelectuais independentes, sem pre ­
juíz.o dos direitos dos autores das panes que as constnuem, as coletAneas
o u as compilações, como seletas, compêndios. antologias, eDciclopédias, di­
cionários, jornais, revist.as, co letâneas de textos legais, de despachos, de
decisões ou de pareceres admioistrativ06, parlamco1ares ou judiciais, desde
q ue, pelos cri térios de sele ção e or ganízaçso, collll.ituam criação inlelec·
tual,

Parágrafo único. Cada autor co nserva, neste caso . o seu direito sobre a
sua p roduçio, e poderá rep roduzi -Ia em separado.

Art. r. É liIular de direitos de autor, quem adapta, trllduz., arnoja ou
orquestra obra caída DO domínio público; todavia não pode, quem assim

Ar!. 17. Par.i segurança de seus direitos, o aUlor da obra iDleleclual
poderá registrá · la , conforme lua natureza, na Biblioteca Nacional, na
Escola de Músic l, na Escola de Belas Artes da Univenidadc Federal do
Rio de Janeiro. r o lmti1uto Nacionat do Cinema, ou 110 Comelho Federal
de Engenharia, Arquitetura e Avonomia.

§ 1·. Se a ob 11 for de natureza que comporte registro em mais de um
desses ó rgãos, de-terá ser registrada naquele com que tiver maior afinidade.

§ 2·. O Pode' Executivo, mediante decreto, poderá, a qlWquer tempo
reorganizar os IUViços de registro, conferindo a outrol órpos 1I5 atribui ­
ções a que se reCI re este artigo.

§ 3· . Nio se l-nquadraodo a obra nas entidades DOmeadaa neste artigo,
o registro poderá ser Ceitono Conselho Nacional de Direito Autoral

Art. 18. As dIrvidas que 5C levantarem quando do rep.tro serio subme­
tidas , pelo órgão que o está processando, a decisão do Conselho Nacional
de Direito Autoral.

Art. 19. O n -pstro 'a obra intelectual e seu respectivo lnls1ado serêo
gratuitos.

Art. 20. Sah O prova em contrário, é aulor aquele em cujo DOme Ioi
registrada a obra intelectual, ou conste do pedido de IiceDciameDlo para a
obra de engenhar ia ou arquitetura.

1fruLoIII
DOS DIREITOS DO xtrron

CAPtrowI
DISPOSlçóES PREUMlNARES

Art . 21. O au or é titular de direilos morais e patrimoniais aobre a obra
intelectual que p .oduziu.

Art. ll. Nio >Ode exercer direitos autorais o titular cuja obra Co i retira­
da de circulação '11I virtude de senteDÇll judicial irm::orrivel.

Parágrafo únio o. Poderá, eotretaoIo, o aulor reiviDdicar os lucros, even ·
lualmente auCe, dos com a exploração de lua obra, enquanto a mesma
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nicos ou audiovisuais.
§ 2· . Ao req uerer a aprovação d o espetáculo ou da transmissão, o

empresário deverá apresentar li aut oridade policial observando o dispos to
na legislação em vigor , o program a, aco mpanhado da autorização do auto r,
intérprete ou exec uta nte e do produtor de fonogramas, bem como do reei ­
bo de reeolhimenio em agê ncia bancária ou postal ou ainda document o
equivalente em forma a utorizada pelo Conselho Nacional de Direito A uto ­
ral a favor do Escrit6rio Central de Arre cads çêo e Distribuição , de que
trata o art . 115, do valor dos direitos a utorais das obras programadas

§ 3· . Quando se tra tar de representação teat ral O recolhimento será Iei­
to no dia seg uinte ao da representação, il vista da freq üência ao espetáculo.

Art.. 74. Se não fo i rlXada prazo pa ra a rep resen tação ou execu ção,
pode o autor , observados os usos loca is, assiná -lo ao empresário.

Art. 75. Ao autor assiste o direi to de opor-se a representação ou execu­
ção q ue não esteja suficiente me nte ensaiada, bem como o de fiscalizar o
espe tá culo , p o r si ou por delegado seu, tend o , para iss o , livre acesso,

durante as representações ou execuções, ao loca l onde se realizam.
Art.. 76. O autor da obra não pode ahe rar -lhe a substân cia, sem acordo

com o empresári o qu e a faz representar.
Art . 77. Sem licen ça d o autor. nã o pode o empresário comunicar o

manuscrito da obra a pessoa estranha li representação, ou execuçã o.
Art . 78. Salvo se aband onare m a emp resa , nã o podem os principais

intérpretes e os diretores de orq uestra ou co ro , escolhidos de comum aco r­
do pelo aut or e pel o empresário, ser substituídos por ordem deste , sem qu e
aquele co nsi nta.

Art. 79. É impenhorável a parte do prod uto dos espetáculos reservada
ao aut or e aos artistas .

CAPÍTULO 111
DA unUv.ÇÃO DE OBRA DE ARTE rl.ÁSIlCA

111 - a res ponsab ilidade do p rodutor pa ra co m os demais co -aut ores,
artjstas inté rp retes ou executantes, no caso de co- prod uçâo da obra cinc­
mar o gr áfica .

Art . 86. Se, no decurso da produção da ob ra cinematogr áfica, um de
seus colaboradores, po r qualquer motivo, interromper, temporária o u defi ­
nitrvarnente, sua participa ção, não perderá os dire itos que lhe cabem qu a n·
lo à parte já execu tada. mas não pod erá opo r-se a que esta seja util izada na
obra. nem a que o utrem o substitua na sua co nclusão .

Art. /17. Além da remuneração estipulada. tém os demais co- a uto res da

obra ci ne mato grá fica o direito de receber do produtor cinco por cento,
para serem entre eles repartidos, dos rendi mentos da utilização econômi ca
da pel ícula que exced e rem ao décup lo do valo r do cust o bruto da produ­
ção.

Pa rágrafo únio Par a esse fim, obriga-se o produlor a prestar co ntas
anualmente aos ce rnaís co-autores .

Art . 88. Não havendo disposição em co ntrário, poderão os co- a uto res
de obra cincmau gráfica utiliza r-se, em gênero dive rso , da parte q ue co nsti­
tua su a co nlrib ui .:áo pessoal.

Pa rágrafo único. Se o produtor náo co ncluir a obra cinematográfica no
prazo ajustado , c u não a fizer proje tar dentro em três anos a contar de sua
co nclusã o, a utili zaçâo a qu e se refere este arti go se rá livre.

Art . 89. Os d -rc üos autorais relat ivos a ob ras musicais. lítero-m usica is c

fonogramas incluíd os em filmes serã o devid os a seus titulares pelos respon
sáveis dos locais o u es ta be lecimen tos a qu e alud e o § ] " do art . 73. o u

pe las e missoras ce televisão . que os exib ire m .
Art . 90. A exposição, difusão ou exibiçã o de fotografias o u filmes de

ope ra ções ctrúr gjcas dependem da. auto rtze çã o d o ci r urgiã o e da pessoa

operada . Se esta for falecida, da de se u cônjuge ou herdeiros.
Art . 91. A5 dispos ições dest e capi tulo são apli cáveis às obras produzi­

das por qualquer processo análogo li cinematografia

Art. 80. Salvo convenção em co ntrário, o aut or de obra de arte plásti ca,
80 alienar o objeto em q ue ela se materializa, transmite ao adq uire nte o
direito de reproduzi -la. o u de expô-la ao pú blico.

Art.. 81. A autorização para reproduzir obra de art e plásti ca, por qual .
quer processo, deve constar de documento e se pres ume onerosa.

CAPÍTULO rv
DA unUv.ÇÃO DE OBRA t'OTOGRÁ}1CA

Art.. 82. O autor de obra Iotogrâfica lem direito a reproduzi-ta, difundi­
la e colocá-la li ven da, observadas as restrições à exposição, reprodução e
venda de retratos, sem prejuízo dos direitos de autor sobre a obra reprod u­
zida. se de artes figurativas .

§ I·. A fotografia. quando divulgada, indicará.jfe forma legível, o nome
do seu aut or.

§ 2· . É vedada a reprodução de obra fotográfica que nã o est eja em
absoluta consonáncia com o original, salvo prévia autorização do au to r.

CAPÍTIJW VII
DA l m Lll..AÇÃO DA O BR-Io PUBLICADA EM

DIÁRJOS O U PE RIÓ DICOS

Art. 92. O d i reit o de util ização eco nô mica dos escrit os publicados pe la
imp rensa. diária ou peri ód ica. com exceção dos assi nados ou que apresen­
tem sinal de rese rva, pertence ao edi tor.

Parágrafo único . A cessão de arti gos assinados, para publicação em di á­

rios o u peri ód icos , não produz efeit o. salvo conve nção em contrário, al ém
do p razo de vint z dias. a contar de sua pub licação. findo o qual recobra o
aut o r em toda a ple nitude o seu d ire ito.

CAPÍTUW VIII
DA lJIlLll.AÇÃO DE O BRAS

P-:RTE NCENTES AO DOMiSlO PÚBLICO

Art. 93. (Rev godo pela Lei n' 7./23, de 12.09.83).

CAPÍTULO V
DA unU7.AÇÃO DE t'ONOGRAMA TÍTUwv

DOS DIREITOS CONEXOS
Art.. 113. Os cassetes, cartucbos, discos, videofonogramas e aparelhos

semelhantes, co ntendo fitas de registro de som gravadas, não poderão ser
vendidos, expostos à venda, adquiridos ou mantidos em depósitos para fins
de venda, sem q ue em seu corpo conste , e m destaque e integrando -o de
forma indissociável o número de inscrição no Cadastro Geral de Contri ­
bu intes • CGC, do Ministério da Fazenda, da empresa responsável pe lo
processo industrial de reprodução da grava ção . [Redação dada pela Lei n"
6.8()(), de 25.06.80).

CAPÍTUWVI
DA unUv.ÇÃO DE

O BRo\ CINEMATOG RÁFICA

CAPÍTUW I
DISPO SIÇÃO PRE U MI NAR

Art . 94, As ' .ormas relativas aos direitos do aut or apli cam -se, no qu e
co uber, aos dire i-os qu e lhe são co nexos .

CAPÍTUUl lI
DOS DIRE ITOS DO S ARllSfAS IJIlTÉRPlu:n:s

O J EXECUTANTE S E DOS PRO DlJfORES
DE t'ONOGRAMAS

Art. 84. A autorização do a uto r de obra inteled ual para sua prod ução
cinematográfi ca implica, salvo dispos ição em contrá rio, licen ça para a utili­
zaçã o econ ômi ca da película .

§ I · . A exclus ivid ade da a uto rizaçã o depende de cláus ula express a, e
cessa dez anos após a ce lebração do co ntrat o, ressalvado ao produtor da
ob ra cine matográfica o direito de co ntinuar a exib i-la.

§ 2' . À aut o rízação, de que tra ta este artig o, ap licam -se, no q ue co uber,
as normas rela tivas ao contrald de edição.

Art.. lI5. O contrato de prod ução cinematográfica deve esta be lece r;
I - a re muneração devida pe lo p rodutor 80S de ma is co -auto res da obra e

80S artistas intérpretes ou executante>, bem como o tempo . lugar e forma
de pa game nto ;

II - o prazo de conclusão de obra;

Art . 95. Ao i rusta, berdeiro ou sucessor, a titu lo one roso ou grat uito,
cabe o dire ito de imped ir a gravaçã o. reprodução, transmissão, ou retrans­
missão, por em p CS3 de radiod ifusão , o u utilizaçâo por qualq uer fo rma de
comunica çã o ac público, d e suas interp rctaç óes ou execuções, pa ra as
q uais não tenha ( ad o seu prévio e expresso co nsentime nto

Parágrafo úni eo. Quando na interpretação o u execução participarem
vári os artistas. se IS direitos serã o exercidos pe lo diretor do co njunto .

Arl. 96. As e mpr esas de rad iod itus âo poderão real izar fixaç ôes de
inte rp retaçâo ou :xecução de artis tas que as tenham pe rmitido para utiliza­
ç30 em deterrn ir sdo núme ro de emissões, lacultada sua co nse rvaçã o em
arq uivo púb1Jco.

Art. 97. Em !ualquer drvulgaçá o. devidamente au torizada. de inierpre ­
tação ou execu çi l , será obrigatoriamente mencionado o nome ou o pseu ­
dônimo do artist .
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CAPíTUWIV
DAS UMITAçóES AOS DIREITOS DO AUfOR

Art. 49. Nã o co nsti tui o fe nsa aos dire itos do auto r:
I . a rep rodução:
a) de trechos de obras já pu blicadas, ou ainda que Integral, de pequenas

composições alheias no co ntexto de obra maior . desde que esta apresente
caráter cientifico . didático o u religioso , e haja a indicação da o rigem e do
nome do autor;

b) na imprensa diá ria ou periódica, de notícia ou de artigo informativo.
sem caráter literário. publicados em diários ou periódicos, com a menção
do nome do aut or. se assinados, e da p ublicação de onde foram transcritos;

c) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões
públicas de qualquer natureza;

d ) no co rpo de um inscrit o, de obras de arte , qu e sirvam, co mo acessó­
rio. para explicar o texto. mencionados o nome do aut or e a fonte de que
provieram;

e) de obras de art e existentes em logradouros públicos ;
I) de retratos, ou de outra forma de representação da eíígíe , feitos sob

en comenda, quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado ,
não havend o a posição da pessoa neles representada ou de 5CU> herdeiros ;

li . A reprodução, em um só exemplar, de qualquer obra, contando que
não se destine à utilização co m intuito de lucro;

'" - A citação, em livros, jornais o u revistas , de passagens de qualquer
obra, pa ra fins de estudo. crítica ou polêmica;

IV . O apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a
quem e.... 5C dirigem, vedada, porém. sua publi cação. integral ou parcial ,
sem aut orização expressa de quem as minis trou :

V . A execução de fonogramas e transmissões de rád io ou televisã o em
estabelecimentos come rciais . para demonstração à clientela;

VI - A representação teatral e a execução musical, quando realizadas no
recesso famil iar ou para rins exclusivamente didáticos, nos locais de ensin o,
não havendo , em qualquer caso, intuit o de lucro ;

VII - A ut ilização de obras intelectuais, quando indispensáveis à prova
judiciária ou administ rat iva.

Art. 50. São livres as pa ráfrases e paród ias qu e não forem verdadeiras
reproduções da obra originária. nem lhe implicarem descrédito.

Art. 51. É lici ta a reprodução de fotografia em o b ras cientificas ou
didáticas, com a indi cação do nom e do autor . e mediante o pagamento a
este de retribu ição eqü itat iva , a se r fixad a pel o Co nselho Nacional de
Direito Autoral.

CAPíTUWV
DA CESSÃO DOS DIREITO S DO AUfOR

Art. 52. Os direitos do aut or podem ser, total o u parcialmente, ced idos
a terceiros por el e ou por se us sucessores, a titulo universal o u s ingula r,
pessoalmente ou por meio de rep resentante com poderes especiais.

• Nota: Ver Lei n9 6.533, de 26.05.78, ano 13.
Parágrafo único . Se a transmissão for total, nela se co mp ree nde m tod os

os direitos do autor, salvo os de natureza personalíssima, com o o de intro­
duzir modificações na obra, e os expressamente excluídos por lei.

Art. 53. A cessão total ou parcial dos direitos do autor, qu e se fará
sempre por escrito, presume-se onerosa .

§ 1· . Pa ra valer perante terceiros, deverá a cessão ser averbada à mar ­
gem do regist ro a que se refere o art . 17.

§ 2°. Constarão do instrumento do negócio jurídico, especificadamente,
quais os direitos objeto de cessã o, as condições de seu exercício quanto ao
tempo e ao lugar , e, se for a líluJo oneroso, quanto ao preço ou retribuição.

Art. 54. A cessã o dos direitos do autor sobre obras futuras será permi ­
tida se abranger, no máximo, o período de cinco anos .

Parágrafo úni co. Se o período estipulado for indeterminado, ou supe­
rior a cinco anos, a tanto ele se reduzirá, diminuindo -se, se for o caso . na
dev ida proporção, a rem une ração estipulada.

M L 55. At é pr ova em co ntrário , presume-se que OS co labo rado res
o mitidos na divulgação ou pu blicação da obra cederam seus direitos àq ue­
les em cujo nom e foi ela publicada.

Art. 56. A tra dição de negativo, o u de meio de reprodução análogo,
induz à presunção de qu e foram cedidos os dire itos do autor sobre a foto­
grafia.

TÍTUWIV
DA unUZAÇÃO DE OBR~ INTELEcruAIS

CAP íTUWI
DA EDIÇÃO

Art. 57. Mediante contrato de ed ição, o ed itor , ob rigan do -se a repro ·
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duzir mecan icament e e a drvul ga r a obra literária . arus uca, o u cientiflca.
qu e o aut or lhe confia, adquire o di re ito exclusivo 8 publicâ -Ia, e explorá­
la.

Art . 58. Pelo mesm o contra to pode o aut or obrigar -se à le itura de obra

literária. art ística , ou cie ntlüca, e m cuja publicaçâo e divulgação se ernpe­
nha o edit or .

I I ". Não bev codo te rmo fixado para a entrega da obra. entende-se que
O aut o r pode emregá-Ia quando lhe co nvier, mas o editor pod e fixar·lbc
prazo, com a couunaçâo de rescindir o contrato.

1 2· . Se o aut or falece r antes de co ocluida a obra. o u lhe for impossivel
Ievá ·la a cabo , p :x1erá o ed itor co nsiderar resolvi do o contrato , ainda que
entregue parte considerãvel da ob ra, a menos que, sendo ela autônoma, se
dispuser a editá -ta, mediante pagamento de retribuição proporcional , o u
se , consentindo ')5 herdeiros, mandar termin á-ta por outrem, indicando
esse fato na ed içco.

§ 3· . É ved ada a publicação . se o auto r manifesto u a vontade de SÓ

publicá-la po r inteir o, o u se assim o decidem seus herdeiros.
Art. 59. Enu ode -se que o co ntrato versa apenas sobre uma ed ição, se

não houve r cláus ula expressa em co ntrário.
Art . 60. Se, DOco ntrato, o u ao tempo do co ntra to , O aut or não tiver

pelo se u trabalho, estiputado retribuição, se rá esta art>itrada pelo Conselho
Nacional de Direito Autoral.

Art. 61. No silênci o do contrato , co nside ra-se que cadaediçã o se cons ­
titu i de do is mil exemp te res

Art . 62. Se os originais forem en tregues em desa co rdo com o ajustado ,
e o edit or não os recusar D05 trin ta d ias seguintes ao do recebimento, têm ­
se po r aceitas as auerações introduzidas pel o a utor .

Art . 63. Ao ed ítor co mpete üxar o preço de venda. se m, todav ia. poder
elevá -lo a ponto que embarace a circ ulação da obra.

Art. 64. A men os q"" os direitos patrimoniais do aut or tenham sido
adquiridos pelo edit or , numerar-se -âo tod os os exemplares de cad a edição.

Parágrafo úni co. Cons id era- se co ntra fação, suje itando-se o edit or ao
pagamento de pe rdas e da nos, q ua lquer repetição de número, bem como
exem plar nã o nume rado . ou qu e apresente número que exceda 8 ed ição
contratada.

Art. 65. Q uaisquer q ue sejam as co ndições do co ntrato , o ed itor é obri ­
gado a facultar eo a utor o exame da escri turação na parte qu e lhe co rres ­
ponde, bem como informá-lo sobre o estado da ed ição .

Art. 66. Se a retribuição do aut or lica r dependendo do éxito da venda,
se rá ob rigado o edit or a lhe prestar co ntas semestralmente.

Art. 67. O editor não pode fazer abrevíações, adiçõe5 ou modificações
na obra, sem permissão do aut o r.

Art. 68. Resolve-se co ntrato de ed ição, se . a partir do momento em que
fo i ce lebrado, decorrerem três anos se m que o editor publique a obra.

Art . 69. Enquanto não se esgot arem as edições a que tiver dir eito o
edit or, não pod erá o aul or dispor de sua obra.

Pará grato úni .:o. Na vigência do co ntrato de edição, assist e ao edit or o
direito de exigir qu e se retire de circulação edição da mesma obra, feita
por outrem.

Art . 70. Se, esgotada a úhima edi ção, o edit or , com direito a outra, a
não publi car , pocerá o aut or intimá-jo judicialmente a que o faça em certo
p razo , sob pe na (e perder aquele direito, além de responder pel os danos.

Art. 71. T er I direito o autor a fazer, nas edições sucessivas de suas
obras, as emend, s e alterações que bem lhe parecer, mas se elas impuse­
rem gastos extrac rdinários ao edi to r, a est e caberá indenização.

Parágrafo úni<o. O edi tor poderá opor-se àssnersções qu e lhe pre jud i­
quem os interesses, o fe nda m a reputação , ou aumentem a responsa ­
bilidade.

Art . 72. Se, e m virtude de sua na tur eza, for necessária a atualização da
obra em novas euiçôes , o edit or , negando-se o autor 8 fazê-Ia, dela poderá
encarregar outre i a, mencionando o fato na ed ição .

CAPíTUWII
DA REPRESE"'TAÇÃO E EXE CU ÇÃO

Art. 73. SeIlC autorização do aut or, não poderão ser transmitidos pelo
rád io, serviço de aho -Ialantes, televisão ou o utro me io análogo, represen­
tados ou execu t rdos e m espetácul os pú b licos e audições públicas, que
visem a lucro d i eit o o u indireto, drama, tragéd ia, co média, co mposição
mus ical, com Ielr I ou sem e la, o u de obra de caráler asse melhado.

§ ] •. Co nside raro-se espetáculos públiros e audições públicas, para os
efe itos legais . a . representações o u execuções em locais ou estabe le ­
cime ntos. como t ""ras, cinemas, saíôes de baile ou concerto, boates, bares.
clubes de qualqu " natureza, lojas come rciais e industriais, estádios, circos,
restaurantes. bot is, meios de transporte de passageiros terrestre, maritimo.
fluvia l o u aérec ou onde q uer qu e se representem, executem, recitem,
interp retem ou 1 ansrnitam obras intelectuais, com a participação de artis ­
tas remunerados ou mediante quaisq uer p rocessos Ionomecânicos , elet rô-
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CA piTULO 111
DA 1'RJ-:SCRl ÇÃO

Art . 131. Pr ~crC'''''e em cinco ano~ a açtlO civ il por o re nsa a d irc i l o~

pat rimon ia l\ do ;.uto r o u co ncxo~ . co ntado o prazo d a data e m q ue se deu
a violação.

ut i ll/ ;Il,J Ill d a o b r.r. sem preju ízo d o d ircu o à mdcniza çâo de pe rdas c
dano s

Ar l. 124 . Quem ve nder , o u cXJllL\Cr à venda . o b ra rcproduzrda C•.im

frau d e se r á ~o IIJ :l namenl (' responsáve l co m o co ntra fato r, nos termos uo~

anif,i..l ~ p reced e ntes. c. M' ;:1 rcpn..)\j uç;:j~ , tive r ~ i l.h ' tril a no est ran ge iro . rcs ­
ponder áo . co mo .o ntrnía to rcs. o impo rtado r e o d ist ribu id or .

Art . 1 2 ~ . AI·h<':I·" · " d ispos to nos art s 122 e 123 às trans missõe s.
rctra nsnuss ócs. I :phtD Uc.,· ~\ t.'~ o u publicações real izadas. sem u utoriznç âo.
por YU:llsq ue r meros o u pr ocessos . d e execuç ões . íntc rp rc ta çócs. em issões e
fon ogram as p roh-gldl"

Art . 126. Qu r rn, na ut ihza çà o po r qualquer me io o u processo . d e obra
intelectual , de ixar de indica r ou d e anunciar. corno ta l. o nome. pscud ôn i­

mo o u s inal co nvencio nal do a uto r. int érprete o u exe cutante . além de rcs­
ponder fk1r d an e .. mcra is. es t á llb n f..ad~l a drvuígar -Ih e a ident idade

a ) e m se tr aundo de em p resa d e radiod ifusâ o, no rncsrno ho r ário e m
'luc u vcr oco rrid } a in íruç áo . por 3 (três ) dias co nsc c utrvo s,

b ) e m se tra t...ndo d e pubhcaç áo gr áfica o u fon ográfica . rncdiaru c incl u ­
s ão lk erral a n os ex empl ares a inda não di stribuid o s . se m preju ízo d e
co mu n ica ç âo . c .i m d csruquc . p or lré ~ VCI.C'!> co nsc c utivas . em jo rnal. d e
grand e c irc ulaç ào. J l ) du nu cih o d o a uto r. do ed itor . o u do produto r.

C ) e m se tr a tando de o utra torrna d e ut il iza çào . pel a co m unica ç âo ntr a ­

vê> d:l imp rensa . na lo rrna a 4u e se refere a alin ca ante rio r.
. 1\"01. ~ . Vcr JÁ 'J n" .J fJ+.J/ 00. an. CI" , § _1"-'.

P~l rá f.Ta fll ú n-co () Ji ~p ~~ l l) neste a n lg.(l n ào se ap hca 3 programas

son o ros exclusivarneruc musicais, sem qualquer forma de locução ou pro­
paganua corncrcml.

Art , . 127. O t ituku dos direit os patrimonia is de a utor o u co ne xos pode

requ ere r à auto ridade policial co mpete nte a IIlte rdição da representaç.1l'.
CXlacUçãO. trar15m~(l o u rel ra nsrn l5Sâo d e o bm inlc leet ua l, mcl U5rve fon t1 ­

FJam~ . sem a ulo :"iz.aç'-I(l devida . be m co mo a aprccns.i ~l . par a a garant i~l de
seus direito>. da ,"ceil a brut a

Pa r.:ig.raf \.) únil (l A. rnle rl..J1ç[w pe rd ura r;:í al l' lIuc o mf ral o r exi b~1 a "ul~),

riz.açã o .
An . 128. Pe !.1 V)(lla (lll de doreito, :lutor,, !'> na.' rep rese nt:lçúes o u ex<··

CUÇllC':'o real l7.;:.HJa.... no !> IOC .l b o u ~I al)(:k·clm('nt os a ljU l' a lude o § J'" t.J ~) 'H1.

73, S('~ pr opnel <lrlo !> . d lretor~. gcrenlc~ . cmpr~rio!\ (' arn:nda l ár io~ r('~ ·

pon de m so lidan~men l e co m os o rgani1.ado res d~ espe táculos
An. 129. Os ar1c>ta~ não r~..xJerã n alt e ra r ~uprim i r . o u aCrC'5ccn la r. na.'"

r('prc:-- cnl ~l çÚNt o u ex('(' uç ô{" ~ . pa lavr :L\ . fra!le !o. ou ce n3.!o> se m a Uloriz~çtl i.. ) .

po r e>erito. do a utor . sob pen a de se r..m mult ado, em um sa lario mininhl
da re!!iflD. se a infriJç:-Jo ~l' re pet ir dcJX)i.... yuc o aul or no ti fica r, po r csc r Í1 l1.

o ar1~ l .a e o ('mpr~no de sua pr oi blç:w 3C1 ac r6.c imo . à supre~\fli..l o u a lie ­
ra çftll \'e rifica dCh

§ 1". A mu U" d<' 'l ue trat ",te an if o , ..ní ap liGldi! pe li! a Ulo ndade qu e
hom'c r licenciad .) () cs pC't:icul o . (' M.'rú recolh iJ a aLl Co nse lho ~acio nal d e
Dire illl Au toral.

§ 2 ' Pel o pa! amenl o da multa a 4 ue se re fere o pa rágra fCl an terio r. re !'. ·

po ntJl' m so lidan~ . ml'n l c o a n i'it,jl e () emprcs:írl(l d o espetác ulo .
§ 3". S o caso de rein cidên Cia. pod erá o aut or c",""" a a Ulo riz., ç.io dada

pa ra a represent: ç.tJO o u exe cu ç.;:""s{)
Arl , L'\O. A leq ue ri rne nto do lilu 1Jr do s di rc it~ a ulo ra LS . a a u tor id ade

poli cl:l' co mpete.' le. no caso de IIlfr:lç;1O do disposto no, H 2" e 3" do an o
73. delermina rá ,. suspe ru.áo do espel:Í cul() por vinle e 'lualr o hor"". da pri ·
rnc iJ71 vez. c po r quarenta c oil o hora~ . em cada rein Cidên cia .

LEC,ISIACÃO CO\1I'LE\1 F:-''TI\ R
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ça e distribui ção de direitos aut ora;" .
V . fun ci onar, como árbitro , em ques t ões . lIuC versem sobre drreuos

au to rais . entre au tores. int érpretes . ou execut a ntes. c suas associações . tan ­
to entre si. quanto ent re uns c o utras ;

VI . gerir o Fundo de D ireit o Aut oral. aplicando -lhe os recursos !>C!!un·
do as no rm as q ue estabelecer . deduzidos . para a manutenção do Conse lho.
no máximo , vin te por cento . a nualmente :

VII . manife star -se sobre a conve niên cia de alteraçáo de normas de
direito aut oral. na o rd e m interna o u mrernacion al . bem co mo pr oblemas a
ele co ncern ent es :

VIII · manifestar-se sobre os pedido; de hcc n ças compulsórias prcv "'l""
em tra tados c co nvenções internaciona is:

IX . fiscalizar O exat o e fiel cumprime nto das obngaçôes dos produtores
de vide ofo nogramas c fon ogramas . edito res c associações de direit os do
aut or, par a com os titulares de d ireitos a utorais c art isucos , procedendo. a
requ er imento destes . a toda s as verificações 'l ue se fize rem necessá rias.
inclusive a ud ito r ia c e xa me s co n t áb e is. (Item acrescen tado pela IA'; nv
6.800. de 25.00.80)

X . impor norm a, d c contabilidade às pe.,;oa s jurídicas referidas no
inciso anterior . a fim de que os plan os co ntábeis e a escrituraçào pcrmuam
a adequada verificaç ão da quantidade de exe mplares reproduzjdos c vendi ­
dos; (It em acrescentado pela Lei nV 6.800. CÚ'25.06.80)

XI . tornar o bngai óno 'lue a' etiquetas q ue disungucrn as CÓp~'lS de
videof on ogramas e fonogramas scJam autenticada... ( VE TA IX ), pel o pr ó ­
pno Conselho Sacio na l de Direito A utora l. na form a das instruções que
ven ha a baixa r. (l tem acrescenusdo pela Lei n" 0.800. de 25.06.80).

Parágrafo ún íco . O Co nse lho Na ci onal de Direito Autoral o rga n iza rá c

manterá um Ce ntro Brasileiro de Infonnaç~ sobre direit~ a ulo r..ll\
Art . 118. A aut oridade policial en carre gada da censura de cspetácul~

o u transmissão pclo rádjo ou telC'\ "is.ão . encaminhará. ao C Ol'l..Se lhü S aci o ­

na l de DiTcito Aut oral. cópia das pro!'Jamaçi''''' . autori1.açõc , e recibos de
de pósit os a e b apresentada . em co nformidade co m o ~ 2' do ano 73. e a
1cf.1'laç'JOvigent e.

Art. 119. O Fun d,) de Dire ito Aut oral tem po r fmalidade .
I - esti mul ar a criaçiw de o bras inte leclua;". inclusive m<'dlanl<' inslilu i·

ção de prêmios e de bvba> de esludo e de pe"lUl>a:
11 . auxili a r ó rgãos de as.sistêm-ia social das as.sociaç' '''' e sindicalos de

a uto res . intérpretes o u eleculant ('S;
111 - publicar o b ras de au tores nov os . mcdianl l' con\' ên i~) com ú rg:ti..h

públicos o u edit or a privad a:
IV · cus lear as despesas do Conselho :"acio nal de Dueito Aul ora l.
V . c~l car o fu nc ionamento d o M~u do Conse lho ~ac ional do D ire i-

to Aul oral.
Art. 120. lnte!'Jarão o Fundo de Direito Au tor al.
I- (Rr l'ogado pd a Lei n9 7. ]:!]. dt · l2. 09.83).
11 . doaçõcs de pess0"" f"i ca> o u jurídicas naciona ;" o u estrangeiras .
11I . O pr oduto da>. mui\"-' imposlas pelo Co nse lho S acion a l d.. Duelto

AUlora!,
IV . as quanti"" qu e. distribuídas pcl o E,critóri o Ce ntra l de Arrecad a·

ção e Distribu ição às associaçõcs. não forem reclamad"" po r !>cus assoc ia·
dos . decorrido o prazo de cinco ano~ .

V . recúr.;os o riundos d.. o Ulr"" fon le>.

CAPiTULO I
DISPOSIÇÃO PRJ-:L1MI:"AR

1truLO VIII
DAS SA!"iÇÓES À VIOL>\çAo DOS DIREITOS DO ALTO R

E DIREITOS QUE LHE SÁo CO!'iEXOS

Art. 12 1. As ""n çõcs civ;" de q u.. trai a o capilulo seguint e se apl icam
se m preju ízo da.<sançll<'S pen aIS cabi"e;" .

C-\piTULO 11
DAS S.-\....ÇÓ ES Cl\1 S
E: AD~JI~I SlRAm'AS

TÍTULO IX
OIS 'OSIç:() ES FI\ AIS E TR-\\SITÓRl-\S

Arl. 122. Qucm imp ri mi r o b ra lite rá ria. anislica o u cie ntifica . ....m
aut o r11.ação do aUlor. pe rdc rá para esl e o, nemp lares 'l ue !>C apreenderem.
e pa!!ar-Ihe. á O resla nle da edi ção ao p reço qu e foi vendid o. ou for avaha ·
do.

Parágrar o uni co - l'ão se conhecendo o núm ero de exem plares que
cOflStitu em a cd ição fTaud ulen Ui. pa p rá O lrans gresso l O valor de do;" mil
exem plares . alé m d", apreendidos

Art. 123. O a Ulor . cuja obra seja frau d ulen la menle rcprod uzida . dlvul·
gada ou de qualquc l forma uti ltzada . pode rá. tan to qu e o ""ib a. req uerer a
apreensão dos exem p lares rep rodUZidos o u a SUSpensã(1 da d l\'ulp çáo ou.,,\

Arl. D2 . O I ,>der L, ..cutr.,o. medi an te decreto, <>r!!anl1.arã O Co nse lho
J' acil1na l de DiTe I" A Uloral

Art . 1.13. Dc: :ltr l1 em ce nto e vinl(' dia~ . ,jJ pa n ir d a d a ta da in...ta laç;lll
do l4,.ln.q-lh( 'l S a 'k)na l Jc D ireit o A uto ral . a~ assOCi3Çôe'l J e titulare tJr:
dlfc it(,!> a uto rab I co ncX()~ at ualme nte existentes M ' ad apt.u ã0 à.\ ex igênc ia....

des ta ICl
Art . 1.'-1. EsI . leI en trará em \'Jgor a I' de ja neiro de 1974. " ,s",J;·"d a a

lCgJS l a~ão CSpeCl. I ~uc ( om c l:.z lo r co rnrcllvcI
ll ra-,ilia. J4 de dczembrp d<' 1973. 152' da IndependênCia e 85<da Repú ·

bhc" . EMil.lO ( i Mi: D IC I · Jarb:" (j P""',rinho· Jú ho Ba rata
(DOl; 20.12 7 '. rel1f,caJ :I em 09.12 .74 J
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Arr. 9H. Tem o prod ut or d e íonogramas o direit o de auronz...11 o u
pr oi b ir -Ines LI rcpruduç ào. diret a o u mdirct« . a transnuss á« (' a rerr nn,... ­
miss âo po r em pn' !:tLl d e rad iodifusào . bem co rno LI cU"CU, ';IO púb l ir. : a

reahz..ar -se po r q ua lquer meio

CAI' íTU .O 111
DOS DIREITOS DAS HlI'RESAS

DE RADIODIFUSÃO

Art . 99. C abe à, empresas d e radiodifus âo a utor iza r o u pr o ib ir a
retransmissâo , fíxaç áo c reprodu ção de suas emiss ões. bem co rno a co mu­

nicação . ao p úbli co , pel a tc lcv isâo , em lo cais d e frcyüénci :1 co letiva . co m
entrada paga, de !:tU:L\ transm issões .

CAI' ÍTl!1.0 I"
DO DIREITO DE ARE:" A

Art. 100. À e ntidade LI qu e esteja vin culado o a üc tu . pertence o di rcu o
de a utorizar. o u proibir. a fíxaç âo . transmissão o u rerransnussâo , por qu a is­
q uer me ios o u processos . de espet ácul o ucs po rt rvo público . com cntraJa

pa !,-a
Par ágrafo ún ico . Sa lvo convenção em contrario . vinte por cento do pre ·

ço da aut oriza çáo ser ão distri buidos . em partes iguab. . aos auctus pa rtic í­

pontes d o espet ácul o
Art . 101. O disposto no artigo anterior não se aplica il fixaçáo das par­

tcs d o espetáculo . cuja uuraç áo . no conjunto não excede a três minut os

par a fins exclusi vament e informativos . na imprensa . cinema o u televis..:W

CAJ' íTl'l.,O V
DA DURAÇÃO DO S OIRElTOS

C(J~EX(JS

Art. 102. Í: de sesse nta a nos o praz o d e p ro te ção aos di reit os CO nC,\(lS .

contado a pan ir de 1" de janeiro d o an o s ub>eq üe nte à fixação . par a os
(ono~ama.s : à Iransmi..s.sih.). para ~ cm~~x."~ da.s cmprl~ l.k raJHxJirU~) LJ ;

à real ização do espclácul o , para o. d em a;, C'l' O' .

TÍTt:L O VI
DAS ASSOCl-\ ÇÓ ES DE T IT 'IA RES DE DIREITO S

DO AUI'OR E DOS QCE LHE S..\O CO~EXOS

Art , 103. Para o exercício c dcfe sa de . e u. dir l'il l" . podem o. titulare.
d e direit os aU( Ora b as~oç iar·sc . sem mtuih.l de l u<.:r o .

§ 1<. t ved ad o pcnencer a ma;' d e um a 'lS>oc iação da me>ma nat ureza
§ 2 ~ . 05 eSlran geir o::. d omici had lls nl. ~ exterior pvJcrãl.) o uto rgar pr ocu ·

raç[\o a um a dCS~b associaç~. ma::. lhes. é: tlcfes :l a 4u alidadc de ~X"ia '

d o .
Art. J(~ , Co m o at o de filia ç:io , ~LS a.~sociaçõc~ ~(' tomam mandat.:ino~

<..Ie scus asM>ciaJos para a pr~íti ca de l odo~ l~ at o~ necess úr ios ;1 defl~t judi ­

dai ou extrajudicial de SClb direit os aut ora b , bem co mo para sua co b rança
I'a rá g.ra fo úni co . Sem preju ízo d esse mandato . os tit uLl <C> de direila>

autorais poder.io pralicar pessoalmente ~ al o !> referiotY.lo neste 3rtif.o .

Art . 105. Para fun cionare m no pa i>, a> a5>o ciaçôe . de que traI a este
litulo necc>. il" m de auto rizaçã o previa d l' Con.elho :"aci on al de Direit o

A uloral.
Pa rág.rafo único . A. as>ociaç õe> co m sed e no exteri or fa r·. e ·ão repre­

scntar , no país, por a~ociaçõcs na c io na b constlluíoas na fo rma pr("\' ista

nesta lei
Art . IOb. O estatuto d" associaç:'1O co nter á
I . a denominação . o. firu. e a sede da as>oc iaçã o ,
11 - os requisitos pa w a aJm~s[w , dcm~o e excllb[w <..l o !> associados:
IIJ . os direit o. e devere. do> a>soc iado , ;
1V . as fonte. d e recur>o, para SU" man ulenç.:io ;
V - o modo d e const i tuição e (uncionmacnl ll do~ ó rgão s dclitx'-rali\'o s c

admin istrativ o. ;
VI . os requ isilo, p"ra a lierar a> d ispü>içôe, esl "l utárias , e para d is>..)I·

ve r a asM>Ciaçã o .
An. 107. Sã o ó rg..'io. da associação ;
I . a assembleia g.era l;

11 . a direl ori a ;
IIJ - o conselho fasca l.
An. 108. A ass em ble ia ge ral . ó rgão su p remo d a """"'Í<'çilo , reunir-se-á

o rdina ria me nte pe lo mcn\.~ um a vcz po r an o , e , extraordina riament e , lan ·
l a li. quant~ necessá r ia..s mcdlantl' co nvocaç:1O d3 diret oria , o u do cOllM'lho

f= l. pu b lica da. uma vcz. no " D iario O ficia l", e . d u"", e m jo rna l de g.rand e
circulação no loca l d,· sua se de , eo m a ntecedê nc ia mínima de o ito dias .

§ 1\~_ A asscmblê ia g.cra l se inslalara , em primeira convocação , com a

"\
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pre~(' I1 \a . pcl o menos. de aS~t ~'iaJu~ lfUl' represent em c ínquc nia fl\H cento

do~ \o\H O~ , c , em ~l·~ u nJa . co m qu alque r n úmer o
§ 2 ~ Po r ~llh: lt :IC,;I1O de um ter ço dos as.\O(.· I; U•Ios. (1 Co nse lho Nacion a l

de D uc n« A uto ra l d{'"~ I!!.n ar;í u m rcprescru ant c pa ra aco mpanhar e fiscah ­
zar "l~ 1rabal h ,, )~ l ~1 asscm bl c r.r feTal

§ 3" A~ Jcli :)("ra ç t)('~ sc r áo torn adas po r mai o rin d os vo tos rcprCS<"n ­
(aJ ll~ pe los present es . tr at ando -se de altera ção cstatut ána , o quorum mini ­
mo ser ;"1 a mai llri a absolut .: do quadro as .\tlClal rvo ,

§ 4 ' , I: dcre~~) \101 0 por pr ocuração . Pode o associado . todavia, votar
por GH1a . na forma cs tabc lccid» em regulament o .

§ 5' . O associad o lera direit o a um vo to ; o est atuto poder á, entretant o .
atrib uir ti ca da associad o at é- vint e vot os , observado o crit ério esta bcl c cul o
pcl o Co nse lho Nncion a l d e Direito Aut oral .

Art . 109, A. direto ria ~c r~'1 co nst u uida d e set e membros, c II co nse lho
r&al de lr l' :-' c lcuvos . com tr ês sup le nte !'.

A.-l. 110. Do IS membr os l.l:ldiretoria c um mem br o elet rvo do co nse lho
rL'oCa l se r ão . o b ru -aro n a rnc ntc . os associados qu e en cabeçarem a ch ap a qu e ,
na e le ição . houver alcan çad o o segundo luga r.

Art. 111. Os mandatos d o. mem bro. d" d iret ori a e do co nse lho fisca l
ser ão de do ;' an ,» . sendo ved ad a a rcclciç áo de qualquer deles, por ma;'
de d o is períod os co nscc utivos.

Art . 1l2. Os membro. da diretoria e os d o co nselho fiscal não poderão
percebe r rcrnuncraçâo mensa l su perior . n-spccuvamcntc a 10 e a 3 sal án os
m ím m o s J~I re g..i:.:o o nde a as ..socra ç áo uvcr SU :I sede

Art . 113. A c scrituraçâo d a, associa ções o be de ce rá às no rm as d a co nta ­
bilidadc co mcrc .a t. aut cm ica dos se us livro. pel o Co nsel ho Naci on a l de
Direit o Aut oru l

Ar l. 114. '" asso ciações estào ob rigadas , em rela ção ao Co nse lho Na­
cion al de Direi«: A utoral. a .

J ~ in for-ma -h- d e imed iat o , d e qualq ue r alkrilç.-lo nu cstnt uto, na dirc ­
çáo e no. órgâo: de rcprcscni a çào e fiscahzaç ào, bem co mo na relação de
assocrad os o u r('i )rDCntado~ . c ~ U':Ct obras .

1I - c ncu m in f-a r -In c cóp ia... d o s co nvê n i,», c c lc b rnd o s C0'm as so ct aç óc-,

cslrangeir ;as. infomlan l.!l' -o d a' a lteraçl>e, reahl~lda"

II I . apre~nl ~H ·lh(' . al(~ Innta de marçl) til' GlJa an o , co m rela ção ao

an o an ll' r io r
a ) rclat óri o de . u;!.'> at ividades;
b ) cóp ia aUléntic~1 LJ ll bal an çl' :

C) relaç,;:-.o da., 4u a nll ':L' dl' lrib uíd ':L'l a s.eu.... a\s()(.'iaJo !> o u reprCSen l .1 n t~ .

e da.s J esp"""" e tcluaJ:l'
1\ ' - pr(~l ar ·lhl' a.s m hJfm açúl' s qu C' so lici tar. be m co mo exibir· lhe seus

Irvro :-. l' Jl)Cu mcr.!ll~

Art. 1105, Â ':I , l"!\nc l : I (.; lX~S o r~a ni:t.,:u~h,.l , lk ntrll ti l ) pr azo t' co nso ante n,,)r­
OM.') l'~ t abl'll'c iJa_ . P(.~l l l Clln~c1h () J'\ac ÍlH1al d t' Direito A ut o ral. um l..:..\cTitl l­

r io C l'ntra l d e An('c~Hjaç~-lll (' D I.\t rib Ulç'-ttl Jo~ d l reil 11~ rel al i \lo~ li CXCl'Ul;:h1

pú b lica. mclllSi\'!' a l ra\é, da ra d llxl ilu>ál) e d a ex ib içã o e incma to gráfi c" .
da.s c(lmpo~ iç~""('~ m U!l!C';IL'" o u Iítc rll ·mu.... lca i~ c d e..' fonogram~,

§ 1". () b cri lÓlIl' Central de Arrec"d" ç;' o e Distrib uiç;IO, qu e nã,' tem
finali dad e de luc ro . reg e ·. e por est aluto ap rovad o pcl o Consc lho !'acion a l
d e Dircll ll A utor:!1

§ 2~' . Bim en ;a lnll'n lt' o Lscri tóri() Ce nt ra l d e Arrecldaçáo e Distr i­

bui ç;,, ' cn c" mint,a r:i ao Co n"" lho l"a ciona l de Direito Aul or al rel at ó rio de
sua.s ali viJ.aJ.b e ba la nce te , ObM' f\'ad~ ~ normas <.Jue este Hxar.

§ 3". Aplican -"" ao I ~'c ril ó rio Ce ntral de Arrecad ação e Dislribui ção,
no y ue co ube r, " . arb. 113 e 11-1

TÍT ULO VII
1>0 CO~SELHO 1'\ACIO~AL

DE DIREITO ALTO R-\L

Ar !. 116. O ( onsdh,' !':acio na l de Dire ito Autor a l e o ó rg.ão de f",cal i·
z..;.:'\'[Jll . c:on.... u lta (' ass isl é ncia , no llu(' Ju respeito a d irei tos do a utor c d lre i­

t'" qll e lhe >50 C· ·nexo.
Ar l. 117. Ao Coru.e lh Ll . a lém d e o utra> atril>uiçôe s q ue o Pode r Execu·

Ü \'l) . medi a nle de :-rc t<'. r){:)(j ('r~í o uto rg•.H-lhe , incumbe :
I - determ ina . , o ne nta r, Clx)rde na r e r~hl...lr ~ pr ovidencias neccss~í ­

ria.... à C' xata ap lle..ç:n l d~~ lei.... . I ralado~ e co nvc nç[)C5; inte rnacIO nais rati fic-I'
da> pc '" Brasil. • lb re dire llo ' do au lo r e d lrel lo q ue Ih"" ...; 0 eo nexo>;

11 • aut o rizar ) fun cion am cnt o , no pa;" de as.<ociaçõe> de qu e tr ai a "
t itul o ante ce d er te , de sd e qu c o bse rvad as as exi g.ên cias legais e a~ qu e
lo re m po r el e e ~ tahekno .:l.\ . c , a ~u c ritê rio. ca~ar - I hcs a autori1a ç:w .

apó~ . no mín imo, três inte rven ções. na lorma do inc iso segUln le ,

111 • fascal iz"" '-"""l.S :l."'tlCiaç':lC' e o l:.scritó rio Ce ntra l de Arrcc.lda çüo e
D IStrib uição a q l e .e refe re o " n . I 15. pode nd o nel e> intervir yu ando de, ·

cump rirem . ua.' le te rm inaç':lC' o u daspO>iç':"", Ic!'-a ;'. o u Ic>'lrem . de qu al·
quer mO<.ll). os in cr~~ do~ ass oc iados ;

IV - fL'(ar non las para a un ifir:tção dl.n'o preços e do~ sist ema.... de co bran ·
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S I N O P S E

Projeto de Lei do Senado n Q 105, de 1992

Dispõe sobre o Fundo de
Garant ia do Tempo de
Serviço e dá outras
providências.

Apresentado pela Comissão Mista de Inquérito dest inada a exami nar
Irregularidades na Administração do FGTS do Traba lhador.

Lido no expediente da Sessão de 20/6/91, e publicado no DCN (Seção
11) de 21/6/91.
Em 17/9/91, em reunlao realizada nesta data, foi instalada a
Comissão do FGTS e foi aprovado Oficio nQ 001/91 -CPMI, propondo a
prorrogação por mais sessenta dias, do prazo concedido a esse
órgão técnico.
Em 24/9/91, foram eleitos o Presidente e Vice-Pres idente ,
respectivamente, o Senador Garibaldi Alves Filho e o Deputado
Maurilio Ferreira Lima. Designado como Relator o Deputado Ciro
Gomes.
Em 01/10/91, reunida a Comissão para ouvir o depoimento dos
Senhores Douglas Gerson Braga Representante da CUT; Arnaldo
Gonçalves - Delegado junto à Federação dos Metalúrgicos de Santos
- SP; Luis Felipe Soares Batista - Representante da Confederação
Nacional das Instituições Financeiras; Lourenço Ferreira do Prado

Representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em
Empresas de Crédito-ConteI e Paulo Safady Simão - Vice-Presidente
da Federação Nacional da Indústria e Presidente do Sindicato da
Construção Civil do Estado de Minas Gerais.
Em 8/10/91, reunida a Comissão para ouvir os depoimentos dos
Senhores: Francisco Chagas Porcino Costa - Diretor da Confederação
Nacional do Comércio e Presidente da Federação do Comércio de
Alagoas; Fahia Tahan Sab - Presidente do Sindicato Nacional dos
Agentes de Inspeção do Trabalho; José Antônio Pastoriza Fontoura ­
Vice-Presidente Nacional dos Agentes de Inspeção do Trabalho e
Eduardo Barros Vieira - Presidente da Associação dos Agentes de
Inspeção do Trabalho de Minas Gerais.
Em. 22/10/91, reunida a Comissão para ouvir os depoimentos dos
Senhores: José Arnaldo Rossi - Presidente do INSS; Maria Amélia
Sasaki Diretora Substituta de Relações do Trabalho do INSS;
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Rodolfo Guimarães Peano - Ex-Diretor de Relações do Trabalho do
INSS; Jefferson Delano Pinni Ex-Coordenador de Relações do
Trabalho do INSS e Orlando Vilanova - Ex-Secretário de Relações de
Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho.
Em 29/10/91, reunida a Comissão para ouvir o depoimento do Senhor
Alvaro Figueiredo de Mendonça Júnior Presidente da Caixa
Econômica Federal.
Em 13/11/91, reunida a Comissão para ouvir os depoimentos dos
Senhores: Nilson Mourão - Deputado Estadual pelo Estado do Acre e
Lucas Piratá - Funcionário da Caixa Econômica Federal do Estado de
São Paulo.
Em 19/11/91, reunida a Comissão para ouvir o depoimento do Senhor
Antônio Rogério Magri Ministro do Trabalho e da Previdência
Social.
Em 20/11/91, prorrogado o prazo da Comissão por trinta dias, de
acordo com o Requerimento nº 791/91-CN.
Em 26/11/91, reunida a Comissão para ouvir os depoimentos dos
Senhores: João Batista Raimo - Presidente do Grupo COMIND; Lucas
Pirajá de Oliveira Rosa - Funcionário da C. E. F e Manuel Adriano
Gonçalves - Funcionário da C.E.F.
Em 03/12/91, reunida a Comissão para ouvir os depoimentos dos
Senhores: Rona1d Guimarães Levisonhn - Presidente do Grupo Delfin
e Lucas Pirajá de Oliveira Rosa - Funcionário da C.E.F.
Em 06/12/91, foi prorrogado o prazo da Comissão por sessenta dias,
de acordo com o RQS nº 801/91-CN.
Em 17/3/92, reunida a Comissão para ouvir o depoimento do Senhor
Antônio Rogério Magri - Ex-Ministro do Trabalho e da Previdência
Social.
Em 19/3/92, reunida a Comissão para ouvir o depoimento da Senhora
Margarida Procópio - Ex-Ministra da Ação Social e dos Senhores
Walter Anichino - Funcionário do Ministério da Ação Social e Romon
Arnus - Funcionário do Ministério da Ação Social.
Em 22/4/92, prorrogado o prazo da Comissão por mais sessenta dias,
de acordo com o RQS 06/92-CN. Reunida a Comissão para ouvir os
depoimentos dos Senhores: Marcos Montenegro Presidente da
Assemae; Wanderlei Oliveira Melo Presidente da Aesbe; Paulo
Bezerric Júnior Secretário Nacional de Saneamento e Carlos
Chambes Pinheiro Ramos - Diretor de Saneamento da C.E.F.
Em 5/5/92, reunida a Comissão para ouvir os depoimentos dos
Senhores: Ivo Mendes Lima - Secretário Nacional de Habitação; José
Carlos Guimarães - Diretor da Habitação da C.E.F; Edson Zacarias
Rodrigues - Presidente da Abicoop e Lires Marques - Presidente da
A.B.C.
Em 14/5/92, reunida a Comissão para ouvir os depoimentos dos
Senhores: Engenheiro Henrique Luduvice - Presidente do CREA-DF e
Engenheiro Admilson o. e Silva - Presidente do CREA-AC.
Em 27/5/92, prorrogado o prazo da Comissão por mais quinze dias,
de acordo com o Requerimento nº 54/92-CN.
Em 10/6/92, reunida a Comissão para ouvir o depoimento do Senhor
Governador do Acre, Romildo Magalhães.
Em 25/6/92, anexado às fls. 53 a 94, Relatório Final aprovado pela
Comissão, com os Anexos I e lI. Anexado às fls. 95 a 123, anexo
VIII, do Relatório Final, referente ao Projeto de Lei apresentado
pela Comissão. Anexado às fls. 124 a 134, Anexo IX, do Re latório
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Final, referente às considerações do Deputado Paulo Mandarino,
sobre o Projeto de Lei apresentado pela Comissão. Anexado às fls.
135 a 155, Anexo X, do Relatório Final, referente às considerações
da Bancada dos Trabalhadores no Conselho Curador do FGTS, sobre o
Projeto de Lei apresentado pela Comissão.
Em 29/6/92, anexado Requerimento nQ 56 -A/92 -CN, prorrogando o
prazo da Comissão por mais quinze dias.
Em 8/7/92, anexado a folha 156, Oficio S/NQ do Deputado Antonio
Britto, solicitando a inclusão de seu nome no referido projeto.
Em 9/7/92, a Presidência comunica ao Plenário o recebimento do
Relatório Final da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito,
destinada a examinar o cumprimento das disposições legais
relativas à destinação dos recursos e as irregularidades na
administração do FGTS do trabalhador, concluindo pela apresentação
do Projeto de Lei do Senado n Q 105, de 1992.
Em 22/7/92, a Presidência comunica ao Plenário o término dos
trabalhos da Comissão, concluindo pela apresentação do Relatório
nº 9, de 1992-CN .
Em 7/8/92, A Presidência comunica ao Plenário o término do prazo
para oferecimento de emendas, sendo que, ao mesmo foram oferecidas
11 emendas, as de nºs 1, 2, 3, 4, 7, 8 e 11, de autoria do Senador
Valmir Campelo e as de nºs 5, 6, 9 e 10, de autoria do Senador
Gerson Camata. À Comissão de Assuntos Sociais.
Em 27/1/93, é lido e posteriormente aprovado o RQS nº 100/93,
subscrito pelo Senador Humberto Lucena e outros Lideres, de
urgência para a matéria (art. 336, alinea "c" do Regimento
Interno) .
Em 3/2/93, é lido e aprovado o Requerimento nº 111/93, subscrito
pelo Senador Esperidião Amin e outros Senadores, de extinção da
urgência. A matéria volta a tramitação normal.
Em 4/2/93, o Senador Ney Suassuna encaminhou 7 (sete) emendas ao
projeto que receberam os nºs 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18, anexadas
ao processado (fls. 171 a 177).
Em 1/9/93, é lido e aprovado o Requerimento nº 854/93, de urgência
para a matéria, subscrito pelos Senadores Jonas Pinheiro,
Epitácio Cafeteira, Marco Maciel e demais Lideres.
Em 14/9/93, anunciada matéria, é proferido pelo Senador Garibaldi
Alves Filho, Relator designado em substituição à Comissão de
Assuntos Sociais, parecer de plenário favorável ao proj eto e à
emenda nº 6, com às emendas nºs 19 a 25-R, que oferece e
contrários às demais.
Em 15/9/93, aprovado o projeto e as Emendas nºs 6, 19 a 25, de
parecer favorável, sendo rejeitadas as Emendas nºs 1 a 5, 7 a 18,
de parecer contrário, após usarem da palavra os Senadores
Esperidião Amin e Garibaldi Alves Filho. À CDIR para redação
f inalo Leitura do Parecer nº 307/9 3-CDIR (Relator Senador Júlio
Campos), oferecendo a redação final. Aprovada
À Câmara dos Deputados com o Oficio SM/Nº.753, de 22.09.93

vpl/.
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SM/NIl153 Em J J. de setembro de 1993

Senhor Primeiro-Secretário

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n g 105, de 1992,

constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências".

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência protestos de estima e consideração.

SENADOR CAMPOS

PRIMEIRA SECRETARIA
I . Ao Senh. r

Deputad

Pr imeiro Secretário

A Sua Excelência o Senhor

Deputado WILSON CAMPOS

DD . Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

JF/.
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t ü e comí e e êo P e r l e me nt e r Mi s ta de, t ,nquécit.u ues t í n ede a
z xem í ne r t r r e q ul e r .•d e de e na êd mí n í e t r e ç êo do FGTS d o

'r r e be Ihedo r .. Req ue r r ment, o n s ~ 92/ 91- C ~)

ü í epõe uotrr « Q fund o de Garantia d o
'reropo d e Serviço e d A o u t r e a
prov rd e nc i é e .

o CONGR ESSO NA C I ONAL de-c r ela :

CAP ITULO I

AI t, 1 Q - O F u ndo dp c e r e n - la d o Tempo 0 (' S e rvi ço
- FGTS , instlt.uldv pe la l.e .. 11 " ",. 1 07, d e }] d o" •. t' · e n ~ !'" .., d to
1966, pe s s e 6 r eqe t e c e po r e s t e LeI.

Al t . z e - o t· GT S r: con e t r t vt dc pe l o s 6d :JO ~ 0 05
con t e s v i ncv l ede s t'J 4 11. ' G P r e t » ..... e s t e Le r e ou t r oe l t' r U18 0 S

a e Le- i o cor po r e c o e , d'v t"r'ldo ti "r e p t r e-e d o e ....Qrr e t u e l r z a ç ao
ecne t er r e e j u r v s , de mooo .) 'H ''''''':;4 l: r a r c ccb e r t u r e (l o e u e s
o rar l ç.!lç'-~e B .

\ 1 0 - Cún s ll tu f'- '" r p' U I N O A In L·o :-pt., ra<1 O'" a c F t..:T S.
oo e te r reo s do c e ou t. der.t.e e r t 19'1.

J a , Ql.õd J t>'J ,n·, mu nt ...nt c i . ' J :>l J d v l 1' 01" d ., : ; ... . . '1. ) . J iJ (;

d i c p c n i u r l rrteõe e f i n .. n c e r r c s j ,. F(~ 1" S . I r' 1 .s t vv o r
r-ee c i vedoe OóJ1C I .-i O O f . O l~" r l od" . :o ".p r'- " I,d l " ' ) t- r l.I'_· o
r e c o 1n rment,o da cont r ..1J li l Ç A C pe i c ~I'\pl eqedor ,. I;(' U d e-pó s i t.o
l~ a c on t e v lr.c uj .·H1d d .... t r e oe í ne cor . b t'''' comn no ; " ~ II ~ 'd 'j l ' fl l le
e í r oe ce ç êo de r e cu r aoe [J"!Ifa -íe- e e moo l eo (' ,;"u ",1" 1 VI)

r e c e b i ment.o pe l o t"m,)d"1I u c c mj .r e s ' ilHO ;

S 111 A Pr e s i oe n c í a do Cons elho Cura do r,
e n ue l men t e ren ovada, e e r é rot ati va e ntr e a s rU~lesent açõe 6
d o Governo, dos trabalhadores e dos e mpr eqe do r e s , na f orma
prevista em s eu Reg iment o I nterno .

S 20 - Os ó r q êoe o f i c i e i s r e r -ee-ao r epre s en tar,
no c a so dos Ml n i s t l- r \ o s , pe I oe MinistrOI> de Est. ado e, no
c oso do Ce i xe Ec onorm c a rece r e í , por seu Pres i d ente, na
que Lr dede de membr-os t r t.u Le r e e , c a be ndo- l he s i ndicar seus
r e epec t i voe sup lente s a o Pr e s rdent.e da a epcb r rce , q ue o s
nomee r é •

S 3Q - Os J e pr e s e nt a nt e s dos trabalhadores e doe
emp r eqedo r e e f' 6 P U6 t e s pe-c t, 1 vos s up í ent.ee , qUI:" pode r êo B ... r
r e conduz i doa uma üru c., vez, s e r êo I ndi c ad os ao Pr e s i de-nt e da
aep üb Lt c e . c o re ft n t e c l ~ dl> nC lt!!! mt n rme de ) ( t r ê s j meses do
t.e r eu nc d e c ede me nrt e t.o :

p el a . ce nt r e l s 8 1nd i ce. la e ccn f e de r e çõ e a
n e c r on e t e d e e c e t eçc r Le e p r c Li •• Lone í e , no c a BO do.
t r e be Ibedor ee : e

I I - p e Le e c onf ede r aç õe e n ec í on e í e d a s c e t eqo r l e.
ec o nõ mí c e s , be m 1S8 8 i m o u t r a s ent r d edee r e p r e e en t e t r ve e do
e mp r e s e r í e c o , no C6B O d os e rep r e qedc r e • .

S 4 '1 - O Pr e e i de n t e de RepQb l i cllI nO"'~ e r6 , pe r e um
mande t c d e 2 (doi s ) eno s , 08 membros do Co n s e lho Curec o r q ue
e e c o t ne r , de n t r e 0 6 í nd l c e do e na f o r rnt!!! do pe r é çre t o
ent c r r c r I e que t. e nn e m 8 í rto e p r o ve uo e pr e v í e ment. e pe l o
Se nedc Federal apó s e r q ü i ç êu pcb Lr c e

S S; - O Co ns elho cureeor de t lnnA enue Iment. e as
dates , n c r e r í oe p Lcc e i e e m qu P d e ve r êo Bel" eee r r e e cre e 6 UOL

r e u n í oe s o r d m é r las. que t e r êo pe r í od i c i dede bimestral,
c e ner.c o A SP.C f'UH l tl ê.x ec c ti ve , de que t.r e t e o S 1~ ,

e nc erm nn e r a c e d e memb r o t r tu t e r e supl en t e a paut o e- o
me t e r i e I per t i ne n t e , na f orma e com a ent.ec edê nc Le
e e t e oe í e c í o aa no aeq i reen t.c r n t e r no do col egi ado.

S 6; lt eve rvto nec-e c s í d ede , q ual q uer memb r o
t Lt.u Le r pl)J ~ ra c o nvo c o r r eun i êo e x t r eord í n é r í e , na f o rma em
que vie r a ser r equ l eme n t e de pe-Lo Conselho Curador .

C) r c s u t t e do s d.., F; o pe r e ç õr-u de cr ed i t c c o m
Ie CUr SQS d o FCT:>;

d ) mulu!lB, ·.t ' r r ",ç tlo 1'I<.lnet6rl a fi' ju roll mO.J\ t Crios
de 'J idos ;

e ) dem n.H rt~:eIta s pet rimoni ai s fi' f i ne nce i i·c 6 .

S 211 As r ont t!!!8 vincul ad as
tnlba.l hft dc r e-s s Au a toe o l u t " rf'f~ n t .. imp enho r 6v e l s .

dos

~; 7 '1 - O c e nr- e l ement.o d p r e un i êo o r d i né r i e ou
e x t. r e o r d in ér r e já con voc e d e tõ~ podp.r6 o corr pr com I'."X p reSG4
o nu l'-ncio. d e p~l o men os 7 (sete) d?s membro s t.l tul or e s .

S 8 v Na n U R~ n c i~ d o Pretõ i den t.e do Co n ",e l ho
('ur a dor e m reuoI Ao ord ln Ari a ou e xt. raord inárl a , a
Pr elJld l!on cia G l':-A eXpr...~ i d a p."lr um d06 membr0 6 titu l a r l'!f? ,
e s c o l h i d o pelo s c onselhf'"lCoh p r es e n t ee, pre-ferencia lmer. t e
cntrr U b rep r ~F;entt!!!n1.elt dt!!! bar, Ce l1"l e f]U f" pe rt en ç a o
f' re &i d e n te .

S 9v - As declsões do ( o n s f"l ho Gera 0 t oma das com '"
prest.·nça de . no mln.l lOO, Sf'!! ~ de seus membro s , tendo o
Prt!!s i d e n t e vot o d e q ua l l.da de .

Art .]1I O tll n i s t e-ri o dc Aç6 0 So .: ia l, o H i n Í6 t~ r i o
do Trabal ho e d ft Adrr, i n i & l r ~ çaO , t!!! Ca i xe E. conOmica Ye dp nd , c.
Co n s el ho Curador do f GT $ r- de-me i s e n t l d ftdf"li qu~ a t ue "! n n
ArIlLi t o do FGTS S f' li\ O r "'lOPOl1sévf"i e pe l o fl ei cumprimp.nto e
observAnc la do s crit~rios e b t.d t ·e l e c ido e ne st a l.e i, Boa
requ lall'en ta çAo e nas r e s o 1UÇÔP6 a p r o va da s p e lo Co o !> e 1ho
Curador .

CAP%TULO 11

00 Conse lho Cu r a do r

Art. 4 Q - I) FGTS s ("rA reg ido segun d o norma s e
dire tr í7ee es t a belecic,as por um Con selho Cu r edor, i nte g r a do
por quftt r o rep resen lG n tes da cat f"go rI a dos t r a bal hGdo rE:s e
quatro represen to'Jln tes da c at e go ri a do s emp regad(.lres, a lé '" de
um rep res e n t ftn t e d@ c a d a uma da s segu inte s e n t idadew :
" i n il tl! r l o do Traba l ho e da Admin is t raçao , Ml n is t e r i u d~
Econo mia , Pazenda fi! P l a ne Jamen t o, H i n i 8 t~ r io da Aç a o So ci al
e Ca i xa l:conOmi c a Pede r a I.

S la - A& dt!!sp lE'sas porventur a exigldas parb o
co",pareclmeont.o ~ 6 r eunlões do Cons elho con8titu.lrAo On us d as
respcct.l Vo.8 l!nt idades represent ad as .

1 1 Os reprt" s ent ant e s ti tul a r e s dOG
t4"abolhador e s t: d os elnpr egedo res q ue na o comp",rere r err -'t ]

(t r ês) r e un iOes C0 116ecut.lVas ou a cinco intercal a d a s, s al vo
mat i vo de f o r ç G ma ivr dev ldamente rornprovado nos te r mos
r e gimen t ai 8, pe r d e rAo 8e :,] ~nda to , a S8 umi ndo Meu 8upl ente
pelo p razo r e stant e .

S 12 - O r~pre 8ent a nte 90ve rn amenta l q ue nao
c o mp a r e c e r , ou nao 818 f1zer reprelenta r po r seu I u p lente , •
) ( tre s ) ,r e un i Oe s c Oll8ecutiva s o u a c i nc o i nterca l ad os
s a lvo IfIO t l,vO de. força maior, dev idamente Compr o vodo no~
t e r no s r e q l ",e n t a l s , est arA Bu y . i to 60 s e ançOes pre vi stas na
Lei 8. 429 , d e 2 de junh o d e 199 2 .

S 1) - As a u tJfonc .la s a o tr ab Gl ho do s r epresentan t e .
do~ . tr a ba lha do re8 no Co ns elho Cu r a do r, dec o rren tes d as
~ t l v l dade . desse órgaco, se r l o a bo na de . , comp ut tlnd O- Be como
Jorn~d t!!! efe t ivementl!' tr e bt!!!lhad a p t!!!r t!!! t.od o. 08 f i n . e efe i t osl e gal • .



S 1 4 - Aos membro s do Cons e l 'io Curador, e nqu a n t o
r ep r es e n t ant e s doe trdba l hadorc6 . e I e t av oe e &up ,,· r.t fO'&, é
e e e e q u r ece e e e t e b r Li oede no e mp r e g o , tJb no me e ç êc e t e um a n o
e põ e o t e rm i n o d o ma n d ato d e r epr e s e u t e ç êo , s omc n t e po d e nd o
ser c e re í t r doe por mo t r v c de t e í t e gr ave. r eq u l 4rme n l e
c oep r ove d e e t r e vé s d e p roce s s o j ud i c i a l .

S l ~ Cc mpe t r r ê a o x i m s t e r i o d o Tr euelho I:" de
ê cím í n r s i r e ça o p r o po r c i one r e o Co n s e- Lh o Cu r c d e r 0 6 m(,1 0 6
n" C ~& S lI rl0 6 a o e xe r c í c í o d e su e corepe-t é nc i e , para o q ue
c o n t e r é com uma Se c r e t.e r i e Ex e-c u t i ve do Con l'l fOl ho Cu r aoor d o
FGT S .

S :: 6 O M l n i 6 t~ r .l O d o T rd1Jd . h o I- d a Ar1JT' . n l b trdçd o
po de r a r e q u r s .. t er ee r vr do r e s. o e êd mi n r s t r e ç âo Fede r e I
o r r e t e , e u t é r qc r c e e ~ u r ldd ( ron a I par a o c e s erep e r.n o d ,..
e t r v i c e c e s t e c n r c e s no êI /Üd t O dd Se-cr e-r e r r e ê x e c u t r v e do
Cons e lho Cu r e d o r .

XV II - eh ta lJf:' l e-c e r cr ..t.e r r c s pe r e c r ede n c i e me nv o ,
bem c o mo 06 e t r r bu r ç õ e s do s e q ent e e t i n ence i r-c e , r nc L u s i v e a
Ce í xe ê con õrm c e f edel e ., e q e m e s p r or'ot o r es e ou t r e e
ent i d tl d f" s q u e e t u e e no ~mb .. to do FGT S ;

XVI I I - e p r e r- r e r (' e p r ove r e s re--t e e , pr o poe t a e
pel o Ml n I 6 t(> C .i.'..l d o Aç.1G Sc,rJ GI, li s e r e m e Ice r.ç e d e s • com
r e c u r e o s, d o F'CT 5 , n06 pr cq r e rne s d t' neb i t e ç êo po p u l e r ,
liIa n ea n\(~ ' l t o lJÁ 61CU t" ln l r e r e e t r u t. v r e u r be ne ,

XIX de t n.I, par .. "HI C"itGQ(> f ' f'" qu .' ' ·b t .. ' f:" . f"){ l {jl"'
o!lI t u o l i z eça o m()n f' t ér . lI. i nc r c e a s e r u r r r z e o o , qv endo e s t e
n êo t e n n e e i do ps{- . ,--, : ..ceuc ,

XX - d e t i m r .J t e r i f e a e e r cor r ,a", a(, t r tu i e r ou
erõlp rpc]ij d o r pc r err16S .A(;. l, v i ncc r e ce
d o t. r ebc I he uo r .

J(X J I a prove I ,[r'dllu'l! ·h· ln lorn,.lç'Óf'f, b t"ib. Cr! b d o
F undo de C01 6õ1t,ó do T{'n,~c.r dt, Se-tv i ç c , .1,6l.llUhl0 pe í c Le- r
n v B .4 0 6 . o e ~ d e- j e n e r r c d e ~992;

X X I I I - e i v u t q e r , no DJ ~ rl0 OfICIal c a un i e o ,
t.ooe s e e d ec i s õe s p r o t e r i d e e p elo Con s e í no , b e m corno d6

co a t.e e, do F(;;,S f:' U6 r e s p e c r svoe p .... r e c e '(~6 e-n•• t.dl'E

Ar t S 11 Ao :' 0 1l5 f>1h o C U I eco r d o fo'CTS ccrop e t. e :

I - e e r ebe j e ce r e e d i r e t r r z e s tO" 0 6 p r o q r arne s o e
e í oce çéo de t.ooo e 0 6 rec u r s o s d o FGT S , d e e c or de CUHl 00
c r i t é r i o a d e t i n i d oe n e s t e 1.1' 1 , em c o n s o n ên c i a com c po l t t l C d

n e c i o n e I d f> d e &p n vo l v l me n t o ur ba no f" 1!lIt> pol t t i c e s Ef'lO I i e r e
d e be b r t. e çê o popu l e r , s e ne e me n r o bé s i c o e 1 nfr a - ~btr u l UIa
u r b a n a e e t. ebe Le c i de e pe l o cove r oo s ece r e r ,

11 - a companh ar e eve L i e r l!lI g e- s t áo e c o no nu c a e
f m ence 1 r e d os r e c u r eo a , bem como 0 & ga n h o s s oe 1 d I b ~ o
desempen h o d os pro q r eme e apro va d o s ;

x x r o vc sc c r lo d fVld,
p e r c i e Jmen t e , nos. " e rmc s (10 pc raqr e r o un r co Lleht'"
p e q em e n t o A (" d I lU" e COn OI"l I ClI Fe-d e r e I ,h,!b

c o rr ", GpOndp n tt> r. .... e ocre um <106 i t e n s qU t' compce m d
e r e mune r e ç êo :

t o t.c ,
e r t, lQO, o

V IJ t o r es
t.e r i I d

I I 1 - ep r ec i e r e apro va r c u p roq r d mdf> e nue i c e
pl ur .I.dnU a18 du FGTS ;

IV dp :f~ C lt1 1 dI'r uvdI
lntitltuC1 0 ndUi no AmtJ1t o do FGT S ;

v - p r On Un Cl o!l1r -ee eobre 0 8 con t a ~ d o f GTS , <'I. n l e a
do le u e n coml n ho!llme n t o li a T C1b uno!lll d f' Con t a B d e UU 1 Ao pe co 0 9
tin ll l e g l!lll l1;

V I l'ld o ":.I,r e s provldi' n cl e o r a l,:vt' ..; 1=' '' r ",
c orreçAo , Bus pe ne ! o d ll ~f l Cil t:: ll1 o u dec ~ o r o!ll ç 60 do nulHlad~ d ~
a t os , que e 8 t ~ ) am em deB& c o r d o com o C.l.BpOBto ne6:" a L~l ~

nO B d f"ma 1 8 l nst r um,~ntoe n ormtllt 1VOti d e 1e d t' co r rentes.
pr ot l ctlIdos p e l o Mi n 16tér i o d a Aç~o So ci a l , p t' la Ce lX t'I
EconOm l c D Fede ra l, pel ofio OcgJos e e nt. ld4dca I f" 6p Url bil. ve l I>

p el e fi ecaliz aç&o dos rec olh 1mp ntos e pe lo!ll . n bc r l ç il.u e
cob r a n ç a j u d ic i a l dos d~b lt 08 par e c o m o FGTS, bem comu pai
ou t r o s ogentes c r p d e n c i ll d o s j

VII - d e t f' r mine l <\8 au t or.l. dede6 c om p f" l t-'n t f ' 6 a
a d OÇa 0 de provid~nc l/u; n e Cf.'sb 6 rl a s li a cumpr l me u to deli to Lel
4!1 d e mo!ll 18 lnstrume n t e li nOrm<'l.tlvo 6 de le deCo l l folt e6 . q u~ n Ao
h a j a m 5 1do i mpl ement o!ll t.1a s o po r t u n a men t e , f l xa n do p r elo pora o
u~u o end imen t o j

VI I I - o f lC le r o!lI O M 1n ll:. t~ I 10 POO l lCO , n Ob C.tl60 G e m
que li inOb6e rvAnci e d e s t a Le I e d e ma l& lnetr '.lRle nt o b
normtlt ivo s d el a d eco r rentes 1mpl1q u e a lnstaU I açAo de o!lI ç4a
p eno!ll l públlca o u o!lIçAo civ il publI c a ;

I X - d irimIr d ÚV l dd l> q u a n t o d op l 1Cd <; §O das n o rm a s
regul am f' nt d r e s, r el tl tiv4 b du fo' CT S , n d6 mal ('Il d l , de s ua
compf' t ~ncl e ;

x - fi x tl r as n o rma6 e va l Ote s df' r e mune r açcio do
Age n t e Oper<'l.do r . d06 A qcnt e6 P r o mot areG , d06 Agen t e s
F lnan ce lros , Inc l u s i v e 0 6 eb tabe ..e c l mfOn t 0 6 b on cêlr 106 q úe
pres tem se rv J.ç06 d e d rt f' c a da çc\ o e p <lYd me n t o d o H~TS , P ,

qU llndo f or o Co!lI 60, d as d emd lL e n t l dad e b qlJ~ pr es tem bO' IV IÇOt>
a o f u ndo ;

XI f lXH 0 6 C r lt ~r l o 5 p C"olid ;çÕf'S par a
par c t" lllmf'nlo d e d(,t.l1 t 0s pd ra com o fo'GT S ,:hcoz: f'nr.'6 .1c
at r a 6 o~ nos reco l h uTI",nto 5 a(· ron t f . lJU.ÇÓ f:6 t: n o r ' (} ' ] u fl e n t o
d as pr e s t açtJes d e t:'mp c l>st ..m0 S conc t' d l d06 com r P"-UJ ~os d o
fu ndu;

XI I lllta r CI l l l' ClO S pat a o ,' x f 'r e I ti o de)
fIB c a l lzd<.·c\O t · <J v d l l tl r perl ud ' Cd mt' nt f' 0 6 I ~ r;ul~ ddol, 01., u <j,' .?1<.J
f l acal;

xxv rv p t vv ont e r o Fundo d e G.H<Jlltl d uu T•. m,o Ut,
s e r v a ç o e m }I,.o1 Z0.

l>ilr tJql o'1fo LtnlCU. f.f, tclrl f' l~• • • : . ·m''l l.:lô<,Ó f·6 t t Xil d'lf;

pe. o l(.llú(.. l~'J rur fidO[ Llf·V (' roo. na 1Ti"dld,t do !'(Js61v t'1. se r'
l· B t a l>~ . c c: . d a b d to ! O l lll it J.h.rl'r.I,HJd. 11C'olndo (} I'H)dmpn'v d(,

lCton t e r.t " " t r l b \,i1o o ta '..1 l'"t l'"rml, ad0 l t em condt c1on l'l'1o •
comp.rov aç Ao d e e!eo l 1 ve e Ad e q J6d a pre6 t eça O d oq ~e l 6 e erv ;.ço ,

CAP ITULO .11

Do Ge stor d a J..p ... c aç A0 c ao A '1.· n t e O~' t' l" arJoI ' lo
fGr~

AIl 6 ~' A g l.:b t 6ü d fJ "f.' ll car.'ã o . 10 fo-GT~ 1'1"'1 0\
e!et '.Jod a p e l O H l n~ b t ~ r lU d I) A.çAo SOCI al . c atlendo A Cl!lI Xa
EconO~ lc a Fecf"ra l - CEf (J ptll~ td de Aq e nt e 0 p f' r ado r,

i-'bril.!jIb!ú un ..Cll C K'n 16 l ~I lO d a Açll o :)oe;' o!lI1 e li

C <'I. l)(6 EC( I. ~l':, ..c e fof>de rll l ~ t:vf"lilo ddr ,>l e no cumprI men to o!lIo a
pro g' Al':!Il, e /, ,,,O. b 0 t-I u '.'e d o s t"f" IO C(ll b t: lht: Cur o!lldor, Ht'ndo qu e
eV~ nt ~o lA a ."l:: I lI ç v e 6 bVI '-"tf:o "",d t' IAe se r "' CUC t"A fod l l a l8
me dl a nte PI (: ',/IO O Z . Lt~hCle d e.'l"' f:' ~ t c:(,l eq 16 dv .

fJU Gl.:b t OI o., Aí lU'nçitu ú(! fo'G1'S

A r '•. 1 ~ ;,(, !': .rl '>tf>r. da Aç <1 0 StL.a.,
q u ol 1d ad t.: U I- {j l.:blOr 00 d p l l Cd '; .1, '1. fot;is. compet ,:

j:Jlll.t 'LOl todo" )b o' 06 Il f·r· f:'bfl qr lUL Ao 'J Cf;! ....u d a
a p l l t:'a Ça O :0 l'''' I,riO, Of: dl ....rt1(,. (f,n .... dlC fc- tt ;;ll' (; . ' rrorjr tlfT" H~
f! 6to!ll b t: .i f : c llJ Ú 6 iJf'lo Conb t:;tlO Cclrador,

:: cl lltKJ rd r l ' bubn,~l t'r a , C;J111'H' il r,Q (ur door, ,]t ~
31 d~ b f· u 'mLru d f' c ada 61 10 , 0 6 or';' dlTit 'nlo6 d n iJp l L e pl dnolO
p l u r l a n u il i S ll t ' c'lop l l Ch r.~ O J, U6 ! ('Cl.l rU() 6 ptlli1 fi I; ( ' Xé r c l c l(16

sub6eq tl c n tt ~ fi , dl 6C llm lnc'lndo, ?vr UnH! t1d l.: d u l'ed.:rao:.'à o , c>s
benet i ci ~l l O b e a I:> ('o nd l~Õ f:'6 f l ndnCC:' P 1S lh'n p l àll.:J b
pro q r a mo!llb;

j: 1 f:' • •·qf.' r ru. 0PP f"Ç'Ô 'jb. prr ) ~tOf;
l>uple;nentaçóP b li I'> I ' r f' ", t lnllnc. a'1u6 rom lU f:,Ob d v fo'GT S ,
d e ntr e o s : ~com~lldddv" pe ,o!lI C l F, tOfT t.iH,o rr.: fo:lo 6
" s ta b c lcc . ú () l:; :1t"Slb L f:."l f' t fc"60'UÇ'~' f'fj do COt1<;f-.ho
Cu r 6 d or ;

XII I - d ", t l n l r c o n d: çóe f;. o t'J!'> f" rvada <lo : f'fJJ.I.l d'.ilO
a p l . cd ve l , p ar a e a /lop l l a ç oAo f:' apt' rte J'1 0.HfI~ f1 t r do cont r o .1.-'
SObIe Of. rec o l h lJ1len t .} s f' dS d p l1 Ctl ÇÓ(>!;. do foG':-5 , pa I pdrt e
do s t r A bAlho!lldore b ~ 6ua8 e nt l d a lÍf" 6 rep r' fOfoe-n t a t . v 6 & ;

X I V d e ! 1UH perlodlramp ról f" , t ,ard o Agente
Gestor , ti 0 r d~m d e pr l o rldadt' s a SeI d.,da <lOS c rl l t- rio6

eon.tent e s d o a i L 11 d eBt a Le i , e ser u til iz a d o n a ~ l e l çA o

do s p roj e tos o b jeto de oper OçO f'l d e c r éd l to com :ecur80 S d o
P'GTS;

I"' dl',fl>p...l,har t' ) f'rl>o:.Ao
h ll lJ i t d ÇtJ.ú f,v'h",_H. fj,ln t' d~'t-,ntu ll ..Jf>llo
>J r t. ttn b, d .tnzr r'lt ('., é t· ap l , c lI ç a ' , (h.'
I mpl e /Tlcnt .."J~)LO i ' f · ' .... fll'.

1.1"'. pr ·,qr Rmfll- ': t'
I ' ll f r .... f->bt:- ,'UI a

r f"'cur bU1, dú ~GT~ ..

XV d e finIr perl odicnn .f' T1te . p tl r o!ll Aq e n tp
Op e r o!ll dor , a o r d e m d e prl o rid o!ldcs a lIt..' r d tlda a o I, (.1 itéllOB
co n 6 t ll n t e " do e r t 11 r1f"B l a Le1 . o!lI bf" r u t I 1 1 'leda n <'l.
e lab o ra çao d o pl eno de dt' st" mbo l c o 6 d e q .; c tr o!ll t a o tl c t , ijg,
l.nC 1 SO XII , d esta L eI ;

X V I - a p r OVA r o pl ano de dto serr.bú lso6 d~ q ue tra ta
o a r t . B ? , 1nC1 SO X I I • •1e s t e Le I ;

J B:. lJrM ' tto' r A e p rc l. lo çA o d u COf: & f:' ,t,o (",r o'.:!u r, ..,t ~

3 0 d e a tJl i 1 Ú f' c 6 d n a .. o, t'llS cerol.o fo (j l , FGT S d o ~x té r c l ( 10
Gn t.e r :Ul;

'I : ... :.b"d.ll; ":ur,H '_·.I'u r ,r h du r e0". e8 t u f!OA
t E-c-n1cu B f. ',t.' eB I86 r.os &0 ~ f·I' l";l'l ~f.'llh\l d lUi ~ \ , nç ó(:f1 tlf'St t'
c ol t'CJ.l.ft(} ( . rIDO 6 : fc" lI & C" d t· ~ '->- r. V v l \l .../tlt"/,tú uz 1JlI r,'J. h lllb l t OÇAo
pap u14 r . 6" n f" <'I. rr f"nt o lJ '\ f>. (:"t , e .:- f I a t: 6 t Il. t u r n ur ~o!lIn 6 ;



d o FGTS ;

•

•

v; I - propo r a o Conscl ho Cur e c o r e s me t e o li ec r e-r
e I c e oce c ee , c om r e c u r eoe do FGTS , nos pro q r e me s d e hol:J 1 t e ç êo
p o p u l a r , eeneerne n t.o ba s i c o e Ln f r e t e e t r u t u r e u r o e ne

S ~çAO I I

Do Age-nte OpN e do r d o FGTS

h I"l B~ A Ce r x e ec o nõ e uc-a r e o e r e j , lia que .dddt·
d e Aqe- n t e- o p e r e do r , coro p e-t. e :

I - e.er n e r c e n t.r e Li aedo s os recurso s dn FGTS e m
con t e e p r õpr r e s , men t e-r e con t rol a r e s con t e s v r nc u l ede e
u n í f i c e d e s po r t r t u I e r e enu t.r r b í me s t t e hnen t e ou , a
q ua l q ue r tempo, por eo La c í t a ç êo d o t r t u Le r , o s ext ra t o s
í nd r v i d ue i e cor r e s po r.d en t e s As c o nt as v a nc u Le d e e , e nv i e ndo­
os 8 0 c c eu c i í rc beucé r i c ou eo e nde r e ço r nd i c edc p e l o
t.a t.u Le r ;

I I - e mi t i r , a q ue l que r tempo , por eo Lr c r t açã o d o
emprega d o r c med i ent.e o p agament o de . t e r t ta , e-x t r a t o s
.ind i v i due í s co r ree ponc n-nt. e s c s c o n t a s v í n cu l ed er d OI> Le U6
emp r eqedos :

I I I - pe r t i c i pe r da rede e r r ecadedc r a r> p o qedo r e

IV - c r e-de u c i e r os eqent.e e t rne nc e i r cs , ruc l u s r v e
o e q ue pe r t i c i pc : o d d r-e -de e r r e c e c tcd o r e e peqedo r e , e q e n t e-s
p r omc t.o r e s e ou t. r e s ent ld <'l d ~f, q u« at ue m no 8 mb l t O do FG1 !..,
a e q u nc o d i r e t r r z e s e c r i t e r ..os eeenedos d o Con s e Itio cu r c oor

V ex ped r r e t.oe nOtmcH.IV0 6 refere n t e s <IOf>
pro ced m.e nt. oe adm . n ll l:allvo -opt::'r ~ cl olla18 I'!I e e r e-m obs e rvador.
pe l o s eqe n t.es t r ne nc v ; r o s , i nc í u s r v-: pe l e r e d e e r r e-cedec o r e
e peqeo o r e , b e m como ou t. t e s e n t.r cec n-c í n t eqr e m e s oo s r s t e -me
d o FGTS , de e c o r-d .... o n, e s o r r e t.r i ao e eree ne d e « d o Cons c l ho

Curad or e ouvido , qu e r de f or o ce a o , o Banco c em r e i d o
Braai 1 ;

VI exped í r e t.o u n c rme t í voc referen t e"
p r o ced im e n l o s a d mi roi e t r e t ..vo -ope r 5 C I O,H1 i O e e e r e n- obaer v 6úoB
peloe e lTlp r ~ qarjo r e 8 p t r tlb nilHl r1n l '_·S . no a mb l t o c.o f' C 'J 5 . dto
a c ord o c om a s dl rt' l r i zes t-1TII\ ntidas d ú Co n o elho CU! I'!I 'Jo r to

o uvidos O !'lln is t~ r l O fI 'l Trl'litJ., I hCl I! d.!ll Arunlni9t r eç6 0 . ' (.t

Co n e e l ho Ge s t o r d I') Ca d tllJ t r o f'Jb cl o n h l d o 1ta tHlil hb d ú t .

V I i d ef Ini r o'" p r ·){:' ·'! lf'll."n t.o p 0 l, pr aclun"l b
flece 6R Ar lut' " corltJl!:t " " ao to ~·x "" c u ':,'lv, dVb prO) ,· t o fi nr 1\1." . tv
d <> t ~rO~H ft,", a f dto nb b ~ aÇ"',! flOpu .... J b", nr. ,·ll'·" ' n~ ' ) h/r.
l r. !;l! ea ·_I' ... tu~ e l'~I}t1'l 1J t. :'I.·. '·rr f . l l a !' : 16d,,' ,_ ' I : 1,.:1 "li 11

FGi . tluv.O'-, r, r"ll.l e; n/ ~\"' r ';)dr.l

v:: . t-1 6l.J t ar b !" ar\l\ll~ l6 Ot V( ~lJ ... IH1 t\IJo d t
!l dequ ,, ·; ~ (. ) .. rldJeM 1·c-o nOlt. I{.' . ! J1 ., n c ':lI " l (" d'H
r,(u ) ... Uf 'Jf ' tl ~tol'_', ~6rJ j...op t;1 /1' lI '! ru -t: f:; · : .. t 1:_ urbJt"" t

blt : ,(;:a"-,el • J l lA ". · ( ., 6('1~:f'; ~ lT l "'nr ttd O b (""", . ... \;t &\ II ~ ; ... ~

I >' ~ ;- l'f, " • .,d·: IJt~.n r I.C·r. li e C['jl~u . l·lt· :.·'"' AI
t..jh!l' •• ç', e .. d p (;n~pt:,.· . :1IP l'; QU , r .·.~"~ .·IIt1 it A " l-' t l} II'U . u ~ .t•••

A~l:n t t: Geb tOI r..f. 6 D l 1 C '1 1.; ( l; S , o;,o rt f!n flc '.'IJJo t c~,
( ·f"l.)fe " t ~dob nc-. 11I· ·klTf') i'l ,~7.ç- lo" COflrt lç'f'le ' ~ "' :" a j,. " :pr l rJ " l f ' l ll " •

t un , dl ~or <.lo /" I (' c u r c t".J G. t. f: f1du <Ir:1n' l t J.tk, t> ~Y ,jr u c a r" l. 111 . r'.'. ,
t:'tilf" t 1m, tl c r lti! ll ' l d v '~(ln b ""Jr)r l'uf ;,do r,

>: - Jlt p ) ... ·h .. lil d r OI, ,.. t u '> C /n i lf . iI 'J O t , UJ ro: l rl l t, l ( t lU d<1
Aç60 So r"l a l re l I)' ;',("r l:. fl l c c~ 'l ,) {J ( , , j p l . <iJ "; <lv LiuL rt ' /"IJ! '.U~ (Ju

FGT S , tjp IICOld as:- 'll.; " ·'.::"l t. l;ilatJe; I . c:.1<...l o.l c, i-'l_J.O
Lu r. , (' I ro'> Cu : '1<.l',:

Xi ,,'.h":I b •• , .;,~-:.Il, t : lol t.U !.·ldJ•. ' 1 . ,1 (:;1

C.L1 0 L, 2E" l a n u , . ; •• .; ( l · ~' ~ a ; .ll"d(J"lJ Üi. 1':!l..... . 6f1li.h.. to•• r!>,

X I I l.·;" · :~·r,:J. (,1'i!l dI TOl f:l ll . .A lt, II Üv ú l:f .\ 1 clt'
ConE;plho Cl.rad rJ' ·."'''Ir ;) ~ r B • ·r 1"-t.:' · : . c •.!t;/" ~/. ' . •• l,; f'

d e <;embolsú d Ob ,. [ (·' a ·l '.'o" .) I~.ic" , .uet> 0(, ,:tdJ t.v
c o n tr a t ada . (' t ' ll':I.L'.t(; com .; '~ lll:'l Ç .i'J d'l "!·~ I!Il. UI:'

pri tJ l- i ~ad t: ." de ~.t<:'l,dul'l'·!.lv e OU~ vB l o r~ : L rer'l ,ec t .. v o t" ;

Xl ; 1 ,..a ll lf' > "x~ r e S b ~l (" n o ~ COI,l t all.H d e
f,mpr~ 6timu6 . a6 ("ur.·l. çõt:s d", de G~/1<bo16u d .H- f'dl c t."l oL,
i nclu6 l ve 'l Utlll l.o a d.l' .l f' ~ a t ·-' t d . ' ''' ~U ..dI7<J';ÜlJ. ClT, . <:ILO d to
lI t. ro!!l SO, cont u r n .· d l r "' l l :"f' S d o Conr. r1tH I Cura,L,r

X I V l l\t C' l " l ú ~ .10 " Lil ! ' " I rTI/' ·. ~. · i nf " / " I , 'ar! 'f .

mo t J.VUE> de e v ~ n t U tl l l> [.1a r'J .• f oJ' ," ''''' n u ! :' U ! : I J ~ ,',_'" t j Ih
r c j e l ';..lf' d Ob r'f.·· j l clu D d.· f' l"".p r /~ "' ·_ l n, t) \J d " o':Icurd{ J lU'
dlf~t r 12 (;:b d o Cú f's e! h .... Cu r ador;

XVI I - pubi i c e r pe r r od i c e me m e , no 01 6r1 0 Of Lc i e I
da UnJ. Ao , os e xr. r e t o s d OE> con t r e t o e d e empre s t í moa
c e l e b r edoe c o m r e cu r eoe d o FC""S , de a c o r d o c o m ee d í r e t r r z e e
e e t. ebe Le c r d e s pe l o Conselho Cu r a d o r ;

XV I: I e Le oo r e r c e I ence t e s men s e i s , be Le n ço a
e n ue r s e r e í e t o r i oa q e r c n c r e r s r e t e r ence s e o e r e c u r s o s, d o
t CT S, e n c e mi n nen do -cos .!lI O Aq t' ntt' c e e tor e a o Co ns e 1h o
Cu r e d o r , no p r e e c c c c nd i ç õec po r e e t e flXtl d 0 6 ;

X IX - f or n eco r , e t é II de J u lho d e c a d a a no. I'!I O
Ag e n t e Ge sto r , 0S e Le men t o s n e c ee sé r ros A e J e bo r e çá o d o
o r ç a men to .!lI n U4 . d o FGTS ;

'I.)' - e n u t i r Ce r t i I i c e co de a e q u Le r i d ede d o f'GT S .

CAP ITULO IV

OfJ!: Ap t r ce çõ e e d o s Pe-c u r eo e do FG~.s.

Arl . 9Ç út> r ecu r s os de que t r e ta o art. 20 e e r êo
e p L í c e dos e m ope r e ...õe s d e c r e o r t.o e na c o n s t í t.u í ç êo e
me n u t e nç éo d e un. Fundo d e- L i q u i d e a para o ate nd i ment o de
qe s t.oe e v e nt. u e Ui nê c p r ev r e t o s •

Pa r 6 -1t ", f u unlt'l.J O Fundo d e Lr q u rde z d e-v e t .. r
r emune r a ç ão n.t n r me , rnc l us i ve Juros, ld~n tl C lt A e t r r bu t da
e c .s ÔPPÓSl t o s d as c adrrn l·lar. ce poup anç <"l.

Ar t. . la' - A~ oper e ç õe s ar c r éd i t o r-on r e c u r s o s d o
FGT S p o de r-éo s e r r e-e r r z e o e s d l r t' ta l"''' nt e p e la C' ll X.!lI Ec o nõ e uc a
Pede r e l , e r.q ue nt,o eq" n l ~ t rne nce í r o , f' pe I e s p nlidl'!ldt' Q po r
e la c r e c e n c r e ce s p c r c e s a r- t i m, e x c l u s i v a me n te segundo
d r r e t r i z e s P c r í t é r i c s t ecn i coe L i xe d o s p e l o Co n ee Lno
c u r e cío r , o b6ervado& oc s e q u rn t c s r e qu a e r t c s :

I - qe r e n t c e rC cll ;

II - e t ue Lr r e ç õo mon e t é r i ... lqua l ... d as ccn i e s
v i nc u í e ue e r

111 - t c x a d to ju ro s rn~ d 1 c mln ir.'la, p or pro je t o, de
tr@.. por c en to e o a no ;

I V - pr ez o m~ X l1!\O de v l n tE: e c i n C"o e n o t. ;

\' - obr lg"'ç'~ c.. dE" con t r .!llpa r ll d a d os c"o n t. r .!ll t .!ll n t e s d e
f .. n ",nc ....., rr,p n t o s nop 10 V,"etlme n :..us a 6ererr. rea l lzados ;

v : a :, (, .• (> .· rj .. . lT'pl'!lct.v .. a mL1ent", 1[" q uand o f u r o

'" I; J.. r en'- e! : l ldaa~ m«d lc d aR opt"r 5çõ t"L d , '
Cr t· dl ':..O r1evrrlt BC': S ll! I C l " n tt:' à rE"m",nel açê u dor:. c onl a l.
v J n c ul ttd", ... " c ot~ < ' r t. u r l) d {" t.odoG OA dt'n,a l& c u s t OI>
aom: llls tro ' j·JuO f ' 0 íJet tlCio n41 8 l ilCOrrJ. d 06 pt' l c.. FCTS.

~ z o' h L (,......· ' o ç~ , · ·, d " c r t-dl l 0 c o m r ~ cu r !j o l , d (J
f'C r S ll t' vt' !d '''' SI!l rl.' o ll1ada(j n a f; "'rea b df" ha b lta ç o:\ o.
ú C,l llcam·.: n l .... t ,6 ól '- U t" In: r lllf"o tru tur <1 urlJa no .

~ J Ii - Ú p r o q r<!l ma d i' tl fl l l ca ç bt"s devl~ r.:r dC 6 1.lnor,
rL( .' nll lll lnU, ~ " b" en t. C1 por c e n to p a ra Inv estlmcntO& e m
t i tiO . t ";(. Au ~ .u~ u 11;1I

~ 4 ~ A :J lI !.ribu.çàu . PO I Un id l'!l d e d u t 'f' d e ra \.' 6 0 ,
d o fT'O n t .3:.l '· a .. n(;Ei'~rnholso6 a nu ai s pH'vi .. t o s LievI' Eit"r
t.' FJ · ... I .. ·}· .. ~j •• p",Q C'llf ",htJ Cur ador com tJ" fH:' I n C'J f ('! l O S

: ( · r. l l."tJ t. '1 '.. f ' ~ '~''' ''IT t.' l rO:1s: d e r a ç ào a s dl tr..l:.d.l s po r
~~ L l tlll" lt LJ , f>ll1.c.·arf"f,· I b~ '; I c"O t· I n fra- pf':t lu t u f a u rben". b em
ll &f> l 'l'l ...ut I r.·1': Ind:cad'}r ,·(' f' COll<"l lT Jco- f i na nc~J ro,. e SOC laJ. s

~ ~ç - Só po .jf' r. (~ cont r l'!lt'l d l'!l opt"r a .;au d ... c r é dl t(l
r-J" ~ , t· · t>O JU:-'GlC d ~ t' 'l1 r e l to p Ub I . c o que ol ereça, como
g l'li r anL H II :l d l l. 1Cna l. v lnc...l açao de r e ::e i to!!l ,

\ 6 ç. - OU,jnd o o 1IlJen t E" p "orn o t or t o :- pef;fiOI'!l
j u r 1dlca d .' J ll f'i to puh l l CO o u e n t id a d e d a lld T!l ! n l s :.ra çA o
J.nd,r '· ld d.· q'~ ol qupr (' s f"' rd d to' gov err.o , I'!I 6 0Ji cl laç ~ o d e
crt"á ll o dl ' v "r !, fi(·r p r prer:1l da d(' li citaç~o parl'lo r ea l i z a ç ã o dI'!
obra, d ...-.tl d oJm,·nt p r('lIi prova da p {' l a e::Ipxnç Ao dl' d o c u mf"n ta ç Av
cont to' nuo . no mlnimo , o p r-o j t:'t o bl:lsi c o , o e dita l de l i c l ldÇ.l O
to' " a t o'j de JU l qam...n to dl'!ls p r opo s ta s.

X 'J p ll \Jl ti- a pt:'ri oo . C"Ll ... · · " n n D.<u lU Ot lrJ,:::t1 C,t
Un io!lo, Ot }.-o r .\ tt,. '_10 [, f ' jl!•. I.::liL 'J ,. rUl':lor. ' 1' olor .. " \•.

h .!llbll a ç a o , ea nelll me nt o 1n! re -l'"<'Jt r Ut IHa . e>o: p l ic :t ~ndv
ll'Ietodo l o gie. d" col ~t.e ~'.Is ;..r eço s ;

XV I
d a Uni Ao ,
con t r ft t. ft ç~o ,

",p l i ca çllo ;

- p u l.o l l c t'll'" pe r ! od i c a rtoent .·, n u 0 . 1\1 il") O ~ .I.Clt'l:

o mo n t.., n '.'- dt:" r I!" c u r 1lI 0 E' dJOP,) illvt' lS p er e
por Ur. l d .!ll d (' d B FeÓt'r lllç60 e por 6 re 8 d e

Ar t . 1 j ;' 6 con tr a t a çõeb r. dt' s t' J'lool s o&
r efe r t. n tc s d P:- U Jf' LOl> d e : l lldncl amento Com rec ur GOS do FGTS
d e vem s e r ~ r J.or ~Z?ldos de ê'II c o I'd o com o s seq ..lJ.nt.cc crJ. t!' r .us,
I'!Ilém dt.· OULloe dt."'! lfl ld Ot; pf' l o Co nc f' l ho Cur,jdol :

; - p n' f('r ~llcla .!lI OS ·.o~ ador ('6 d(' e mp: l-sl l mo s que
t e n halTl (, 1 6 l e rr,<':I t I Ctl e po n t ud lm t"nte hon:- adQ ti.\J a~; Obl" l y a çO e &
pa r a com o FGTS , J.nll u s iv e nQ q u e 6 e re te :e a o regu~ al

r etorno d~ prestaçO~ s de ~mp r"' '' l l I'10 8 l astr e tsd o a e", :--e- c ursos
do Tundo ;
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tenham.
paSBc5m,

J 11 - pref e r ê n c i e , dent r e o e q ue j A t~nham obtido
fin a.nci amentos l a e t r e odo e em r e c u r e oe do P'GTS. êq ue l e e que
tenham Corret amente c umprido 08 me t a s f1 81C 0 8 e de
a t e nd i me n t o & 8 popu l e ç õea bene f Lc Ur i as. est i p u I e d e s n08
pro j e t c e ,

I I I - p r e r e r ênc í e , em c e d e é r e e , a o s proj et os que
prop i c iarem ma i or qe r a ç êo de empregoe po r unidade mcn e t ê r i e
i nve 8tid o;

I V - pr e f e r ên c í e , cen t r e 0& qu e pe r c e I e r e m GeUG
d6b it.o. j un to a o FGTS, e q ue Je e q ue optar am por menore s
p r e aoe d o qu e o m4ximo pennit. ido par a aquel a s r t ue ç êo , tendo
efet.u ado pon tualme nte Oli p aglSmen tos da. pe r c e t e s ,

v - p r e I e r ênc í e 0 0 8 projetos que , « t e no r coe 0 8

r equi si t o s e condições ee t i pu l e do e ne s t e Lei. t e n tie re Sido
e ne Lf e e d oe , a provados e p r ro r r z e do e po r con e e í hc e e e t.e c re i s
p e rmanent. ee eepec í e Imen t e cri a dos pa r a est e f i -n, compo s t o s
paritariamen te por r e p r e e e nt ent. e e qove r ne men t e i a . dos
tr eba lhadores e dos ewp r eqedo r e e c ,

VI - prefer ência, no caso de c e e on.oo l ec e ,
a t e nd im e n t o de ob r e e j & í n i c í ede s .

Pe r aq r e I c Único . O x i m s t e r i o do 't' r-e be Iho e de
Admin ist ra ção f or ne c e r ê ao Agente Ge s t o r OL pe r ámet r os
c ê c n í coe p era a e f e r r ç êo do disposto no í nc r r.o I I I deste
art i go .

CAP ITULO IV

Do6 Depõ s i t oc e do p í r e í t o a o FGTS

Ar t . 12 - Os e-mpregadores, ainda que e a t i cte d e e
f ilantró p i cas , f i cam obrigados a de poa i t ar , e t é o dia 7
( . e l e ) de c a d a e êe , n,) c o n t a v m c u Le d e d e c e de t.rabalhador,
a i mpor t Ancia co r r e a po ndea t e a 8 \ (o i t.o po r cen t o ) da
remune r a ç40 a este paga ou de v ade no mês a nt e r ro r , roc t c r c e s
na r e mune r aç õc as pe r c e í e e de q ue tratam o s ar t s . 4 ':1 7 e 4 ':> tl
d a CLT e a qratlfic4f,;' 40 de "'a t a ) a q ue 6e r ete r e a L~l n G
4 . 0 9 0 , d e 13 de jul ho de 196~, c o m I\S mod c t i ca çõ e s da 1..e1
01 4 . 1 49 . de 12 de agosto de 19 65.

S 1 0 - En t e nde e ee pc r empr eqc d or .1 11el;. SOa t r s t ce
o u a pessoa j ur t e í c a de c í r e í t.c privado o u de u r r e r r.o
püb L í c c , da e dn un i s t r eçê c púb Li ce direta. r nd i r e t.e ou
fund acional de que lque r d06 Poder e s. d a un í êc , do s z s t e do s ,
do me r r i ec federa l e d06 Hun lclp1oS, q u e edn ut r r

traba l ha d or" . a . eu e e r v í çc , bem a e 8 i m a q ue l e qu e, r egido
po r l eql11eç60 e s pec I e l , e n c o n t rar -ar ne s s a cond Lç êo o u
fiqurar como fo rne-cudo r ou tomador . de Inao -d~ -obr a ,

1nd epend ente d a r elpon.Jab i l1da d e Bo l ldAr l a e / o u 8ubs l d iA r l a
a q ue event.ua lmente venha obrigar -se .

S 2V - Consider a - se tr aba lh ad or t od t!l r.H~se oa t lA I ca
q ue p r e s t a r se rv iços a e mp r e qa d or , a locador o u t omador de
m60-de "obra, excluldolB 0 8 eVton t ua 18 . 0 6 8 utOno m08 e 08
• e-r v i d o r e e pOblic08 clvia e Inl l i t a r e 6 sujeitcs a regime
jurldico própr i o .

s )V - 0 6 traba lhadare-s dom~st l coS í.m d"ol.'loo t ~ r
a cee 80 tiO r egi me do FGTS , na f orma que v ier a ue r pr e vIst a
etll l ei .

S 4 V - O rcc o l h l mt"n t o em atraso d a í mpo r t An c i a
menc i o ne d e no aca pu t a Lujeitar c1 o t"nlp rpqador- a o pa g a me n to de
at ua l iza ç Ao mo net& r l a d iA r l a , a partu da da t a em que era
d e vido até a da t a do efp.tlVQ pa game nt o, i ncldl ndo 8 1nd a ,
l obre o val o r- at ual izado , j u ros de mor a de II IUln po r cento )
a o IIIts e mu lt a de 20 \ (vinte por cen to).

s ~ V Se o c ébito f or pdgO al~ o u lt imo dIa útil
do mês do eeu vencunenLo , a multa prevista ne6te a rt1go serA
redu2 1da pa r a dez por c e nto.

S 6V - O agente ope rador, com La se nd5 dU etr lzes
do Co n se l ho Ge5tor do Cadastro NaC" i ona l do Tra ba l hado r .
e s t ab~ l ~ce r c1 mode l os o pe r ac lonais q ue ds seg urem a perte lt<!l
i d e n t 1fIcaç.3o do taclar da cont a , do ~mr"-eqador e do
emi a sor dos documt"ntos de a u t o r 1 zaçAo dos saque;,.

Ar t . 1) - O 0 40 re co lh ime-nto do FGTS no prazo de
60 (S e65enta ) d ias, .} con t a r da da t a e m qUl' ~ clev ldo,
e q u i pa r a - s e a a prop r iaçAo lndé b l t a, ca r ac t er 1 zando (J

e mp r e g a d o r como depos l tc1r1 o lrd~ e l , SU J~ ltO àt comlnações
l e-g ai s.

Art. . 14 - Pa ra 0 6 f in s previ s t os nesta Lei, as
emp re sa6 su je ltas 00 r e g i me da leq ls 1aç~0 t raba lhlsta
poderAo e q U1pó r a r s eU6 direto res nAo f'mpr egado~ aos demalS
tceb<!l l ha do c e s SUJe i t o s a o reg ime do FGTS .

Pa r Agr a! o Úni co . Considera-se dlCeto l· a q ue l e que
e x er ç a c argo de a d mi n 16t r açA o prev 15to e m l el , est.Hu to ou
c o n t r a t o s oc i o l , lndep~nden t e dd de no lllinaç40 do c argo .

Art. . 15 - Os depósitos feitoe na rede e r r ecnd a uo r e
credenci ad a, r el ativos e o FCTS . ee r êo tr an sf erido s A Ce i xe
!:c o nOmi ca Fe de ra l no Pr l mei ro d r e Ot l1 e u be eqüen t e li d ata e m
que tenh ~m e í dc e I et ue doe , p e e e e nc o a í n t e q r e r o e e l do de
cont a v rncu Led e do t r e be Lh edo r a p e r t r r do di a d e z do mês d e
sua occ r r ênc í e , qu ando e f e t.u e d o e no pr azo regul l!ln.~ntar.

Pe r a q r e f o On ..co. O depõ s i t c r e e I r z e uo for a do
p r e la Bl-':-A cont ab 111 ze do no Da 1do no d 161 dez eube e q üe n t e ,
e põ e e vu e Li zeç a o eonet e r r e e cep r t e j r e e ç êo d e juros.

Ar t . 16 ne depce i t.oe " fetu~d08 n e e cont as
v i nc u l ede e ae r êo cor r i q i do a mcn e t e r i e me n t.e com b e s e no s
pe r ême t ro u fixado s para e t uel í z e ç êo dos ..e I doe do s d e p ôe í t os
de po up a nç a e c e p í t.e Li z a r êo Ju ros de t r ê e po r c e n t o a o an o .

S IV - A at ud l ua çAo mo n e t a r r e e a c e p í t e Li z e ç êo
de j uros co r r e r êo A co nte do fu ndo P. o r e s pecr i vo c rédi t o
ee r é efe tuado na con t a vincul ad a, no d i a dez de c e d e mês ,
c om bas e no sa ldo ez r e t e n t e no di a dez do mêe en t e r lar ou no
p rime iro dia Ot 11 e vbe e q üe n t e , c e s c o d í e dez sej a t e r I e do
b eu c ê r ia , deduz idos 0 6 s aques oco r r i dos no per l o do .

S 2 11 - Par a a s cont e s v i ncu Lede s dos t r ebe Lha do r e s
o p t .en t ee e x r s t en t.e s à d at a de 22 de s e t ereb ro d e 1971, a
c e p r t e L í ze ç êo dos J u ros do s cíepo s i t os con t I n ue r é e s e r f e i t e
na aeq u i nt e p r oq r e s s êo , salvo no caso d e mudança d e e mp r e s a ,
q ue ode a ce p r t e i r aeç êo dos Ju ros pe s e e r e a ser r e í t e à ta xa
de três por c e n t o a o e nc :

I - t.r êe por- cen t o, du r a n t e os dois p ri rnei roc anos
de pe rm en ên c í a na mesma e mpr e sa;

II - q uatro par c ento, do ter ce i r o a o qu i n t.c an o
d e pe r e e u ênc i a na mesma empresa;

11 1 - cinco por c ento , do sex to a o d éc i rno ano de
pe rme n ênc i e na me6ma e mpresa ;

IV - ee r s por cent o , a pe r t r r do déc r mo pr í s.e i ro
ano d e pe r ma nê nc i e na me-sma emp r e s e .

S)II O se j co das cont e s v rncu l ed.as é' qe r ant sdo
pel o GOVerno s e oe r e j , podendo se r i ne t r t u t do aequ r o e s pe c ial
para esse f lm.

Art. . 17 - Oe es tabel eclment.os benc é r r o s q ue JA
sido d epos i t ê r i os de contas v r ncu Lede s do FGTS
a pe r t i r da pub I í ce çêo d est a Lei, a conn i çê o d e

a ge ntes r e c ebedc r e e p e ç eeo r e e do P'und u, mediante
r ecebimento d e t.e r í f e , a t e nd i do o dhF'OBt.O n0 8 a r t . ~ v ,
incisos X " XVII e a r t. . BII , inci so IV , delJt a Lo! .

Art . 18 . Fica r e 88 a lvlldo o dire it o t!ldqu lrldo doe
t. r abal hadu l"t' s qu e . A d a t a d e pr omul qaçAo da Con 8 t. l t.u I ÇAo
FedereI de 19 8 8 , J A tlnh"m o d ireito 4 es":.ubilidede no
emprego n08 t ermos do C""plt ulo V do T i t ulo I V d to CLT .

S 10 - O t e mpo de ee :v1ço do t rabalhador n40
opt. a nte do f'GTS . I'!I nter i or a ~ de o utu b ro d e 1988 , e m c e GO de
resci e 8 0 f:icm )I.Hlt oll c oll u s a pelo e mpre g a do r o u e xtl nçA o d a
empre s8 por fa lec imento do tompre ga dor lndi v l d u o!ll l , o u a inda
por ("xt l nç 60 da E'mpre E.llo fle m a oco r r ~ nci a de mot ivo d e fo r ç a
malar, r ege r- s e- é, con fo rme o C liSO. pe los dis pOS i t ivos
constante6 dos ar ts , 4 7 7, 4 78, 4 B':I e 4 9 7 d a CLT.

S 2V - O tempo de s e r vi ço onterior A atual
Con s t ituiçâ o poderA lO e r tran 6a Cl 0 nado e n t re empregador e
empregado , re6 pe l t a do o 1 im i t e m1n1mo d e spss er. t a p<.or c en t o
d a i nd eniz a ç Ao p revlst.a.

]li - e: f a e u I tad o a o emprt"gador desutJr 1 qa r - 6e d a
respon o.) b l TldoJde da i nden iza ç60 re l a t iva 80 t empo de serviço
anter l o r li opç2l0, depositando na con t a v l n c u 1a d a d o
trabal hador , t!l té o u l timo dia utl1 do m~s p r e vi s to em leI
polr a o pagamento de s a 1Arlo , o valo r cClrrc 6pond e n t e .!
l nd en l zaçAo, a p l l c Anrl"' - s e ao d ep6si t.o, no q ue couber. todas
4 S d ls pos lçOes dest a l.ei .

S 4 V - De t r a ba lhadores po d e r âo a qu al qu e r mome nto
optar pelo FGTS com e f eito retro a t i vo a l G d e jane! r o de
19 67 ou A d ata. de sua a dmls s Ao, quando post e r1 o r àque la,
s p l i cando -se a S U .:l S cont a s Vinc ul a d a s. no qu e couber , o
dis pos t o no Ar t. 16, t 2 9 , de li t...a Lei .

CAP I TULO V

Da 6 o br 19açOE'S do s empreqado res

Ar t. 19 - 01; e mp r e ga dore s f lca m o hc i g 3dos a:

I - cor.HJnlc a r men6alment p, d cad a tl a bal ha do r , o
valo r l t' co l h l do d sua cont. a vll1 C"ulad d no FGTS;

11 - af l)(<'Ior, e m qu.lI;:-o d ,. dV1 SO S i t uad o em local
de l i v r e e ftt Cl l a c e !ôs o no e s t dbe leClm ento, complova n t e do

•
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r e colh1me n to do d epôe Lt.o e tec ue c c em c e d e e e ne e vincul a da,
no pr í ne Lr o d ia Ol11 81o ba e q Ueo nte a eu e ef e tl voç a,);

111 - e po een t.e dc r Le conce did a pela PrevidAncia
Sa ciol ;

III permitir, a o tr abalhador, n o Con s elho
Cur ador e GO II e and í c e t.ce de e c ategori a s p ro f í e e Icn e í e e. Que
~e rtençam 08 t.r e be Lh edor e e d a empres a, í ndependen t em ent.e de
a ne t rument.c de procur.." ç8 0 , o a C@Y80 8 0 s comprovantes de
r eco l h i me n to doe depoe í t c « e f et.uedo s nas con t .ee v í ncu Le de e e
d e me í e o o c ument.oa c o mp l e me n t a r e s i nd i epene ave í e a
eve r i q üeç êo do co r r eto r e colhime nto ;

I V - c omprovar , no moment o da no eo I oqe ç êo d e
r e a c i e êo d o contra t o dt · trabalho . o e f e t r vo r e col h ruo-n t.o d e a
rmpo r t ê nc i e s o qu e 1It" r e-f .. r .. o Ar t. 12, r e Le t r .... o o todo o
pe r t odc d e v r q ên c r e do con t r e t o de t r ebe t no , valendo , para
t a n t o , _ cc p I e d ... extra to o i ecr iemeoc f or ne c i do p.. l a Cai X8
Ec on õmi c e r ede r e I u u ou tro oocue e n t c aprovado pelo Co ns e l ho
Cu r a do r ;

IV - f alecimento do trabalhador , e e nd o o .a ldo
p a go :

e ) a s e Ul d epe ndentes, paro e eee f im ha b i 1 i t a do ll
perante a Previdênci a So c ia l , s egu ndo o c r í t ê r Io a dotado
pe r e (I c o nc e e e êo de pene õea por mort e; OU

b ) no f alta de d ependen t e . q ue a tendam a o d i . po e t o
na e Lf ne e a n t e r i o r , a OQ luce S 8(,~e 8 pre v í e toe na le i civil,
ind icados em e l ve r é jud ici al, e xp edielo °a r e que rime n to do
interes oa do, i nd ependen t e men te d e Lnven t.é r Lc ou a r r ol a me n t o ;

V - pllg llml!'n to de porte dae p reete.çOee deco r r e n t.••
de f a nen c i e me n t.o ha bitac ional c once o í do no _M ito elo Si.t e JaO
,.inance iro d a HabltaçAo - SFH, deede que ;

v - r e pe s s e r i m...cíLe t ement.e o e x t r a to d e s cont e s
vi n cul a d os, r e ceb rdo do Ce1 xa zcononu c e feder al, e 0 8
t r ebe rn edo r e e que tenhe.m o p t a do pe l o seu e ncenu nhemen t c ao
endereço da cmlJrege;

v I - an otar , na ClU t e r r e de Traba I ho e Prev .ídênc ia
scc i e t • o nu me ro d a cou t .a v rncu I ede do t r e be I he d o r no FGTS.

CAPI TULO VI

a ) o mu t.ué r io c o n t e com O mlnimo de trê e a no. de
trabalho s o b o regime do FGTS, na me.ma empre.a ou em I
empre s e s diferentes;

b) o valor bloqueado sej a util i z a do, no mln i mo,
du ra nte o praz o de doze me s e s ;

c ) o ve I o r do abat ime nto atin ja, mAximo,
o i t e n t a por c e n to do montonte da pr e s t.eçao,

Da Res cisão o u Ex t i nç êo do Co n t r a to de Tr ooal ho

Art . 20 - õco r r ..ndo r e s c í e êo do co nt r a t o de
traba l ho, por parte d ", e mp r eqe do r , fi cara e s t e o b ri ga do a
pa ga r d i r e t em...nte ao e mpreqad o 06 va l o r es r e-Le r í voa lI O&

depõu r t ce r e I e r e n t e a e o mf'lol. da r e e c i c õo e a o r med r e t.eme-n t e
e n t e r ro r q ue e mce néo bouve r e rdo r e c c í n í co , Ge ro p r e j u í ao
d as ccm í ne ç õe s Le qe r s .

S 10 - Na b i pót.e- ae de d e s ped í de pele. emp regador
sem ]lJs t a c a us o , peqe r é e s t.e dire tament e a o trabalhador
i mpo r t a nc í e r q ue I a q ua r en t a po r c e n t.o du ec.nt en t e ,
et.ue Lr zedo monet,, ~i a l1len t e e acr e s c rd o dos r eapec t r vo s 1u r06,
de t.od cu ali depôs i t.oe r ee Li zecoa na con ta v í ncc l e de ctu r e n t e
a v i q ênc r e do cont r ato de t r a bal ho, eom edcs e o u valo r e s
dev s do s me c néo t e c o I h rdo s , r ndependent emem.e de Lerem s rd o
e t e t uecro s ou nêo saque s ne con t a v rncu I e de .

S 2 ; çue ndo ocorr er u P6pt"dJda po r c u l pa
r e c t p r c c e ou f or ç a me ro r , r econhecid a pe Ie J us t i ç a d o

Trabalho, o percentua l d e que trat a o S 1 ; l er A d e vint e por
ce r.vo .

VI - Lí qu roe çêo o u eeor r Leeçac ext r eo r d.í n ér í e do
saldo devedor de f í ne nc í e me nr c i mob i Lí ê r i c , observ a d as ae
cond ições e e t.ebe Iec i de s pe Lo Cons elho Cur a do r , dentre e la8 a
d e que o t r nenc Lement.o e e j e concedido no Ambito do S'H e
h e j e interst.1cio mlnimo de do is en o e pe r e cada IOOvi ment a ç lo ;

VI I - pagamento total ou parci a l do preço da
a qu i s i çao de mor adi a própria, obs ervadas a s .egu int••
cond í çõee r

e.) O mut u4 r ia d eve r é conta r com O mlnimo de trêe
anoc de t r a ba lho sob o r e g i me ":0 FGTS, ne me sma empresa o u
e mpr e s a s d i f erentes ;

b ) ee j e a o pe r e ç êo f í nenc i e de pelo Sfh OU, e e
real1zada f ora de ste. preenc ha 0 & requ isitos e s t ebe Iecí.doe
pelo Cons e lho Cur a do r ;

VI I I - quando a c on t a vinculada pe r ma ne c er tre .
an os Ininterrupt os, o con t a r de 14 de maio de 1990 . le.
crédit o de depõe í t c e relat ivos a con r r e t.oe de t raba lho que
vigoravam na data de eue ef e t i ve ç éo ;

I X ext.Inç êc normal do contrato a tenlO,
lncluoive o doe t.re be l nedor e e temper6 rial reqido. pele Lei
Oi 6 . 019, de J de j e ne í rc de 197 9;

~ 2 ; - A regu l ament açAo da a i tue.çAo prev ista no
iequr e.cA q ue a r e ti r a do a que faz j us o

...v r r e 6po nd b aos depOs i tos ef etuados na lua c o n t a
f unçêo do e xerc1cio do t r abal ho avu lao ,

monc t e.r iament e e a c r e s c idos d e juros, deduz ido.

I - nAo ser propr iet Ar ia ne m p romi ten te compr ador
d e out r o i rnOve 1; e -

S ,,; - Na aqu i6 içào de mor ad i a com r ecursos
depositado s e m s ua con t a vincu l ada no FGTS, o t r a bal ha do r
t er a qu e 6af i6fazer a s .Gegulntes condi çOe6:

S 3" - O Conselho ~urador d i s c ip l inaró o disposto
no lnC160 V , VIsando a benefi ciar 06 trebal had01·e s de ba ixa
r enda e a preservar o t:qull1brio financei ro do FGTS.

inciso
tr abalhb ';o
vincul ada
atual i z a do s
o s saques.

x - euepen s êo to t a l do traba lho evu Leo po r per lodo
19lJo~ o~ s up e r i o r e. nove.ntll di as, comp r o va d e. po r decla raçAo
do 81nd1.cato repreHent atIvo d a cetegorl a p.to t i , slonal.

\: 10 A r e gu lament açA o d a s 8 i t ue ç õ e s p revi at o .
n08 InCÚ'0 8 J e I e88egurer 6 que a retira da a q ue faz ju. o
tr aba lh ado r Cl - r :>onda a os depOsitol e f e t ua d0 8 no . ua con t a
v l n cu llldo ~'~ r tl n t o per lodo de vi.q~nci a do cont r a to de
tr 3bl'l lhn Ob J~ l Ct 11' resc is Ao, a t ua llz ad OB monetar iamente e
a C;. C" f1 C" .}s de ) u ro~ , deduzidos os .aq ues .

hrt o 21. No caso de ex t i nç60 do con t r a to de
trllhll l ho preVi s ta no Art . U I de6ta L.el, eerAo o b 6e rva do & 0 6
seguintelj c r1 té rlOS :

I - havend o lnd~n 1za çAo a s e r pa g", o elT'pregador ,
med iante c ompr ova ç~o do pa g lllmf" n t o daq uela, poder A BftCllr O

saldo d os valo r es por ~l e d l' po 61 t a do s na con t e.
lndl v id ua l12:ada do t r~ba 1hado r ;

11 - nào have nd o Indcnll llç Ao <!li 5l"r pdgd,
d eco r r i do o p r azo preb c r i CIona l pa r a a rec le.maçA o de
dIreit.o s por part t.: do tr a t:.>.,dt..ldor, o t"mpreq",do r poderA
l e ve.n t a r e m 6t'U ta vor o 6aldo d o r e s pec t1 va con t a
1ndividlJ4li zada , rned 1e.nte Lomprova çAo pera nte o ó r g Ao
competente d o MI n i sté r I O do Tld.b alho e da AdJnln i slr açA o.

S 4 ; - A6 i mpo rt Anc1 a 6 de q ue trata eete arti q t.l
dever llo con e t ar do r e c l bo d e q Ul t a ç a o d e resc ls llo do
c o n t r ato de t r abol ho , o b e e rve do o di s pOHto no a r t , 4 77 de
CL.T , e eXlm irAo o e mpreqodor ex c luslvemente quanto 050&

valo res d i s c r iminados .

" Pe. r e U 8 q ue o e m)regad o r "\8.0
aprefl f' ot al O d c.:omprovan t eto me nclon ll"ldo s no Art . 19 , IV ,
llt !l ! z a r- oe - A como beiH.~ de c6 J~u lo par a efe ito da a p l i c a ç Ao
doe pE'r Centua l9 de qlJe tratam os par 4grafos a nter l o r e h o
equivo lente e 8 \ ( o i t o por c e nto) da 1l1tune remuneraçAo
deVlde , multip l 1cado pe l o numE'ro df'ASfl'S mpsee,•

r·w l TULO VI I
I J - nAo haver ut 11 i zado recursos d e lua con t a

vincul ada par a outro imóvel , c u j a aquisiçlo o u c o ntrataçao
d e f i na nc i ame n t o tenha ocorrido h6 menos de cinco a no s .

()o s Saqueló

Art. 22 O tlat:.>dlhador po d e r 2J 6a cal rl" CUI"606 de
su a c onta VIn c u lada no FGTS nas segu1n tes sltuações :

S !»; - O imóvel ob j eto de ut i l i zaçlo do fGT S
s o me nte poderA ser ObJ eto de out c a trans açAo com recurBOS
do Fundo, na (arma q ue vier a se r regulamentada pelo
Ca n s e l ho Cu r ador .

I dt>spedlda 6em Justa CllIU5a, 1n clus1ve
i ndi reta, de cul pa recipr o ca e de to rça maio r;

I I - ext 11.çAo totdl da empresa, lechaltlent o de
que1squer de 6e lJ6 t's Labe lt'clment os , f1li416 ou agênrlllls ,
6upressAo de parte d l 6uas a t 1v i da de s , ou ainda fa lec ime n t o
do e mp r e ga do r indi v 1dua I 6empr e que qu o lque r dess a s
ocorrênc i a6 impl ique re s C16Ao de contrato d e t r a ba l ho,
c o mp I"o va da por de clttra<.,·Ao e s c r i t a da e mpr t.6a , s up r i d a ,
qu ando f or o caso, por declsAo Jud IC I a l 1 ra ns it.,da e m
Julgado;

S 6" - 06 saques de ve r Ao le r efet lvado s no prazo a
s e r e6 t a be l e c i do no Regulamento d e s ta Lei, 6e nd l) devi d a, e m
c a s o de a t r a .G o , atu., lizaçao monet6ri ll di6ria do s va lores em
que.J t 60 .

S 7" - 0 6 serv ido res publicos feder ais, es todua is,
mun i c i pa i s e do Dist ri to Fe d e r a l q ue te nh am sido detentore .
d e emp regos p~bl icos I.r an6 fo r mados em car go s , po r torço da
ado çA0 de r eg1me ]urldico p róprio, poderão 8a ca r o s oldo d e
Bua conta vinculadtt , na 6 condiçõe s fi' de a c o r do co. o



c ronogra ma p r o pos t os pe l o Aq e n t e Oper ador li! ep i o v e do e pe l o
Ccne e Lho Cu r ador ,

CAP I TULO Vil!

De. Incc r por e ç êo de e e Idoe d e cont. e a v r ncu Le d e a e o
potr .imOnio do Fund o

Ar t. , ]3 , O ee í cc de. cont a n ao í nd I v í due l r z e de P

da c on t a v rn cu í ece eem depôs r t c h6 ma le de Ci nc o enoe 8eI 6
incor porad o 00 pe t r í reõn ro d o FGTS . rf"s g ua r dado o d i r e i t o d o
ben e f í c í ê r Io de , medi ante reque ri me nt o e c omprovaç 40 da
t itu la r idade da con t a . ae c e r . a q u e l qu e r- t. empo , o monta nte­
i ncorporado, e t ue Lj z ecfo mon e t e r r eme n t e- e e c r e e c i d o d or;
r e ape c t Lvo a ) ur os ,

Pe r éq r e f o üu í co . A C8 lX a Eco n ômi c e F.. de r 111
pub l i ca r~ no Di Ar lo o f í c í e I d " uo í a o f" e r í x e r e
e q ênc I e s , com e nt e c ..d ênc t e ml n l ma de 6 re e i e ) me s e a , a
r e Le ç ê o c o m 0& d ados de idp nt i fiC" a ç Ao d r epon Lve Le de a cont. e e
e cepoe r t o e que e e r êo i n('"orpo r llfhJf; nOI; termos d o "ce p u t t •

cu jos s a I d o s ee j em eu pe r r o r e s li. 30 \ ( tri n t a po r c e n to) riu
1il'l111r i o mLn amo ,

CAP I TULO IX

Da Flscalizaç.\o i' üe Cobrdnçd d os Dé b i t o s

Art , 2 4 - ;.. Cill c a l ,lZa ç Ao do d isposto no e r t 12
no art. ,1 3 , n o a r t . 19 , Inc l s o 11, e no a rt. :' 0 , ~ C l) p u t <
eeeee Le I ee r a exe r c r d ., , de f a l ma a rtlcul ad<'l ~ c u mp l pmf:'nt d r
p~l ? H i n i s t ~ r i o do Trabalho e d a Ac1sn l n U t raç Ao e pel ~
H 1. n .l s tér l~ d a Pr e v í d ênc i a soc i a t , Com be se e m p l e no s ên ue r s
de açAo f r s c e L, e labo r a d o s con j u n t a ment e_

S lQ - C.,bo!r ~ ex clu s ivamente " 0 Mi n l s t (lo r i o do
Traba lho ,e ~a Adml n l s t.ra ç 40 a f l 6 ca l i z aç~0 d o dlSpoG t o no
:r~ ~ , l~~s~~c~:~~ I . 1 1 1 , IV. Ve VI, eno art. 20. SS U, 2Q

S 2 Q - Constitupm lnf r açOes para pf e ito deosta Le1. ;

S 9; - No h 1[ ·Ot .. a e de um e mp r e qed o r e p r e e ent. e r , e m
um ~ ~e. e v í e o p r e v í o e ~O (c i nqu p n t a ) ou e e í e t-r o be Lh edo r e a ,
o x r n Le t e r o d o ir eba lho .. d a AGm1n18 r e ç êo ! l CO o b r t qe uc ,
reed í e n t.e r e qu e: l /l'", i'n to (,0 e i nd i c e t.o de c e t eqor i e prot166l o nn l
a q ue pe r t e nçe e os t r r b e l b e d o r e a , e e f e tu e r. e .e ~ (C i nco)
di as á t e í e , uma f r e c e Lr z e ç êo ex t r e c r d í n e r r e no Joce t .

S 10 - Efl'.' ·uftdlll I'!I t r e c e í r ee ç ê o nos t e r r-o s du
p eT ftgrato pr ecedent. e , O or q so t 18 Ce 1i ze d o r forne C'er4 a o
. i nd i c ft t o qu e r e q ue r e-u e fifl C'ft ll2'açAo. um l l'lud o e ob r e ti

r e-q u r e r r o ece ou n êo d oe re C'01 hlm",nt08 d o er-p t cqe d o r pe r e (
FCTS , de ve nd o o e i nd r c e t o :eviI-l0 lm"dll!lUIoZ'l .. nt r- "
c ont,t"CJ tr.t"nl O 0 06 t. r e o e i ne cc r e e r nt e r eS6.,f1 I')S ,

Ar t . 2~ - trc c e e o d e- t r e ud e ou elmul e'180 COI1l

v í s t e s e p 056Jbl l ll ll f U FoBq ue d OI. r c cu r e o a d " po &i t a dO G na
c onta v r ncu Le c e d o t [ tl tJl'l! tl,. d ur no FGTS. n a .• B ;t U ~ '; ' '' '' 1
p r e v ae t e a no Ar t , 1 2 , In c16 00 1 e t r • de e r e t. e r , f 1CO o
e mp r e g a d o r obr i qedo a r ecolher 0 0 Fundo o mon t e n t e ee c e do ,
e t u <!II l i z a d o mo n e t e r i eme-nt » fttj'\o o d i e d o e t c t i vc r ec.:o l h i m.. n t.o .

P"i fA t}l ll ! O ú n i co . O f ' f!'{ JII' <J'1(1H rec nci o n a-L,
· ca p u t.· c e t c r e Hu j .- i :..u e i nu e , Gtm pre j u í zo ditf: d "m a16
cominaçOe s Le qa i s , .... 0 [hH) a ml ' n l o rt ...• mult o , tl; f a vor do "-C T ~ ,
n o ve t o r (;o rrespo nd r f,l t' <l 4 0' ( fj ll<1lf> n ta ) p~: C'-'Il:--.) ' I'

rnon t en t e , e t u c t i z e o o mon c t a ; i e m e n te c cr « s c 1':.10 cto s

r e s pe c t i vo s ) U l os. d e t o do s O E l'1C'p6s 1 loto pur e 1,' I ( '01 I! z e .tc s
ne con t e vin c u l ada c'o r . db dlrldfj(.)r ou dp V ldu~.
r ecolhidos ,

ê r t . 2 6 O Ml n l s U' r l o do T r rlbdlho c do
Adm l n l s t. f"aç Ao de ve-r ã f t\ C" rlml nl1a I a o c o n c e l no t'ur edor , I,.'nll' a
pe r i o d i c l d a d e q ue e s t, » e s t ebe l e c er , r c l.ttOr l o q ue
po e e í bí l í r » uma adeq ultd .l (~ coep l e te e v e í r e ç ao d d .,r, Ao
t r e c e r í aeco r a .

Ar t , 27 CÚlT'lw ' ~ lHJ Ó! q /10 q ue p r oCf'r1" 1 Jt
f l ocal iz a ç ao. all·;r d o ,," pron'111,;"r 'Oh pr,·v16l.06 no T1tulo VI.
de CLT . ! dl t' r o l ev.Jnta"'ento do& dfb ltofi po rve n t u r a
exiBtent t"s e f OI n l::' c-e r à Cal xd EconO"'lca Ff'd .. r al Oh ~lt.'men tos
lleCeSS6rlOs b lnst auf a 's'.10 d e p roC' es&o d e cobI ança J Ud.1('"ld:,

•

1 1 - omJtir .J 6 1.n f o r mllç ót" s &obre a contd v ln culada
d o traba l had o r ;

111 a p r P H"n ta r 4 :J i n fo r ma ç Oc 8 e.o C.,de etr o
Na c i o na l d o Traba l h ador , dO Il tr abalha âor e a b ene fi c iA r i a,
com e rro. o u oml l180ea ;

Ar t , 1fl 5."ft' pr "11.1zo ,13 r116pv!'>to no a r t. . ]q

C t:: ~, d e J:>OfH; Ült; P~f:~ .)~ t:Jlr.l' .cJor. na fcdn.d do d f t l 'l '
<!II n t,·r ..Ol. dt.'v~:.:J ~rvc"~d'· ,\ rl,tll'J1,(."d JUu....(." j. .J4 IjOG tJ~:""Jh
l e· "ar.t <tuoh,

I n.\ o de po& 1. t tJr lT'l~n& a llT'lp n t e
re fl! rent.e a o FGTS ; pe r r .· nt u a I

Par 6 gr ef o \lHt("~

t r e h o l h e d o r f' 1l int ,.r t"fO ,eGO
8 1 nd lf'a ~ 0 rj ~ '=!:" e q O J I ~

CEF d t· vf!l " in t o r f'l.,r a Of
d . r. '.I"!nt>flt , ou '!I t r l'll vt:'~ lir

·'f"' ''' l' _ ~" 1 t: O l,; "-lo '.

I V - d f"J.xar d e compl.O t e r . p nr lll e f e i t.o de c 6J C'ul 0
dOS depOei t.o e d o FGTS . parce- llll Cotrpo ne n t e dlll r emune r 8 ç~ o ;

V - d e n car d ( ~ e f p t ullIr 08 d epóGltof; e ou llI '- r ~lI ('" lI to" ,­
l ego ia , O p Ó R not ifl ca d v pe l a fl flc.'Gliz e.ç &o ,

VI - deacumpr.l r o d l8 poato no s inl."laolJ I e V I d e
Art, 19 des to Lei ;

S j Ç/ - Pe la i n tr o ç 60 d o d ispcH! l O no S 2 Ç d e s t e
ar t.igo. o i nf ra t OI f"s ta r6 S U) €:lt O a 6 s eguintes mult es pai
traba lhado r pr e )ud i cadu :

J

4) de Cr S 5 , 0 0 0,0 0 (cin co nli l cru z elros) e Cr$
100 .000 ,0 0 (cem mi 1 cr u z e i r08), atu eI i l ados mone t.a r j amen t~ li

con t a r de l Q de jul ho d e 199 2 co m bas e nos p e.r 8 me t r o s
f i x a d o s para atua li z llçll o d ou sa I d o s d OR d ep6s J.t os de
poupançe, no c a so do u l n (.' 1.60S l I . 11 1 e VI ;

b ) de Cr S 21.l.000,O O ( vl n t e mil c.ru Ze J f o fo ) fi, Cr :;
1. 0 0 0 . 0 0 0, 0 0 ( um mi l hAo c ruz elr"osl. dl l" l/ 17ad o h
moneta r iame n te li con t .,r d e l Q de Julho dt' , 1992 c\)m baa r- nOL
p ar4me t ro6 fi xado s p<'lr. l a t ua 1 i ..açAo dOI:> 6a 100E; d')i; dt.'061 ' os
de poltpan ç a , no c aso d us i nc i 50S I, 1V e V,

S 411 - No s C.1So e de L a ude . si mu l ação . art l t~ "lO .
ardil, rlll!lIi 8 t~nc la , emb a raç o úu desacat o à f u >cdl I2bÇâo .
ass 1m como na re in c id~nc la , 4 multa e spe c:lt i t:'ttd... no
pa r6qnl f o a n tp r i o r s e r A dupll c a d a, s e m pr pJul zo da s del'lais
c om inações legal' ,

Art , 29 - ?o·j ,.. "'I ü p r6 p r 10 trllllJo lfl llrj ... 1'" At. .! ..

-l ·'Vt· nOe n t P II p aU Ce R ~ o~( (; . f),j I'II l nd b f, t> l nG I C""llIt Cl b qu~ e t; :-- : ....... l

vln r-..lledc.. fl( qu ",llr~':!'" 1. El'Jt.nt ltUl{. P ' O C"' Fif! ' 11l 'lt
·. o,:eY'·lr. t1 r,,·j;8~i\J""l. rll·("'·f!t11tJ bd .· ,j .- .n /'! !""L II,. ' ",

~ r()'~l,t, '-:':! • o CJ.I.Jr ,o l ..J'I '·~(J.TI'llt f' t) e mfH" fJ6 prJ I . n t" ( /Tt' d .
ú" J1J<"lÇ b (](.l Tr aca: t,c., p r. r (l, ('l)mp~ll-lI" fi .. t~ · H:II 1 , , ; , ')[; '
dl!ltl J.:".'ur'!lll l .lll U d· ' \l l fja .. r ...' t . r mo ... cjC'oto L"l

I' tlT 6qr l\ ~(, i"orl' {'np.; ,·) t lr C ur a do r f" (\ (" '1"'"
t::c: rJ/,Ó m l ' 'lo t"'d" 'B J l !p ·... 'l(.· ,.,r., /;'.1 l lH. "H.!US dllo IJf OPQ Ed l ;J l ~ O '
I C C; 111 ;1 \/"1.~u ,

Ar t )(; F, ':UIIII)l'lI 'nl .' o'! J u e tl l,·e d o) Trl)balh lJ 1 ' .l I J.J

)u lge r 0 6 d l 6 ü l dJ ''l /'j e n lrr o 't IlLa lh o'! do r p ,. e 06 {' m p r ( ' tj d d l'1p , ,,;

Clec orrt"Dt " " U ll ep~ica(i~O -j'btd Lt"l . /T' '''s mo q uar.(]c a Cü. X6
E' ': onl''jml Cd ~,-".:Ip ,d l f :..q'.H dr \ U!\I> l I t1 6c u ll s o rte ,

-, : u .; ~ ,o! lo,. lld l ec. dmd ll'lrliHi t:-" lhl,',j . 1[;

qlOf: Clu ~ etl'''.llT. f.J : '.:'6Ldr .r.I-' ' u \.1r: 1, .J : c to'Ia r. [l' l d t l .. a~ <.l u , .•
ou q ue. d ;. : e'.=:, 'JU .n~.; ,· Jl'lt>n l e . lfl'lpl : q u t.'1'" (' :; 5" o b, ";.1';,)0
de fbzer. ':) j"';.l "'f'l l'~IT.ntll} qU f' a .. rnp:O-P6C' r.U'Il:n1 '''r.~e
::>roc~d e. l'!IO rt. lx ,. t llTlcl , t.c ' :' '' '11 l' '1'1;:, J.m.,QrlA nr lo s dl ...... 1,1
t~l tit u l o ,

•

~ 11 O.. va 10 r P G da s muI t a s, quendtJ nAo
r e colhid a s no pr azo lega l, s e r Ao a t ua l izado s mon etarlllimen t.e
a té a data d e seu e tet i v o paga men t o ,

S 6 11 - O IJr o ces s o de fi sca l i za ç Ao, d~_ d u t u e çAo e
de impos içAo de multa s r e q p r - s e - 4 p e lo dis posto no T lt ll l o
VI I da CLT , re s pE"1 t.ado o pr i v i l l!o gio d o FGiS li pre e cr i ç A0
t e inten4 r 11'!1 .

A"
ca BO de fttll" n r J<~ ::.
de q ue · . r a td " AI t

-1T!>I;t"t·rt 1>" {r "'dl ~nG prJv '~ l,t1I .. , 1' 11.

f p.·I.,~en 'o do} ( ' l"" j:) : t ,d, IHi r 'I,.').~, .f. ~'o::;
,.! Gest. a Lf'. ,

' A,P!TULO X

Do ( l :-ll t I ·ddo d p Rpqu l a ~ Ida_ e

S 7 11 Ouando ju lgado proceden te o recurso
int erpos to n a f orm ll a o Titulo VI I da CLT, os
depOs itas efetuad o s para ga rantia de instanci a se rAo
re,titu ldos com 06 va l ore s at ua lizados na f o r ma da l e l .

S 8 11 - A Ca i l(n Ec onOmi ea Federa l deverê'l. pr estaI a o
Hini.tér io d o Trabe l ho e da Adm i n istraçAo e a o Mi n is tér i o da
P revidência So cial a s i n formações ne c es s li r ias A
f i8cel izaçAo ,

Ar t. . 3 2 A a pIe t>pntd(;dO d o Ci' r tlf:c<JdfJ d"
Regularidade d o f G':"S. com vd l i ~ade P5tabe leC!da pelo
Co n s e l h o Cu r a do r e t or neCl d o p,.la Ca lX<'l Ec tJol"lmi r ll Fe dera l . f­
obr1.getOria roa5 beglo:.. nte5 tõ.t uaçÕe 6 :

a ) hab l Il tdÇ<lO (' j l C1 taç.,j o pr ofllo v i 11<1 i ,o r ur fJ<io da
Adm.ln i b tr a '; ã o Federal . Es teduol t! Mu n l c l p a l , 0:1'-'-<1.



- -------------- --------- - - - - - - - - ---"'........~

•

r no í r e r.e ou I"unde.r i o ntlo l o u po r «nt í d ede control ada d ireta ou
Ind Lr e t e men t e pe í e un í êo , z e t edo e Hu n l c ~p l o ;

b) c c t e nçêo po r part e de. um a o , f:ata do 8 e
Hu n l Cl p l Otl , o u por cr qõoe d e a d m í n í e t r e çao Federn l , z e t e d u e í

e Hun lC"ipe l , n i r e t e, Ind ireta ou Fundac i ona l , ou
r nd í r e t. eroen t. e p e l a un í ê c , z e t e doe etu n í c rp r o e , d e-
ernpr é s t i mos <H.. t r ne nc r amenr.ca Junto o q ue i eq ue r ent ida des
f i n e n c e r r e e of . CUI!6;

C) ont e nç êo de f a vo r e s c r e d i t t c i os , i aenç õe e ,
e e b e t d r o s , e u x t Lr o a , o utor g a Ou conce s e ê o d e e e r v r ç o e o u
que i equ e r ou t r ca bene I í c i os conc eo í oo s por OrgAo da
Admlnl stroç.!o F'edplol, E s t e du e I t" x u n i c i p e t , e e í v o q ua ndo
ue e t i neooa ti e e Id e r d ét u t os paro com o FGTS ;

d, t. r e ne t e r e uc i e d e c o mt c i r ro pa ra o e x t e r ro r ,

e) r e q r s t r c Ou e r q u r v e me n t o , nou o r ç a o e
compe t e r ne e , de e J t.e r e ç êo ou d i a t r e t.o de- contrato eoc í e l , de
e e t.e t u t o , ou de q ue l que r u o c ument.o qut" rmp i rqce modi f icação
n a e s t r u t.u r e j u r r o i c e do e mp re- g a d o r OU no su e e x t i n ç ao .

CAP ITULO X

Ar t . 4 0 - v e r Lf r c endc-i a e muda n ç a d I' e mp r e g o, a
c o n ta vincu lada , men t c de a t é e nt êo por b anco depos í t é r ro que

n&o haj a cent r e í Lz e c o 8 S conte s vlncu hdeo que- edmí n í e t r e ,
_er6. tra nsf eri d a pa r o e. Ca ixa Ec onOmica Feder e I .

Art . 4 1 A Ce i xe t coooeu c e f ed e r tlll deve r A
p r -cc ece e A cob r e n ç e j ud r c r e I d o e d é llit.oo t e v e nt. e d o e e e t e e d a
v í q ene re dest a Le r .

Ar t . 4 2 - O e qe n t e o p e r ecío r deve r 4 e u b me t e r a o
Co n s e l ho Cur a do r, no pr e z o d e 30 d ias , a con t ar da
pub Lf c e çê o de s ta Lei, l'I propost a a q Uf' s e retere o S 7P do
art . 22 , a q ua l c e ve ser epre c rene e apr ov ede por aquele
cc Leq r edo em 60 d i ee .

Art , 4 3 - O Poder Ex e c ut 1VO e x ped i r6 o Regu l a me nt o
ce e t.e Lei no prazo d e s e e e e n t e dias a contar d a data de e u e
p r cm u I q e ç êo .

Art . 44 - Ee t e Lei entr.., I:" Ln v igor na data de sua
P Ut-d l Cd '; ã o , r e voqade a Le i n v o.OH, de II de me r c dto' 1990,
e e s dernt!ll' d r s p o s i ç õe s e m co n t r é r i o .

Ao longo de s u e e 22 r eun í õe s , o nde t o r e.n cc í m c o e

d epo í men t oe oe 38 p l: 6 BOOe , Mi n 18 t rO H d e Eet l!ldo,

s e c r e t e r i o s Ne c i ona i s , »r e e i cont.e e d t r e t u r e a d e C1I1 XlI

n r r . iJ Pc-r de e cumpr i me ru.o Ou ! n O b ! . f' r v A n Cl d u s-
q ue r s que r ue s O l H j 'J 6:;Ó t' G que lhe co rope t c como e qe-n t e
e r r e cededo r f' peqedor. a (alxd ê r-on õnu r-a Fede r e I ou o e q en t e­
t í ne n ce i r o p or e l a c r e d e-r.c rede flCtI 6 U J t:' l l U ao Pd'J roo n t o de
mu l t.e e-qu i ve í e m e a 10 \ (dc:z por c e-n t.o ) d, ! ve Lo r da
o p e r o ç êo , a e m p r e j u t z o da s d e me i s cor-t ne ç õe e Leq.s i e • z con õmr ce Fe de-r el , membr os ccn s e 1h o Cu r e dor

•

AI L. 34 POI u e s r-ompr i men t o ou l no 11~, I ' I V tJ rlCI <1 de
q u a , ~:il .jl; f' 1 dar, ...o h I ltJd,;õeb que 1he CUll,! ' f '! f' c-om o d']ClIt';-
r ,p " r <'l. t1o r , i!. ( ,11 )(a l;COnÕmlCa Fe d e r e I f r c. , c v j e r t e , s en,
pl " ' Ju1. ;;:n de s, cl t>ma l S c omr ne çee s Le-qe i s , d a p ,'qilmt'nt l l d I '
," 'd ·.u A l Õ(> F t i xnuc p e- l c r'o n s e í no CIH t1d U f f V<lI i.t v c t de Cr S

I (JO (,O O,U(I ((: f"m mr I cr uz er r c s j <J Ct S 100000,Gtlu .uo «(""" 111
m;lhó t"~ dp c r uz e-r r os j , e t v c í i ae c ou mo nc t e r r c me-nt.e - u con te r
o- l Q Úe ) Ll l h l\ .t e 14 Q2,

I . rt .I', $ ,1<) 1~(" nt 0 6 d t o t r d'ul'}li :el1l.' ! d l b Uli d! () '

t' 'I " "" , • . : I. l ·' e 6b ."JI LOfi a t1p l l Caçd (1 Ilt~ , td .. f' I , j -lUi1~,df)
pr.t :.~ .. ,l''':'.lI. ~" " I :"' d i X d ~c"v nO lll lC o.l F f'd f'la l , p , ' l o ~ tl<lt ." lh<J d ....I t't)

11 fi e'.l 9 d ep",ndf"/lt eo ou OUC f"'A80 rf'8. i-'elou e rnl , r e gad o t f' 8 f"

;." .( ' (1 " <J ~e b t'l l" L lmentofl b arlc 4r 108.

? e l' 6 9 ~ a fQ ')'l1 co. Aplicl'I -rH' o dH.pl 'f1 ~ O n t-Il t l'
~Hl;.qo .&8 lmpl'rt~ncl all dt"VldaB, DOtl tt' lmOB d t't , ttJ ~ f'l. c or.
tr eba lh ad orctl t' seus dt"pf'ndc-ntt"B ou BUCl:6Bort:f1 .

A r t , Jt; 06 d t:PÓBltOf; "m con::.f'I Vlllcu l lHl/J,
~frt ll adotl no u tJf'A te Lf> I. con 6 t l l u J.r Ao d '---llrt' lHH'
dt~dullVf'lB do l lJ C IO opetoc~ (l"ld d op f;-mprf'glHlol('f-; l1ll

\ mp0 r t â ncl o O J.t' v a nt ll d tJF; te v ü r :rq,ll clIlll c, If' Cf I t tl
I I Ü >'Jt livto'l .

Ar t , .!7 ~ I Cll [t· t1 t; ' l <J'" Pd [ tl UITI , · n,"JI . JOl r Fonto cl

...·u fl t r l tJu .. çA o 1"l' VL f>tl1 pt' l lll ' t·"'I>f l· S i:lf.; fiO ServJ<;u Socltd d o
CO JIIl' rC I0 e a o S , I V 1 Ç U SOl 1 (1 .I1l 'll ej'lt· l rl tt •• d l l;!J ( 'r,tll:l. dl1 fJ

,.."tll " ,..n lldfldf· f, dll b<.JD 6r t I ,,tIO -fJl'li'U.F'ÓlliJ fi '-Iu t' a ~ ud,--, o ft tt .
,.:1 Ll/:l L t'L n '" 4 HIU, d t, II o ,· a q 'H. t u de 1'J f.4.

Ar t, ltl O ('olls f'lhl' C:'UijllO l d e.. H ..T S qU I
, ' r: c u r, ! t .' lnbl"l d(j ,) IhJ d .. t d d a I-'IJ1, ; 1(·,1(,"0 lh'~. lil :"'f: ' ll ld rl lt . l ( l

(; t , C" COll! pOf.> .I; dO <l t(: c ! 1I ,, 11 ! ll IJiLlr, (1dl O d o e; ' ('llf. :T1 " mt,!o~

r f' r ' r ,' r; t'n t dnt t;'~, li ", :iQ('l f·(j, l'j (· C JVI:, f· ~ ·l <J l l . l , ' E;U) t'l l(,.

' :ll tr"! Il , ',l ' " ('!l' ll ls pusto /H'ld 1 ('\ !U<H I() t> "J,l "rll~n('l ú di!
,1 ""t. ld c"·:JÇ"l tJ, IIU" l ' I O <:" l1 1 m' ; ' ! ~ ! l. <I <.cl ,'1I ddol n'.1ul'i ' , . lilllVI, ril:n ...
' I !"ldl [ "' }fI IO"', ,'I. b,H~(;Ó!'I, 1I'IlpO l.'1 <Jb ':'1; qlH'

•.u JTl p lt r l:c t:r t 'l!, As t' f 'UI, .0t· S,

i H. t 1<j I'J t" lr,( 1 ,;u". iJ' iA li " 111 l . " j el '· rn v I qU I
.-' .. ... \. <.1 \. , I, rl<i(, ~1 ')UVer 'r ':Ul l..ol.'I H! (, i " ll . l . 1 r- ül )(, ' frunÓlll'd

f'p \J" I<J l v CdJdl,t ltJ de CO ll t . l:' v lnC" ul n d d !; r~ u " mdll t l'nh'l , ,--,<, t d l<'

.;i' lj f:'lto. 1:" 'lfl ptl' Jld <:o IJ<1~ (H' rfhJ: G 6u !lf ;O f'S (·Oln l<.ll,l t·b d Cl d I t ,
:.: ~ ~' I I. " I r, 1I d O i IJ :

I - .. .... r"J', j' I,!Wn tll , lo, ,11,Jl t i l (J I-I .-r;p"rHJ l' :l l f' d I ' (11m

." I , f ' I , ~' I r,O 1; .11(10 d,,~ ~'t dlt,", '/ IIl('l,} ,l d' IS 1" )1 '-'JO ~,I ll,r-.; lJ .'
u" ,' ... ' \,) ,- ··:~t r nll.l,lr" dO <.l I', '·l'l.l<J~ /, . 1 ('t.~ , " l " ll t ' J f 11" 11" ' ,,
d i' ~ , 1.1 .C i1(;<' (~ \J !:'í, t <J L '·I;

: I - ,)S rnt~ :'; :Tld t> ,,11l lr."~·(' I ·1 tl tl ihu1da' ,\ CE F. (eJl!1
::l 'l '; ,\rJ ("G c unl dl'i v 1n' ·u ld ILt'; q:I " pt· rn'dTu · cc r adI'l lnibt."lfldo .

rep r e e e nt em e e e e e d t ve r ee e e n t rde de a privadas que a t ua m no
ê mo r t o d o f' Ufld o d t o c e r e nt i e d o Tt' mpu dI' S f'I' VI ÇO, a COIf, lS6 6 u

Per l e roe-nt ar x r s t e d e lnq u ê r i l u do t"GTS pooe t r e çe r um amp l o

d i e q n o e t i co s oor e ~ 6 ltU6t;60 J e 61 e i mpor t e nt e p e t r Imõn i o d a

c l e e s e t r e ue í n e oo r e .

E6 tll p ro fu n d a e n é Li s e d os p o n t. o s, dt:

e e t r e nqc l e n-en t.c f' f; t r u l ll r 6 1 6 e d(l tl ln e f lc l e n c l ll s ger enCIaI S

qut' at I lge m u t' und o d I Gar llnt ~d do T f' mpo d p S e l' Vl çO ("on6lo3

d~ t:"X l t:"n bU R" I <ltú lJ(J f ll l<tl . (.lo qual potl'--'m 6er e xtra lo1o s

FGTS

,',tlU Cu rüdor do "'GT S , tlf' f' s <lr dto
P' I r:I I+-I>f', <'IlI,plo p o de r d ,' C"u r <'ll el e,

'lu lh' . IH t r UlJie nt os adm ln lStral lvos e
. "Qrt IL .J, êI "(nrPJ !! ou an ular O ~ atos
"r.:!' I' .<1, '" p"'lur. rJlv .. r s o s <lQentt' S p ub ll COb ,..

," ,.1, '~I..o '" "V'dm /lO ~mblt o d o ""undo , que
"1' t'unl Id dE d ll:;PO S ll;;Ó f' b lt'Y d 16 ~ a6

I·"!" ,i" f.."uII6".lho;

,) i.l :.t~ l •• J 1.: " ,<lU dUL It'L'ullll mf'n lDE uu " GT S ,
t a (f ' ,1' IIUI' el,) t ,·LJu/.do d e 1 1S Cd l E> t ' "

.:, (); ! ~ C:1; r l d d { u'" blt-t t~md ti l: 1I1tornkl ~'Ó f 'E>

Ij"r "n'lo'lI6 jU " tJo~b:tJlll t t:' u aç" o f lS(: d1
nllIQJli.:J, Dlll;\ ltu J. [; 12' t' m UIl' t" l'>t 1mu jo
l- 'f · l ll , <l ~H· r l t ·, a I'rd l ,\~'a (1a l'>ont'g .....·ão, H11 1'1'C"<'ln do
" n, j :~'-lll"OI .n(Qm~ n&Ul a "' t"1 6 da {'dl r lm On l O
do!' tt":Jd lh l1'Jur t'S t" 1lo s p OJ ll1cdS de h d bl t a ç Au

p op ull'I , fi a Ilf!lloInent o amblf~ n te. l lnfr a ­
e 9 t r u t u r e Ul b an l!l ;

J j o pl o r':'QH O d f' cob r e n ç o!! jud lC l o!! l d o&
d l't,.te' 6 r"" a Com o FGTS t: Ih· IrJI CI"'tl va
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SENADO FEDERAL

(**) EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS AO PROJETO DE

LEI DO SENADO N° 105, DE 1992, QUE "DISPÕE SOBRE O

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS ".

EMENDA N9 1

Pela supressio da al{nea HaH do J1Q do Art. 2Q .

Just if icatlva:

A Fedaçio proposta apre~enta-se tecnicamente invi~ve l .

Qualquer recolhimento. efetuado via rede banc'r i a . ne c e ~s i t a de UM

prazo minimo para repasse. pois al~m do tem~o nec essir i o para a

compensaç~o de cheques e concil ia~~o cont'b il. h~ que se conside ­

raF. taMb~m. as agincias bancirlas situadas em regi~es onde a co­

~unicaç~o a inda ~ deficiente.

POFtanto. no per{odo compreendido entre o r e co l h i me n t o e o ing re s ­

so na conta vinc~lada. nio h~ ~ ue se falar em res u l t a d o s financei ­

FOS auferidos. pois al~m da Impossibil idade de rnens u r i - l o s . o pe ­

ríodo ~ utilizado para se adot~r proced imentos b a n c i r i o s operacio ­

nais indispensiveis para se apurar o valor cor re t o a s er repassado

pelos agentes arrecadadores ao agente operador.

També~ não se aufere resultado finance iro n o p e r í o d o entre a

raç~o de rec~rsos para deseMbolso e seu efe t i v o receb i Me n t o

tOffiador. conforme esti explicit~do ao f inal da me s ma a l i n e a

art. 2Q. •

A liberaçâo de recursos se faz de acordo com o cr onog rama fisico ­

financeiro e s t ab e Lec i d c no contrato de finan c ia'ie n t o e sio trans ­

f E: '-: i dos das d i s p o n i b i 1 i da d e s d o F GTS d i r e t a A)e n t e p a I' a a c o n t a c o r ­

rente do tomador.

(••) Avulso refeito para complementação de emendas



EMENDA N9 2

Pela alteraçao da redaçao dada ao Inciso VI do Art. SQ. para:

Art. 8Q - ~ Caixa Econ5mica F~d~ral. na qyalidade d~ AgEnt~ Opera­
dor. compete:

"VI - e:·:pedlr atos normativos refel~entes aos procedirr.entos admi - •
nistrativo-operacion~is a serem observados pelos em~regadorES E
t r ab a I n ad or e s no âr,.bito do FGTS. de a c or.d oc c om as d i r e t r I z e s eIrrCl.-
nadas do Conselho Curador."

JlJst ificativa:

Os normativos defineffi procedimentos operacionais que em nada podEIrr
conflitar com entendimentos dos dem~is órg~os. Alim do mais. tais
normati~os padronizam procedl~entos que viabilizam o cumprimento ,
das dEter~inaç~es do Conselho Curador.

As det€rminaç~es do Conselho ~ que devem ser tomadas após pr~via

audiÊncia desses ór9~os para evitar conflitos de interesses.

" j

:Senador VALMIR CAMPELO

EMENDA n9 3

Pela alteraç~o da redaçio dada ao inciso VII do Art. 82. para:

Art. 82 - ~ CaiNa Econômica Fed~ral. na qual idade de Agente · Op~ra­
dor. compete:

"VII - definir os proc~dlmentos operacionais n~cEss'rios ~ contra­
taç~o e execuçio dos projetos no imbito dos programas de Habitaçio
Popular. Saneamento B~slco e Infra-Estrytura Urbana a sereM finan­
ciados com recursos do FGTS."

•



•

•

Justificativa:

A definição de procedimentos operacionais é feita tendo en. ~ente

as necessidades, conveniÊncias e condiçoes da CEF.

Evidentemente que esses procedimentos devem e tÊm sido sempre de ­

finidos de forma a viabilizar as decisies do Conselho Curador €~

todos os seus aspectos, n~o sendo necess.ria nem conveniente ~ in­

gerinciado Conselho Curador em procedi~€ntos Internos da CEF •

4~~
Senador VALMIR CAMPELO

EMENDA n9 4

P~l••upres&~o do Incl50 IX do Art. 8Q:

JIJst ificat Iva:

A disparidade existente entre o valor do patrimSnio da CEF, garan ­

,tldora do risco e do Fundo (hoje o patrimônio do Fundo é de cerca

de 1.200% maior do que o da CEF. com tRnd~ncia crescente> •

A existÊncia de v'rlas entidades na adminlstra,~o dos recursos,

Conselhos Estaduais, Conselho Curador. Ministéri6 d~ Ação Social,

que somada ao direcionaMento dos recursos fixados na pr~pria Le i,

obviamente. não permite ~ CEF aplica~ os recursos do FGTS segundo

seus critérios próprios, o que inviablliza também. que a m€sma

possua o risco de crédito das operaçoes.

A conce5s~o de financla~entos a Estados e Munic(pios cujo retorno

decorreM mu (to mais da vontade pol (tica do qUt de condiçies finan­

ceiras do tomador. ta~bém "inviabiliza a proposta de vir a CEF

responder pelo risco de crédito dos financiamentos do FGTS.

Senador VALMIR CAMPELO



EMENDA n 5

3".- _ . ----- - - .-- - - - - - - - -- - PRO POSICÃO --- -. . -

EMENDA AO PROJETO DE LEI DO SENADO N9 105 , DE 1 9 9 2

•
- -_._- ._- -- - - - -,

9 U . ~UH !J ' '' UITIVO GlOAAL

------- -

4 [j . AUITlV.MOUlrl CAl lVA2 [J - ~I)~S llf UI TlVA

99 ART 'U-) - - - -..=..]-------"IolI ÁGIIAI O -~------ ' ' 'C'S } - - -- - r---A' ,'''U_

,o SU~Hl S5'VA

-;:------ - - ·- -_. ~ • ._ 1 11' 1 . . _ _ ._ _ •. _ ._•• _ •. ~ _

/'
r - - - ----------------- TEXTO -

Altere - s e a redação dada ao Art. 99, para:

15!-- - - - - - --- - - - - -- - Au r o R - - - - - -

~ SENADOR GERSON CAMATA

r

"Art. 99 - Os recursos de que trata o Art. 29 serao aplicado s em

operações de crédito e na cónstituição e manutenção de um Fundo de

Liquide z para o atendimento de eventuais excessos de saques sobre

disponib i l i da de s . "

JUS T I F I C A T I V A •
Sugere-se a alteração tendo em vista que o texto apresen t ado é

muito re s t r i t i vo . A alteração proposta tem a intenção de tornar

mais a brangente os objetivos de criação e utilização do Fundo de Li

quide z , adequando-o ao conceito já expresso pelo Conselho Curador

do FGTS , através da Resolução n9 09, de 28.02.92, Item I inc iso 16,

q ue atend e melhor as necessidades do FGTS.

L..-_____________________ _ . . . _ _______ J



EMENDA n9 6

- - -- - - - - _. - - -- - - - "- - _ . - - PROPOSIl;ÃO . - -_.. - ---

3 EMENDA AO PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 105, DE 1992

~--S~NADOR GERSON CMlATA
AU TOR - ----- - --- -- - - - ~ _I ~ - N! PRONT UÁRIO ---- -I

4 O -ADIT IVA 9 O -SU8 STl TUIT IVO OLOflAl

1I1 ' '' ~ _

3 ~ - MOOtrlCAT....1 O -SUPRESSVA 2 O -5UBST 'T u mvA

~------------------- TEXTO--------- - - - - - - - - - - - ----,

Pela alteração da redação dada ao §6Q do Art. 12, para:

•

"Art. 12 - Os empregadores, ainda que ent idade s filantrópicas, fi

caro obri ga do s a depositar, até o dia 7 (sete ) de cada mês , na conta

vinculada de cada trabalhador, a importância correspo nde n t e a 8% (oi

to por c ento) da remuneração a este paga ou devida no me s anterior,

incluídas na r e mune r a ç a o as parcelas de que tratam os Ar t s . 457 e

458 da CLT e a Gratificação de Natal a que se re f e r e a Lei nQ 4.090,

dE 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nQ 4 . 7 49, de 12

de ~g6sto de 1965 . "

"§69 - O agente operador, com base nas dir etr i ze s do Conselho Ge~

tor do Cadastro Na c i o na l do Trabalhador, estabe l e ce r á modelos opera

cionais que as s egur e m a perfeita ident if icação do titular da conta e

do empregador . "

JUS T I F I C A T I V A

A exclusão do texto " ... do emissor dos docume n t ó s de autor~zação

dos saque s " , deve-se ao fato de que, no últ i mo aDerfeiçoamento intr~

d u z i do na legisla ç ão , ficou eliminada a figura do autorizador do sa

q ue .

Atualmente ( para sacar os valores, o trabalhado r necessita apenas

comprovar a ocorrência de evento que just if ique a mov imentaç ã o dos



4..:-&-~
Senador VALMI~CAMPELO

recursos, o que representa um avanço, pois reduz o caminho a ser peE

corrido e confere ao trabalhador maior autonomia na utilização do

saldo de sua conta vinculada.

EMENDA n9 7

Pela altEra~io da redaç~o dada ao Art. 15. para:

"A."t. 15 _. Os depósitos feitos na rede ar r ecad ador a credenci da.
relativos ao FGTS. ~erão trl\n~ferido~ à Caixa Econô.'ica Federal no •
29 dia . ~lil 5ubsequente l data em que tenham sido efetuados. pas­
sando a Integrar o saldo da conta vinculada do trabalhador a par-
t ir do dia dez do ~ês de sua ocorrência. quando efetuado~ no prazo
regulaMentar."

.Ju s t ificat i va s

Propomos a alteraç~o deste artigo. tendo em vista que qualquer re­
colhiMEnto. efetuado via rede banc~ria. necessita de um prazo ~{­

nimo para repasse. pois alÉm do te~po necessário para a COMPensa­
çio de chequEs "e conciliação contábil. há que se considerar. t~m­
bim. as agências bancárias situadas em regiões onde a comunicação
ainda é deficiente.

EMENDA n9 8

Pela altera~ão da redação dada ao 142 do Art. 18. para:

"§ 4Q - Os trabalhadores poderâo a qualquer ffiomento optar pelo
FGTS co~ efeito retroativo a 19 de Janeiro de 1967 ou ~ data de
sua admi&sio. quando posterior lquela. não cabendo a aplicaçio do
disposto no Art. 16. I 29. desta Lei."

Just Ificatlvar

Propomos a exclus~o do final deste par'grafo. ou seja. " apli­
cando-se a suas contas vinculadas. no ~ue couber. o disposto no
Art. 16. f 22. desta Lel."~ uma vez que a progressividade da taxa
de juros está garantida somente para as contas vinculadas Já exis-

t e n t e s em 22 de s e t embr o de 1971.H~F

Senador VALMIR CAMPELO



EMENDA n9 9

--- - - --- - - - --- - ---- - --- PROPOSIÇÃO - - - - - -- - - - -- - - - - ----- - ------ - --~I' EMENDA AO PROJETO DE LEI DO SENADO N9 10 5, DE 19~
- ---- - _ _ o - _ . ._- _. - AurOR - - -"

SENADOR GERSON CA~1ATA
- - --------- - ---~

____- - - ------ ------- - - - - - 1 11 ' , ' __-----

I O SUPRESSlvA Z [J -SU8STITUI TlVA 3 rn -MOQtrICAI..- 4 O.-AO': ' ." 9 [J - ~U8S " I UITI~0 GLOBAL

IV
[-~_ . 1 -~ART " n------ PARAG"AFO ---,---- ,~C'S J------ A' l ~ r< ----

dada ao inciso IV do art. 19, para:

Art. 19 - Os empregadores ficam obricrados a:

,-------- - ------ - ------ TEXTO ---------- - - - - - - - - - - --,

!~ela alteração da redação

I
I
I

"IV - apresentar, no momento ~a homologação da resc isão do contra

to de trabalho, o extrato atualizado do FGTS."

• JUS T I F I C A T I V A

Propomos a alteração deste incisco, sabedores da impossibilidade da

emissão do extrato regular e tempestiva abrangendo todos o s lançamen­

tos relativos ao perfodo do contrato de trabftlho rescindido .

A centralização das contas vinculadas mantidas pelos Bancos Deposi

tários do FTGS ocorreu na forma de transferência de saldo, nao perm~

necendo, portar.to, nos registros da CEF, toda movimentaç ão realizada

nessas contas. Me s mo que ocorresse de forma d i fere n t e, os registros

do s movimentos nas contas vinculadas, mantidos em arq u i vo magnético ,

pelo elevado volume e risco de tratamento de um cadastro dessa dimen

sao, são preservados, a partir de um determinado número de lanç amen

tos, em "microfichas", implicando em razoável tempo para sua recupe r~

çao.

- --- - - ---- -



De o u t ro lado , c omp r ov a r os recolhimentos mediante a apresentação

dos documento s utiliz ado s para cada evento mensal de recolhimento e

tarefa árdua para os empregadores, principalmente se levarmos em con

sideração a demissão s imultânea de um número significativo de empregad s

EMENDA n9 10
L-- l e

Ib 7 IO'SA19-21 r-----E~IEN-DAAO -PROJETO--DE-LP~oio S I;~ -S f:NADÕ 'N9 ' -1 -Ô~S-,-DE 1~ '~-~-I

a SE-NADORGER-S-ONC~t·~~; - Au rOR ' _ n . - - .. --------- -.------~ 1-5 ". PHo"ruÂHIO- '- '1

--- - --_.._- - - -
2' O -SUBSTlTu,T1VA 3 00 ."()()' r1CATIVA1 O SUP RlSSlVA

r:--- - -- - - - - - - ----- - - - - - '" ')--------
4 O -ADITI VA 9 0 .-~UBSTlrUlTlVo GLOBAL

I I'"--------

alteraç ão da redação dada ao inciso VIII do Art. 22, para:

Art . 22 - O trabalhado r poder5 sacar recursos de sua conta v incul ;\
da no FGTS , nas sceuin tes s ituaçõ es: •
" VI I I - Quand o permanecer três anos ininterruptos, a partir de 14 de

maio de 199 0 , sem créd i t o - de depósitos, desde que o titular comprove

a inexistênc i a de ou t r o vínculo empregatício, devendo neste c a s o o sa
que ser efe t uado no mê s de seu aniversário."

JUS T I F I C A T I V A

Conforme detérminado e m outros artigos, concluída a centralização

de to da s as cont a s da CEF, a mesma deverá agregar a um titular todas

as contas hoje existen t e s em seu nome, entretanto, sem unifi cá-las

t endo em vista as pon de ra çõe s efetuadas quando comentamos o inc iso I

do art. 89 .



•

PoJcrá haver, então, em nome Je UI'l único trabalhaJor uma conta que

vem recebendo normalmente os depósitos e outras contas inativas , ou

seja, oriundas de outros contratos de trabalho j á extintos.

Portanto , o que se propõe é alterar aredação deste inciso , pe rmiti n

do o saque aos titulares de contas inativas desde 14 de maio de 1990 ,

devendo o titular" comprovar a i~exist~ncia de vínculo emprega tício .

A medida visa , também , resguardar o fluxo financeiro do fundo ,

pois, segundo informações, estima-se a liberação de cerca de CJnco

trilhões dc cruzeiros a partir dc 19 de ma í.o de 1993 .

EMENDA n9 11

HArt. 35 - Sio Is~ntos d e tributo s federa is r estadua is e Munici­

pais r os atos e operações necessár ios à aplica~ão desta Lel r quan­

do prat i c a d o s pela Cai x a Ec on5ffi i c a Fed e ral r pelos trabalhadores e

seus dependentes ou ~ucessoresr p elos €~p r egadores e pelos estabe-

. l e ci ffi ~ n t o s bancirios. H

J us t i fic ativa :

Torna-se necesçirio estend e r a isen ç~o a o s tr ibutos estad uais e

municipa is visto quer c ~ s o tai s encarg o s pass em a i n c i d i r sobre os

atos e operaç~es prat ic ado s pel o s a g en tes do s istema r os custos

operacionais sofrerão iMed ia ta eleva~ão o que i~plicará obrigato­

riamente sua incorpor açio ~ 5 t arifas cobr a da s ao Fundo r onerand ~

desta forma, os prdpr ios t rabalhadores .

Senador VALMI R CAMPELO

Publicadas no DCN (Seção 11) de 8.8 .92



EMENDA N° 12

Lw~;!?3j
~ P"O~OSlç.io --

Projeto de Lei do Senado n!! 105, de 1992

AUTOR j-'- ~:;OHTu4~O~C;ySUASSUNA •T!P,J

1[i] -SUP~""A 2 O,-'UIISTITUlTI\IA 3 O . JOOlllnCAT1IA 4 O -&OITIVA 9 O ~ $U. $T ITUIT I VO 8LDeAl.

-=---------- - - ------- TfXTO------ --------------,

Art. ali - Supressão da expressão "a critério do Conselho Curador", no final do
inciso IX do Art. ali

JUSTIFICAÇÃO

A operação de seguro, para atender a seu objetivo de garantir patrimônios ou
pessoas, não pode estar vinculada à análise específica do Conselho Curador a
cada momento em que é necessário . O seguro é contrato acessório e precisa
acompanhar a dinâmica da operação principal.

-~ - ----

•
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EMENDA N° 13

_,- .. PRONTuÁRIO~

I 119

-,---------- - - - - - - - ~ ROP05 IC ÃO - -

1

3

Projeto de Lei do Senado nQ 105, de 1992

SIIASSIINA

r:-y----------- -AUTOO - - - - - - - - - - - - --

•
6

..---- - - - - - - - - --- - - - - - TOTO--------------- - - - --,

Art. 851 - Alteração do texto do inciso IX, para prever que o seguro especial deve

ser obrigatório, ficando o texto do inciso IX assim redigido (considerada a

supressão anterior):

•
"IX - responder pelo risco de crédito referente às operações de empréstimos

que recomendar à aprovação pelo Agente Gestor das aplicações, aportando os

valores emprestados no mesmo prazo e condições estabelecidas para o

tomador de recursos, sendo obrigatório seguro especial para esse fim.

JUSTIFICAÇÃO

o seguro deve ser o mecanismo garantidor do risco de crédito do Agente

Operador, já que a instituição do seguro se propõe a ressarcir ou compensar

prejuízos econômicos decorrentes da efetivação dos riscos. No caso da Caixa

Econômica Federal, a previsão do seguro como instrumento de garantia de

suas operações de empréstimo, é verdadeira obrigação social.



r---- - - - - - CTloun..~----__,

(
EMENDA N° 14

•
PRO POSIçÃO ­

~oieto de Lei do Senado nº 10 5. de 1992

- - - - - --- - - - AUTOR - - - -- - - - - - - - - - -
[NEY SUASSUNA

r.------------------ T1"U- - - - - - - - - - - - - - - - - -,
, O .SUPMSSVA 2 O . 5U8ST1TUITJVA, 3 O . JtIOOlFCATl\ta 4 fi] - AOtT IVA 9 O -5U 8 5TI TU rTl ,,0 Gl.OeA L

I'
AATIGJ -----,--- OLR' GR" O~ " C' " ----.---ALI~n..--_

8º CAPUT ! XXI

r;-------------- ----Tr.TO----- --- - - - - - - - - --,

Incluir, no art. 82 , inciso com a seguinte redação:

" - estipular-seguro de vida para o trabalhador que seja titular de conta vinculada
do FGTS",

JUSTIFICAÇÃO

o falecimento do trabalhador embora dê ensejo a que seus dependentes
saquem o saldo do FGTS, não inibe o período de vicissitudes a que ficam
sujeitos. A existência de um seguro vinculado garantiria o pagamento de
indenização, além do valor depositado na conta do FGTS, representando um
amparo mais efetivo às famílias dos trabalhadores, especialmente às de baixa
renda, que usualmente não têm noções de previdência ou possibilidade de
contratação de seguro em condições de livre mercado. Esse seguro seria,
enfim, uma proteção financeira adicional aos dependentes, no momento em
que estes se vêem diante de um quadro de infortúnio pela perda de um ente
familiar.

•

----- - - - --- - - -
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Projeto de Lei do Senado nQ 105, de 1992
-- AUTOR _

[NEY SUASSUNA• r.------- - - - - - - - - - - - - Tl e J - - - - - - - - - - - - - - - - - - -,

1O -SU.~SSVA Z O -,u IIST1TUITIVA 3 O -'""".ICA..... 4 ~ . AQlTlVA 9 O . su."lTum vo ........·

I10
r;:----A.T'GO----.,r---c-;~;..o~--- ' ~e',o ----.,,....---ALlN" - ----,I'

r;:------------- - - - - - - TOTO--- - ---------------,

Incluir, no art. 10, inciso I, a operação de seguro como alternativa à exigência de
garantia real, ficando o inciso I assim redigido:

" - garantia real ou seguro ; "

•
JUSTIFICAÇÃO

Em todo o mundo a instituição do seguro está consagrada como forma de
garantia das mais diversas operações. Trata-se de alternativa válida e
simplificadora de operações, devendo constar como opção, no texto legal.
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EMENDA N° 17

~O'TO~
rAO POSICÃO --

Projeto de Lei do Senado ng 105, de 1992 .. --- -- . -otJ 02 !9J

AuTOR -I' -.- Nf;~TuÁMO~• C;y SUASSUNA

TlrlJ

1O -SUPRE""'" 2 O .~U8ST1TUIT IV" .3[ij -""""ICA..... 4 0 -AOtT IVA 9 O -$UaSTITUrTIVO e\.D8.A L

Art 16 - Substituir , no § 311 , a expressão "podendo ser instituído seguro" por
"devendo ser instituído seguro".

r;;------------------- TOTO- - - - - - - - - - - - - - --- - ......,

CO'G~:~ 1_' '_OT...::;..:::~_- __:-I o_~;_"~_R"'_O~--- ' ~C" 'J ------.L ' ~«

'"
I

.i

•
JUSTIFICAÇÃO

Embora o Governo Federal garanta o saldo das contas do Fundo, a existência
de um seguro para tal fim opera a transferência de risco do setor público para o
setor privado, assegurando o suporte necessário à continuidade das operações,
sob a mesma credibilidade e sem o ônus do recurso aos cofres públicos, em
momentos de instabilidade.
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EMENDA N° 18

•
Projeto de Le i do Senado n9 105, de 1992

,..------- - --- - -- r ROPOSlÇÃO -- - - - - - --- - - - - ----,

--- -----------OUTOII--------------

[!aY .SUASSUNA

...------- ----- - - - - - - - ""0- - - - - - - - - - - - - --- - - -,
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"

r;:----------- - - - - - - - - r OTO------------- ---- - ....,

Art. 22. - Acrescentar I no inciso IV do Art 22. previsao para a existência do
seguro, cuja indenização será paga em caso de morte, alterando-se a redação
do inciso IV, conforme abaixo:

IV - "falecimento do trabalhador , sendo o saldo e a indenização do seguro
existente pagos:

•
JUSTIFICAÇÃO

Se haverá um seguro de vida para o trabalhador, estipulado pela Caixa
Econômica Federal , deverá haver previsão em caso de morte, segundo as
mesmas regras estabelecidas para o resgate do saldo da conta vinculada do
FGTS.

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF
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Em substituição à Comissão de Assuntos
Sociais so bre o Projeto de Lei do Senado
n." 105, de 1992 que " Dis põe sobre o Fundo de
Garun tia por Tempo de Serviço e dá out ras pro­
vld ências" e sobre as eme ndas a ele oferecidas .

o S U. GAUlnALDI ALVES FILHO (PMDB-RN.
Pa ra emiti r parecer . Sem re visão do orador.) - Sr.
Presidente, Srs. Senadores, primeiro é preciso sa­
lientar qu e o regime de urgência solicitado não é o
de urgência urgentíssima.

Na verdad e, es ta matéria já es tá tramitando no
Senado desde a sua apresentação pela Comissão
Mista de Inquérito , a chamada Comissão do FGTS,
há ce rca de 15 meses . Ela ficou aguardando suges­
tões governamentais, depois ficou aguardando a sua
tramitação na Comissão de Assuntos Sociais.

Mas. agora. Sr. Presiden te, Srs . Senadores, as U­
deranças acordaram no sentido de qu e essa matéria
fosse examinada no Senado e rem etida à Câmara dos
Deputados, onde há nada menos qu e 63 projetos que
tratam do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ,

Naturalment e, como esse projeto é de uma Co­
mi ss ão Parlamentar Mista de Inquérito, ele terá uma
import ância muito grande na discussão que trans ­
cor re rá na Câmara dos Deputados . Ele será apensa­
do aos outros 63 projetos. Na verdade. é preciso que
se defina um ap erfeiçoamento para o Fundo de Ga­
ra n ti a por Tempo de Serviço , num momento em que
a té mesmo es tá sendo propos ta a sua extinção pelo
Ministro Walter Barelli .

Sr. Presidente , passo a exa mina r as emendas que
fo ram a p rese ntadas ao Projeto da Comissão Parla­
mentar de I nqu érit o . Inicialmente , foram apresen­
ta das 111 emendas .

A E me nda n .O I sup r ime 11 alínea a do § 1.0 do
a rt . 2 .", so b a a legação de qu e "qualquer recolhimen­
to efet ua do via rede bancária necessita de um prazo
mínimo para o repasse . A finalidade desse dispositi­
vo é preservar o patrimônio do trabalhador.

A Emenda n .? 2 pret ende dar uma nova redação
ao in ciso VI do arl. 8.°, suprimindo a expressão,
in fine "o uvidos o Ministro do Trabalho e Adminis­
tração: Conselho Gestor e do Cadastro Nacional do
Trabalhador" ,

Segundo o Senador Valmir Campelo, autor da
emenda . as determinações do Conselho é que devem
se r tomadas, após prévia audiência desses órgãos,
para evit a r conflitos de interesse, Teoricamente, o
Senador Valmir Campelo es tá correto em seu racio­
cín io. Entretanto, o projeto pretende assegurar, de
modo explicito, a necessidade de que os órgãos cita­
dos sejam realmente ouvidos. Assim sendo, com a
co mp re ensão do autor, opinamos pela rejeição da
eme nda .

A Emenda n ." ~ é aquela qu e pretende alterar o
inciso VIII do a rt. 8." , com a finalidade de suprimir
a exp re ssã o "ouvido o Conselho Curador", pois, se­
gundo seu entendimento, a definição de procedimen­
tos operacionais é feita tendo em mente as necessi­
dad es, conveniências e condições da Caíxa Econômica
Pederal.

A Caixa Econômica Federal, segundo esse projeto,
situa-se na qualidade d e agente operador do FGTS
e, como tal , não pode ter autonomia total em suas
compet ências. A presen ça do Conselho Curador não
pode ser suprirnida devido à sua responsabilidade pe­
ran te o Fundo. Em nosso parecer somos, pois, con­
trários à emenda.

A Emenda 11.° 4 visa a suprimir o inciso IX do
art. 8.0 porque a co ncessão de finan ciamento a esta­
dos fl municíplos cujo ret orno decorro muito mais
da vontade poli tíca do que das condições financei­
ras do tomador: inviabiliza a proposta da Caixa Eco­
nômica Federal de vir a ser a responsável pelo risco
dos cré d it os dos financiamentos.

Mas, ao pret ender reti rar d a Ca ixa E conômica a
responsabilidade pelo ri sco de crédito, a emenda cria
uma lacuna perigosa no projeto. Dai por que, o nosso
parecer é pela rej eição.

A Emenda n .? 5 dá uma nova redação no art. 9,0
so b a alegação que o texto original do projeto á
muito restritivo.

Entendemos , en t retan to , Sr. Presidente, que a
emenda não cumpre o objetivo a que se propõe e que
o texto original é amplo, pois suIJentende também "o
atendimcnto de eventuais excessos de saques sobre
disponibilidades".

O nosso parecer é também pela rejeição.

•



A Em enda n .? 6 excl ui do texto do § 6.° do art. 12
a expressão, In fine, "do em isso r dos do cumentos de
~u~orizaçüo dos saq ues", sob a Justifica tiva que, no
~limo .ap~rfeiçoamento in troduzid o na legislação,
ficou eliminada a figura do autorízador do saque.
A emenda deve ser acolhida , pois facilita a agilidade
nos saques e fav orece o ti tular da co n ta vinculada.
No caso destsa emenda, so mos pela sua aprovação.

A Emenda n .? 7 p ropõe q ue os depósitos fei tos
na red e a rrecadadora credenciada . re la ti vos ao FGTS,
sejam transferidos pa ra a Ca ixa Eco nô m ica Fed eral
no 2.° d ia ú til su bseqüe nte à da ta e-m que tenham
sido e fet uados e não no 1.0 d ia útil como prevê o
texto do projeto.

Se. de um lado. Sr. P resident e. a eme nda bene­
ficia a red e arrecadado ra cre dene íada. ela traz; pre­
juizos à Caixa Eco nô m ica Fede ral que terá um prazo
mui to ex íguo para rep assar as qu anti as depositadas
para ca da til ular de co nta vin culada do FGTS. O nos­
so parece r é pela rejeição .

A Em en da n .? 8 pretende a exclusão do final
do § 4.° do a rt. 18 a exp ressão : "npllca ndo-se a suas
contas vincu ladas , no que co ub er, o d isposto no
a r t. 16, § 2." , de sta lei". A emenda não t raz qualquer
alteração re levante, r azã o pela qual so mos pela sua
rejeiçã o .

A Emenda n .? 9 propõ e n a lte ra ção da red ação
do inciso IV do art. 19. nlrrigundo o empregador a
ap resent a r. no momento da homologação da resclsão
do contrat o de trabalho . apenas o ext ra to atualizado
do FGTS.

Ora , Sr. Presiden te, o texto do projeto é m ais
amplo e exige um mode lo de com p rovação muito
m ai s detalhado e apropriado para se pre se rv a r o pa­
trimônio do t rabalhador. É o único inst rumento que
o trabalhado r possu i para ter assegurado um direito
se u. O p rojeto , co m a com p reen s ão do Senador Ger­
son Camata, autor da Emen da , é muito mais ab ran­
gente. Assim, so mos pela rejeição .

A Em enda n .? 10 propõe a a lteracâo no Inci so
VIII do a rt . 22. no sentido de que o titular da con ta
só po ssa SIH'u r o fund o desd e que co m p rove a Inexis­
tência de outro vín cu lo empregnt.ício, e o saque seja
efe t uado no m ês do se u an ívc rs árt o . Se gundo o autor,
pode rá oco rrer que, em no me de um único em pre­
gado, haja uma conta onde vem se ndo dep ositado
normalmente e outras inativas, ou seja, o r iundas de
outros contratos de trabalho jri extin to s .

A p re ocu pa ção é co rreta. Entretanto. cabe-nos
salientar qu e a ad m inis t raçã o de dvt e rrn inadas co n­
tas in a l ivas traz p r ejuízo iI Caixa Econômica Fed eral.
O problem a , po r out ro lado, das co ntas Inativas já
encontrou ou !ros norteam en tos c outros balizamen­
tos , dai por que somos pe la rejeiçã o.

A Em enda n ." 11 visa es tende r a ise n ção aos t r i­
butos es taduais e municipais . E n tendl'mos que a pre­
ten d ida extensão represen ta uma Ingerên cia da
Uni ão na aut onomia dos estados e m uní cipios. Devem
se r estes e soment e est es a tomarem tal Iniciativa.
Sorn as pela rejeição .

Sr. Presiden te, além dessas emendas, foram apre­
sentadas ou t ras, com o é o caso da E menda n .O 12 que
pretende sup rimir do art. H.o, in ciso IX a expressão
"a critério do Conselho Curador". Somos pela sua
rejeição , po rque o projeto contempla essa preocupa-
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c ào do nu ta l'. o en tão Suplente de Senador Ney Suas­
sun~ , qu e, no momento da sua apresentaç ão , estava.
a q u i a b r ilhan ta ndo os trabalhos desta Casa.

A outra emenda que recebeu o número 13 pro­
põe II al teração do texto do inciso IX para prever
q ue o seguro especial deve ser obrigatório, ficando
o texto do inciso X as sim redigido , co nsid e r ad a a
supressão anter io r .

" IX - responder pe lo ri sco de créd ito re­
ferente às op erações de empr éstimos que re­
co mendar à ap ro vação pe lo Agen te Gesto r das
aplicações . aportando os valores em pre stados
no m esmo prazo e co nd ições es tabe lecidas para
o tomador de r ecursos , se ndo obrigatório se­
guro especia l para esse fim ."

E n te nde m os que o pro jeto já co n te m pla essa si ­
tW1"ií o e é muito mais abrangen te. razão por que
oninamos pela sua rejeição .

A Em enda n.v 14 p re te nde Inclu ir no art. B." .
inciso com n seguint e redação : "estipular seg uro de
vida narn o t rabalhador qu e seja titular de conta vin­
r-u lndn do FGTR".

Diz o auto r que . o f'aleohru-nl o do t rabalhado r.
em bo ra dê ensejo a que seu s dependen tes saque m o
~ f' lrln rio F'r:Tf': não inibe o pe r íodo rle viciss itu des fi

' " t" fiC :l 1ll "l1ip!tos A pxis\(;nda c1 e um se l!u ro v íncu­
l:lr!O -n rnnt í r!n () f1n gRrnr'll to rle indenl znciio. ul ém rio
", lIm' d" 'losiln dn na C'0nta elo Fr:TS . renresen tnndo
11m amparo ma is efetivo às famíli as dos t rabalha­
dores . E sse seguro seria enfim . uma pro tecão fin an ­
ce ira adicional aos dep endentes . no m omento em que
r-sses se vêe m diante de um quadro de Inf ortúnio
pela perda de um ente familiar.

S r . Presl den te . o ob le tivo da emenda fo louváv el .
mas é preci so Que se co mpreen da que uma discus sfio
mul to m ais am pl a e m ais abran gen te foi travada n a
r, P I Mista qu e a presen to u es se nroieto . A a nres r-n­
t acâo avo ra desse segu ro nnderl a realmente trazer
um con fl ito com relação a o u t r as norm as in anro­
vadas . R a zão pela qual . so m os pela sua rej eição.

A Emenda n .? 15 p re te n de Incluir n o art. 10.
1. a operação de seguro como nl tornatí vn a e xlgp. n­
r-I n de uar an t.l a real, Iicaudo o ln clso J assi m redi ­
gido : " I - garantia real ou se gu ro: "

S r . Pres idente, uma vez qu e não a pro va mos fi
Emenda n ,v 14. e esta é uma co nse q ü êncla da Erncn­
ela 14, nós a consideramos prej udicaria . Somos p ela
sua rejel çfio.

A Emenda 11 .° 16 prete nde a ln clu s âo no ~ 3.°
da expressão "através de agente operador". n a for­
m a abaixo :

"§ 3.° O saldo elas co ntas vinculadas é
garan ti do pelo Go verno Fede ral a través do
ngen te op erador. po de ndo ser instituído segu ­
ro es pec ia l para es se fi m ;"

Deve esta r explic ito qu e o agente opera d or é o
órgão form al m en te credenciado a ga ranti r em no­
m e do Governo Federal, o saldo d as con tas vin­
c ula das.

Es sa preocupação, Sr. P residen te, n ã o p ro ce de
porque n o n osso proj eto j á está asseg urad a essa ga­
ran ti a. Somos pela rejeição.

..
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A Em enda n .o 17 pre tende s u bs t it uir no § 3.0
a ex p ressão: "po de n do ser Instl tu ído o seguro" por
"de ven do se r a In stituído o seguro".

Embora o Governo Fed eral ga ra nta o sal do das
contas do Fun do , a existê ncia d e um seguro para
tal fim opera a t ransferência de risco do setor pú ­
bli co para o setor pri va do, assegu run do o suporte
nec essário à contlnuldade d as ope rações, sobre a
regredibllida de e se m ô n UB do recurso aos cofres
públicos em mom en to de Ins tabilidade.

Sr. Preslden te, somos pe la rejelcão, pelas m es­
mas raz ões apresentadas .

A Emenda n.v 18 acrescenta ao inc iso IV , do art.
22. a previsão para a ex is tê ncia de segu ro, cu j a In­
deni zacào será paga em caso d e m orte, alterando­
se a redaçã o d o in ciso IV .

Sr. Presiden te , co mo nã o houve , desde o início,
a aprovação da Emenda n." 12, essa emenda est á
e fetiva mente prej udicad a. Som os pela sua rej eição.

Apresen tamos. ai n da. outras eme ndas, qu e vã o
se ac rescenta r à aprovação da Emenda 11.° 6. d e au ­
to ri a do Senador Gerson Camata, que visa m ao
aperfeiçoamento do projeto. São as Emen das n .vs 19,
20. 2 1. 22. 23. 24 e 25- R, qu e p retendem a pe r fe içoa r
o esp.rito e o tex to do proje to apresentado pela
Comiss ã o Parlamentar Mista de Inquérito.

S r . P residen te . esse é o nos so p arecer.

São as seguintes as emendas oferecidas pelo Re­
la tor :

Emenda 11.° 19-1t

Dê-se ao a r t. 4." , caput, a seguinte redação :

"Art. 4.° O F GTS será regid o segu ndo normas
e diretrizes es tabe lec idas por um Conselho Curador,
integrado por qu atro representa n tes da categoria dos
t raba lhado res e quatro representantes da categoria
d os empregadores , al ém d e um represen tan te de
ca da um a das seg uintes entidades: Ministério do
Trabalho e d a Administraçã o, Min is tério da F azen­
d a, Ministério do Bem-Es tar Social , Caixa Econô­
mica Fed eral e Banco Cen t ral d o Brasil."

Emenda n ." 20-R

Dê-se ao inciso VI do art . 5.0, a seguinte reda­
ção:

"VI - adotar as providências cabíveis para a
correção. s uspensão da e ficácia ou d eclara çã o da
nu lid a de ele atos. que estejam em des acordo com o

disposto n esta lei e n os demais lns t.rumen tos norma­
tivos delas decorrentes. praticad os pelo Ministério
do Bem-Estar Social , pel a Caixa Eeunômlca Fede­
ral, pelos órgã os e en ti dades respons áv eis pela fis­
calização do s recolhimentos e pel a inscrição e co­
brança judicial dos d ébi tos para co m o FGTS, bem
como por outros a gen tes c re denelados ;"

Enu-nda 11." 21-1t

Dê-se ao inci so X VIII . d o art.. ;'0 . a segu in te re­
dac ào :

"X VII I - - apreciar e aprovar as metas propos­
t as pelo Minis tério do Bem -Es tar So cial a serem
a lcançadas. co m recu rs os do 1;'G'I' S . nos programas
ele habitaçã o po p ular, sa neamento básico e turra­
est urtura urbana."

Emenda 11." 22-1l

Dê -se ao art. 6.0 a segu iu te red a çã o :

" Art. 6.° A gestão ela a plicação do FGTS se rá
efet uada pelo Min is té r io do Bem - Es t a r Social , ca­
bendo à Cai xa Econômica Fed era l o papel de Agente
Operador .

Pará grafo ún ico . O Min is tério do Bem-Es tar
Social e a Ca ix a Econômi ca Fed eral d ev erão dar
p le n o cumprimen to aos programas a nua is aprova­
dos pelo Con selho Curador. sendo qu e even t uais al­
terações somente po derão Ser processadas m ediante
prévia a n uência daquele colegiado."

Emr-uda 11 ." 23-1l

Dê- se ao a rt. 7.0, cuput, a segui nte red ação:

" A rt. , 7.° Ao Ministé rio do B em - Es t ar So cial, na
qu alidade d e gestor d a a pl ícaçâo do FGTS, compete:"

Emenda n ,? 24-1t

Dê-se ao inciso X, do a rt. 8.° a seg uinte reda çã o:

"X - implementar os atos emanados do Minis­
tério elo B ern - Estar Socia l re lativos ü a locação e a p li ­
cação d os recursos do FGTS, de acord o com as
diret rizes es tabe leci das pelo Conselho Cu rad o r ."

Emenda n ." 25-1t

A exp ressão "cruzei ros", nos ar ts. 24. § 3.° . a e
h , e 34. do Proje to de Lei do Senado n ." 105, d e 1992,
a cresça-se a exp ressão "reais".

Pub ll cado no U CN (Seção li ) . de 15-9- 93

Ce ntro G ráfico do S en ado Federal - Brasília - Dl<'

250/9/ 93
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COMISSÃO DIRETORA

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de Lei
do Senado n° ]05, de ]992, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e dá outras providências.

Sala de Reuniões da Comissão, em /i--de setembro de 1993.

, PRESIDENTI~

,RELATOR

~I
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ANEXO AO PARECER N° 307, DE 1993.

Redação fmal do Projeto de Lei do
Senado n? 105, de 1992.

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1° O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
instituído pela Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta
Lei.

Art. r O FGTS é constituído pelos saldos das contas
vinculadas a que se refere esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo
ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura
de suas obrigações.

§ I ° Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos
do "caput" deste artigo: '

a) quaisquer montantes obtidos com a aplicação das
disponibilidades financeiras do FGTS, inclusive os resultados auferidos no
período compreendido entre o recolhimento da contribuição pelo empregador e
seu depósito na conta vinculada do trabalhador, bem como no período entre a
liberação de recursos para desembolso e seu efetivo recebimento pelo tomador do
empréstuno;

b) dotações orçamentárias específicas;

c) resultados das operações de crédito com recursos do
FGTS ~

d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;

e) demais receitas patrimoniais e financeiras.

OI·
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Art. 3° O Ministério do Bem-Estar Social, o Ministério do
Trabalho, a Caixa Econômica Federal.. o Conselho Curador do FGTS e demais
entidades que atuem no âmbito ao FGTS serão responsáveis pelo fiel
cwnprimento e observância dos critérios estabelecidos nesta Lei, sua
regulamentação e nas resoluções aprovadas pelo Conselho Curador.

CAPÍTULO Il

Do Conselho Curador

Art. 4° O FGTS será regido segundo normas e diretrizes
estabelecidas por um Conselho Curador, integrado por quatro representantes da
categoria dos trabalhadores e quatro representantes da categoria dos
empregadores, além de um representante de cada wna das seguintes entidades:
Ministério do Trabalho, Ministério da Fazenda, Ministério do Bem-Estar Social,
Caixa Econômica Federal e Banco Central do Brasil.

§ 1° A Presidência do Conselho Curador, anualmente
renovada, será rotativa entre as representações do Governo, dos trabalhadores e
dos empregadores, na forma prevista em seu Regimento Interno.

§ 2° Os órgãos oficiais far-se-ão representar,l no caso dos
Ministérios, pelos Ministros de Estado e no caso da Caixa Economica Federal,
por seu Presidente, na qualidade de membros titulares, cabendo-lhes indicar seus
respectivos suplentes ao Presidente da República, que os nomeará.

§ 3° Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores
e seus respectivos suplente~ que poderão ser reconduzidos W11a única vez, serão
indicados ao Presidente da Rep ública, com antecedência mínima de três meses do
t érmino de cada mandato:

I - pelas centrais sindicais e confederações nacionais das
categorias profissionais, no caso dos trabalhadores;

11 - pelas confederações nacionais das categorias
econômicas, bem assim outras entidades representativas do empresariado, no
caso dos empregadores.

§ 4° O Presidente da República nomeará, para WIl mandato
de dois anos, os membros do Conselho Curador que escolher, dentre os indicados
na forma do parágrafo anterior, e que tenham SIdo aprovados previamente pelo
Senado Federal após argüição pública. '

§ 5° O Conselho Curador definirá anualmente as datas,
horários ~ locais en~ que deverão ser realizadas suas reuniões ordinárias, que
terão periodicidade bunestral, cabendo a Secretana Executiva, de que trata o §
15, encaminhar a cada membro titular e suplente a pauta e o material pertinente,
na fonna e com a antecedência estabelecidas no Regimento Interno do colegiado.
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§ 611 Havendo necessidade, qualquer membro titular poderá
convocar reunião extraordinária, na forma em que vier a ser regulamentada pelo
Conselho Curador.

§ 7° O cancelamento de reunião ordinária ou extraordinária
já convocada só poderá ocorrer com expressa anuência de pelo menos sete dos
membros titulares.

§ 8° Na ausência do Presidente do Conselho Curador em
reunião ordinária ou extraordinária, a Presidência será exercida por um dos
membros titulares, escolhido pelos conselheiros presentes, preferencialmente
entre os representantes da bancada a que pertença o Presidente.

§ 9° As decisões do Conselho serão tomadas com a presença
de, no mínimo, sete de seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade.

§ 10 As despesas porventura exigidas para o
comparecimento às reuni ões do Conselho constituirão ônus das respectivas
entidades representadas.

~ 11 Os representantes titulares dos trabalhadores e dos
empregadores que nao comparecerem a três reuniões consecutivas ou a cinco
intercaladas, salvo motivo de força maior devidamente comprovado nos termos
regimentais, perderão seu mandato, assumindo seu suplente pelo prazo restante.

§ 12 O representante governamental que não comparecer.. ou
não se fizer representar por seu suplente, a três reuniões consecutivas ou a cmco
intercaladas, salvo motivo de força maior devidamente comprovado nos termos
regimentais, estará sujeito às sanções previstas na Lei n" 8.429, de 2 de junho de
1992.

§ 13 As ausências ao trabalho dos representantes dos
trabalhadores no Conselho Curador,. decorrentes das atividades desse órgão,
serão abonadas, computando-se como jornada efetivamente trabalhada para todos
os fins e efeitos legais .

§ 14 Aos membros do Conselho Curador, enquanto
representantes dos trabalhadores, efetivos e suplentes, é assegurada a estabilidade
no emprego, da nomeação até um ano . ap ós o t érmino do mandato de
representação, somente podendo ser demitidos por motivo de falta grave,
regularmente comprovada através de processo judicial .

§ 15 Competirá ao Ministério do Trabalho proporcionar ao
Conselho Curador os meios necessários ao exercício de sua competenci~ para o
que contará com uma Secretaria Executiva do Conselho Curador do FGT~ .

§ 16 O Ministério do Trabalho poderá requisitar servidores
da Administração Federal direta, autárquica e fundacional para o desempenho de
atividades técnicas no âmbito da Secretaria Executiva do Conselho Curador.

Art. 5° Ao Conselho Curador do FGTS compete:

I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de
todos os recursos do FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta Lei, em
consonância com a política nacional de desenvolvimento urbano e as políticas
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setoriais de habitação popular, saneamento básico e infra-estrutura
estabelecidas pelo Govemo Federal;

11 - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira
dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos programas
aprovados;

FGTS~

âmbito do FGTS~

111 - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do

IV - apreciar e aprovar as campanhas institucionais no

,-

v - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu
encaminhamento ao Tribunal de Contas da União para os fins legais;

VI - adotar as providências cabíveis para a correção,
suspensão da eficácia ou declaração da nulidade de atos, que estejam em
desacordo com o disposto nesta LeI e nos demais instrwnentos normativos dela
decorrentes, praticados pelo Ministério do Bem-Estar Social pela Caixa
Econômica Federal, pelos órgãos e entidades responsáveis pela fiscalização dos
recolhimentos e pela inscrição e cobrança judicial dos débitos para com o FGTS,
bem como por outros agentes credenciados;

VII - determinar às autoridades competentes a adoção de
providências necessárias ao cumprimento desta Lei e demais instrumentos
nonnativos dela decorrentes, que nao hajam sido implementadas oportunamente,
fixando prazo para o seu atendimento;

VIII - oficiar ao Ministério Público, nos casos em que a
inobservância desta Lei e demais instrumentos normativos dela decorrentes
implique a instauração de ação penal pública ou ação civil pública;

IX - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas
regulamentares, relativas ao FGTS, nas matérias de sua competência;

X - fixar as normas e valores de remuneração do agente
operador, dos agentes promotores, dos agentes financeiros, inclusive os
estabelecimentos bancários que prestem serviços de arrecadação e pagamento do
FGTS, e, quando for o caso, das demais entidades que prestem serviços ao
Fundo;

Xl - fixar os critérios e condições para parcelamento de
débitos para com o FGTS, decorrentes de atrasos nos recolhimentos de
contribuições e no pagamento das prestações de empréstimos concedidos com
recursos ao Fundo;

XII - fixar critérios para o exercício da fiscalização e avaliar
periodicamente os resultados da ação fiscal;

XIII - definir condições, observada a legislação aplicável,
par!1 a ampliação e '!perfeiçoamento do controle sobre os rêcolhimeníos e as
aplicações " do FGl S, por parte dos trabalhadores e suas entidades
representanvas;

XIV - definir periodicamente, para o agente gestor, a ordem
de prioridades a ser dada aos cntérios constantes do art. I 1 desta Lei, a ser
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xv - definir periodicamente, para o agente operador7 a
ordem de prioridades a ser dada aos critérios constantes do art . 11 desta LeI a
ser utilizada na elaboração do plano de desembolsos de que trata o art . 8°, XIl,
desta Lei;

XVI - aprovar o plano de desembolsos de que trata o art. 8°,
inciso XII, desta Lei;

XVII - estabelecer critérios para credenciamento» bem como
as atribuições dos agentes financeiros, inclusive a Caixa Econômica Federal,
agentes promotores e outras entidades que atuem no âmbito do FGTS;

XVIII - apreciar e aprovar as metas, propostas pelo
Ministério do Bem-Estar Social, a serem alcançadas, com recursos do FGTS, nos
programas de habitação popular, saneamento basico e infra-estrutura urbana;

XIX - definir, para os casos em que esta Lei exige
atualização monetária, o índice a ser utilizado, quando este não tenha sido
especificado;

XX - definir a tarifa a ser cobrada ao titular ou empregador
por emissão de extrato avulso da conta vinculada do trabalhador;

XXI - decidir se é devido ou não? total ou parcialmente, nos
termos do parágrafo único deste artigo, o pagamento a Caixa Econômica Federal
dos valores correspondentes a cada um dos itens que compõem a sua tarifa e
remuneração;

XXII - aprovar o manual de informações básicas do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, instituído pela Lei n° 8.406, de 9 de janeiro de
1992;

XXIII - divulgar, no Diário Oficial da União;., todas as
decis ões proferidas pelo Conselho, bem como as contas do FvTS e os
respectivos pareceres emitidos.

XXIV - aprovar seu regimento interno;

XXV - representar o Fundo de Garantia do Tempo de

Parágrafo único. As tarifas e remuneraç ões fixadas pelo
Conselho Curador deverao, na medida do possível, ser estabelecidas de forma
discriminada, ficando o pagamento do montante atribuído a determinado item
condicionado à comprovação da efetiva e adequada prestação daquele serviço.

CAPÍTULO 111

Do Gestor da Aplicação e do Agente Operador do FGTS

...



j " .c_ ~. ;. ~(.

7 j(}J/ \.., ;;
-; .;o-
o/) # c...,,',) - ~'õ . -

Art. 6° A gestão da aplicação do FGTS será efetuada pelo
Ministério do Bem-Estar Social, cabendo à Caixa Econômica Federal o papel de
agente operador.

Parágrafo único. O Ministério do Bem-Estar Social e a
Caixa Econômica Federaldeverão dar pleno cwnprimento aos programas anuais
aprovados pelo Conselho Curador, sendo que eventuais alterações somente
poderão ser processadas mediante prévia anuência daquele colegiado.

SEÇÃO I

Do Gestor da Aplicação do FGTS

Art. 7° Ao Ministério do Bem-Estar Social, na qualidade de
gestor da aplicação do FGTS, compete:

I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação
do Fundo, de acordo com as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho
Curador;

11 - elaborar e submeter ao Conselho Curador até 30 de
setembro de cada ano, os o~ç~entos anuais e planos plurianuais de aplicação
dos recursos para os exercicios subseqüentes, discriminando, por Unidade da
Federação, os beneficiários e as condiçoes financeiras dos planos e programas;

111 - eleger as oRerações, os projetos e as suplementações a
serem financiados com recursos do FGTS, dentre os recomendados pela CEF,
com base nos critérios estabelecidos nesta Lei e nas resoluções do Conselho
Curador;

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação
popular, saneamento básico e infra-estrutura urbana, decorrentes de aplicação de
recursos do FGTS, implementados pela CEF;

V - submeter à apreciação do Conselho Curador, até 30 de
abril de cada ano, as contas do FGTS ao exercício anterior;

VI - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos
necessários ao desempenho das funções deste colegiado, nas áreas de
desenvolvimento urbano, habitação popúlar, saneamento básico e infra-estrutura
urbana;

VII - propor ao Conselho Curador as metas a serem
alcançadas, com recursos do FGTS, nos programas de habitação popular,
saneamento básico e infra-estrutura urbana.
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SEçAo 11
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Do Agente Operador do FGTS

Art. 8° À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente

operador, compete:

I - manter centralizados os recursos do FGTS em contas

próprias, manter e controlar as contas vinculadas unificadas por titular e emitir

bimestralmente ou, a qualquer tempo, por solicitação do tItular, os extratos

individuais correspondentes às contas vinculadas, enviando-os ao domicílio

bancário ou ao endereço indicado pelo titular;

. 11 - emitir; a qualquer tempo, por solicitação do empregador

e mediante o pagamento de tanfa, extratos individuais correspondentes as contas

vinculadas dos seus empregados;

111 - participar da rede arrecadadora e pagadora do FGTS;

IV - credenciar os agentes financeiros, inclusive os que

participarão da rede arrecadadora e pagadora, agentes promotores e outras

entidades que atuem no âmbito do FGTS, segundo diretrizes e critérios emanados

do Conselho Curador;

V - expedir atos normativos referentes aos procedimentos

administrativo-operacionais a serem observados pelos agentes financeiros,

inclusive pela rede arrecadadora e pagadora, bem como outras entidades

integrantes do sistema do FGTS de acordo com as diretrizes emanadas do

Conselho Curador e ouvido, quando for o caso, o Banco Central do Brasil;

VI - expedir atos normativos referentes aos procedimentos

administrativo-operacionais a serem observados pelos empregadores e

trabalhadores, no âmbito do FGTS.. de acordo com as diretrizes emanadas do

Conselho Curador e ouvidos o Ministério do Trabalho e o Conselho Gestor do

Cadastro Nacional do Trabalhador;

VII - definir os procedimentos operacionais necessários à

contratação e execução dos projetos no âmbito dos programas de habitação

popular, saneamento básico e infra-estrutura urbatla, a serem financiados com

recursos do FGTS, ouvido o Conselho Curador;

VIII - elaborar as análises de viabilidade e de adequação

jurídica, econômico-financeira e técnica dos projetos de habitação popular, infra­

estrutura urbana e saneamento básico a serem financiados com recursos do

FGTS;

IX - responder pelo risco de crédito referente às operações

de empréstimos que recomendar à aprovação pelo agente gestor das aplicações,

aportando os valores emprestados no mesmo prazo e condições estabelecidos

para o tomador dos recursos, sendo admitido seguro especial para este fim, a

critério do Conselho Curador;
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. . x ,- implementar os atos emanados do Ministério do Be r n ..

Estar SOCIal relativos a alocação e aplicação dos recursos do FGTS de acordo
com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Curador. '

XI - acompanhar a execu~ão fisico-financeira das obras,
zelando pela correta aplicação dos recursos do FUTS;

XII - submeter, bimestralmente, à aprovação do Conselho
Curador o plano, para o trimestre seguinte, de desembolso dos recursos relativos
a operações de crédito contratadas e em andamento, com definição da ordem de
prioridades de atendimento e dos valores respectivos;

XIII - manter exp-ressas, nos contratos de empréstimos, as
condições de desembolso das parcelas, inclusive quanto a data e fator de
atualização, em caso de atraso, conforme diretrizes do Conselho Curador;

XIV - informar aos diretamente interessados os motivos de
eventuais paralisações na tramitação ou de rejeição dos pedidos de empréstimos,
de acordo com as diretrizes do Conselho Curador;

XV - publicar periodicamente, no Diário Oficial da União, os
parâmetros regionais de custos de obras de habitação, saneamento e infra­
estrutura, explicitando a metodologia de coleta dos preços;

XVI - publicar periodicamente, no Diário Oficial da União,
o montante de recursos disponíveis para contratação, por Unidade da Federação e
por área de aplicação;

XVII - publicar periodicamente, no Diário Oficial da União,
os extratos dos contratos de empréstimos celebrados com recursos do FGTS, de
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Curador;

XVIII - elaborar balancetes mensais, balanços anuais e
relatórios gerenciais referentes aos recursos do FGTS, encamirihando-os ao
agente gestor e ao Conselho Curador, no prazo e condições por este fixados;

XIX - fornecer, até 31 de julho de cada ano ao agente
gestor, os elementos necessários à elaboração do orçamento anual do FGTS;

XX - emitir Certificado de Regularidade do FGTS.

CAPÍTULO IV

Das Aplicações dos Recursos do FGTS

Art. 9° Os recursos de que trata o art. 2° serão aplicados em
operações de crédito e na constituição e manutenção de um Fundo de Liquidez
para o atendimento de gastos eventuais não previstos.

Parágrafo único. O Fundo de Liquidez deve ter
remuneração mínima, inclusive juros, idêntica à atribuída aos depósitos das
cadernetas de poupança.
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cento ao ano;

Art. 10. As operações de crédito com recursos do FGTS
poderão ser realizadas diretamente pela Caixa Econômica Federal enquanto
agente financeiro, e pelas entidades por ela credenciadas para' esse fim
exclusivamente segundo diretrizes e critérios técnicos fixados pelo Conselho
Curador, observados os seguintes requisitos:

I - garantia real;

11 - atualização monetária igual à das contas vinculadas;

111 - taxa de juros média mínima, por projeto, de três por

IV - prazo máximo de vinte e cinco anos;

V - obrigação de contrapartida dos contratantes de
financiamentos nos investimentos a serem realizados;

VI - análise de impactos ambientais, quando for o caso.

§ 1° A rentabilidade média das operações de crédito deverá
ser suficiente à remuneraç ão das contas vinculadas e à cobertura de todos os
demais custos administrativos e operacionais incorridos pelo FGTS .

§ r As operaxões de crédito com recursos do FGTS deverão
ser realizadas nas áreas de habitaçao, saneamento básico e infra-estrutura urbana.

§ 3° O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo,
sessenta por cento para investimentos em habitação popular.

§ 4° A distribuição, por Unidade da Federação, do montante
de desembolsos anuais previstos deve ser estabelecida pelo Conselho Curador,
com base em critérios técnicos que levem em consideração as demandas por
habitação, saneamento básico e infra-estrutura urbana, bem assim outros
indicadores econômico-financeiros e sociais.

. . ' . . § 5~ Só pode ser contratada operação de crédito. com pessoa
jurídica de direito público que ofereça, como garantia adicional, vmculação de
receita.

§ 6° Quando o agente promotor for pessoajurídica de direito
público ou entidade da administração indireta de qualquer esfera de governo, a
solicitação de crédito deverá ser precedida de licitação para realização da obra,
devidamente comprovada pela anexação de docwnentaçao contendo, no mínimo,
o projeto básico, o edital de licitação e a ata de julgamento das propostas.

Art. 11. As contratações e os desembolsos referentes a
projetos de financiamento com recursos do FGTS devem ser priorizados de
acordo com os seguintes critérios, além de outros definidos pelo Conselho
Curador:

I - preferência aos tomadores de empréstimos que tenham
sistemática e pontualmente honrado suas obrigações para com o FGTS, inclusive
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no que se refere ao regular retomo de prestações de empréstimos lastreados em
recursos do Fundo ;

11 - preferência, dentre os que já tenham obtido
financiamentos lastreados em recursos do FGTS, .àqueles que tenham
corretamente cwnpndo as metas físicas e de atendimento às populações
beneficiárias, estipuladas nos projetos;

. ~ 111 - preferênc~ar' em cada área, aos projetos que propiciarem
maior geraçao de empregos por unidade monetana investida;

IV - preferência, dentre os que parcelaram seus débitos junto
ao FGTS, àqueles que optaram por menores prazos do que o máximo permitido
para aquela situação, tendo efetuado pontualmente os pagamentos das parcelas;

V - preferência aos projetos que, atendidos os requisitos e
condições estipulados nesta Lei, tenham sido analisados, aprovados e pnorizados
por conselhos estaduais permanentes especialmente criados para este fim,
compostos paritariamente por representantes governamentais, dos trabalhadores e
dos empregadores; ---...

VI - preferência, no caso de desembolsos, ao atendimento de

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho fornecerá ao
agente gestor os parâmetros técnicos para a aferição do disposto no inciso III
deste artigo.

CAPÍTULO IV

Dos Depósitos e do Direito ao FGTS

e Art. 12. Os empregadores, ainda que entidades filantr ópicas,
ficam obrigados a depositar, até o dia sete de cada mês, na conta vinculada de
cada trabalhador, a importância correspondente a oito por cento da remuneração
a este paga ou devida no mês anterior, incluídas na remuneração as parcelas de
gue tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a
Lei n° 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei n" 4.749, de
12 de agosto de 1965.

§ 10 Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa
jurídica de direito privado ou de direito público, da administração pública direta,
indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados

b
do

Distrito Federal e dos Municipios que admitir trabalhadores a seu serviço, em
assim aquele que, regido por regislação especial, encontrar-se nessa condição ou
figurar como fomecedor ou tomador de mão-de-obra, independente da
responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se.

§ r Considera-se trabalhador todayessoa física que prestar
serviços a empregador, a locador ou tomador de mao-de-obra, excluídos os
eventuais, os autonomos e os servidores públicos civis e militares sujeitos a
regime jurídico próprio.

...

J
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§ 3° Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao
regime do FGTS, na forma que vier a ser prevista em lei.

§ 4° O recolhimento em atraso da importância mencionada
no "caput" sujeitará o empregador ao pagamento de atualização monetária diária,
a partir da data em que era devido até a data do efetivo pagamento, incidindo
ainda, sobre o valor atualizado, juros de mora de um por cento ao mês e multa de
vmte por cento.

§ 5° Se o débito for pago até o último dia útil do mês do seu
vencimento, a multa prevista neste artigo será reduzida para dez por cento.

§ 6° O agente operador, com base llas diretrizes do Conselho
Gestor do Cadastro Nacional do Trabalhador,. estabelecerá modelos operacionais
que assegurem a perfeita identificação do titular da conta e do empregador.

Art. 13. O não recolhimento do FGTS no prazo de sessenta
dias, a contar da data em que é devido, equipara-se a apropriação indébita,
caracterizando o empregador como depositário infiel, sujeito as cominações
legais.

Art. 14. Para os fins previstos nesta Lei, as empresas
sujeitas ao regime da legislação trabalhista poderão equiparar seus diretores não
empregados aos demais trabalhadores sujeitos ao regime do FGTS.

Parágrafo único. Considera-se diretor aquele que exerça
cargo de administração previsto em lei, estatuto ou contrato SOCIal, independente
da denominação do cargo.

Art. 15. Os depósitos feitos na rede arrecadadora
credenciada, relativos ao FGTS, serão transferidos à Caixa Econômica Federal no
primeiro dia útil subseqüente à data em que tenham sido efetuados, passando a
integrar o saldo da conta vinculada do trabalhador a partir do dia dez do mês de
sua ocorrência, quando efetuados no prazo regulamentar.

Parágrafo único. O depósito realizado fora do prazo será
contabilizado no saldo no dia dez subseqüente, após atualização monetária e
capitalização de juros.

Art. 16. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão
corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de três por cento ao ano.

, § 1° A atualização monetária e a capitalização de juros
correrão a conta do Fundo e o respectivo crédito sera efetuado na conta
vinculada; no dia dez de cada !TIê~, . com base no saldo existente no dia dez do
mês antenor ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia dez seja fenado
bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.

..
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§ 3° Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso a
regime do FGTS, na lonna que vier a ser prevista em lei.

§ 4° O recolhimento em atraso da importância mencionada
no "caput" sujeitará o empregador ao pagamento de atualização monetária diária,
a partir da data em que era devido até a data do efetivo pagamento, incidindo
ainda, sobre o valor atualizado, juros de mora de wn por cento ao mês e multa de
vmte por cento.

§ 5° Se o débito for pago até o último dia útil do mês do seu
vencimento, a multa prevista neste artigo será reduzida para dez por cento.

§ 6° O agente operador, com base nas diretrizes do Conselho
Gestor do Cadastro Racional do Trabalhador, estabelecerá modelos operacionais
que assegurem a perfeita identificação do titular da conta e do empregador.

Art. 13. O não recolhimento do FGTS no prazo de sessenta
dias, a contar da data em que é devido, equipara-se a apropriação indébita,
caracterizando o empregador como depositárió limei, SUjeito as cornrnações
legais.

Art. 14. Para os fins previstos nesta Lei, as empresas
sujeitas ao regime da legislação trabalhista poderão equiparar seus diretores não
empregados aos demais trabálhadores sujeitos ao regime do FGTS. .

Parágrafo único. Considera-se diretor aquele que exerça
cargo de administração previsto em lei, estatuto ou contrato SOCial, independente
da denominação do cargo.

Art. 15. Os depósitos feitos na rede arrecadadora
credenciada, relativos ao FGTS, serão transferidos à Caixa Econômica Federal no

•
primeiro dia útil subseqüente à data em que tenham sido efetuados, passando a
integrar o saldo da conta vinculada do trabalhador a partir do dia dez do mês de
sua ocorrência, quando efetuados no prazo regulamentar.

. . Parágrafo único. O depósito realizado fora do praz~ será
contabilizado no saldo no dia dez subseqüente, apos atuahzaçao monetána e
capitalização de juros.

Art. 16. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão
corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de três por cento ao ano.

§ 1° A atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta
vinculada, no dia dez de cada mês, com base no saldo existente no dia dez. do
mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia dez seja feriado
bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.

...
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. , § 2° Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes . co ' s

eXls~e~tes a data de 22 de. setembro .de 1971, a capitalização dos Juros dos
dep ósitos contmuará a ser.feita n~ seguinte progressão, salvo no ~aso de mudança
de empresa, quando a capitalização dos Juros passara a ser feita a taxa de três por
cento ao ano :

~ . I - três por cento, durante os dois pnrneiros anos de
permanencra na mesma empresa;

11 - quatro por cento, do terceiro ao quinto ano de
perman ência na mesma empresa;

111 - cmco por cento, do sexto ao décimo ano de
~

permanencia na mesma empresa;

~. IV - seis por cento, a partir do décimo primeiro ano de
permanencia na mesma empresa.

§ 3° O saldo das contas vinculadas é garantido pelo
Governo Federal , podendo ser instituído seguro especial para esse tim .

Art. 17. Os estabelecimentos bancários que já tenham sido
depositários de contas vinculadas do FGTS passam, a partir da publicação desta
Lei, à condição de agentes recebedores e pagadores do Fundo, mediante
recebimento de tarifa, atendido o disposto nos art. 5°, X e XVII, e art. 8°, IV,
desta LeI.

Art. 18. Fica ressalvado o direito adquirido dos
trabalhadores que, à data da promulgação da Constituição Federal de 1988, já
tinham o direito à estabilidade no emprego, nos termos do Capítulo V do Título
IV da CLT.

§ 1° O tempo de serviço do trabalhador não optante do
FGTS, anterior a 5 de outubro de 1988 , em caso de rescisão sem justa causa pelo
empregador ou extinção da empresa por falecimento do empregador individual,
ou ainda por extinção da empresa sem a ocorrência de motivo de força maior
reger-se-~conforme o caso, pelos dispositivos constantes dos arts. 477, 478, 485
e 497 da LLT.

. § r O tempo de serviço anterior à atual Constituição poderá
ser transacionado entre empregador e empregado, respeitado o limite mímmo de
sessenta por cento da indenização prevista.

§ 3° É facultado ao empregador desobrigar-se da
responsabilidade da mdenização relativa ao tempo de serviço anterior à opção,
depositando na conta vinculada do trabalhador, até o último dia útil do mês
previsto em lei para o pagamento de salário, o valor correspondente à
indenizaç ão, aplicando-se ao depósito, no que couber, todas as disposições desta
LeI.

§ 4° Os trabalhadores poderão a gualCl!ler momento optar pelo
FGTS com efeito retroativo a 10 de janeiro de 1967 ou a data de sua admissão,

•.
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quando posterior àquela, aplicando-se a suas contas vinculadas, no que couber o
disposto no art. 16, § 2°, desta Lei. '

CAPÍTULO V

Das obrigações dos empregadores

Art. 19. Os empregadores ficam obrigados a:

I - comunicar mensalmente, a cada trabalhador, o valor
recolhido a sua conta vinculada no FGTS; .

11 - afixar, em quadro de aviso situado em local de livre e
fácil acesso no estabelecim~ntof comprovante do recolhimento do depósito
efetuado em cada conta vinculada, no pnmeiro dia útil subseqüente a sua
efetivação;

111 - permitir) ao trabalhador, ao Conselho Curador e aos
sindicatos .das categorias profissionais a que pertençam os trabalhadores da
empresa, independentemente de instrumento de procuração, o acesso aos
comprovantes de recolhimento dos depósitos ef~tul;ldo,s nas ~onta~ vinculadas e
demais documentos complementares indispens áveis a averigüação do correto
recolhimento;

IV - comprovar, no momento da homologação da rescisão do
contrato de trabalho, o efetivo recolhimento das importâncias a Çlue se refere o
Art . 12, relativo a todo o período de vigência do contrato de traoalh<J... valendo,
Qara tanto , cópia de extrato discriminado fornecido pela Caixa Econômica
Federal ou outro documento aprovado pelo Conselho Curador;

V - repassar imediatamente o extrato das contas vinculadas,
recebido da Caixa Econômica Federal, aos trabalhadores que tenham optado pelo
seu encaminhamento ao endereço da empresa;

VI - anotar, na Carteira de Trabalho e Previdência Social, o
número da conta vinculada do trabalhador no FGTS.

CAPÍTULO VI

Da Rescisão ou Extinção do Contrato de Trabalho

Art. 20. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho por
parte do empregador, ficará este obrigado a pa,Sar diretamente ao empregado os
valores relativos aos depósitos referentes ao mes da rescisão e ao imediatamente
anterior que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações
legais .

...
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§ lONa hipótese de despedida pelo empregador sem justa
causa, pagará este diretamente ao trabalhador importância igual a quarenta por
cento do montante" atualizado monetariamente e acrescido dos respectivos juros,
de todos os depositos realizados na conta vinculada durante a vigência do
contrato de trabalho, somados aos valores devidos mas não . recolhidos,
mdependentemente de terem SIdo efetuados ou não saques na conta vinculada.

§ 2° Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força
maior, reconhecida pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 10 será
de vinte por cento.

§ 3° Para os meses que o empre&ador não apresentar os
comprovantes mencionados no art. 19, IV, utilizar-se-a como base de cálculo
para efeito da aplicação dos percentuais de que tratam os parágrafos anteriores o
equivalente a OIto por cento da última remuneração devida, multiplicado pelo
numero desses meses .

§ 4° As importâncias de que trata este artigo deverão constar
do recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho, observado o disposto
119 a.I1 . 477 da CLT, e eximirão o empregador exclusivamente quanto aos vãlores
discriminados.

Art. 21. No caso de extinção do contrato de trabalho
prevista no art . 18 desta Lei, serão observados os seguintes critérios:

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante
comprovação do pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele
depositados na conta individualizada do trabalhador;

11 - não havendo indenização a ser paga ou decorrido o
prazo prescricional para a reclamação de direitos por parte do trabalhador, o
empregador poderá levantar em seu favor o saldo da respectiva conta
indlvidualizada~ mediante comprovação perante o órgão competente do
Ministério do ' I rabalho.

CAPÍTULO VII

Dos Saques

Art. 22. O trabalhador poderá sacar recursos de sua conta
vinculada no FGTS nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior;

11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de
seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades,
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisao de. contrato de trabalho, compfo_vaqa .por
declaração escnta da empresa, supnda, quando for o caso, por decisão judicial
transitada em julgado;

.-
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111 - aposentadoria concedida pela Previdência Social;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago:

, ~, , a) a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a
Previdência Social, segundo o cnteno adotado para a concessão de pensões por
morte; ou,

b) na falta de dependentes que atendam ao disposto na alínea
anterior, aos sucessores previstos na lei ,civil, indicados em alvar á judicial,
expedido a requenmento do mteressado, mdependentemente de inventário ou
arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de
financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de três anos de trabalho
sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o
prazo de doze meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, oitenta por cento
do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo
devedor de financiamento imobiliário~ observadas as condições estabelecidas
pelo Conselho Curador, dentre elas a oe que o financiamento seja concedido no
ambito do Sistema Financeiro de Habitação e haja interstício mímmo de dois anos
para cada movimentaç ão;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de
moradia pr ópria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiada pelo Sistema Financeiro de
Habitação ou, se reahzada fora deste, preencha os requisitos estabelecidos pelo
Conselho Curador;

VIII - quando a conta vinculada permanecer três anos
ininterruptos, a contar de 14 de maio de 1990, sem crédito de depósitos relativos
a contratos de trabalho que vigoravam na data de sua efetivação;

IX - extinção normal do contrato a tenno, inclusive o dos
trabalhadores temporários regidos pela Lei n° 6 ,019, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou
superior a noventa dia s} comprovada por declaração do sindicato representativo
da categoria profissiona ,

§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e
II assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos
efetuados n~ sua conta vinculada .duran te o período de vigência do contrato de
trabalho objeto da rescisão, atualizados monetanamente e acrescidos de Juros,
deduzidos os saques,



17

§ ZO A regulamentação da situação prevista no inciso X
assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos
efetuados na sua conta vinculada em função do exercício do trabalho avulso
atualizados monetariamente e acrescidos de juros, deduzidos os saques. •

§ 3° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V,
visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio
financeiro do FGTS.

§ 4° Na aquisição de moradia com recursos depositados em
sua conta vinculada no FGTS, o trabalhador terá que safisfazer as seguintes
condições:

imóvel; e
I - não ser proprietário nem promitente comprador de outro

•

•

11 - não haver utilizado recursos de sua conta vinculada para
outro imóvel, cuja aquisição ou contratação de financiamento tenha oconido há
menos de cmco anos.

§ 5° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá
ser objeto de outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser
regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 6° Os saques deverão ser efetivados no prazo a ser
estabelecido no regulamento desta Lei, sendo devida, em caso de atraso,
atualização monetána diária dos valores em questão.

§ 7° Os servidores públicos federais, estaduais, municipais e
do Distrito Federal que tenham Sido detentores de empregos públicos
transformados em cargos, por força da adoção de re&ime Jurídico próprio,
poderão sacar o saldo de sua conta vinculada, nas condições e de acordo com o
cronograma propostos pelo agente operador e aprovados pelo Conselho Curador.

CAPÍTULO VIII

Da incorporação de saldos de contas vinculadas ao patrimônio do Fundo

Art. 23. O saldo da conta não individualizada e da conta
vinculada sem depósito há mais de cinco anos será incorporado ao patrimônio do
FGTS, resguardado o direito do beneficiário de, mediante requerimento e
comprovaçao da titularidade da conta, sacar, a qualquer tempo, o montante
incorporado, atualizado monetariamente e acrescido aos respectivos juros.

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal publicará no
Diário Oficial da União e afixará em suas agências, com antecedência mínima de
seis meses, a relação com os dados de identificação dis1?oníveis das contas e
depósitos que serao incorporados nos termos do "caput , cujos saldos sejam
superiores a trinta por cento do salário mínimo.
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CAPÍTULO IX

Da Fiscalização e Da Cobrança dos Débitos

Art. 24. A fiscalização do disposto no art . 12, no art . 13 no
art . 19, 11, e no art. 20\ "caput", desta Lei será exercida, de forma articulada e
complementar, pelo Ministério do TrabalilO e pelo Ministério da Previdência
Social , com base em planos anuais de ação fiscal, elaborados conjuntamente.

§ 10 Caberá exclusivamente ao Ministério do Trabalho a
fiscalização do disposto no art. 19, 1, IH, 1V, V e VI, e no art. 20, §§ 10, 20 e 30

,

desta LeI.

• FGTS;

trabalhador;

§ 2° Constituem infrações para efeito desta Lei:

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao

H - omitir as informações sobre a conta vinculada do

•

IH - apresentar as informaç ões ao Cadastro Nacional do
Trabalhador, dos trabalhadores beneficiários, com erros ou omissões;

IV - deixar de computar, para efeito de cálculo dos depósitos
do FGTS, parcela componente da remuneração;

V - deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais,
após notificado pela fiscalização .

VI - descumprir o disposto no art . 19, 1 a VI, desta Lei.

§ 3° Pela infração do disposto no § 20 deste artigo, o infrator
estará sujeito às seguintes multas por trabalhador prejudicado:

a) de cinco mil cruzeiros reais a cem mil cruzeiros reais,
atualizados monetariamente a contar de 10 de julho de 1992 com base nos
parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, no
caso dos incisos 11, 111 e VI~

b) de vinte mil cruzeiros reais a um millhão de cruzeiros
reai s, atualizados monetariamente a contar de 10 de julho de 1992 com base nos
parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, no
caso dos incisos I, IV e V.

§ 40 Nos casos de fraude, simulação, artifício, ardil,
resistência, embaraço ou desacato à fiscalização, assim como na reincidencia, a
multa especificada no parágrafo anterior será duplicada, sem prej uízo das demais
cominaçoes legais.

. § 5° Os valores das multas, quando não recolhidas no prazo
legal , serão atualizados monetanamente ate a data de seu efetivo pagamento.

..
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§ 6° O processo de fiscalização, de autuação e de imposiç o
de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da CLT, respeitado o pnvilégio
do FGTS à prescrição trintenária.

§ 7° Quando jul~ado procedente o recurso interposto na
forma do Título VII da CLl, os depositas efetuados para garantia de instância
serão restituídos com os valores atualizados na forma da lei.

§ 8° A Caixa Econômica Federal deverá prestar ao
Ministério do Trabalho e ao Ministério da Previdência Social as informações
necessárias à fiscalização.

. , . . § 9° Na hipótese de wn empregador .ap!~sentaril em um mês,
aviso previo a cinqüenta ou mais trabalhadores, o Minist ério do Irabalho fica
obrigado, mediante requerimento do sindicato da categoria profissional a que
pertençam os trabalhadores, a efetuar, em cinco dias úteis, wna fiscalização
extraordinária no local.

...§ 10. Efetuada a fiscalização nos termos do parágrafo
precedente, o órgao fiscalizador fornecerá ao sindicato que requereu a
fiscalização, um laudo sobre a regularidade ou não dos recolhimentos do
empregador para o FGTS, devendo o sindicato levá-lo imediatamente ao
conhecimento dos trabalhadores interessados.

Art. 25. No caso de fraude ou simulação com vistas a
possibilitar o saque dos recursos depositados na conta vinculada do trabalhador
no FGTS , nas situações previstas no art . 22, I e lI, desta Lei,fica o empregador
obrigado a recolher ao Fundo o montante sacado, atualizado monetariamente até
o dia do efetivo recolhimento.

Parágrafo único. O empregador mencionado no "caput"
estará sujeito ainda

i
sem prejuízo das demais cominações legais, ao pagamento

de multa, a favor ao FGTS, no valor correspondente a quarenta por cento do
montante, atualizado monetariamente e acrescido dos respectivos juros, de todos
os dep ósitos por ele realizados na conta vinculada do trabalhador ou devidos,
mas nao recolhidos.

Art. 26. O Ministério do Trabalho deverá encaminhar ao
Conselho Curador, com a periodicidade gue este estabelecer, relatório que
possibilite wna adequada e completa avaliaçao da ação fiscalizadora.

Art. 27. Compete ao órgão CUle proceder à fiscalização, além
dos procedimentos previstos no Título VII da CL" , fazer o levantamento dos
débitos porventura existentes e fornecer à Caixa Econômica Federal os elementos
necessários à instauração de processo de cobrança judicial.

Art. 28. Sem prejuízo do disposto no art. 29 , a Caixa
Econômica Federal, de J?osse dos elementos fornecidos na forma do artigo
anterior, deverá proceder a cobrança judicial dos débitos levantados.
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Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal deverá
informar aos trabalhadores interessados, diretamente ou através do sindicato da
categoria, da propositura da ação.

Art. 29. Poderá o próprio trabalhador seus dependentes e
sucessores, ou ainda o sindicato a que estiver vinculado na qualidade de
substituto processual da categoria profissional e sem necessidade de instrwnento
procuratóno, acionar diretamente a empresa por intermédio da Justiça do
Trabalho, para .compeli-Ia a efetuar o depósito das importâncias devidas nos
termos desta Lei .

Parágrafo único. O Conselho Curador e a Caixa Econômica
Federal deverão ser notificados da propositura da reclamação.

Art. 30. É competente a Justiça do Trabalho para julgar os
dissídios entre os trabalhadores e os empregadores decorrentes da aplicação desta
Lei, mesmo quando a Caixa Econômica-Federal figurar como litisconsorte.

Parágrafo único. Na reclamatórias trabalhistas que
objetivam o ressarcimento de parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta ou
indiretamente, impliquem essa obrigação de fazer, o juiz determinará que a
empresa sucumbente proceda ao recollumento imediato das importâncias devidas
a tãl título.

Art. 31. Constituem-se créditos privilegiados, em caso de
falência ou fechamento da empresa, os recolhimentos de que trata o art. 12 desta
Lei.

CAPÍTULO X

Do Certificado de Regularidade

Art. 32. A apresentação do Certificado de Regularidade do
FGTS, com validade estabelecida pelo Conselho Curador e fornecido pela Caixa
Econômica Federal, é obrigatória nas seguintes situações:

. . a) habilitação e . l~citaçã~ promovida por órgão da
Administração Federal, Estadual e Municipal, diretà, indireta ou fundacional ou
por entidade controlada direta ou indiretamente pela União, Estado e Município;

. b) obtenção, por parte da União, Estados ~ Municípios, ou
l?or orgãos da Administração Federal, Esta~~al e Municipal, direta, .ll}$eta ou
fundacional, ou indiretamente pela U!1IaO, Estados ou M.unICIRIO.S,. de
empréstimos ou financiamentos Junto a quaisquer entidades financeiras OfiCIaIS;

•
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c) obtenção de favores creditícios, isenções, subsidios,
auxílios, outorga ou concessão de serviços ou quaisquer outros beneficios
concedidos por órgão da Administração Federal", Estadual e Municipal, salvo
quando destinados a saldar débitos para com o FG I'S;

d) transferência de domicílio para o exterior;

e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de
alteração ou distrato de contrato social, de estatuto, ou de qualquer documento
que implique modificação na estrutura jurídica do empregador ou na sua extinção.

CAPÍTULO XI

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 33. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer
das obrigações que lhe compete como agente arrecadador e pagador, a Caixa
Econ ômica Federal ou o .agcntc financeiro por ela credenciado fica sujeito ao
pagamento de multa equivàlente a dez por cento do valor da operação, sem
pr éjuízo das demais cominações legais.

. Art. 34. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer
das obngações que lhe compete como agente operador, a Caixa Econômica
Federal fica sujeita, sem prejuízo das demais cominações legais, ao pagamento de
multa , a ser fixada pelo Conselho Curador, variável de cem mil cruzeiros reais a
cem milhões de cruzeiros reais, atualizados monetariamente a contar de 10 de
julho de 1992.

Art. 35. São isentos de tributos federais os atos e operações
necessanos à aplicação desta Lei, quando praticados pela Caixa Econômica
Federal , pelos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores, pelos
empregadores e pelos estabelecimentos bancános.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às
importâncias devidas, nos tennos desta Lei, aos trabalhadores e seus dependentes
ou sucessores .

Art. 36. Os depósitos em conta vinculada, efetuados nos
termos desta Lei, constituirão despesas dedutíveis do lucro operacional dos
empregadores e as importâncias levantadas a seu favor implicarão receita
tributável.

Art. 37. Fica reduzida para um e meio por cento. a
contribuição prevista pelas empresas ao Serviço Social do Comércio e ao Serviço

•
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Social da Indústria e dispensadas estas entidades da subscrição compulsória a
que alude o art . 21 da Lei n? 4.380, de 21 de agosto de 1964.

Art. 38. O Conselho Curador do FGTS que se encontre
instalado na data da publicação desta Lei manterá sua composição até o final do
mandato dos seus membros representantes da sociedade civil, estando sujeito,
entretanto, ao disposto nesta 'Lei, quanto à altemância da presidência, aos
procedimentos a s~rem adotados relacionados a suas reuniões e às sanções
Impostas aos que nao comparecerem as reurnoes.

Art. 39. O banco que", até a entrada em vigor desta Lei, não
houver transferido para a Caixa Economica Federal o cadastro de contas
vinculadas que mantenha, estará sujeito, sem prejuízo das demais sanções
constantes do art. 24 da Lei n" 8.036:

-' e I - ao pagamento de multa correspondente a um por cento do
saldo das contas vinculadas por cada mês de atraso na centralização das contas
na CEF, a contar da data da publicação desta Lei;

1I - às mesmas obrigações atribuídas à CEF, com relação às
contas vinculadas que permanecer administrando.

Art. 40. Verificando-se mudança' de emprego, a conta
vinculada, mantida até então por banco depositário que não haja centralizado as
contas vinculadas que administra, será transferida para a Caixa Econômica
Federal.

Art. 41. A Caixa Econômica Federal deverá proceder à
cobrança judicial dos débitos levantados antes da vigência desta Lei.

Art. 42. O agente operador deverá submeter ao Conselho
Curador, no prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Lei, a proposta a
que se refere o § 7° do art . 22, a qual deve ser apreciada e aprovada por aquele
colegiado em sessenta dias.

Art. 43. O Poder Executivo expedirá o Regulamento desta
Lei no prazo de sessenta dias a contar da data de sua promulgação.

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogada a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, e as demais disposições em
contrário.

..
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SUBSECRETARIA DE COHISSõES
Serviço de Comissões E5peciais e de InquÉrito

/?~8'Vd ~
Oficio nº le0/ge-CPHI-FD~ "". ?~:-

Br s,síl:a. 2::" "'ai~
~ _.

SENADO FEDERALO,". 'c... '

• t-

r
Ben h 0\- F'r e s id en tl2 ,

e Na qu a Lí d a d e d12 Pre s í d e n t e da Cum í s s ã o F'C\\-l alllent Cll- His '-
ta d~ Inquirito, criada atrav~s do Requerimento n 2 5 9 2 , d E 1991 - 'CN,
d e s t inada a "EXAHINAR O CUI1F·RIHE.NTO DAS DISPOSIÇõES LEGAIS RELATIVAS A
DESTINAÇ~O DOS RECURSOS E AS IRREGULARIDADES NA ADHINIS1RAÇ~0 DU FGTS
DO TRABALHAlIOR " , ~;ul icilo C\ Vossa b(ce.. Lêrrc í a , c on t o r me o di :;posto na
a 1 í n e a ..a " , p a I ' á 9 r a f o 1 9 d u a r t. 76 U(j Re gim '=' n t o I fi b~ r n I) Uc s t a Ca s a ,
combinado com o p c.Hágl-afo 3Q do a r t . 35 do Re s í meu t o Jn t e r n o d a Câma ra
dos Deputados, a pror rogaç~o por mais 15 (quin ze) dias, d o prazu con ­
cedidu a e ste ci rg ~o t ~cnico .

Ap r o v E ito o €:'n s ejo pa r a r e n o v a r CI \,..Ios s a Ex c e l é n c i a os
protestos de Ele va d a es t i ma e c ons i dEr a~io.

I

e '

7~{ " II "u 1.c , / " , '-

1'/ 0["./ / / . : r: ~ o,-'o ' ~, - {..z.

Excelentíssimo Senhor
Senador HAURO BENEVIDES
Dignissimo Presidente do Congresso Nacional
N/EDIFÍCIO

/

&
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Cé/o-rMJ-~~ .
SENADO FEDERAL ~L 2·9 I G/ 9~

SUBSECRETARIA DE COMISSõES ~V'~.~ r-
S€rvi~o dE Comissões Especiais~E Inquérit~

Oficio nº 114/92-CPMI-FGTS

, .DE Jqq:J - c. 1\/

1l1- as í 1 i a , í~ ó d e j L\ n h o dEI l','9 'i:.~ .

S En h or Pre s i d e n t e ,

1'1 a q L\ a I i.d a d E.' d 1:' P r €.: s i d E n t E d a Co m :L s s ~'\ o F'l.n J a me n t a r 11 i. s ­
t () d EI li q L\ li 1- .i t Co, c: r i <~ cI <~ a t 1- a v É s d (I I~: c ti U E r i 1TI C ri t D n 9 '5<;' Li, de 1'7' ~J 1 _..Cl'l,
desti na da a "E XAMI NAR O CUMPRIMENTO DA S DISPO SIÇ õ ES LEGAIS REL ATIV AS A
D E STINAÇ~O DO S RECU RSOS E AS IRREGULARIDADES NA ADM IN I S 1 R A Ç~ U DO FGTS
11 O T r.: A B AL. HADOF.:" , c: o 11I L\n i c o ~\ V . E X a . q L\E n a r' E.' LI n i ã o r"C::' a 1 i Z é\ d a o 1'1 t E.' IH I

d i <:l. 25/05, -I' D i a p r "o V'a d o o R(;: 1a t ó r ' i o F i n a 1 d e s t a CF'MI c 0111 Ct. 19 UITI a S ITIO d i _.
fica,5c s q L\e a l ter aram o t exto or igi nal, aca r re t a nd o d e s t a f or ma , um
atraso n a e l a b or a ç ~o do re ferido Relatório .

Ls t (J po ~) to , SCl I i c i t o a Vo s !:; a [ x c F I &:nc :i. ,,\ , C o 11 f 0 )- ITI e o
d i s p o s t O 1'1 C\ c\ 1 :i.n E , :1 , . a " , P <:\ I- á 9 r é"il f o i ~} d o c\j- t . 7 ó d o I:;: e (~ i m E: 11 t o I n t 8 1- n Q

dEsta Casa, combI nad o co m o parágr a fo 3Q d o a r t . 35 do REgi men to I n­
te rno da Câ ma ra d o s D8Put a dos, a r ror rog a ç â o po r ma i s 15 (quinze)
dia s, do prazo c o nc e d i d Cl a Es te órgâo t~c n i co.

Apr OVEito o e nse j Cl pa r a re n ov a r a Vo s s a Excel&ncia 05

. protestos dE e le vada 8s ti ma E con sider aç ~ o .

~ y -- ('
--<. ( l .. (..( ~ " <. <- <.. , <, '-_ ,

-~en a d or GARIBALDI ALVES FILHO-'
\ PrEsidentE da CPMI

Excelentíssimo Senhor
Senador MAURO BENEVIDES
Digníssimo F'l-esidentE do
N/EDIFÍCIO

Congresso Nacional

r/,(J.A,ItVu Av f~""IlZ{):

I co 1/cJ f ll.A Z o
3 0 - 6- 9 .2.

I S ~ ~- 9 ..:z.
{ ' ,-

' 0(1/ "1 t ,
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REQUE RIMENTO N9 lOO, m: 199:;

Sr . Presidente ,

(--1-

Requere mos , nos termos do art. 336, aIinea

"C" , do Regimento In terno , urgência para o Projeto de Lei do

Senado 119 lUS , de 1992 , que "dispõe sobre o Fundo ele Carantia

do Tempo ele Serviço , e d5 outras providências .

Sal a da s Se s s õ se, em;) t t.h. ~~<..C' (;U (C(q 3

) ) t--S: ,(': , '(3
? ......... --
l _f.J I

'rr:«:
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SENADO FEDERAL

REQU ERIMENTO NQ /11 ' DE / c;i;;.f
,

I I n ~ : ; t c I' \\lU ' ,; d n "'\ I ' t: . ::l :,';; \ • i II ( i ,,;(,11. d o I~ c (,~ i -

l' I CI I!(l tn to rn o , l" cq l.l C'I" CIll D !:; "\ c>: t i n ç:;'~ D (1 ,',\ 1,I I" (.j (·, i ' C j ':', co n c o d i o >

" <11 ., I, PI' U ,it: tn de Lei do Senado Nº 105, de 1992 , de i niciat i
va da CPI-FGTS, que dispõe sobre o Fund o de Garant ia do T em~

po de Serviço, e dá outras providências .

~ .-

Sa la d a s ScssHc s. EIll
. \ 3)2 /93

~
J. -. __

( l)j .
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SENADO FEDERAL

DF. NQ 001/91 CPM Br ii\sí 1 ia-DF, 18 de setembro de 1991.

' y -

Senhor Presidente~

Na qualidade de Presidente eventual da Comiss~o Par­
lamentar Mista de Inquérito~ criada através do Requerimento nQ
592~ de 1991-CN~ "DESTINADA A EXAMINAR O CUMPRIMENTO DAS DISPD­
SIÇOES LEGAIS RELATIVAS A DESTINAÇÃO DOS RECURSOS E AS IRREGU­
LARIDADES NA ADMINISTRAÇÃO DO FGTS DO TRABALHADOR"~ solicito a
Vossa E::cel enc ia, conforme o disposto na AI i nea "a" ~ F' 8r~grcdo

lQ, do Art. 76 do Regimento Interno desta Casa, combinado com o
Parágrafo 3Q do Art. 35 do Regimento Interno da Câmara dos De­
putados~ a prorroga~~o por mais 60 (sessenta) dias~ do prazo
concedido a este ór9~o técnico.

Certo de poder contar com a aten~~o de Vossa Excelén­
cia~ agrade~o antecipadamente.

~~~~~
Senado~ JUTAHY MAGALHÃES

Presidente

I

Excelentiss imo Senhor
Senador MAURO BENEVIDES
DD. Presidente do Congresso Nacional
Nesta

-: ( t , ~ ~ ' '.
i ~ . I

,l ,·" r r" -: ! '

..
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Requerimento n° 951 ,de 1993

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, "e", do Regimento
Interno, para Projeto de Lei do Senado n° 105, de 1992, de iniciativa da
Comissão Parlamentar de Inquérito, destinada a examinar irregularidades na
administração do - FGTS do trabalhador - Requerimento n° S92/91-CN.

Sala das Sessões, em o J

..~
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SECRETARIA DEPutado Paulo Delgado

I - EXPEDIENTE
lo

1) L i cI a C\ H€'n s . n 9. 3 2/9 í~ - C"', e: fi c C"l1II i ri h an <:1o ':,1 11 (' f I j ri a r'r ( I _

V i SÓ 1" í a n Q 302 .

DESignação da c om í s s ã o mis ta e f í xa c ã o do ( ' ;'1 I F III.:! ;:' r i o
para a tramitaçio da matéria .

2) t, i cf O Q AVi UI ti e. r~6/9e, dti I~·l· ~\ mi " ~ nt: lt: (If.) ' CIJ, i~ r:111"Or'r '
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•SENADO FEDERA L

REQUERIMENTO N.o 592, DE 1991

Requeiro, nos termos do art. 5.°, § 1.0 e art. 4.°,
inciso X . combinado s com o art. 216 do Regimento
Int erno do Senado Federal, ao Senhor Ministro da
Economia . Fazenda e Planejamento, sejam prestadas
as seguin te s informações:

1) As peças contábeis constantes do Balanço
Geral da União e da Prestação de Contas do Pre­
s iden te da República são as utilizadas para instruir
ped idos de créditos adicionais?

2) Caso não sej am , quais são os documentos efe­
tivame nte util izados para esta finalidade?

;:IlEm se conf irmando a questão an terior, em que
norma legal basei a-s e o Poder Executivo para utili­
zar peças ou tras, que não aquelas oficialmente apre­
sentadas ao Poder Legislativo , a título de prestação
de contas?

Ju stificação

Tend o em vista a eno rme discr epância en tre os
[lados enviado s pelo Ministério da Economia, Fa ­
zcnd a e Planejamento para inst ru ção dos projetos
de lei de pedidos de cré ditos adicionais n .Os 11, 12,
1';' , l B, 19 e 21 e o Balanço Geral da União, é de fun ­
damen tal impor tância qu e o Pod er Legislativo receba
ccnfirrna çâo sobre as contas do Presidente da Repú-

blica .

Sala das Sessões , 6 de setembro de 1991. - Se­
nad or Eduardo !\1atarazzo Suplicy.

( À Com issão D i reto ra .t

P ubli cado no ,nCN (Seção lI ). d e 7- 9- 91

-------- ------ - -- ----- ---- -
Centro Gráfico d o Senado Federal - Bras ilia - DF

100/ 9/91



SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO N.o 791 , DE 1991

Sr. Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 50 da Constituição

Federal combinado ao inciso I do art. 397 do Regi ­
m ento Interno, seja convocado o Senhor Ministro
de Estado da Infra-Estrutura para prestar informa­
ções, no Plenário desta Casa, sobre o fechamento
do sítio geológico de Serra Pelada, em especial so­
bre o decreto sem número, publicado no Diário Ofi ­
cial da União de 13 de junho de 1991 e o documento
n .o 551, de 27 de junho de 1991, do Senhor Ministro
da Just iça .

Como justifi cativa da convocação , podemos enu­
merar, entre outros, alguns itens sobre os quais a
Nação reclam a um esclarecimento:

- o que o Governo viu de histórico ou cultu­
ral na cava principal de Serra Pelada que determí­
nau o afastamento de cem mil garimpeiros da área?

- existiu , ou existe, uma real avaliação do ouro
bruto ainda existente em Serra Pelada?

- como estão sendo conduzidas as denúncias da
Cooperativa de Mineração dos Garimpeiros de Ser­
ra Pelada contra o Diretor do Depar ta mento Nacio­
nal de Produção Mineral?

N. termos.

P. deferimento.

Br asília, 31 de ou tubro de 1991. - Senador Epi­
tácio Cafeteira.

Publicado no DCS (S eç lio lI ) d e 1.° -11 - 91

Centro Gráfico do Senado Federal - Bras ília - DF

100/11/91
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•SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO N.o 801, DE 1991

Nos termos do art. 210 do Regimento Interno,
r eq ueiro a transcrição, nos Anais do Senado, do
artigo intitulado "A Regra da Maioria", publicado no
jornal O Estado de S. Paulo, do dia 2 de novembro
de 1991, pág. 3 - Notas e Informações.

Sala das Sessões, 4 de novemb ro d e 1931. ­
Senador Odacir Soares.

A REGRA DA MAIORIA

A Usiminas elegeu sua nova adrní nís traçâc. li
Celma foi privatizada e, desta feita, não se regist ra­
ram incidentes nem processuais, nem políticos de
m onta. Há os que se mobíllzam, agora, para im pe­
dir a privatiza çâo da Petrobrás, coisa que nunca es­
teve nas cogitações do Executivo fed eral. Os sobre­
viventes do naufrágio do socialismo real, no entan­
to , precisam de pretextos para continuar sua bata­
lha, imaginando favorecer o povo brasileiro. Os
números, que demons tram que, apesar de toda a
condução heterodoxa da economia (que eles aplau­
dem ), a inflação só fez crescer, esses não os impres­
sionam. Eles vivem mergulhados no passado e con­
fian tes em que fi. salvação da classe trabalhadora
vai depender de o Estado continuar controlando uma
série de atividades. Infelizmente, enquanto seu núme­
ro não diminui no Congresso, escasseia na socieda­
de. Com isso, a regra de ouro da democracia, que
é o principio da maioria, não se realiza e os popu­
listas, estatizantes e nacionalistas pululam no Con­
gresso e impedem que a economia se modernize.

A sociedade deve tomar consciência desse mo­
vimento que se dá em sentidos contrários. Uma li­
nha de força, que detém a quase maioria do Con-

gresso, não se conforma em que acabem privilégios
assegurados legalmente a determinados grupos so­
ciais, permitindo assim o arejamento da economia
e também da sociedade. Outra linha de força cuida,
trabalhando silenciosamente fora do Congresso, de
criar condições mínimas, a partir das quais seja
possível dar o impulso que derrube as muralhas da
Jericó do estatismo brasileiro - que mais do que
estatismo é puro patrimonialismo herdado dos tem­
pos coloni ais. Qu ando S~ tem memória de que do
documento em que o Governo Provisório, em 1889,
declara os compromissos que assume consta a ga­
rantia da estabilidad e do s fun cion ários públicos, po­
de ter-se uma segura idéia do que é o imenso tra­
balho desses que querem transformar o País e não
conseguem.

A privatização da Celm a deverá ser seguida de
outras. El as não bastarão, no entanto, para que o
dinamismo da empresa moderna, profissional e não
meramente burocratizada se imponha à economia
brasileira e acabe com os nós que amarram a esta
e a impedem de desenvolver-se. Para que eles sejam
desatados, é preciso que aqueles que desejam a mo­
dernização se imponham no Congresso Nacional, que
é o representante da soberania.

Enquanto estivermos preocupados apenas em dis­
cutir "prívatização versus estatização", estaremos re­
moendo falsos problemas. A questão é restabelecer
a regra democrática da maioria e fazer que o pen­
samento de todos os que desejam que o País não
sucumba seja o predominante no Congresso Nacio-
~

(A Comissão Diretora.)
Publicado no DCN (8eçâo lI), de 5-11-91

Cen tro Gráfico do senado Federal - Brasilla - DF

2.50/11/91



Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras
providências .

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1° O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS , instituído pela
Lei n? 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.

Art. 2° O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se
refere esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização
monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.

§ 1° Constituem recursos incorporados ao FGTS , nos termos do "caput"
deste artigo :

a) quaisquer montantes obtidos com a aplicação das disponibilidades
financeiras do FGTS, inclusive os resultados auferidos no período compreendido entre o
recolhimento da contribuição pelo empregador e seu depósito na conta vinculada do trabalhador,
bem como no período entre a liberação de recursos para desembolso e seu efetivo recebimento pelo
tomador do empréstimo;

b) dotações orçamentárias específicas;
• c) resultados das operações de crédito com recursos do FGTS;

d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras.
§ 2° As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente

impenhoráveis.
Art. 3° O Ministério do Bem-Estar Social, o Ministério do Trabalho , a

Caixa Econômica Federal, o Conselho Curador do FGTS e demais entidades que atuem no âmbito
do FGTS serão responsáveis pelo fiel cumprimento e observância dos critérios estabelecidos nesta
Lei, sua regulamentação e nas resoluções aprovadas pelo Conselho Curador.~

CAPÍTULO 11
Do Conselho Curador

Art. 4° O FGTS será regido segundo normas e diretrizes estabelecidas por
um Conselho Curador, integrado por quatro representantes da categoria dos trabalhadores e quatro

pfY



2

representantes da categoria dos empregadores, além de um representante de cada uma das
seguintes entidades: Ministério do Trabalho, Ministério da Fazenda, Ministério do Bem-Estar
Social, Caixa Econômica Federal e Banco Central do Brasil.

§ 1° A Presidência do Conselho Curador, anualmente renovada, será
rotativa entre as representações do Governo, dos trabalhadores e dos empregadores, na forma
prevista em seu Regimento Interno.

§ 2° Os órgãos oficiais far-se-ão representar, no caso dos Ministérios, pelos
Ministros de Estado e, no caso da Caixa Econômica Federal, por seu Presidente, na qualidade de
membros titulares, cabendo-lhes indicar seus respectivos suplentes ao Presidente da República, que
os nomeará.

§ 3° Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores e seus
respectivos suplentes, que poderão ser reconduzidos uma única vez, serão indicados ao Presidente
da República, com antecedência mínima de três meses do término de cada mandato :

I - pelas centrais sindicais e confederações nacionais das categorias
profissionais, no caso dos trabalhadores;

fi - pelas confederações nacionais das categorias econômicas, bem assim
outras entidades representativas do empresariado, no caso dos empregadores.

§ 4° O Presidente da República nomeará, para um mandato de dois anos, os
membros do Conselho Curador que escolher, dentre os indicados na forma do parágrafo anterior, e
que tenham sido aprovados previamente pelo Senado Federal após argüição pública .

§ 5° O Conselho Curador definirá anualmente as datas, horários e locais
em que deverão ser realizadas suas reuniões ordinárias, que terão periodicidade bimestral, cabendo
à Secretaria Executiva, de que trata o § 15, encaminhar a cada membro titular e suplente a pauta e
o material pertinente, na forma e com a antecedência estabelecidas no Regimento Interno do
colegiado.

§ 6° Havendo necessidade, qualquer membro titular poderá convocar
reunião extraordinária, na forma em que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 7° O cancelamento de reunião ordinária ou extraordinária já convocada
• só poderá ocorrer com expressa anuência de pelo menos sete dos membros titulares.

§ 8° Na ausência do Presidente do Conselho Curador em reunião ordinária
ou extraordinária, a Presidência será exercida por um dos membros titulares, escolhido pelos
conselheiros presentes, preferencialmente entre os representantes da bancada a que pertença o
Presidente.

§ 9° As decisões do Conselho serão tomadas com a presença de, no
mínimo, sete de seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade.

§ 10 As despesas porventura exigidas para o comparecimento às reuniões
do Conselho constituirão ônus das respectivas entidades representadas.

§ 11 Os representantes titulares dos trabalhadores e dos empregadores que
não comparecerem a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas, salvo motivo de força
maior devidamente comprovado nos termos regimentais, perderão seu mandato, assumindo seu
suplente pelo prazo restante.

§ 12 O representante governamental que não comparecer, ou não se fizer
representar por seu suplente, a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas, salvo motivo de
força maior devidamente comprovado nos termos regimentais , estará sujeito às sanções previstas
na Lei n" 8.429, de 2 de junho de 1992. p/ - __
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§ 13 As ausencias ao trabalho dos representantes dos trabalhadores no
Conselho Curador, decorrentes das atividades desse órgão, serão abonadas , computando-se como
jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais.

§ 14 Aos membros do Conselho Curador, enquanto representantes dos
trabalhadores, efetivos e suplentes, é assegurada a estabilidade no emprego, da nomeação até um
ano após o término do mandato de representação, somente podendo ser demitidos por motivo de
falta grave, regularmente comprovada através de processo judicial.

§ 15 Competirá ao Ministério do Trabalho proporcionar ao Conselho
Curador os meios necessários ao exercício de sua competência, para o que contará com uma
Secretaria Executiva do Conselho Curador do FGTS.

§ 16 O Ministério do Trabalho poderá requisitar servidores da
Administração Federal direta, autárquica e fundacional para o desempenho de atividades técnicas
no âmbito da Secretaria Executiva do Conselho Curador.

Art. 5° Ao Conselho Curador do FGTS compete:
I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os

recursos do FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta Lei, em consonância com a política
nacional de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento
básico e infra-estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;

11 - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos,
bem como os ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados;

m - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;
IV - apreciar e aprovar as campanhas institucionais no âmbito do FGTS ;
V - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento

ao Tribunal de Contas da União para os fins legais;
VI - adotar as providências cabíveis para a correção, suspensão da eficácia

ou declaração da nulidade de atos, que estejam em desacordo com o disposto nesta Lei e nos
demais instrumentos normativos dela decorrentes, praticados pelo Ministério do Bem-Estar Social,
pela Caixa Econômica Federal, pelos órgãos e entidades responsáveis pela fiscalização dos

• recolhimentos e pela inscrição e cobrança judicial dos débitos para com o FGTS, bem como por
outros agentes credenciados ;

VII - determinar às autoridades competentes a adoção de providências
necessárias ao cumprimento desta Lei e demais instrumentos normativos dela decorrentes, que não
hajam sido implementadas oportunamente, fixando prazo para o seu atendimento ;

vm - oficiar ao Ministério Público, nos casos em que a inobservância
desta Lei e demais instrumentos normativos dela decorrentes implique a instauração de ação penal
pública ou ação civil pública;

IX - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares,
relativas ao FGTS, nas matérias de sua competência;

X - fixar as normas e valores de remuneração do agente operador, dos
agentes promotores, dos agentes financeiros, inclusive os estabelecimentos bancários que prestem
serviços de arrecadação e pagamento do FGTS, e, quando for o caso, das demais entidades que
prestem serviços ao Fundo;

XI - fixar os critérios e condições para parcelamento de débitos para com o
FGTS, decorrentes de atrasos nos recolhimentos de contribuições e no pagamento das prestações
de empréstimos concedidos com recursos do Fundo~ L
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xn - fixar critérios para o exercício da fiscalização e avaliar
periodicamente os resultados da ação fiscal;

xm - definir condições, observada a legislação aplicável, para a ampliação
e aperfeiçoamento do controle sobre os recolhimentos e as aplicações do FGTS, por parte dos
trabalhadores e suas entidades representativas;

XIV - definir periodicamente, para o agente gestor, a ordem de prioridades
a ser dada aos critérios constantes do art. 11 desta Lei, a ser utilizada na eleição dos projetos
objeto de operações de crédito com recursos do FGTS;

XV - definir periodicamente, para o agente operador, a ordem de
prioridades a ser dada aos critérios constantes do art. 11 desta Lei, a ser utilizada na elaboração do
plano de desembolsos de que trata o art . 8°, XII, desta Lei;

XVI - aprovar o plano de desembolsos de que trata o art . 8°, inciso XII,
desta Lei;

xvn - estabelecer critérios para credenciamento, bem como as atribuições
dos agentes financeiros , inclusive a Caixa Econômica Federal, agentes promotores e outras
entidades que atuem no âmbito do FGTS ;

xvm - apreciar e aprovar as metas, propostas pelo Ministério do Bem­
Estar Social, a serem alcançadas, com recursos do FGTS, nos programas de habitação popular,
saneamento básico e infra-estrutura urbana;

XIX - definir, para os casos em que esta Lei exige atualização monetária, o
indice a ser utilizado , quando este não tenha sido especificado;

XX - definir a tarifa a ser cobrada ao titular ou empregador por emissão de
extrato avulso da conta vinculada do trabalhador;

XXI - decidir se é devido ou não, total ou parcialmente, nos termos do
parágrafo único deste artigo, o pagamento à Caixa Econômica Federal dos valores correspondentes
a cada um dos itens que compõem a sua tarifa e remuneração;

xxn - aprovar o manual de informações básicas do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço , instituído pela Lei n" 8.406 , de 9 de janeiro de 1992;

• XXUI - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas
pelo Conselho, bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos;

XXIV - aprovar seu regimento interno ;
XXV - representar o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em juízo.
Parágrafo único. As tarifas e remunerações fixadas pelo Conselho

Curador deverão, na medida do possível, ser estabelecidas de forma discriminada, ficando o
pagamento do montante atribuído a determinado item condicionado à comprovação da efetiva e
adequada prestação daquele serviço .

CAPÍTULom

Do Gestor da Aplicação e do Agente Operador do FGTS

Art. 6° A gestão da aplicação do FGTS será efetuada pelo~~rio do
Bem-Estar Social, cabendo à Caixa Econômica Federal o papel de agente operado~1'
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Parágrafo único. O Ministério do Bem-Estar Social e a Caixa Econômica
Federal deverão dar pleno cumprimento aos programas anuais aprovados pelo Conselho Curador,
sendo que eventuais alterações somente poderão ser processadas mediante prévia anuência daquele
colegiado.

SEÇÃO I

Do Gestor da Aplicação do FGTS

Art. 7° Ao Ministério do Bem-Estar Social, na qualidade de gestor da
aplicação do FGTS, compete :

I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação do Fundo, de
acordo com as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador;

11 - elaborar e submeter ao Conselho Curador, até 30 de setembro de cada
ano, os orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos para os exercícios
subseqüentes, discriminando, por Unidade da Federação, os beneficiários e as condições
financeiras dos planos e programas;

m - eleger as operações, os projetos e as suplementações a serem
financiados com recursos do FGTS, dentre os recomendados pela CEF, com base nos critérios
estabelecidos nesta Lei e nas resoluções do Conselho Curador;

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação popular,
saneamento básico e infra-estrutura urbana, decorrentes de aplicação de recursos do FGTS,
implementados pela CEF;

V - submeter à apreciação do Conselho Curador, até 30 de abril de cada
ano, as contas do FGTS do exercício anterior;

VI - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao
desempenho das funções deste colegiado, nas áreas de desenvolvimento urbano, habitação popular,
saneamento básico e infra-estrutura urbana;

VII - propor ao Conselho Curador as metas a serem alcançadas, com
recursos do FGTS, nos programas de habitação popular, saneamento básico e infra-estrutura
urbana.

SEÇÃO 11

Do Agente Operador do FGTS

Art. 8° À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador,
compete :

I - manter centralizados os recursos do FGTS em contas próprias, manter e
controlar as contas vinculadas unificadas por titular e emitir bimestralmente ou, a qualquer tempo,
por solicitação do titular, os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas, enviando-os
ao domicílio bancário ou ao endereço indicado pelo titular;

11 - emitir, a qualquer tempo, por solicitação do empregador e mediante o
pagamento de tarifa, extratos individuais correspondentes às contas vinculadas dos seus

empregadOS;+
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m - participar da rede arrecadadora e pagadora do FGTS;
IV - credenciar os agentes financeiros, inclusive os que participarão da rede

arrecadadora e pagadora, agentes promotores e outras entidades que atuem no âmbito do FGTS,
segundo diretrizes e critérios emanados do Conselho Curador;

V - expedir atos normativos referentes aos procedimentos administrativo­
operacionais a serem observados pelos agentes financeiros, inclusive pela rede arrecadadora e
pagadora, bem como outras entidades integrantes do sistema do FGTS , de acordo com as diretrizes
emanadas do Conselho Curador e ouvido, quando for o caso, o Banco Central do Brasil ;

VI - expedir atos normativos referentes aos procedimentos administrativo­
operacionais a serem observados pelos empregadores e trabalhadores, no âmbito do FGTS, de
acordo com as diretrizes emanadas do Conselho Curador e ouvidos o Ministério do Trabalho e o
Conselho Gestor do Cadastro Nacional do Trabalhador;

vn - definir os procedimentos operacionais necessários à contratação e
execução dos projetos no âmbito dos programas de habitação popular, saneamento básico e infra­
estrutura urbana, a serem financiados com recursos do FGTS , ouvido o Conselho Curador;

vm - elaborar as análises de viabilidade e de adequação jurídica,
econômico-financeira e técnica dos projetos de habitação popular, infra-estrutura urbana e
saneamento básico a serem financiados com recursos do FGTS ;

IX - responder pelo risco de crédito referente às operações de empréstimos
que recomendar à aprovação pelo agente gestor das aplicações, aportando os valores emprestados
no mesmo prazo e condições estabelecidos para o tomador dos recursos, sendo admitido seguro
especial para este fim, a critério do Conselho Curador;

X - implementar os atos emanados do Ministério do Bem-Estar Social
relativos à alocação e aplicação dos recursos do FGTS , de acordo com as diretrizes estabelecidas
pelo Conselho Curador.

XI - acompanhar a execução fisico-financeira das obras, zelando pela
correta aplicação dos recursos do FGTS ;

xn - submeter, bimestralmente, à aprovação do Conselho Curador o plano,
para o trimestre seguinte, de desembolso dos recursos relativos a operações de crédito contratadas
e em andamento, com definição da ordem de prioridades de atendimento e dos valores respectivos;

xm - manter expressas, nos contratos de empréstimos, as condições de
desembolso das parcelas , inclusive quanto a data e fator de atualização, em caso de atraso,
conforme diretrizes do Conselho Curador;

XIV - informar aos diretamente interessados os motivos de eventuais
paralisações na tramitação ou de rejeição dos pedidos de empréstimos, de acordo com as diretrizes
do Conselho Curador;

XV - publicar periodicamente, no Diário Oficial da União , os parâmetros
regionais de custos de obras de habitação, saneamento e infra-estrutura, explicitando a metodologia
de coleta dos preços;

XVI - publicar periodicamente, no Diário Oficial da União , o montante de
recursos disponíveis para contratação, por Unidade da Federação e por área de aplicação;

xvn - publicar periodicamente, no Diário Oficial da União, os extratos
dos contratos de empréstimos celebrados com recursos do FGTS, de acordo com as diretrizes

estabelecidas pelo Conselho curador;t(~
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xvm - elaborar balancetes mensais, balanços anuais e relatórios gerenciais
referentes aos recursos do FGTS, encaminhando-os ao agente gestor e ao Conselho Curador, no
prazo e condições por este fixados;

XIX - fornecer, até 31 de julho de cada ano, ao agente gestor, os elementos
necessários à elaboração do orçamento anual do FGTS;

XX - emitir Certificado de Regularidade do FGTS .

CAPÍTULO IV

Das Aplicações dos Recursos do FGTS

Art. 9° Os recursos de que trata o art . 2° serão aplicados em operações de
crédito e na constituição e manutenção de um Fundo de Liquidez para o atendimento de gastos
eventuais não previstos.

Parágrafo único . O Fundo de Liquidez deve ter remuneração mínima,
inclusive juros, idêntica à atribuída aos depósitos das cadernetas de poupança.

Art. 10. As operações de crédito com recursos do FGTS poderão ser
realizadas diretamente pela Caixa Econômica Federal, enquanto agente financeiro, e pelas
entidades por ela credenciadas para esse fim, exclusivamente segundo diretrizes e critérios técnicos
fixados pelo Conselho Curador, observados os seguintes requisitos:

I - garantia real;
fi - atualização monetária igual à das contas vinculadas;
m - taxa de juros média mínima, por projeto, de três por cento ao ano;
IV - prazo máximo de vinte e cinco anos;
V - obrigação de contrapartida dos contratantes de financiamentos nos

investimentos a serem realizados ;
VI - análise de impactos ambientais, quando for o caso .
§ 1° A rentabilidade média das operações de crédito deverá ser suficiente à

remuneração das contas vinculadas e à cobertura de todos os demais custos administrativos e
operacionais incorridos pelo FGTS.

§ 2° As operações de crédito com recursos do FGTS deverão ser realizadas
nas áreas de habitação, saneamento básico e infra-estrutura urbana .

§ 3° O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, sessenta por
cento para investimentos em habitação popular.

§ 4° A distribuição, por Unidade da Federação, do montante de
desembolsos anuais previstos deve ser estabelecida pelo Conselho Curador, com base em critérios
técnicos que levem em consideração as demandas por habitação, saneamento básico e infra­
estrutura urbana, bem assim outros indicadores econômico-financeiros e sociais .

§ 5° Só pode ser contratada operação de crédito com pessoa jurídica de
direito público que ofereça, como garantia adicional, vinculação de receita.

§ 6° Quando o agente promotor for pessoa jurídica de direito público ou
entidade da administração indireta de qualquer esfera de governo, a solicitação de crédito deverá
ser precedida de licitação para realização da obra, devidamente comprovada pela anexação de

<c'C'
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documentação contendo, no núnimo, o projeto básico, o edital de licitação e a ata de julgamento
das propostas.

Art. 11. As contratações e os desembolsos referentes a projetos de
financiamento com recursos do FGTS devem ser priorizados de acordo com os seguintes critérios,
além de outros definidos pelo Conselho Curador:

I - preferência aos tomadores de empréstimos que tenham sistemática e
pontualmente honrado suas obrigações para com o FGTS, inclusive no que se refere ao regular
retorno de prestações de empréstimos lastreados em recursos do Fundo;

fi - preferência, dentre os que já tenham obtido financiamentos lastreados
em recursos do FGTS, àqueles que tenham corretamente cumprido as metas fisicas e de
atendimento às populações beneficiárias, estipuladas nos projetos;

m - preferência, em cada área, aos projetos que propiciarem maior
geração de empregos por unidade monetária investida;

IV - preferência, dentre os que parcelaram seus débitos junto ao FGTS,
àqueles que optaram por menores prazos do que o máximo permitido para aquela situação, tendo
efetuado pontualmente os pagamentos das parcelas;

V - preferência aos projetos que, atendidos os requisitos e condições
estipulados nesta Lei, tenham sido analisados, aprovados e priorizados por conselhos estaduais
permanentes especialmente criados para este fim, compostos paritariamente por representantes
governamentais, dos trabalhadores e dos empregadores;

VI - preferência, no caso de desembolsos, ao atendimento de obras já
iniciadas.

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho fornecerá ao agente gestor os
parâmetros técnicos para a aferição do disposto no inciso IH deste artigo .

CAPÍTULO IV

Dos Depósitos e do Direito ao FGTS

Art. 12. Os empregadores, ainda que entidades filantrópicas , ficam
obrigados a depositar, até o dia sete de cada mês, na conta vinculada de cada trabalhador, a
importância correspondente a oito por cento da remuneração a este paga ou devida no mês
anterior, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts . 457 e 458 da CLT e a
gratificação de Natal a que se refere a Lei n° 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações
da Lei n" 4.749, de 12 de agosto de 1965.

§ 10 Entende-se por empregador a pessoa fisica ou a pessoa jurídica de
direito privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de
qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que admitir
trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se
nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, independente da
responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se.

§ 20 Considera-se trabalhador toda pessoa fisica que prestar serviços a
empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os
servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio. / I

A /~
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§ 3° Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS,
na forma que vier a ser prevista em lei.

§ 4° O recolhimento em atraso da importância mencionada no "caput"
sujeitará o empregador ao pagamento de atualização monetária diária, a partir da data em que era
devido até a data do efetivo pagamento, incidindo ainda, sobre o valor atualizado, juros de mora
de um por cento ao mês e multa de vinte por cento .

§ 5° Se o débito for pago até o último dia útil do mês do seu vencimento, a
multa prevista neste artigo será reduzida para dez por cento.

§ 6° O agente operador, com base nas diretrizes do Conselho Gestor do
Cadastro Nacional do Trabalhador, estabelecerá modelos operacionais que assegurem a perfeita
identificação do titular da conta e do empregador.

Art. 13. O não recolhimento do FGTS no prazo de sessenta dias, a contar
da data em que é devido, equipara-se a apropriação indébita, caracterizando o empregador como
depositário infiel, sujeito às cominações legais.

Art. 14. Para os fins previstos nesta Lei, as empresas sujeitas ao regime da
legislação trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores
sujeitos ao regime do FGTS.

Parágrafo único. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de
administração previsto em lei, estatuto ou contrato social, independente da denominação do cargo.

Art. 15. Os depósitos feitos na rede arrecadadora credenciada, relativos ao
FGTS , serão transferidos à Caixa Econômica Federal no primeiro dia útil subseqüente à data em
que tenham sido efetuados, passando a integrar o saldo da conta vinculada do trabalhador a partir
do dia dez do mês de sua ocorrência, quando efetuados no prazo regulamentar.

Parágrafo único. O depósito realizado fora do prazo será contabilizado no
saldo no dia dez subseqüente, após atualização monetária e capitalização de juros.

Art. 16. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de
poupança e capitalizarão juros de três por cento ao ano.

§ 1° A atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do
Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia dez de cada mês, com base
no saldo existente no dia dez do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia dez
seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.

§ r Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data
de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na
seguinte progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitalização dos juros
passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano :

I - três por cento , durante os dois primeiros anos de permanência na mesma
empresa;

11 - quatro por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma
empresa;

m - cinco por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma
empresa;

IV - seis por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na
mesma empresa. / §cr-:
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§ 3° O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal,
podendo ser instituído seguro especial para esse fim.

Art. 17. Os estabelecimentos bancários que já tenham sido depositários de
contas vinculadas do FGTS passam, a partir da publicação desta Lei, à condição de agentes
recebedores e pagadores do Fundo, mediante recebimento de tarifa, atendido o disposto nos art . 5°,
X e XVII , e art . 8°, IV, desta Lei.

Art. 18. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, à data
da promulgação da Constituição Federal de 1988, já tinham o direito à estabilidade no emprego,
nos termos do Capítulo V do Título IV da CLT.

§ 1° O tempo de serviço do trabalhador não optante do FGTS, anterior a 5
de outubro de 1988, em caso de rescisão sem justa causa pelo empregador ou extinção da empresa
por falecimento do empregador individual, ou ainda por extinção da empresa sem a ocorrência de
motivo de força maior, reger-se-á, conforme o caso, pelos dispositivos constantes dos arts . 477 ,
478,485 e 497 da CLT.

§ 2° O tempo de serviço anterior à atual Constituição poderá ser
transacionado entre empregador e empregado, respeitado o limite mínimo de sessenta por cento da
indenização prevista.

§ 3° É facultado ao empregador desobrigar-se da responsabilidade da
indenização relativa ao tempo de serviço anterior à opção, depositando na conta vinculada do
trabalhador, até o último dia útil do mês previsto em lei para o pagamento de salário, o valor
correspondente à indenização, aplicando-se ao depósito, no que couber, todas as disposições desta
Lei.

§ 4° Os trabalhadores poderão a qualquer momento optar pelo FGTS com
efeito retroativo aio de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela,
aplicando-se a suas contas vinculadas, no que couber, o disposto no art . 16, § 2°, desta Lei.

CAPÍTULO V

Das obrigações dos empregadores

Art. 19. Os empregadores ficam obrigados a:
I - comunicar mensalmente, a cada trabalhador, o valor recolhido a sua

conta vinculada no FGTS ;
11 - afixar, em quadro de aviso situado em local de livre e fácil acesso no

estabelecimento, comprovante do recolhimento do depósito efetuado em cada conta vinculada, no
primeiro dia útil subseqüente a sua efetivação;

m - permitir, ao trabalhador, ao Conselho Curador e aos sindicatos das
categorias profissionais a que pertençam os trabalhadores da empresa, independentemente de
instrumento de procuração, o acesso aos comprovantes de recolhimento dos depósitos efetuados
nas contas vinculadas e demais documentos complementares indispensáveis à averigüação do
correto recolhimento;

IV - comprovar, no momento da homologação da rescisão do contrato de
trabalho, o efetivo recolhimento das importâncias a que se refere o Art. 12, relativo a todo o
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período de vigência do contrato de trabalho, valendo, para tanto, cópia de extrato discriminado
fornecido pela Caixa Econômica Federal ou outro documento aprovado pelo Conselho Curador;

V - repassar imediatamente o extrato das contas vinculadas, recebido da
Caixa Econômica Federal, aos trabalhadores que tenham optado pelo seu encaminhamento ao
endereço da empresa;

VI - anotar , na Carteira de Trabalho e Previdência Social, o número da
conta vinculada do trabalhador no FGTS.

CAPÍTULO VI

Da Rescisão ou Extinção do Contrato de Trabalho

Art. 20. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do
empregador, ficará este obrigado a pagar diretamente ao empregado os valores relativos aos
depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior que ainda não houver sido
recolhido, sem prejuízo das cominações legais.

§ lONa hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, pagará
este diretamente ao trabalhador importância igual a quarenta por cento do montante , atualizado
monetariamente e acrescido dos respectivos juros, de todos os depósitos realizados na conta
vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, somados aos valores devidos mas não
recolhidos, independentemente de terem sido efetuados ou não saques na conta vinculada.

§ r Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior,
reconhecida pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 10 será de vinte por cento .

§ 30 Para os meses que o empregador não apresentar os comprovantes
mencionados no art. 19, IV, utilizar-se-á como base de cálculo para efeito da aplicação dos
percentuais de que tratam os parágrafos anteriores o equivalente a oito por cento da última
remuneração devida, multiplicado pelo número desses meses.

§ 40 As importâncias de que trata este artigo deverão constar do recibo de
quitação de rescisão do contrato de trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, e eximirão
o empregador exclusivamente quanto aos valores discriminados.

Art. 21. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art . 18
desta Lei, serão observados os seguintes critérios:

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação
do pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta
individualizada do trabalhador;

fi - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional
para a reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor
o saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente do
Ministério do Trabalho.

CAPÍTULOvrr

Dos Saques

~{
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Art. 22. O trabalhador poderá sacar recursos de sua conta vinculada no
FGTS nas seguintes situações :

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de
força maior;

fi - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do
empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de
trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado ;

fi - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago :
a) a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência

Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte; ou,
b) na falta de dependentes que atendam ao disposto na alínea anterior, aos

sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do
interessado, independentemente de inventário ou arrolamento ;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento
habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime
do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de doze
meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, oitenta por cento do montante
da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre
elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e haja
interstício mínimo de dois anos para cada movimentação;

vn - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria,
observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiada pelo Sistema Financeiro de Habitação ou, se
realizada fora deste, preencha os requisitos estabelecidos pelo Conselho Curador;

VllI - quando a conta vinculada permanecer três anos ininterruptos, a
contar de 14 de maio de 1990, sem crédito de depósitos relativos a contratos de trabalho que
vigoravam na data de sua efetivação;

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores
temporários regidos pela Lei n" 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por periodo igual ou superior a
noventa dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.

§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará
que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na sua conta
vinculada durante o período de vigência do contrato de trabalho objeto da rescisão, atualizados
monetariamente e acrescidos dejuros, deduzidos os saquesl[/(
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§ r A regulamentação da situação prevista no inciso X assegurará que a
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na sua conta vinculada em
função do exercício do trabalho avulso, atualizados monetariamente e acrescidos de juros,
deduzidos os saques.

§ 3° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a
beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS .

§ 4° Na aquisição de moradia com recursos depositados em sua conta
vinculada no FGTS , o trabalhador terá que satisfazer as seguintes condições:

I - não ser proprietário nem promitente comprador de outro imóvel; e
fi - não haver utilizado recursos de sua conta vinculada para outro imóvel,

cuja aquisição ou contratação de financiamento tenha ocorrido há menos de cinco anos.
§ 5° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de

outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho
Curador.

§ 6° Os saques deverão ser efetivados no prazo a ser estabelecido no
regulamento desta Lei, sendo devida, em caso de atraso, atualização monetária diária dos valores
em questão .

§ 7° Os servidores públicos federais, estaduais, municipais e do Distrito
Federal que tenham sido detentores de empregos públicos transformados em cargos, por força da
adoção de regime jurídico próprio , poderão sacar o saldo de sua conta vinculada, nas condições e
de acordo com o cronograma propostos pelo agente operador e aprovados pelo Conselho Curador.

CAPÍTULO VIII

Da incorporação de saldos de contas vinculadas ao patrimônio do Fundo

Art. 23. O saldo da conta não individualizada e da conta vinculada sem
depósito há mais de cinco anos será incorporado ao patrimônio do FGTS, resguardado o direito do
beneficiário de, mediante requerimento e comprovação da titularidade da conta, sacar, a qualquer
tempo, o montante incorporado, atualizado monetariamente e acrescido dos respectivos juros.

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal publicará no Diário Oficial
da União e afixará em suas agências, com antecedência mínima de seis meses, a relação com os
dados de identificação disponíveis das contas e depósitos que serão incorporados nos termos do
"caput", cujos saldos sejam superiores a trinta por cento do salário mínimo.

CAPÍTULO IX

Da Fiscalização e Da Cobrança dos Débitos

Art. 24. A fiscalização do disposto no art . 12, no art . 13, no art . 19, 11, e
no art . 20, "caput", desta Lei, será exercida, de forma articulada e complementar, pelo Ministério
do Trabalho e pelo Ministério da Previdência Social, com base em planos anuais de ação fiscal,

elaborados conjuntamente
ií

!I
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§ 1° Caberá exclusivamente ao Ministério do Trabalho a fiscalização do
disposto no art. 19, I, Ill, IV, V e VI, e no art. 20, §§ 1°,2° e 3°, desta Lei.

§ r Constituem infrações para efeito desta Lei:
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS ;
fi - omitir as informações sobre a conta vinculada do trabalhador;
m - apresentar as informações ao Cadastro Nacional do Trabalhador, dos

trabalhadores beneficiários, com erros ou omissões;
IV - deixar de computar, para efeito de cálculo dos depósitos do FGTS,

parcela componente da remuneração ;
V - deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais, após notificado

pela fiscalização.
VI - descumprir o disposto no art. 19, I a VI, desta Lei.
§ 3° Pela infração do disposto no § 2° deste artigo, o infrator estará sujeito

às seguintes multas por trabalhador prejudicado:
a) de cinco mil cruzeiros reais a cem mil cruzeiros reais, atualizados

monetariamente a contar de 1° de julho de 1992 com base nos parâmetros fixados para atualização
dos saldos dos depósitos de poupança, no caso dos incisos lI, III e VI;

b) de vinte mil cruzeiros reais a um millhão de cruzeiros reais, atualizados
monetariamente a contar de 1° de julho de 1992 com base nos parâmetros fixados para atualização
dos saldos dos depósitos de poupança, no caso dos incisos I, IV e V.

§ 4° Nos casos de fraude, simulação, artificio, ardil, resistência, embaraço
ou desacato à fiscalização, assim como na reincidência, a multa especificada no parágrafo anterior
será duplicada, sem prejuízo das demais cominações legais.

§ 5° Os valores das multas, quando não recolhidas no prazo legal, serão
atualizados monetariamente até a data de seu efetivo pagamento .

§ 6° O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas
reger-se-á pelo disposto no Título VII da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição
trintenária.

§ 7° Quando julgado procedente o recurso interposto na forma do Título
VII da CLT, os depósitos efetuados para garantia de instância serão restituídos com os valores
atualizados na forma da lei.

§ 8° A Caixa Econômica Federal deverá prestar ao Ministério do Trabalho
e ao Ministério da Previdência Social as informações necessárias à fiscalização.

§ 9° Na hipótese de um empregador apresentar, em um mês, aviso prévio a
cinqüenta ou mais trabalhadores, o Ministério do Trabalho fica obrigado, mediante requerimento
do sindicato da categoria profissional a que pertençam os trabalhadores, a efetuar, em cinco dias
úteis, uma fiscalização extraordinária no local.

§ 10. Efetuada a fiscalização nos termos do parágrafo precedente, o órgão
fiscalizador fornecerá ao sindicato que requereu a fiscalização, um laudo sobre a regularidade ou
não dos recolhimentos do empregador para o FGTS, devendo o sindicato levá-lo imediatamente ao
conhecimento dos trabalhadores interessados .

Art. 25. No caso de fraude ou simulação com vistas a possibilitar o saque
dos recursos depositados na conta vinculada do trabalhador no FGTS, nas situações previstas no
art. 22, I e II, desta Lei, fica o empregador obrigado a recolher ao Fundo o montante sacado,
atualizado monetariamente até o dia do efetivo recolhiment0l"~



15

Parágrafo único. O empregador mencionado no "caput" estará sujeito
ainda, sem prejuízo das demais cominações legais, ao pagamento de multa, a favor do FGTS, no
valor correspondente a quarenta por cento do montante, atualizado monetariamente e acrescido
dos respectivos juros, de todos os depósitos por ele realizados na conta vinculada do trabalhador
ou devidos, mas não recolhidos .

Art. 26. O Ministério do Trabalho deverá encaminhar ao Conselho
Curador, com a periodicidade que este estabelecer, relatório que possibilite uma adequada e
completa avaliação da ação fiscalizadora .

Art. 27. Compete ao órgão que proceder à fiscalização, além dos
procedimentos previstos no Título VII da CLT, fazer o levantamento dos débitos porventura
existentes e fornecer à Caixa Econômica Federal os elementos necessários à instauração de
processo de cobrança judicial.

Art. 28. Sem prejuízo do disposto no art . 29, a Caixa Econômica Federal ,
de posse dos elementos fornecidos na forma do artigo anterior, deverá proceder à cobrança judicial
dos débitos levantados.

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal deverá informar aos
trabalhadores interessados, diretamente ou através do sindicato da categoria, da propositura da
ação .

Art. 29. Poderá o próprio trabalhador, seus dependentes e sucessores, ou
ainda o sindicato a que estiver vinculado, na qualidade de substituto processual da categoria
profissional e sem necessidade de instrumento procuratório, acionar diretamente a empresa por
intermédio da Justiça do Trabalho , para compeli-la a efetuar o depósito das importâncias devidas
nos termos desta Lei.

Parágrafo único. O Conselho Curador e a Caixa Econômica Federal
deverão ser notificados da propositura da reclamação.

Art. 30. É competente a Justiça do Trabalho para julgar os dissídios entre
os trabalhadores e os empregadores decorrentes da aplicação desta Lei, mesmo quando a Caixa
Econômica Federal figurar como litisconsorte.

Parágrafo único. Na reclamatórias trabalhistas que objetivam o
ressarcimento de parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta ou indiretamente, impliquem essa
obrigação de fazer, o juiz determinará que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento
imediato das importâncias devidas a tal título .

Art. 31. Constituem-se créditos privilegiados , em caso de falência ou
fechamento da empresa, os recolhimentos de que trata o art . 12 desta Lei.

CAPÍTULO X

Do Certificado de Regularidade

Art. 32. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS , com
validade estabelecida pelo Conselho Curador e fornecido pela Caixa Econômica Federal, é

obrigatória nas seguintes situações~t----
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a) habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal,
Estadual e Municipal, direta, indireta ou fundacional ou por entidade controlada direta ou
indiretamente pela União, Estado e Município;

b) obtenção , por parte da União, Estados e Municípios, ou por órgãos da
Administração Federal, Estadual e Municipal, direta, indireta ou fundacional, ou indiretamente pela
União, Estados ou Municípios, de empréstimos ou financiamentos junto a quaisquer entidades
financeiras oficiais;

c) obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxílios, outorga ou
concessão de serviços ou quaisquer outros beneficios concedidos por órgão da Administração
Federal, Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos para com o FGTS;

d) transferência de domicílio para o exterior ;
e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou

distrato de contrato social, de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na
estrutura jurídica do empregador ou na sua extinção.

CAPÍTULO XI

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 33. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das
obrigações que lhe compete como agente arrecadador e pagador, a Caixa Econômica Federal ou o
agente financeiro por ela credenciado fica sujeito ao pagamento de multa equivalente a dez por
cento do valor da operação, sem prejuízo das demais cominações legais.

Art. 34. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das
obrigações que lhe compete como agente operador, a Caixa Econômica Federal fica sujeita, sem
prejuízo das demais cominações legais, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo Conselho
Curador, variável de cem mil cruzeiros reais a cem milhões de cruzeiros reais, atualizados
monetariamente a contar de 10 de julho de 1992.

Art. 35. São isentos de tributos federais os atos e operações necessários à
aplicação desta Lei, quando praticados pela Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores e seus
dependentes ou sucessores , pelos empregadores e pelos estabelecimentos bancários .

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias
devidas, nos termos desta Lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.

Art. 36. Os depósitos em conta vinculada, efetuados nos termos desta Lei,
constituirão despesas dedutíveis do lucro operacional dos empregadores e as importâncias
levantadas a seu favor implicarão receita tributável.

Art. 37. Fica reduzida para um e meio por cento a contribuição prevista
pelas empresas ao Serviço Social do Comércio e ao Serviço Social da Indústria e dispensadas estas
entidades da subscrição compulsória a que alude o art. 21 da Lei n" 4.380, de 21 de agosto de
1964.

da publicação
representantes

Art. 38. O Conselho Curador do FGTS que se encontre instalado na data
desta Lei manterá sua composição até o final do mandato dos seus membros
da sociedade civil, estando sujeito, entretanto, ao disposto nesta Lei, quant:;'~
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alternância da presidência, aos procedimentos a serem adotados relacionados a suas reuniões e às
sanções impostas aos que não comparecerem às reuniões.

Art. 39. O banco que, até a entrada em vigor desta Lei, não houver
transferido para a Caixa Econômica Federal o cadastro de contas vinculadas que mantenha, estará
sujeito, sem prejuízo das demais sanções constantes do art. 24 da Lei n° 8.036:

I - ao pagamento de multa correspondente a um por cento do saldo das
contas vinculadas por cada mês de atraso na centralização das contas na CEF, a contar da data da
publicação desta Lei;

fi - às mesmas obrigações atribuídas à CEF, com relação às contas
vinculadas que permanecer administrando.

Art. 40. Verificando-se mudança de emprego, a conta vinculada, mantida
até então por banco depositário que não haja centralizado as contas vinculadas que administra, será
transferida para a Caixa Econômica Federal.

Art. 41. A Caixa Econômica Federal deverá proceder à cobrança judicial
dos débitos levantados antes da vigência desta Lei.

Art. 42. O agente operador deverá submeter ao Conselho Curador, no
prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Lei, a proposta a que se refere o § 7° do art . 22, a
qual deve ser apreciada e aprovada por aquele colegiado em sessenta dias.

Art. 43. O Poder Executivo expedirá o Regulamento desta Lei no prazo de
sessenta dias a contar da data de sua promulgação .

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei
n" 8.036, de 11 de maio de 1990, e as demais disposições em contrário.

SENADO FEDERAL, EM J J.. DE SETEMBRO DE 1993
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sos do FGTS.-e

REQUERIMENTO

( Do Sr. PAULO ROCHA)

Solicita a tramitação conjunta do Projeto
de Lei Nº 913, de 1991, (PLS 12/91, na
origem) e dos projetos de lei abaixo rela
cionados, com a apensação destes últimos
ao primeiro.

Senhor Presidente,

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) tem sido objeto de
constante atenção por parte dos parlamentares que compõem as duas Casas do Congresso
Nacional. Este interesse pode ser medido pela existência de uma centena de proposições
em tramitação que tratam direta ou indiretamente do tema e, mais recentemente, pela cria
ção de uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, que apontou inúmeras irregularida­
des e deficiências na arrecadação, gestão de contas vinculadas e aplicação dos recur -

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público tem pro
curado tratar a problemática do FGTS dentro de uma perspectiva global, com o objetivo
de contribuir para recuperar o equilíbrio financeiro do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, historicamente ameaçado pelo grau de sonegação, pela administração pouco compe
tente das contas vinculadas e por critérios e sistemáticas escusos de aplicação de
seus recursos.

Neste contexto, esta Comissão criou uma Subcomissão Especial para
analisar as proposições existentes na Casa, relativas ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, e discutir um projeto único. Esta Subcomissão promoveu um ciclo de debates ,
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intitulado" Os Rumos do FGTS ", com a finalidade de colher subsídios, junto à socieda

de civil, ao Conselho Curador do FGTS, ao Poder Executivo e aos parlamentares, para a

elaboração de um substitutivo agrangendo às proposições que se encontram em tramitação

nesta Casa.

A principal preocupação de todas as entidades - encampada por esta

Comissão - é de que o aperfeiçoamento da Legislação do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço seja realizada de forma cuidadosa e integrada, de modo a preservar a harmonia

entre arrecadação, saques e aplicações.

Em virtude do exposto requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos

artigos 142 e 143 do Regimento Interno, a exemplo do Requerimento de nossa autoria de

~rido por Vossa Excelência em 16.06.93, a tramitação conjunta do Projeto de Lei Nº

~3, de 1991, (PLS 12/91, na origem) e dos projetos de lei abaixo relacionados, com a

apensação destes últimos ao primeiro:

PL 4037/93

PL 4068/93

PL 4191/93

•
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ROCHA

Coordenador da Subcomissão E

Vice-Presidente da Comisão de Trabalho, de Administração

e Serviço Público
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